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PORTARIAS

PORTARIA Nº 475/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.000114/2015-30,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré-Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a) CRISTINA BAUER BORBA, Matrícula 1918872, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administração, lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul, a partir de 10/02/2015. Dependente: GABRIEL BORBA DE ANDRADES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 476/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23353.000168/2015-13,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a) SIBELLY STREY VENTURI, Matrícula 2189657, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul, a partir de 10/02/2015. Dependente: HELENA
VENTURI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 477/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.000112/2015-41,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Gestante à servidora CRISTINA BAUER BORBA, Matrícula 1918872, ocupante do cargo de

Auxiliar em Administração, lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul, no período de 05/02/2015 a 04/06/2015, de acordo com o Art.
207 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 478/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.000113/2015-95,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER Prorrogação da  Licença Gestante  à servidora  CRISTINA BAUER BORBA, Matrícula 1918872,

ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul, no período de 05/06/2015 a 03/08/2015,
de acordo com o Art. 2º, § 1º do Decreto 6.690/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 479/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não

numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.000115/2015-84,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Natalidade, de acordo com o Art. 196 da Lei 8.112/90, ao(à) servidor(a) CRISTINA BAUER

BORBA, Matrícula 1918872, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.



FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 480/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.000116/2015-29,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER Licença Paternidade,  de  acordo  com o  Art.  208 da Lei  8.112/90,  ao  servidor  ALGIMIRO DE

ANDRADES, Matrícula 1105051, ocupante do cargo de Auxiliar de Eletricista, lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul, no período
de 05/02/2015 a 09/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 481/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000238/2015-35,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER Licença  Paternidade,  de  acordo  com o  Art.  208  da Lei  8.112/90,  ao  servidor  DIEGO ALAN

PEREIRA, Matrícula 1756007, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, lotado(a) no Campus Videira, no período
de 06/02/2015 a 10/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 482/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000283/2015-90,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  o  Incentivo  à  Qualificação,  no  percentual  de  30%,  ao(a)  servidor(a)  HERMANO  SOEIRO

KIRCHHEIM matrícula nº 2192978, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais lotado(a) no Campus Fraiburgo, tendo
apresentado Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu Especialização em Educação Especial: Área da Surdez
- Libras, conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo XVII da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº
5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de 19/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 483/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000171/2015-98,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005,  ao(a)  servidor(a)  ROGERIO COGO, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária,  lotado no Campus Araquari,
matrícula nº 0258746, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 16, do Nível de Capacitação III,
para o Nível Capacitação IV com efeitos financeiros a partir de 22/02/2015, tendo apresentado o certificado do curso de Gestão de
Pessoas – Fundamentos Essenciais totalizando a carga horária de 240 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 484/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que consta no processo nº 23350.084321/2014-98,

RESOLVE:



Art.  1º  -  CONCEDER a  Promoção,  de  acordo  com o  artigo  14  da  Lei  12.772  de 28/12/2012,  publicada  no  DOU de
31/12/2012,  ao(a)  servidor(a)  FLAVIA WALTER,  lotado(a)  no  Campus Camboriú,  ocupante  do  Cargo  de Professor  do  Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 1737475, da Classe DII, Nível 2, para Classe DIII, Nível 1, a partir de 10/05/2014. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 485/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000188/2014-41,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao(a) servidor(a) FLAVIA WALTER, lotado(a) no

Campus Camboriú, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 1737475, de acordo com o
Art. 120 da Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 7.806 de 17/09/2012 e Lei nº 12.772/2012, conforme segue:

- da Classe DII Nível 02 para a Classe DII, Nível 03, a partir de 10/11/2012, conforme a tabela do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal vigente até 01/03/2013; 

-  Para  a  Classe  DII,  Nível  02,  a  partir  de  01/03/2013,  considerando a  nova tabela  do  Plano  de Carreiras  e Cargos de
Magistério Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 486/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000030/2012-73,

RESOLVE:
Art.  1º  –  HOMOLOGAR o resultado  do Estágio  Probatório  do(a)  servidor(a),  LEONARDO RODRIGUES THOMAS

BRIDI, ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº  1902125, do Quadro de Pessoal
Efetivo do Instituto Federal Catarinense – lotado(a) no Campus Videira, referente ao período de 05/12/2011 a 05/12/2014, de acordo
com o § 1º do Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 487/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000345/2012-11,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), LEILA LISIANE ROSSI, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº  1542728, do Quadro de Pessoal  Efetivo do Instituto Federal
Catarinense – lotado(a) no Campus Videira, referente ao período de 18/06/2012 a 18/06/2015, de acordo com o § 1º do Art. 20 da Lei
nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 488/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.000345/2013-61,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), FANI LUCIA MARTENDAL EBERHARDT,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1930478, do Quadro de Pessoal Efetivo do
Instituto Federal Catarinense – lotado(a) no Campus Blumenau, referente ao período de 02/04/2012 a 11/05/2015, de acordo com o §
1º do Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor



PORTARIA Nº 489/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.000074/2012-62,

RESOLVE:
Art.  1º  –  HOMOLOGAR  o  resultado  do  Estágio  Probatório  do(a)  servidor(a),  FERNANDO CESAR DOS SANTOS,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1902299, do Quadro de Pessoal Efetivo do
Instituto Federal Catarinense – lotado(a) no Campus Blumenau, referente ao período de 05/12/2011 a 05/12/2014, de acordo com o §
1º do Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 490/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.001201/2012-41,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), THIAGO FARIAS DOS SANTOS, ocupante

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1901896, do Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto
Federal Catarinense – lotado(a) no Campus Blumenau, referente ao período de 02/12/2011 a 03/12/2014, de acordo com o § 1º do
Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 491/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.000378/2012-20,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a),  THALIA CAMILA COELHO, ocupante do

cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº  1932014, do Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto
Federal Catarinense – lotado(a) no Campus Blumenau, referente ao período de 09/04/2012 a 12/04/2015, de acordo com o § 1º do
Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..
FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 492/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23000.095484/2010-42,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), ROSSANO LINASSI, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº  1812919, do Quadro de Pessoal  Efetivo do Instituto Federal
Catarinense – lotado(a) no Campus Camboriú, referente ao período de 13/09/2010 a 15/09/2013, de acordo com o § 1º do Art. 20 da
Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 493/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.001342/2011-82,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a),  ANDREIA REGINA BAZZO, ocupante do

cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº  1845243, do Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto
Federal Catarinense – lotado(a) no Campus Camboriú, referente ao período de 27/07/2011 a 06/08/2014, de acordo com o § 1º do
Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).



Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 494/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000066/2012-57,

RESOLVE:
Art.  1º  –  HOMOLOGAR  o  resultado  do  Estágio  Probatório  do(a)  servidor(a),  KARLA  GOULARTE  DA SILVA

GRUNDLER, ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº  1911677, do Quadro de
Pessoal Efetivo do Instituto Federal Catarinense – lotado(a) no Campus Brusque, referente ao período de 30/01/2012 a 30/01/2015,
de acordo com o § 1º do Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 495/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000027/2012-50,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), SAMUEL HENRIQUE WERLICH, ocupante

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1901123, do Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto
Federal Catarinense – lotado(a) no Campus São Bento do Sul, referente ao período de 01/12/2011 a 01/12/2014, de acordo com o § 1º
do Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 496/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

 a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
 b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
 c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014; e
 d) os resultados apurados por Comissão Especial de Avaliação; e
 RESOLVE:
 Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado da  Avaliação para fins de concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências

aos docentes abaixo relacionados, pertencentes ao Plano de Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.

SERVIDOR MATRÍCUL
A

PROCESSO CÂMPUS RESULTA
DO

NÍVEL
RSC

EFEITOS

ELISETE DA SILVA 1946758 23474.000161/2014-36 CAMBORIÚ APTA RSC II 01/03/2013

GABRIEL  MURILO
RIBEIRO GONINO

1856290 23474.000130/2014-85 IBIRAMA APTO RSC
III

01/03/2013

ISABELA DAL BÓ 2876959 23474.000172/2014-16 IBIRAMA APTA RSC II 25/10/2013

JOSÉ  WNILSON
FIGUEIREDO

1551251 23351.000856/2014-12 CONCÓRDIA APTO RSC
III

01/03/2013

JULIANA  MULITERNO
THUROW

2613248 23354.000778/2014-18 SANTA  ROSA
DO SUL

APTA RSC
III

14/05/2013

NELSI SABEDOT 2334197 23351.000873/2014-41 CONCÓRDIA APTA RSC
III

01/03/2013

RODRIGO  MARTINS
MONZANI

2521174 23349.000392/2014-85 ARAQUARI APTO RSC
III

01/03/2013



SUZANA BACK 1521762 23351.000656/2014-51 CONCÓRDIA APTA RSC
III

01/03/2013

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 497/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23475.000041/2015-18,

RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER ao servidor JADER DA SILVA DE MEDEIROS, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

matrícula SIAPE nº 2126305, lotado no Campus Luzerna, licença para acompanhamento de Cônjuge, a partir de 01/03/2015, de
acordo com o Art. 84, § 1 da Lei 8.112 de 11/12/1990.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 498/2015, DE 02 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,  considerando o que consta na Resolução nº 1, de 20/02/2014, do Conselho Permanente para
Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando o que consta no Processo nº 23348.000245/2014-15; considerando o que
consta na Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26/05/2014 e, considerando o que consta na Portaria nº 02/SETEC/MEC, de
09/01/2015, 

RESOLVE:
Art. 1º Os processos para Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) dos servidores docentes do Quadro de Pessoal

Efetivo do Instituto Federal Catarinense (IFC), serão digitalizados e encaminhados pela Comissão Permanente de Pessoal Docente
(CPPD) aos avaliadores por meio eletrônico (e-mail).

Art. 2º – Os avaliadores deverão encaminhar o resultado das avaliações ao IFC por meio eletrônico e físico;
Art.  3º O pagamento será efetuado somente após a realização da avaliação e o recebimento das originais, devidamente

assinadas, de acordo com os limites estabelecidos por este Instituto Federal, dos percentuais da Gratificação por Encargo de Curso ou
Concurso  por  hora  trabalhada,  incidentes  sobre  o  maior  vencimento  básico  da  administração  pública  federal,  conforme
RESOLUÇÃO Nº. 060 – CONSUPER/2013, que tem por base o Decreto nº 6.114 de 15/05/2007, ficando estipulado no âmbito do
IFC o quantitativo de 5 horas para cada processo avaliado, correspondente ao valor de R$ 209,75 (duzentos e nove reais, com setenta
e cinco  centavos), a partir de 09/01/2015, sobre o qual incidirá desconto para o Imposto de Renda;

Art.  4º O pagamento de avaliadores internos será efetuado por meio da rubrica de Gratificação por Encargo de Curso e
Concurso;

Art. 5º O pagamento de avaliadores externos será efetuado por meio de  descentralização de crédito à instituição de origem
do servidor ou via ordem bancária. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 499/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000021/2015-91,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a)  PATRICIA MASSARUTE PEREIRA, Matrícula 1742080, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Araquari, a partir  de 17/02/2015. Dependente: DAVI
MASSARUTE POLINSKI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 500/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que



consta no processo nº 23476.000052/2015-80,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a) ELISANGELA SILVA LOPES RICARDO, Matrícula 2165214, ocupante do cargo
de Técnico em Laboratório,  lotado(a) no Campus São Francisco do Sul,  a partir  de 12/02/2015. Dependente: MÁRCIO JEAN
RICARDO JUNIOR

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 501/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000214/2015-35,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Auxílio  Natalidade,  de  acordo  com o  Art.  196  da  Lei  8.112/90,  ao(à)  servidor(a)  PATRICIA

MASSARUTE PEREIRA, Matrícula 1742080, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a)
no Campus Araquari.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 502/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23476.000053/2015-24,

RESOLVE:
Art.  1º - CONCEDER Auxílio Natalidade, de acordo com o Art.  196 da Lei 8.112/90, ao(à) servidor(a)  ELISANGELA

SILVA LOPES RICARDO, Matrícula 2165214, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório, lotado(a) no Campus São Francisco
do Sul.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 503/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000185/2015-10,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Paternidade, de acordo com o Art. 208 da Lei 8.112/90, ao servidor LEONARDO FELIPE DE

AVILA CALBUSCH, Matrícula 1828624, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no
Campus Araquari, no período de12/02/2015 a 16/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 504/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.000346/2015-77,

RESOLVE:
Art.  1º -  CONCEDER Afastamento por Motivo de Casamento, de acordo com o Art.  97, inciso III,  Alínea “a” da Lei

8.112/90,  ao(à)  servidor(a)  DANIELA  DANUZA CAVINATTO,  Matrícula  2170593,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração, lotado(a) Na Reitoria, no período de 06/02/2015 a 13/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 505/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não



numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.000413/2015-53,

RESOLVE:
Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 15/02/2015, o cargo de Técnico em Agropecuária, código de vaga nº 690430,

ocupado por RICARDO LUIZ RAMPON, matrícula nº 1158724, Classe D, Nível de capacitação I, Padrão de Vencimentos 16, do
Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, lotado(a) No Campus Camboriú, de acordo
com a Lei nº 8.112/90, artigo 33, inciso IX, em razão de falecimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 506/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,  e considerando o
Ofício Nº 007/C.P,

RESOLVE:
Art.  1º -  PRORROGAR pelo prazo de 60 (sessenta)  dias, contados a partir  de 05/03/2015, os Trabalhos da Comissão

Processante, designada pela Portaria 2.963. de 21 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 27/10/2014, Seção 2,
Pagina 19, nos termos do Parágrafo Único do Art. 152, Caput da lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 507/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,  e considerando o
Memorando nº 156/2015 – GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art.  1º -  PRORROGAR pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir  de 08 de março de 2015, os Trabalhos da

Comissão  de  Processo  Administrativo,  designada  pela Portaria  3.177.  de  14  de  novembro  de  2014,  publicada  no  DOU  em
17/11/2014, nos termos do Parágrafo Único do Art. 152, Caput da lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 508/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando, o
Memorando nº 028/2014/PRODHS/Reitoria/IFC, e considerando ainda:

a) as disposições do art. 18, § 3º, inciso IV, da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Portaria/MEC nº 982, de 03 de outubro de 2012, alterada pela Portaria MEC nº10, de 28 de março de 2014; 
c) a Resolução nº 063-CONSUPER/2014, de 14 de agosto de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial de Avaliação para acesso à Classe Titular da Carreira do Magistério do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico,  do servidor  LUIZ ALBERTO FERREIRA,  ocupante do cargo de Professor  do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1157900, lotado no Câmpus Camboriú, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ALBERTO ELVINO FRANKE Avaliador  Interno
(Presidente)

1160139 294.657.530-68 IF Catarinense

PAULO AFONSO LINS ROSSAL Avaliador Externo 1279175 360.644.670-53 IF Rio Grande do Sul

GILSON DOURADO DA SILVA Avaliador Externo 1282643 736.442.936-00 IF Goiano

MANOEL TEIXEIRA FARIA Avaliador Externo 0053728 433.140.661-04 IF Goiano

Art. 2º - A Comissão terá prazo de 15 dias, após o recebimento do processo, para conclusão da avaliação do Memorial
Descritivo. 

Art. 3º -Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 509/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015



O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando, o
Memorando nº 025/2015 – DAP/REITORIA/IF Catarinense,

RESOLVE:
Art.  1°  -  REVOGAR,  a  Portaria  nº  1.622/2014  de  16/07/2014,  que  DESIGNAVA o  servidor  ROGERIO  ANTONIO

SCHMITT, Tecnólogo em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Matrícula 1959570, CPF: 472.345.559-00,  para atuar  como
responsável pela fiscalização do Contrato n° 104/2014, Processo nº 23348.000660/2014-79,  para o exercício julho/2014 a julho /
2015.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 510/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando, o
Memorando nº 025/2015 – DAP/REITORIA/IF Catarinense,

RESOLVE:
Art. 1° – DESIGNAR o servidor RENATO DE SOUZA MUNIZ, Técnico em Tecnologia da Informação, Matrícula 1577643,

CPF: 045.888.209-74, como responsável pela fiscalização do contrato abaixo discriminado:
110/2014 Inexigibilidade 15/2014

Processo nº: 23348.000660/2014-79
Objeto: Renovação da contratação de serviços e licença de uso de software – Sistema Pergamum
(Sistema de Gestão de Biblioteca Multicampi)
Contratado: Associação Paranaense de Cultura
Valor: R$ 525,72 ao mês – total anual R$ 6.308,64

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 511/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23348.000373/2015-40

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a)  servidor(a)  RENATO DE SOUZA MUNIZ, lotado(a) na
Reitoria, matrícula nº  1577643, ocupante do cargo de  Técnico em Tecnologia da Informação, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 05, para Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 06, a partir
de 05/02/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 512/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000149/2012-46,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), MICHELA CANCILLIER FAVERO, ocupante

do  cargo  Técnico  em Laboratório/Área:  Química,  Matrícula  nº  1924646,  do  Quadro  de  Pessoal  Efetivo  do  Instituto  Federal
Catarinense – lotado(a) no Campus Camboriú, referente ao período de 12/03/2012 a 15/03/2015, de acordo com o § 1º do Art. 20 da
Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 513/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23353.000170/2015-84,

RESOLVE:
Art.  1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 25%, ao(a) servidor(a) LUIZ GUSTAVO FRONZA



matrícula nº 2191560, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, lotado(a) no Campus Rio do sul, tendo apresentado Certidão
de conclusão e colação de grau do cusro de Direito, conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo XVII da Lei
nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de 21/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 514/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000217/2015-79,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 30%, ao(a) servidor(a) MARIO SERGIO CARDOSO DA

SILVA matrícula nº 1160146, ocupante do cargo de Padeiro, lotado(a) no Campus Araquari, tendo apresentado Certificado de Curso
de Pós-graduação Lato Sensu em Administração Pública, conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo XVII
da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de 20/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 515/2015, DE 03 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000022/2015-90,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 25%, ao(a) servidor(a) ALEX SANTOS DE OLIVEIRA

matrícula nº 2020290, ocupante do cargo de Operador de Máquinas Agrícolas, lotado(a) no Campus Camboriú, tendo apresentado
Declaração de conclusão e colação de grau do curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet, conforme o Art. 11 e 12 da
Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo XVII da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a
partir de 20/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 516/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão

– III SIEPE, com os servidores abaixo relacionados para COMISSÃO DE REALIZAÇÃO:
- FRANCISCO JOSÉ MONTORIO SOBRAL, ocupante do cargo de Reitor, Matrícula SIAPE 0053965;
- JOSÉ CARLOS BRANCHER, ocupante do cargo de Pró-Reitor de Extensão, Matrícula SIAPE 1109191;
- JOSETE MARA STAHELIN PEREIRA, ocupante do cargo de Pró-Reitora de  Ensino, Matrícula SIAPE 1189556;
- MAURICIO LEHMANN, ocupante do cargo de Pró-Reitor de Administração e Planejamento, Matrícula SIAPE 1160184;
- NERI JORGE GOLYNSKI, ocupante do cargo de  Pró-Reitor de Desenvolvimento Humano e Social, Matrícula SIAPE

0049142;
- OSCAR EMILIO LUDTKE HARTHMANN, ocupante do cargo de Diretor Geral  IFC Campus Rio do Sul,  Matrícula

SIAPE 1203629;
- ROMANO ROBERTO VALICHESKI, ocupante do cargo de Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, Matrícula

SIAPE 1538266;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 517/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão

– III SIEPE, com os servidores abaixo relacionados para COMISSÃO DE COORDENÇÃO GERAL:



- CLADECIR ALBERTO SCHENKEL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 2095330, representando a PROPI, como Coordenador Geral;

-  DANIELA KOSTER  ocupante  do  cargo  de  Lavadeiro,  Matrícula  SIAPE 1213978,  representando  a  PRODHS,  como
Secretária Geral;

- GILBERTO MAZZOCO JUBIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 1567382, lotado no campus Rio do Sul;

-  ISABEL CRISTINA MÜLLER,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 1467277, lotada no campus Rio do Sul;

-  JAMILE  DELAGNELO  FAGUNDES  DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 1811291, representando a PROEN;

- MAURO BITTENCOURT DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula SIAPE 1169885, representando a PROEX;

- NEIVA HOEPPERS DE ARAUJO, ocupante do cargo de Pedagogo/Orientador Educacional, Matrícula SIAPE 2134718,
lotada no campus Rio do Sul;

- RAQUEL SERRÃO RODRIGUES DA SILVA,  ocupante do cargo de Contador,  Matrícula SIAPE 1809008,  lotada no
campus Rio do Sul;

- REINALDO MATIAS FLEURI, PVNS CAPES/IFC;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 518/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão

– III SIEPE, com os servidores abaixo relacionados para COMISSÃO DE SECRETARIA EXECUTIVA:
-  ANA  PAULA  FASSINA,  ocupante  do  cargo  de  Tecnólogo,  Matrícula  SIAPE  2133161,  LOTADA  NA  Reitoria,

representando a PRODHS, como coordenadora da Comissão;
-  CAROLINE  RESENDE  ZAGO  ocupante  do  cargo  de  Pedagogo,  Matrícula  SIAPE  2134820,  lotada  na  reitoria,

representando a PROEN;
-  KATIA MARGARETH  ANAMI  SEGUNDO  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  Matrícula  SIAPE

1101827, lotada no Campus Rio do Sul;
- JÉSSICA ALBINO, IFC Camboriú, Bolsista CNPq – Orient. Reinaldo Fleuri;
- ROGÉRIO KRAUSE, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1523080, lotado no campus

Rio do Sul;
- SERGIO FELDMAMNN DE QUADROS, IFC Camboriú, Bolsista CNPq – Orient. Reinaldo Fleuril;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 519/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão

–  III  SIEPE,  com  os  servidores  abaixo  relacionados  para  COMISSÃO  DE  GESTÃO  FINANCEIRA,  CAPTAÇÃO  DE
PATROCÍNIO E APOIO:

- PATRIC DOUGLAS GRISELI, ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE 1786359, representando a PROAD,
como coordenador da comissão;

- DIEGO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 2133161, lotado na reitoria,
representando a PROAD;

- FABIO ALEXANDRINI ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
1757999, lotado no campus Rio do Sul;

- MARCO ANTONIO IMHOFF, ocupante do cargo de Administrador, Matrícula SIAPE 1203758, lotado no campus Rio do
Sul;

- DANIEL COSTA PITTALUGA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1786502, lotado NO
Campus Rio do Sul;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 520/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015



O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão

– III SIEPE, com os servidores abaixo relacionados para COMISSÃO DE ATIVIDADES SOCIAIS E CULTURAIS:
- DANIEL SCHWAMBACH, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

3692430, lotado no campus Rio do Sul, como coordenador da comissão;
- ANA PAULA FASSINA, ocupante do cargo de Tecnólogo, Matrícula SIAPE 2133161, lotada na reitoria, representando a

PRODHS;
- CARLA MOURO BITTENCOURT, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE 1650045, lotado no

campus Rio do Sul;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 521/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão

– III SIEPE, com os servidores abaixo relacionados para COMISSÃO DE LOGÍSTICA (Hospedagem e transporte):
- RICARDO KOSOROSKI VEIGA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE 3692430, lotado no campus Rio do Sul, como coordenador da comissão;
-  LEANDRO PADILHA RIBEIRO, Assistente em Administração, Matrícula 1660948 lotado na Reitoria, representando a

PROAD;
- ROBERTO MAURINA ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE 1837692, lotado na reitoria;
- SERGIO LUIZ KREUSCH, ocupante do cargo de Operador de Máquinas Agrícolas, Matrícula SIAPE 1205451, lotado no

campus Rio do Sul;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 522/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão

–  III  SIEPE,  com  os  servidores  abaixo  relacionados  para  COMISSÃO  RECEPÇÃO,  CREDENCIAMENTO,  APOIO  E
AVALIAÇÃO:

-  ROSANGELA DOLORES GARZO SCHENEIDER,  ocupante  do  cargo  de Cozinheiro,  Matrícula  1207933, lotada  no
Campus Rio do Su. como coordenadora da comissão;; 

- FÁTIMA ROSANGELA DE SOUZA SARAIVA, ocupante do cargo de Técnico de laboratório, Matrícula SIAPE 1264424,
lotada no campus Rio do Sul,

- FABIANA EDIER DASSOLER, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula 2163069 lotada na Reitoria,
representando a PROEX;

- RUY PIEHOWIAK ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1220127,
lotado no campus Rio do Sul;

- SHEILA CARLETTO, ocupante do cargo de Auditor, Matrícula SIAPE 1754831, lotada no campus Rio do Sul;
- EMANUELE CRISTINA SIEBERT ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE 1810926, lotadA no campus Rio do Sul;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 523/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão



– III SIEPE, com os servidores abaixo relacionados para COMISSÃO DE CERIMONIAL E PROTOCOLO:
- EURICO DA P. PITTALUGA NETO, ocupante do cargo de Tecnólogo e Cooperativismo,  Matrícula SIAPE 1264424,

lotado no campus Rio do Sul, como coordenador da comissão;
-  ROSANGELA DOLORES GARZO SCHENEIDER,  ocupante  do  cargo  de Cozinheiro,  Matrícula  1207933, lotada  no

Campus Rio do Sul;
-  TEREZINHA PEZZINI  SOARES,  ocupante  do  cargo  de  Secretário-executivo,  Matrícula  SIAPE  1801689,  lotado  no

campus Camboriú;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 524/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão

– III SIEPE, com os servidores abaixo relacionados para COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE:
- MARINES DIAS GONÇALVES, ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE 1755330, lotado no campus Rio do Sul, como coordenadora da comissão;
- ANA GABRIELLA BARROS DE LIMA, ocupante do cargo de Psicólogo, Matrícula SIAPE 2156387, lotada no campus

Rio do Sul;
- BETINA ANDRIANI FELIPE, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 2021284, lotada na

reitoria, representando a PROEN;
- DOMINIQUE CALIXTO MARTINS, ocupante do cargo de Tradutor/Interprete,  Matrícula SIAPE 2926969,  lotada no

campus Videira;
- FÁTIMA ROSANGELA DE SOUZA SARAIVA, ocupante do cargo de Técnico de laboratório, Matrícula SIAPE 1264424,

lotada no campus Rio do Sul;
- GIANE MARIA BOSI, ocupante do cargo de Nutricionista, Matrícula SIAPE 2166947,lotada na Reitoria, representando a

PRODHS;
-  IARA MONTOANELLI,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  Social,  Matrícula  SIAPE  1883457,  lotada  na  Reitoria,

representando a PRODHS;
-  JAMILE  DELAGNELO  FAGUNDES  DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico,  Técnico  e

Tecnológico, Matrícula SIAPE 1811291, representando a PROEN;
- MARCIA RODECZ ocupante do cargo de Pedagogo/Supervisor Educacional, Matrícula SIAPE 2138987, lotada no campus

Rio do Sul;
- MARIA LUIZA LÚCIO STEFFENS, ocupante do cargo de Pedagogo,  Matrícula SIAPE 2137723,  lotada na Reitoria,

representando a PROEN;
- NADIA MACHADO, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 1200744, lotada no campus Rio

do Sul;
- TALITA DEANE ERN ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE 2137984, lotada no campus Rio do Sul;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 525/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão

– III SIEPE, com os servidores abaixo relacionados para COMISSÃO CIENTÍFICA (Comitê Editorial):
- MAURO BITTENCOURT DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE 1169885, representando a PROEX, como coordenador da comissão;
- ADRIANA MARIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1467766,

lotada no campus Rio do Sul;
-  ANDRÉ LUIZ RODRIGUES GONÇALVES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

matrícula 1755241, lotado no campus Santa Rosa do Sul;
- ANA CLARA MEDINA MENEZES DE SOUZA, ocupante do Cargo de Administrador(a), Matrícula nº 1786317, lotada na

Reitoria, representando a PROPI;
-  CARLA ZANDAVALLI,  ocupante do Cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1786280, lotada na

Reitoria, representando a PROEX;;
- CESAR ADEMAR HERMES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

1567381, lotado no campus Rio do Sul;
- CLADECIR ALBERTO SCHENKEL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE 2095330, representando a PROPI;



- DAISY DA SILVA SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE 2849268, lotada
na Reitoria, representando a PROPI;

- FABRICIO CAMPOS MASIERO ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE 1986787, lotado no campus Rio do Sul;

- ISABEL CRISTINA MÜLLER ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
1757999, lotada no campus Rio do Sul;

- FABIO ALEXANDRINI ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
1757999, lotado no campus Rio do Sul;

-  JAMILE  DELAGNELO  FAGUNDES  DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, Matrícula SIAPE 1811291, representando a PROEN;

- JOÃO CÉLIO DE ARAÚJO ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE
1366897, lotado no campus Rio do Sul;

-  JOSÉ DÉCIO ALENCAR ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE n° 1786519, lotado na Reitoria,
representando a Ouvidoria;

-JOSETE MARA STAHELIN PEREIRA, Matrícula SIAPE 1189556, Pró-Reitora de Ensino;
- LEANDRO LUIZ MARCUZZO ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula

SIAPE 1756168, lotado no campus Rio do Sul;
- MARIA LENIR STUPP ocupante do cargo de Pedagogo/Supervisor Educacional, Matrícula SIAPE 1786838, lotada no

campus Rio do Sul;
- LEONARDO DE OLIVEIRA NEVES ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE 1726356, lotado no campus Rio do Sul;
- MARCOS AURELIO PEDROSO LEANDRO ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE 2057577, lotado no campus Rio do Sul;
- MARINES DIAS GONÇALVES ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE 1755330, lotado no campus Rio do Sul;
- MARILANDES MOL RIBEIRO DE MELO, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE 1715961, lotada no campus Araquari;
- MARJA MILANO ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2146306,

lotada no campus Rio do Sul;
-MAROUVA FALLGATTER FAQUETI ocupante  do cargo de Bibliotecário/Documentalista,  Matrícula SIAPE 1200713,

lotada no campus Camboriú;
-MICHEL GOULART DA SILVA ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE 2188273,

lotado na Reitoria, representando a PROEX;
- REINALDO MATIAS FLEURI, PVNS CAPES/IFC;
- RENON STEINBACH CARVALHO ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE 1810864, lotado no campus Rio do Sul;
- ROBERTA RAQUEL, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1812901,

lotada no Campus Camboriú;
- ROMANO ROBERTO VALICHESKI ocupante do cargo de Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, Matrícula

SIAPE 1538266. representando a PROPI;
-  SOLANGE APARECIDA DE OLIVEIRA HOELLER ocupante  do  cargo  de  Professor  de  Ensino  Básico,  Técnico  e

Tecnológico, Matrícula SIAPE 1843283, lotada no campus Rio do Sul;
- SOLANGE APARECIDA ZOTTI ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE 1988805, lotada no campus Concórdia;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 526/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 026/2015 – PROPI/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a Comissão Organizadora para realização do III Seminário Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão

– III SIEPE, com os servidores abaixo relacionados para COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO:
-  NICOLE PASINI TREVISOL, ocupante do cargo de Jornalista, lotada na Reitoria, matrícula SIAPE n° 1786444, como

coordenadora da comissão;
- ANDRÉ MUNZLINGER, ocupante do cargo Jornalista, Matrícula SIAPE 1786379, representando a CECOM/IFC Rio do

Sul;
-  BARBARAH CRISTINE LEIDOW SORGETZ,  ocupante  do cargo de Técnico  em Assuntos Educacionais,  matrícula

2873684, lotada na Reitoria;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 527/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015



O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23348.000429/2015-66

RESOLVE:
Art. 1º – DISPENSAR, a partir de 19/02/2015, o(a) servidor(a) EDIRLEI DALPRÁ, ocupante do cargo de Auditor, matrícula

nº 2009656, como SUBSTITUTO da Função Gratificada de Assessor da Unidade de Auditoria Interna - UNAI, código FG -2,  do
Instituto Federal Catarinense.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 528/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23348.000412/2015-17,

RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR, a partir de 19/02/2015, o(a) servidor(a) JOSIANE OLGA KAMMER, ocupante do cargo de Assistente

em Administração, matrícula nº 2018749, como SUBSTITUTO(A) da Função Gratificada de Assessora da Unidade de Auditoria
Interna (UNAI), código FG -2, do Instituto Federal Catarinense.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 529/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada

pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando nº 063/2015 – PROEN/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para compor o Grupo de Trabalho do Ensino Médio Integrado – GTEMI, visando

o planejamento de ações para a consolidação do Ensino Médio no IF Catarinense:
- FILOMENA LÚCIA GOSSLER RODRIGUES DA SILVA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula

SIAPE n° 175556, Campus Camboriú, como Coordenadora;
-  DANIEL MINUZZI DE SOUZA, Professor do Ensino Básico,  Técnico e  Tecnológico,  matrícula SIAPE n° 1847929,

Campus Blumenau, como Vice Coordenador;
- JAMILE DELAGNELO FAGUNDES DA SILVA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n°

1811291, Reitoria;
- JULIANO VILMAR DOS SANTOS, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n° 2138836, Reitoria;
- MARIA LUIZA LÚCIO STEFFENS, Pedagogo, Matrícula SIAPE 2137723, Reitoria;
- ANGELA ELISABETH RUTZEN, Matrícula SIAPE 2129509, Campus Rio do Sul;
- MARIA LENIR STUPP, Pedagogo, matrícula SIAPE n° 1786838, Campus Rio do Sul;
- MARIA SALETE BOING, Pedagogo, matrícula SIAPE n° 2136716, Campus Fraiburgo;
-  RAFAEL LEONARDO VIVIAN,  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE n°  1005652,

Campus Fraiburgo;
- ROSANGELA DE AMORIM TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Pedagogo, matrícula SIAPE n° 1786610, Campus Blumenau; 
- NEUSA DENISE MARQUES, Pedagogo, matrícula SIAPE n° 1836754, Campus Camboriú;
- CRISTALINA YOSHIE YOSHIMURA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1504842,

Campus Camboriú;
- GILBERTO NILTON SILVESTRE, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n° 2154799, Campus Concórdia;
- SOLANGE APARECIDA ZOTTI, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1988805, Campus

Concórdia;
- ROANA MARQUES SOARES, Pedagogo, Matrícula SIAPE 2151606, Campus Luzerna;
- ADEMIR  LUIZ BAZZOTI, Pedagogo, Matrícula SIAPE 2165573, Campus Luzerna;
- HUMBERTO LUIS DE CESARO, Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 2140325,

Campus Luzerna;
-  GABRIEL MURILO  RIBEIRO GONINO,  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE n°

1856290, Campus Ibirama;
- CAMILA SITA KUSTER, Pedagogo, matrícula SIAPE n° 2163225, Campus Ibirama;
- SILVANI DA SILVA, Pedagogo, matrícula SIAPE n° 1764186, Campus São Francisco do Sul;
- ÍCARO BITTENCOURT, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1924862, Campus São

Francisco do Sul;
- TIAGO FERNANDES OLIVEIRA, Psicólogo, matrícula SIAPE n° 1122057, Campus Brusque;
-  HÉLIO MACIEL GOMES, Professor  do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 1836823, Campus

Brusque
-  ALESSANDRO EZIQUIEL DA PAIXÃO,  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE n°

1509143, Campus Araquari;
- IVO MARCOS RIEGEL, Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  matrícula SIAPE n° 2616574, Campus

Araquari;



- JEFERSON MENDONÇA DE LIMAS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 2523600,
Campus Sombrio;

- EMERSON LUIS MONSANI, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1901307, Campus
Santa Rosa do Sul;

Art. 2º – DETERMINAR o prazo de vigência desta Portaria até 18/12/2015;
Art. 3º – REVOGAR a portaria nº3.270 de 24/10/2013;
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 530/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do art. 9º, da Lei nº 8.112/90, para o Quadro de Pessoal do

Instituto  Federal  Catarinense,  com Lotação  no  CAMPUS CAMBORIÚ,  o  candidato(a)  abaixo  relacionado(a),  aprovado(a)  em
Concurso de Provas e Títulos, instituído pelo Edital nº 259 de 12/12/2013, publicado no DOU de 13/12/2013, homologado através do
Edital nº 375/2014, publicado no DOU de 05/07/2014, em regime de 40 horas, conforme segue: 

Candidato Grupo/Cargo Classe/ 
Nível/
Padrão

Código de Vaga

INDIANARA DALAGO 701/214 – Técnico em Agropecuária DI 01 690430

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 531/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do art. 9º, da Lei nº 8.112/90, para o Quadro de Pessoal do

Instituto  Federal  Catarinense,  com Lotação  na REITORIA,  o candidato(a)  abaixo  relacionado(a),  aprovado(a)  em Concurso  de
Provas e Títulos, instituído pelo Edital nº 259 de 12/12/2013, publicado no DOU de 13/12/2013, homologado através do Edital nº
271/2014, publicado no DOU de 24/04/2014, em regime de 40 horas, conforme segue: 

Candidato Grupo/Cargo Classe/ 
Nível/
Padrão

Código de Vaga

DANIEL  HENRIQUE
SCANDOLARA

701/081  –  Tecnólogo/  Formação:  em Análise  e
Desenvolvimento de Sistemas

EI 01 986420

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 532/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo 23474.000103/2015-93

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a)  RICARDO DA ROSA GONÇALVES, Matrícula 1856278, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, lotado(a) no Campus Ibirama, a partir de 26/02/2015. Dependente: FERNANDO CARRADORE DA
ROSA GONÇALVES.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 533/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo 23349.000180/2015-89.

RESOLVE:



Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e
Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a) ROSICLER GONÇALVES SCHIAVINI, Matrícula 2363281, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Araquari, a partir de 11/02/2015. Dependente: EDUARDO
GONÇALVES SCHIAVINI.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 534/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada

pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo 23353.000165/2015-71.

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) ALINE TOMAZIA SEEMANN, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, lotada no Campus
Rio  do  Sul,  matrícula  nº  2011849,  Nível  de  Classificação  C,  Nível  de  Capacitação  I,  Padrão de  Vencimento  02,  do Nível  de
Capacitação I, para o Nível Capacitação II com efeitos financeiros a partir de 11/02/2015, tendo apresentado o certificado do curso de
Administração de RH com carga horária de 60 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 535/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo 23349.000150/2015-72.

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) BERNARDETE ROS CHINI, ocupante do cargo de Bibliotecária/Documentalista, lotada no Campus
Araquari,  matrícula  nº  1764026,  Nível  de  Classificação  E,  Nível  de  Capacitação  III,  Padrão  de  Vencimento  04,  do  Nível  de
Capacitação III, para o Nível Capacitação IV com efeitos financeiros a partir de 06/02/2015, tendo apresentado o certificado do curso
de Gestão Pública Contemporânea com carga horária de 240 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 536/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo 23349.000216/2015-24.

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005,  ao(a)  servidor(a)  NOARA TEOFILO KLABUNDE,  ocupante  do  cargo  de Pedagogo,  lotada no  Campus Araquari,
matrícula nº 1703501, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 04, do Nível de Capacitação III,
para  o  Nível  Capacitação  IV com efeitos  financeiros  a  partir  de  20/02/2015,  tendo  apresentado  os  certificados  dos  cursos  de
Ajudando o aluno a aprender melhor, com carga horária de 120 horas; Seminário Educação – SemiEdu 2014, com carga horária de 50
horas; aproveitamento do saldo de 10 horas do curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) – Administração Pública na Educação,
com carga horária de 160 horas;  totalizando a carga horária de 180 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 537/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo 23348.000372/2015-03.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005,  publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações,  ao(a)  servidor(a)  RODRIGO BOEING ALTHOF, lotado(a) na
Reitoria, matrícula nº  1789080, ocupante do cargo de Engenheiro, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de
Vencimento 03, para o Padrão de Vencimento 04, a partir de 12/02/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.



NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 538/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada

pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo 23349.000212/2015-46.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratar de Interesses Particulares, de acordo com o artigo 91, da Lei 8.112/90, e Art. 4° da

Portaria n° 04/MPOG/2012 de 06/07/2012, ao(a) servidor(a) RAFAEL CARLOS ELOY DIAS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  lotado(a)  no  Campus  Araquari,  matrícula  nº  1723986,  no  período  de  13/04/2015  a
30/12/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 539/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo 23351.000094/2015-27

RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER Prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde à servidora SUELI SONIA SORGETZT, ocupante

do Cargo de Operadora de Máquina de Lavanderia, matrícula 1101412, lotado(a) no Campus Concórdia, no período de 08/01/2015 a
23/01/2015, de acordo com o Art. 82 e Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 540/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo 23350.000555/2013-18

RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER Prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde ao servidor SILVIO PAULO DA SILVA, ocupante

do Cargo de Pedreiro, Matrícula nº 1159389, lotado(a) no Campus Camboriú, no período de 21/01/2015 a 26/02/2015, de acordo com
o Art. 82 e Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 541/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,  e
considerando o que consta no processo nº 23514.000017/2015-67,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) CLAUDIO ADALBERTO KOLLER, ocupante do

Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 0053078, lotado(a) no Campus Rio do Sul/Exercício no
Campus Brusque, no período de 26/12/2014 a 09/01/2015, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 542/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,  e
considerando o que consta no processo nº 23351.000084/2015-91,

RESOLVE:
Art. 1º -  CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) ELIETE DE FATIMA FERREIRA DA ROSA,

ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 208678, lotado(a) no Campus Concórdia, no
período de 21/01/2015 a 23/01/2015, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90.



Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 543/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,  e
considerando o que consta no processo nº 23352.000123/2015-41,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde e sua Prorrogação ao(à) servidor(a) KARINE SCHUCK, ocupante

do cargo de Técnico de Laboratório/Química, Matrícula nº 2158288, lotada no Campus Videira,  nos períodos de 20/01/2015 a
22/01/2015 e de 23/01/2015 a 21/02/2015, de acordo com os Art. 82 e Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 544/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,  e
considerando o que consta no processo nº 23352.000067/2015-44,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) SILVIA MARINA RIGO, ocupante do Cargo de

Auxiliar em Administração, Matrícula nº 1904894, lotado(a) no Campus Videira, no período de 09/01/2015 a 09/04/2015, de acordo
com o Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 545/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,  e
considerando o que consta no processo nº 23351.000085/2015-36,

RESOLVE:
Art. 1º -  CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) ANGELLA APARECIDA FERREIRA VELHO

DE MENDONÇA, ocupante do Cargo de Tradutor e Interprete de Linguagens de Sinais, Matrícula nº 2167033, lotado(a) no Campus
Concórdia, no período de 21/01/2015 a 19/02/2015, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 546/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,  e
considerando o que consta no processo nº 23350.000161/2015-13,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) SONIA REGINA LAMEGO LINO, ocupante do

Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 6278260, lotado(a) no Campus Camboriú, no período de
02/02/2015 a 13/02/2015, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto
PORTARIA Nº 547/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,  e
considerando o que consta no processo nº 23354.000760/2014-16,

RESOLVE:
Art.  1º -  CONCEDER Licença por  Acidente em Serviço, ao(à)  servidor(a)  KENIA ZANELLA,  ocupante do Cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1958927, lotado(a) no Campus Sombrio, no período de 25/09/2014
a 04/10/2014, de acordo com o Art. 211, 212, 213 e 214 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.



NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 548/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23474.000106/2014-46,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação de Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor THIAGO SOUZA ARAÚJO,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Ibirama, matrícula SIAPE 2053685, no
período de 22/09/2014 a 13/12/2014, em conformidade com o Art.  98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e
Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 549/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23350.000106/2015-23,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Prorrogação  de  Horário  Especial  para  servidor  Estudante,  ao  servidor  WUYSLEN  RANIERY

SANTOS MELO, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, lotado no Campus Camboriú, matrícula nº 2963550,
no período de 02/02/2015 a 10/07/2015, em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e
Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 550/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23353.000142/2015-67,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação de Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor DANIEL FACHINI, ocupante do

cargo de Assistente em Administração, lotado no Campus Rio do Sul, matrícula nº 1756016, no período de 11/02/2015 a 03/07/2015,
em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.
NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 551/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23351.000194/2015-53,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação de Horário Especial para servidor Estudante, à servidora ELIZIANE RAQUEL RAUCH,

ocupante do cargo de Assistente Social, lotada no Campus Concórdia, matrícula nº 2136621, no período de 13/03/2015 a 12/09/2015,
em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 552/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23351.000193/2015-17,



RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor TIAGO MAZZUTTI, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Concórdia, matrícula nº 1905021, no período de 02/03/2015 a
03/07/2015,  em  conformidade  com  o  Art.  98  da  Lei  8.112/90,  Ofício  n°  109/2002-GOGLE/SRH/MP,  e  Resolução  n°
009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 553/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no Memorando nº 27/2015 – PROEX/REITORIA/IFCatarinense,

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 3.595/2014, de 23 de dezembro de 2014,
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 554/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, 

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER o período de férias do(a) servidor(a) MAURO BITTENCOURT DOS SANTOS, matrícula nº

1169885,  ocupante  do cargo de  Professor  do Ensino Básico,  Técnico e  Tecnológico, em exercício  na Reitoria,  no período de
22/12/2014 a 21/01/2015, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80
da lei 8.112/90.

Art. 2º- Determinar nova data de usufruto para o período de 05/01/2015 a 04/02/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 555/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, 

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER o período de férias do(a) servidor(a) MAURO BITTENCOURT DOS SANTOS, matrícula nº

1169885,  ocupante  do cargo de  Professor  do Ensino Básico,  Técnico e  Tecnológico, em exercício  na Reitoria,  no período de
26/01/2015 a 04/02/2015, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80
da lei 8.112/90.

Art. 2º- Determinar nova data de usufruto para o período de 06/04/2015 a 15/04/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 556/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o disposto no Decreto nº 1.590/1995, de 10/08/1995; considerando o que consta na Portaria/IFC nº 3.287/2013, de
29/10/2013, alterada pela Portaria/IFC nº 638/2014, de 25/03/2014, e Ofício nº 040/2015 – DG/IFC – Campus Videira,

RESOLVE:
Art.1º O Anexo à Portaria nº 3.095/2014 de 06 de novembro de 2014, passará a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria, a

partir de 18/02/2015;
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

ANEXO
ESCALA DE TRABALHO DO SETOR DE ESTÁGIOS E EXTENSÃO



CAMPUS VIDEIRA

2º-feira 3º-feira 4º-feira 5º-feira 6º-feira

Caroline Vian Spricigo
Siape: 1755070
6 horas

7:30 
às 13:30

7:30 
às 13:30

7:30 
às 
13:30

7:30 
às 13:30

7:30 
às 13:30

Gabriela Frizzo Patrício
Siape: 1786498
6 horas

13:00
às
19:00

7:30
às
13:30

13:00
às
19:00

16:00
às
22:00

13:30
às
19:30

Camila Zanette Zuanazzi
Siape: 1891825
6 horas

16:00
às
22:00

13:30
às
19:30

13:30
às
19:30

13:00
às
19:00

15:00
às
21:00

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 557/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o Ofício nº 039/2015 – DG/IFC – Campus Videira,

RESOLVE:
Art.1º REVOGAR, a partir de 09/02/2015, a Portaria nº 2.305/2014 de 04 de setembro de 2014, restabelecendo a jornada de 8

(oito) horas diárias para o referido setor;
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 558/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23349.000131/2015-46,

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento integral do(a) servidor(a) CASSIO DE SOUZA GIABARDO, ocupante do cargo de

Bibliotecário/Documentalista,  lotado(a)  no  Campus Araquari,  matrícula  nº  1834638,  para  realização  de curso  de  Mestrado  em
Educação, junto à Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE, no período de 24/03/2015 a 24/03/2016, de acordo com a
Resolução 009/2013/CONSUPER, e Orientação Normativa SRH nº 2 de 23/02/2011, Alterada pela Orientação Normativa nº 10, de
2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 559/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando: 

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 3.285, de 24 de novembro de 2014 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23473.000129/2014-61,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Mestrado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC II), ao(à) servidor(a) ELISETE DA SILVA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1946758, lotado(a) no Câmpus Camboriú, na Classe DII, Nível 02, em
regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto



PORTARIA Nº 560/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando: 

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 3.285, de 24 de novembro de 2014 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23473.000129/2014-61,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à titulação de Mestrado

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III),  ao(à) servidor(a) GABRIEL MURILO RIBEIRO GONINO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1856290, lotado(a) no Câmpus Ibirama, na
Classe DIII, Nível 03, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto
PORTARIA Nº 561/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando: 

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 3.285, de 24 de novembro de 2014 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23473.000129/2014-61,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Mestrado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC II), ao(à) servidor(a) ISABELA DAL BÓ, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2876959, lotado(a) no Câmpus Ibirama, na Classe DII, Nível 01, em
regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 25 de outubro de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 562/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando: 

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 3.285, de 24 de novembro de 2014 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23473.000129/2014-61,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à titulação de Mestrado

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) JOSÉ WNILSON FIGUEIREDO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1551251, lotado(a) no Câmpus Concórdia, na Classe DIV,
Nível 02, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.



NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 563/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando: 

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 3.285, de 24 de novembro de 2014 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23473.000129/2014-61,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à titulação de Mestrado

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) JULIANA MULITERNO THUROW, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2613248, lotado(a) no Câmpus Santa Rosa do Sul, na
Classe DIII, Nível 04, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 14 de maio de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 564/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando: 

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 3.285, de 24 de novembro de 2014 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23473.000129/2014-61,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à titulação de Mestrado

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III),  ao(à)  servidor(a)  NELSI SABEDOT, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2334197, lotado(a) no Câmpus Concórdia, na Classe DIII, Nível 03,
em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 565/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando: 

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 3.285, de 24 de novembro de 2014 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23473.000129/2014-61,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à titulação de Mestrado



somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) RODRIGO MARTINS MONZANI, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2521174, lotado(a) no Campus Araquari, na Classe DIV,
Nível 01, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 566/2015, DE 05 DE MARÇO DE 2015
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada

pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando: 

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 3.285, de 24 de novembro de 2014 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23473.000129/2014-61,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à titulação de Mestrado

somada ao  Reconhecimento de Saberes  e  Competências (RSC III),  ao(à)  servidor(a)  SUZANA BACK, ocupante  do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1521762, lotado(a) no Câmpus Concórdia, na Classe DIV, Nível 01,
em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01 de março de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 567/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no Memorando nº 074/2015- PROEN/REITORI/IFC,

RESOLVE:
Art. 1º – ALTERAR a Composição do Comitê Local de Acompanhamento a Avaliação do Programa de Educação Tutorial

(PET), do IFCATARINENSE, designado pela Portaria n° 3.182/2013 de 14/10/2013:
- DISPENSAR o aluno CELITO RAFAEL SEBOLD HUNTEMANN matrícula nº 2011107023010-3, Aluno do Campus Rio

do Sul, como representante do Corpo Discente;
- NOMEAR o aluno EDUARDO VICENTIN, aluno do Campus Rio do Sul, como representante do Corpo Discente;
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 568/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no Processo nº 23348.000410/2015-10

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Afastamento por Motivo de Doação de Sangue, de acordo com o Art. 97, inciso I, da Lei 8.112/90,

ao(à) servidor(a) BRUNO DUTRA VIEIRA, Matrícula nº 2127456, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) na
Reitoria, no dia 26/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 569/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23351.000163/2013-31,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a),  TIAGO MAZZUTTI, ocupante do cargo de



Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº  1905021, do Quadro de Pessoal  Efetivo do Instituto Federal
Catarinense – lotado(a) no Campus Concórdia, referente ao período de 19/12/2011 a 21/12/2014, de acordo com o § 1º do Art. 20 da
Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 570/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000325/2011-69,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), GABRIEL SCHMITT, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº  2860764, do Quadro de Pessoal  Efetivo do Instituto Federal
Catarinense – lotado(a) no Campus Videira, referente ao período de 14/06/2011 a 14/06/2014, de acordo com o § 1º do Art. 20 da Lei
nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 571/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.000348/2011-32,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), REGIANE REGIS MOMM, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1619565, do Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto Federal
Catarinense – lotado(a) no Campus Blumenau, referente ao período de 01/02/2011 a 6/10/2014, de acordo com o § 1º do Art. 20 da
Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 572/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000485/2012-48,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), GICELE VERGINE PREBIANCA VIEIRA,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1911106, do Quadro de Pessoal Efetivo do
Instituto Federal Catarinense – lotado(a) no Campus Blumenau, referente ao período de 24/01/2012 a 15/02/2015, de acordo com o §
1º do Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 573/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23474.000110/2015-95

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) GUILHERME ABRAHAM PERES, lotado(a) no
Campus Ibirama, matrícula nº  1803479, ocupante do cargo de Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III,
Padrão de Vencimento 03, para 04, a partir de 02/02/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 574/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015



O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23474.000111/2015-30,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) GUILHERME ABRAHAM PERES, lotado(a) no Campus Ibirama, matrícula nº 1803479, ocupante do
cargo de Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 04, do Nível de Capacitação III,
para  o  Nível  Capacitação IV com efeitos financeiros a  partir  de 03/02/2015,  tendo  apresentado os  certificados  dos  cursos  de:
Atividades Lúdicas e Matemática na Escola: teoria e prática, com carga horária de 180 horas, e o aproveitamento de 30 horas do
curso apresentado de Educação, Aprendizagem e Multiculturalismo, com a carga horária de 180 horas; totalizando a carga horária de
210 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 575/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23475.000094/2015-21,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) DIONATHAN LUAN DE VARGAS, lotado(a) no Campus Luzerna, matrícula nº 2023551, ocupante
do cargo de Técnico de Laboratório, Nível  de Classificação D, Nível de Capacitação I,  Padrão de Vencimento 02, do Nível de
Capacitação I, para o Nível Capacitação II com efeitos financeiros a partir de 19/02/2015, tendo apresentado os certificados dos
cursos de:  XI Semana de Administração Orçamentária,  Financeira e de  Contratações Públicas,  com carga horária de 40 horas;
Educação Financeira – Gestão de Finanças Pessoais, com carga horária de 20 horas; Nova Regra Ortográfica, com carga horária de
20 horas; Cidadania Fiscal, com carga horária de 20 horas; totalizando a carga horária de 100 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 576/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23475.000093/2015-86,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) ADRIANA ANTUNES DE LIMA, lotado(a) no Campus Luzerna, matrícula nº 1786662, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 04, do Nível de
Capacitação III, para o Nível Capacitação IV com efeitos financeiros a partir de 27/02/2015, tendo apresentado os certificados dos
cursos de:  Propriedade Intelectual à Distância – DL 101P BR, com carga horária de 75 horas;  Secretaria Escolar:  Escrituração
Escolar, com carga horária de 80 horas; Atendimento ao Cidadão – Turma 4/2014, com carga horária de 20 horas; totalizando a carga
horária de 175 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 577/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23474.000114/2015-73,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  o  Incentivo  à  Qualificação,  no  percentual  de  15%,  ao(a)  servidor(a)  JULIANA DE  SOUZA

CARDOSO matrícula nº 2194719, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, lotado(a) no Campus Ibirama, tendo apresentado
Certificado de conclusão e Histórico de Ensino Médio de Jovens e Adultos, conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, assim
como o Anexo XVII da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de 02/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 578/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não



numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000271/2015-65,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 52%, ao(a) servidor(a) DANIELI VIECELI matrícula nº

1836749, ocupante do cargo de Psicóloga, lotado(a) no Campus Videira, tendo apresentado Certificado de conclusão  do Mestrado
em Educação, conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo XVII da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto
nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de 13/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 579/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000374/2015-25,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Aceleração da promoção, de acordo com o artigo 15, da Lei 12.772 de 28/12/2012, publicada no DOU

de 31/12/2012, ao(a) servidor(a) ANGELITA RETTORE DE ARAUJO ZANELLA, lotado(a) no Campus Videira, ocupante do Cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 2753310, da Classe DII, Nível 02, para Classe DIII, Nível 1, a
partir de 27/02/2015, referente a titulação de Mestre em Informática. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 580/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000375/2015-70,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER Retribuição  por  Titulação  ao(a)  Servidor(a)  ANGELITA RETTORE DE ARAUJO ZANELLA,

lotado(a) no Campus Videira, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 2753310, Classe
DIII, Nível 01, em regime de Dedicação Exclusiva, referente à Titulação de Mestrado, conforme inciso III do Art. 114-A da Lei
11.784/2008 (incluída pela Lei 12.772/2012) e Anexo IV da Lei nº 12.772/2012, de 28/12/2012, com efeitos financeiros a partir de
27/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 581/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000280/2015-56,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER Retribuição  por  Titulação  ao(a)  Servidor(a)  DIEGO RICARDO KROHL, lotado(a)  no Campus

Videira, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 2144422, Classe DI, Nível 01, em
regime de Dedicação Exclusiva, referente à Titulação de Mestrado, conforme inciso III do Art. 114-A da Lei 11.784/2008 (incluída
pela Lei 12.772/2012) e Anexo IV da Lei nº 12.772/2012, de 28/12/2012, com efeitos financeiros a partir de 18/02/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor
PORTARIA Nº 582/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto
não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o
que consta no processo nº 23353.000227/2015-45,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Retribuição por Titulação ao(a) Servidor(a)  SIGFRID FORMMING, lotado(a) no Campus Rio do

Sul, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 2203770, Classe DIII, Nível 03, em regime
de Dedicação Exclusiva, referente à Titulação de Doutorado, conforme inciso III do Art. 114-A da Lei 11.784/2008 (incluída pela Lei
12.772/2012) e Anexo IV da Lei nº 12.772/2012, de 28/12/2012, com efeitos financeiros a partir de 17/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL



Reitor

PORTARIA Nº 583/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto
não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o
que consta no processo nº 23351.000199/2015-86,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao(a) servidor(a) ROBERTO ANDRE GRAVE,

lotado(a) no Campus Concórdia, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 1323557, da
Classe DIV, Nível 03 para a Classe DIV, Nível 04, de acordo com o Art. 120 da Lei nº11.784/2008, Decreto n° 7.806 de 17/09/2012 e
Art. 34 da Lei nº 12.772/2012, com efeitos financeiros a partir de 06/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 584/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23475.000089/2015-18,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) ANA CAROLINA COLLA,  ocupante do cargo de

Auxiliar em administração, matrícula nº 1949020, lotado(a) no Campus Luzerna, no período de 14/01/2015 a 09/02/2015, de acordo
com o Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 585/2015, DE 06 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.000187/2015-21,

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento integral do(a) servidor(a) LUCAS SPILLERE BARCHINSKI, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul, matrícula nº 1578319, para realização
de curso de Doutorado em Matemática, junto à Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, no período de 09/03/2015 a
08/10/2016, de acordo com a Resolução 009/2013/CONSUPER, e Orientação Normativa SRH nº 2 de 23/02/2011, Alterada pela
Orientação Normativa nº 10, de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 586/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000189/2015-51,

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Afastamento do País, do(a) servidor(a) ROBERTA RAQUEL, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Camboriú, Matrícula nº 1812901, no período de 05/04/2015 a 11/04/2015,
com ônus para o Instituto Federal Catarinense, para participação no XV Encontro de Geógrafos da América Latina “Por uma América
Latina Unida e Sustentável”, bem como apresentação do Trabalho intitulado “Diagnóstico da Conexão Ciclística entre Camboriú e
Balneário Camboriú”, em Havana, Cuba.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 587/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.000062/2015-81,

RESOLVE:
Art. 1º –  CONCEDER Prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde ao servidor OSMAR GUTJAHR, ocupante do



Cargo de Auxiliar de Encanador, Matrícula nº 1207016, lotado(a) no Campus Rio do Sul, nos períodos de 01/12/2014 a 19/01/2015 e
de 20/01/2015 a 14/05/2015, de acordo com o Art. 82 e Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 588/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23475.000013/2015-92,

RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde à servidora LETICIA TRAMONTINI, ocupante do Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 2102787, lotado(a) no Campus Luzerna, no período de 17/12/2014 a 06/03/2015
de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 589/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.088119/2014-03,

RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) LENOIR VIEIRA SOUZA, ocupante do Padeiro,

Matrícula nº 1106275, lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul, no período de 18/12/2014 a 17/03/2015 de acordo com o Art. 202 da
Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 590/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000221/2015-37,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Gestante e a sua  Prorrogação à servidora  PATRICIA MASSARUTE PEREIRA, Matrícula

1742080, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Araquari, nos períodos de
17/02/2015 a 16/06/2015 e de 17/06/2015 a 15/08/2015 de acordo com o Art. 207. § 1º la Lei nº 8112/90 e o Art. 2º, § 1º do Decreto
6.690/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 591/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23351.000196/2015-42,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a)  TATIANE BERLANDA, Matrícula 2189686, ocupante do cargo de  Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico – Substituto, lotado(a) no Campus Concórdia, a partir de 03/03/2015. Dependente: OTÁVIO
BERLANDA KNAPPMANN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 592/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto
não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o
que consta no processo nº 23349.000222/2015-81,



RESOLVE:
Art.  1º - CONCEDER Auxílio Natalidade, de acordo com o Art. 196 da Lei 8.112/90, ao(à) servidor(a)  LEONARDO

FELIPE DE AVILA CALBUSCH, Matrícula 1828624, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
lotado(a) no Campus Araquari.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 593/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto
não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o
que consta no processo nº 23349.000223/2015-26,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a)  LEONARDO FELIPE DE AVILA CALBUSCH, Matrícula 1828624, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Araquari, a partir de 24/02/2015. Dependente:
MILENA CALBUSCH.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 594/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,  e considerando o
Ofício nº 046/2015 – GDC/CAM/IFC,

RESOLVE:
Art.1º O Anexo à Portaria nº 2.574/2014 de 23 de setembro de 2014., passará a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria, a

partir de 03/03/2015;
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ANEXO
ESCALA DE TRABALHO DO 
COORDENAÇÃO DE REGISTROS ESCOLARES
CAMPUS CAMBORIÚ

2º-feira 3º-feira 4º-feira 5º-feira 6º-feira

Mariana  Pickcius
Celant

7:30 às 
13:30

7:30 às 
13:30

7:30 às 
13:30

7:30 às 
13:30

7:30 às 
13:30

Orlando Bif 13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

Saionara  Garcia
Dotto

15:30 às
21:30

15:30 às
21:30

15:30 às
21:30

15:30 às
21:30

15:30 às
21:30

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 595/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,  e considerando o
Ofício nº 046/2015 – GDC/CAM/IFC,

RESOLVE:
Art.1º O Anexo à Portaria nº 2.575/2014 de 23 de setembro de 2014., passará a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria, a

partir de 03/03/2015;
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ANEXO
ESCALA DE TRABALHO DO 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO (CGAE)
CAMPUS CAMBORIÚ



2º-feira 3º-feira 4º-feira 5º-feira 6º-feira

Eliana  Maria  Fabiano  de
Almeida

13:30
às 19:30

13:30
às 19:30

13:30
às 19:30

13:30
às 19:30

13:30
às 19:30

Evandina Argena da Silva 07:00 às
13:00

07:00 às
13:00

07:00 às
13:00

07:00 às
13:00

07:00 às
13:00

Herlon Iran Rosa 13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

Jorge Luis Araujo dos Santos 9:00 às 
15:00

14:00 às 
20:00

14:00 às 
20:00

9:00 às 
15:00

9:00 às 
15:00

Maria  Angelica  Moraes
Assumpção Pimenta

07:30
às
13:30

07:30
às
13:30

07:30
às
13:30

07:30
às
13:30

07:30
às
13:30

Maria  de  Fatima  Burger
Bordin

10:00 às
16:00

10:00 às
16:00

10:00 às
16:00

10:00 às
16:00

10:00 às
16:00

Naiara Aline Chaves Zat 8:00 às 
14:00

8:00 às 
14:00

8:00 às 
14:00

8:00 às 
14:00

8:00 às 
14:00

Neusa Denise Marques 07:30 às
13:30

07:30 às
13:30

07:30 às
13:30

07:30 às
13:30

07:30 às
13:30

Nelza de Moura 16:30 às 22:30 13:00 às
19:00

07:30 às
13:30

16:30 às
22:30

13:00 às
19:00

Sany Regina Sarda Just 16:30 às
22:30

16:30 às
22:30

13:30 às 19:30 13:30 às 19:30 16:30 às
22:30

PORTARIA Nº 596/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,  e considerando o
Ofício nº 046/2015 – GDC/CAM/IFC,

RESOLVE:
Art.1º O Anexo à Portaria nº 2.577/2014 de 23 de setembro de 2014., passará a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria, a

partir de 03/03/2015;
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ANEXO
ESCALA DE TRABALHO DO
COORDENAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
CAMPUS CAMBORIÚ

2º-feira 3º-feira 4º-feira 5º-feira 6º-feira

Andressa Graziela Brandt 8:00 às
14:00

8:00 às
14:00

8:00 às
14:00

8:00 às
14:00

8:00 às
14:00

Vânia Leonardelli Pereira 13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

13:00 às
19:00

Robinson Fernando Alves 17:00 às 
23:00

17:00 às 
23:00

17:00 às 
23:00

17:00 às 
23:00

17:00 às 
23:00

PORTARIA Nº 597/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no Memorando nº 175/2015- GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR o Arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar n° 23348.000302/2015-47, de acordo com

o Artigo 145, inciso I, da Lei 8.112/90.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 598/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015



O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23475.000041/2015-18, considerando ainda a Nota Técnica nº 164/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP de
04/11/2014 e a Nota Informativa nº 13/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP de 23/02/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, a portaria nº 497/2015, de 02 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União no

dia 03/03/2015, seção 2, Página 22, que CONCEDE licença para acompanhamento de Cônjuge ao servidor JADER DA SILVA DE
MEDEIROS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 2126305, lotado no Campus Luzerna.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor
PORTARIA Nº 599/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA  CATARINENSE,  no uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o  Memorando nº 038/2015 – PROAD/REI/IFC

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o(a) servidor(a) GISELE VIAN, matrícula SIAPE n° 1821341, ocupante do Cargo de Assistente em

Administração – Diretora de Administração e Planejamento,  lotada no Campus Luzerna e  com exercício  na Reitoria  do IFC,
portadora da CNH n° 02197748809, categoria B, a dirigir os veículos Oficiais da Reitoria do IF Catarinense, no exercício de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 600/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000310/2015-24,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) FRANCISCO RAFHAEL CABRAL FURTADO,

ocupante do cargo  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituto, matrícula nº 2189453, lotado(a) no Campus
Videira, no período de 09/02/2015 a 31/05/2015, de acordo com os Arts. 59 e 60 da Lei 8.213/91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 601/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23351.000109/2015-57,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde à servidora CACIANE PEONHOFT, ocupante do cargo Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico – Teporário, matrícula nº 2007025, lotada no Campus Concórdia, no período de 10/12/2014
a 31/12/2014, de acordo com o § 3º e § 4º do Art. 60 da Lei 8.213/91.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 602/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000294/2015-90,

RESOLVE:
Art. 1º -  CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) AMANDA MOSER COELHO DA FONSECA

AFONSO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula nº 1929423, lotado(a) no Campus
Camboriú, no período de 03/03/2015 a 01/04/2015, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 603/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015



O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23351.000178/2015-61,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença por motivo de doença em Pessoa da Família à servidora LARISSA LAPPE, ocupante do

Cargo de Administrador(a), Matrícula nº 1786296, lotado(a) no Campus Concórdia, no período de  28/10/2014 a 31/10/2014, de
acordo com o Artigo 83 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 604/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não

numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23351.000209/2015-83,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratar de Interesses Particulares, de acordo com o artigo 91, da Lei 8.112/90, e Art. 4° da

Portaria  n°  04/MPOG/2012  de  06/07/2012,  ao(à)  servidor(a)  MARIA  DO  SOCORRO  ALMEIDA  DE  ASSUNÇÃO
VASCONCELOS, ocupante do cargo de Assitente em Administração, lotado(a) no Campus Concórdia, matrícula nº 1453935, no
período de 06/07/2015 a 04/07/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 605/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000224/2015-71,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Capacitação ao(à) servidor(a) DEODATO BUSS, ocupante do cargo de Técnico em

Assuntos  Educacionais,  Matrícula nº 1157423,  lotado(a) no Campus Araquari,  no período de 90 (noventa)  dias,  no período de
16/03/2015 a 13/06/2015, referente ao período aquisitivo de 16/06/2005 a 15/06/2010, com fundamento no Art. 87 da Lei 8.112/90
(redação dada pela Lei n. º 9.527 de 10/12/97), e Decreto nº 5.707/2006.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 606/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23354.000154/2015-81

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a)  AGNALDO MONTEIRO, lotado(a) no Campus
Avançado Sombrio, matrícula nº 1811920, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 03, para o Padrão de Vencimento 04, a partir de 08/03/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 607/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23350.000253/2015-01

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a)  TEREZINHA PEZZINI SOARES, lotado(a) no
Campus Camboriú, matrícula nº 1801689, ocupante do cargo de Secretária Executiva, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
III, Padrão de Vencimento 03, para o Padrão de Vencimento 04, a partir de 23/01/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor



PORTARIA Nº 608/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23354.000156/2015-71

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005,  publicada no  DOU de 13/01/2005  e  suas  alterações,  ao(a)  servidor(a)  CRISTINA BAUER BORBA,  lotado(a)  no
Campus Santa rosa do Sul, matrícula nº 1918872, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível
de Capacitação II, Padrão de Vencimento 02, para o Padrão de Vencimento 03, a partir de 27/02/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 609/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23350.000254/2015-48

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a)  MARINA JULIANA BATISTA BARWINSKI,
lotado(a) no Campus Camboriú, matrícula nº 1811653, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 03, para o Padrão de Vencimento 04, a partir de 03/03/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 610/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23350.000282/2015-65

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) IRLEI BRANDL TISCOSKI DA SILVA, lotado(a)
no Campus Camboriú, matrícula nº  2053724, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, para o Padrão de Vencimento 02, a partir de 26/02/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 611/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23350.000270/2015-31

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a)  ALEXANDRE MARIA, lotado(a) no Campus
Camboriú, matrícula nº  0277525, ocupante do cargo de  Motorista, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação III, Padrão de
Vencimento 14, para o Padrão de Vencimento 15, a partir de 14/01/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 612/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23350.000271/2015-85

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) MICHELA CANCILLIER, lotado(a) no Campus
Camboriú, matrícula nº 1924646, ocupante do cargo de Técnica em Laboratório, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II,
Padrão de Vencimento 02, para o Padrão de Vencimento 03, a partir de 12/03/2015. 



Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 613/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23476.000051/2015-35

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) IZA LUZIA GOETTEN DE OLIVEIRA, lotado(a)
no Campus São  Francisco do Sul,  matrícula  nº  1786674,  ocupante  do  cargo  de Técnica  em Assuntos  Educacionais,  Nível  de
Classificação E, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 03, para o Padrão de Vencimento 04, a partir de 24/11/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 614/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000141/2015-42,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) MARINA JULIANA BATISTA BARWINSKI, ocupante do cargo de Técnica em Agropecuária, lotada
no Campus Camboriú, Matrícula nº 1811653, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimentos 04, do
Nível  de Capacitação III  para o Nível  de Capacitação IV,  com efeitos financeiros  a partir  de 08/03/2015,  tendo apresentado o
certificado do curso de Gestão de Problemas, com carga horária de 160 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 615/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23351.000217/2015-20,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) IVANETE MARIA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotada no
Campus Concórdia, Matrícula nº 1753384, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimentos 04, do Nível
de Capacitação III para o Nível de Capacitação IV, com efeitos financeiros a partir de 05/03/2015, tendo apresentado os certificados
dos cursos de: “Ampliando a unidade na luta  contra a precarização”, com carga horária de 30 horas; Economia de Energia, com
carga  horária  de  22  horas;  Postura  e  Imagem  Profissional,  com  carga  horária  de  59  horas;  XI  Semana  de  Administração
Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas, com carga horária de 40 horas; totalizando a carga horária de 151 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor
PORTARIA Nº 616/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000283/2015-18,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) IRLEI BRANDL TISCOSKI DA SILVA ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
lotada no Campus Camboriú, Matrícula nº 2053724, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimentos 02, do
Nível  de  Capacitação  I  para  o  Nível  de  Capacitação  II,  com efeitos  financeiros  a  partir  de  02/03/2015,tendo  apresentado  os
certificados  dos  cursos  de:  3ª  Semana  Acadêmica  de  Licenciaturas  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia
Catarinense – Campus Camboriú, com carga horária de 20 horas;  Redação Oficial, com carga horária de 60 horas; Noções Básicas
Psicologia da Aprendizagem, com carga horária de 60 horas; totalizando a carga horária de 140 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor



PORTARIA Nº 617/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA  CATARINENSE,  no uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o disposto no Decreto nº 1.590/1995, de 10/08/1995; considerando o que consta na
Portaria/IFC nº 3.287/2013, de 29/10/2013, alterada pela Portaria/IFC nº 638/2014, de 25/03/2014 e considerando o que consta no
processo nº 2347.000120/2015-21,

RESOLVE:
Art. 1º – ESTABELECER que o Setor de Biblioteca do Campus Ibirama funcionará de segunda a sexta-feira, das 7h às 21h,

ininterruptamente e sem fechamento do Setor.
Art. 2º – AUTORIZAR os servidores em exercício no Setor de Biblioteca do Campus Ibirama a cumprir jornada de trabalho

de 6 (seis) horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, devendo-se, neste caso, dispensar o intervalo para refeições,
conforme escala em anexo.

Art.  3º – DETERMINAR a afixação, nas dependências do Campus Ibirama,  em local visível  e de grande circulação de
usuários dos serviços, de quadro, permanentemente atualizado, com a escala nominal dos servidores que trabalharem no regime de
turnos ou escalas, constando dias e horários dos seus expedientes; 

Art. 4º – Havendo necessidade de alteração da escala, uma nova proposta deverá ser apresentada para avaliação da Direção-
Geral do Campus Ibirama, com posterior encaminhamento à Reitoria.

Art. 5º – Tornando-se inviável o atendimento ao público usuário por pelo menos 12 (doze) horas ininterruptas, em face de
férias, licenças, afastamentos ou outros, a jornada de trabalho dos servidores remanescentes retornará às 8 (oito) horas diárias, até que
a situação seja regularizada.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ANEXO
ESCALA DE TRABALHO DO
SETOR DE BIBLIOTECA
CAMPUS IBIRAMA

2º-feira 3º-feira 4º-feira 5º-feira 6º-feira

Patrícia Carvalho de Souza
Araújo

9:00 às
15:00

9:00 às
15:00

9:00 às
15:00

9:00 às
15:00

9:00 às
15:00

Juliana da Souza Cardoso 15:00 às
21:00

15:00 às
21:00

15:00 às
21:00

15:00 às
21:00

15:00 às
21:00

PORTARIA Nº 618/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.088108/2014-15,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) CRISTINA BAUER BORBA, Matrícula 1918872, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,
lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimentos 03, do Nível de
Capacitação II para o Nível de Capacitação III, com efeitos financeiros a partir de 04/03/2015, tendo apresentado o certificado do
curso de Recrutamento e Seleção de Pessoal, com carga horária de 280 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor
PORTARIA Nº 619/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000269/2015-14,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) ALEXANDRE MARIA, lotado(a) no Campus Camboriú, matrícula nº 0277525, ocupante do cargo de
Motorista, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 15, do Nível de Capacitação III para o Nível de
Capacitação IV, com efeitos financeiros a partir de 27/03/2015, tendo apresentado o certificado do curso de Mecânica Automotiva,
com carga horária de 120 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor



PORTARIA Nº 620/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000365/2014-11,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 25%, ao(a) servidor(a) OTAVIO PATRICIO NETTO

matrícula nº 2779323, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) no Campus Araquari, tendo apresentado o
Diploma dE Licenciado em Artes Visuais, conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo XVII da Lei nº
12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de 27/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 621/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000276/2015-16,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 25%, ao(a) servidor(a) LUIZ FERNANDO ASSUNÇÃO

LORETTO matrícula nº 1105105, ocupante do cargo de Vigilante, lotado(a) no Campus Camboriú, tendo apresentado a Certidão de
conclusão do curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública, conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo
XVII da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de 05/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 622/2015, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000278/2015-05,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) ANDREA CRISTINA GOMES MONTEIRO, ocupante do cargo de  Professor do

Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  matrícula n° 1818946, lotada no Campus Camboriú,  adequação da jornada semanal  de
trabalho em 50%, sem prejuízos pedagógicos e sem prejuízo a remuneração, a fim de participar do curso de Mestrado em Educação,
junto  à  Universidade  Regional  de  Blumenau  –  FURB no  período  de  10/03/2015  a  04/03/2017,  de  acordo  com o  Programa
Institucional  de  Qualificação  de servidores  para  o  Instituto  Federal  Catarinense  –  PIQIFC,  regulamentado pela  Resolução  n°
031/CONSUPER/IFC/2012 de 08/05/2012, alterada pela Resolução 064/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 623/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, 

RESOLVE:
Art. 1º – ALTERAR a Composição  do Grupo de trabalho para discutir e alinhar as propostas pedagógicas dos Cursos da

Informática de Nível Médio do IFC, designados pela Portaria n° 3.547, de 15/12/2014:
– INCLUIR a servidora LUCYENE LOPES DA SILVA TODESCO NUNES, Matrícula  1893535, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Sombrio;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 624/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000259/2015-71,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) NEUSA DENISE MARQUES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de  Pedagogo,

matrícula 1836745, lotada no Campus Camboriú, adequação da jornada semanal de trabalho em 50%, sem prejuízos pedagógicos e



sem prejuízo a remuneração, a fim de participar do curso de Mestrado em Educação, junto à Universidade Regional de Joinville –
UNIVILLE no período de 16/03/2015 a 16/03/2017, de acordo com o Programa Institucional de Qualificação de servidores para o
Instituto Federal Catarinense – PIQIFC, regulamentado pela Resolução n° 031/CONSUPER/IFC/2012 de 08/05/2012, alterada pela
Resolução 064/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 625/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000235/2015-51,

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento integral do(a) servidor(a) CLODOALDO JOSÉ FIGUEREDO, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Araquari, matrícula 1800348, para realização de curso de
Doutorado em Métodos Numéricos para Engenharia, junto à Universidade Federal do Paraná - UFPR, no período de 30/03/2015 a
28/02/2019, de acordo com a Resolução 009/2013/CONSUPER, e Orientação Normativa SRH nº 2 de 23/02/2011, Alterada pela
Orientação Normativa nº 10, de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 626/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000256/2015-37,

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento integral do(a) servidor(a) LEISI FERNANDA MOYA, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, lotado(a)  no Campus Camboriú,  matrícula nº 1811328,  para realização de curso de
Doutorado em Ciências da Linguagem, junto à Universidade do Sul de santa Catarina - UNISUL, no período de 23/03/2015 a
13/07/2018, de acordo com a Resolução 009/2013/CONSUPER, e Orientação Normativa SRH nº 2 de 23/02/2011, Alterada pela
Orientação Normativa nº 10, de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor
PORTARIA Nº 627/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que consta no Memorando nº 177/2015 – GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art. 1º - APLICAR a penalidade de SUSPENSÃO, pelo período de 60 (sessenta) dias, ao servidor SERGIO DOS SANTOS

SOUZA, ocupante do cargo de Auditor, lotado no Campus Camboriú, Matrícula 0277892, nos termos do Artigo 128 da lei 8.112/90,
por infração ao art. 116, incisos II, III e IV e art. 117, inciso V, da mesma Lei.

Art. 2º - A penalidade de suspensão será CONVERTIDA EM MULTA, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de
vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço, em razão de conveniência para o serviço, de
acordo o art. 130, § 2º, da Lei nº 8.112/90.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 628/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando que a
autorização de afastamento de que trata o processo nº 23350.000189/2015-51 está condicionada a classificação no Processo Seletivo
referente ao Edital nº 18/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, portaria nº 586/2015, de 09 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União no dia

11/03/2015, seção 2, Página 35, que AUTORIZA o Afastamento do País, do(a) servidor(a) ROBERTA RAQUEL, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 1812901, lotada no Campus Camboriú.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL



Reitor

PORTARIA Nº 629/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando que a
autorização de afastamento de que trata o processo nº 23348.000334/2015-42 está condicionada a classificação no Processo Seletivo
referente ao Edital nº 18/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, portaria nº 457/2015, de 27 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União no

dia 02/03/2015, seção 2, Página 21, que AUTORIZA o Afastamento do País, do(a) servidor(a) IARA MONTOANELLI, ocupante do
cargo de Assistente Social, matrícula 1883457, lotada na Reitoria do IFC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 630/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que consta no processo nº 23351.000851/2013-09,

RESOLVE:
Art.  1º – LOCALIZAR o(a) servidor(a) MARCOS GOMES LOUREIRO, Matrícula nº 2164365, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, no setor Centro de Práticas Clínicas e Cirúrgicas, a partir de 29/10/2013.
Art.  2º  –  CONCEDER Adicional  de Insalubridade,  no  percentual  de 10% incidente  sobre o  vencimento básico, ao(à)

servidor(a) MARCOS GOMES LOUREIRO, Matrícula nº 2164365, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Campus Concórdia, conforme Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 2013, emitido pela Comissão
designada através da portaria nº 1.070/IFC/2013 de 14/03/2013.

Art. 3º – Determinar efeitos financeiros a partir do dia 29/10/2013
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 631/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 2350.000243/2015-68,

RESOLVE:
Art.  1º -  CONCEDER Afastamento por Motivo de Casamento, de acordo com o Art.  97, inciso III,  Alínea “a” da Lei

8.112/90, ao(à) servidor(a) JOAQUIM MANOEL MONTEIRO VALVERDE, Matrícula 1995919, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Camboriú, no período de 13/02/2015 a 20/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 632/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que consta no processo nº 23349.057112/2014-19,

RESOLVE:
Art. 1º – LOCALIZAR o(a) servidor(a) CRISTIANO TWARDOWSKI, Matrícula nº 2164365, ocupante do cargo de Técnico

em Agropecuária, no setor Coordenação Geral de Produção, a partir de 03/10/2014.
Art.  2º  –  CONCEDER Adicional  de Insalubridade,  no  percentual  de 10% incidente  sobre o  vencimento básico, ao(à)

servidor(a)  CRISTIANO TWARDOWSKI, Matrícula nº 2164365, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária,  do Campus
Araquari, conforme Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 2013, emitido pela Comissão designada através da portaria
nº 1.070/IFC/2013 de 14/03/2013.

Art. 3º – Determinar efeitos financeiros a partir do dia 03/10/2014
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 633/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não



numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23351.000165/2015-91,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER ao(à)  servidor(a)  RODRIGO ANTONIO PIVATTO ocupante  do  cargo  de  Médico  -Veterinário,

matrícula n° 1754475, lotado no Campus Concórdia, adequação da jornada semanal de trabalho em 50%, sem prejuízos pedagógicos
e sem prejuízo a remuneração, a fim de participar do curso de Mestrado em Ciência Animal, junto à Universidade do Estado de Santa
Catarina- UDESC no período de 10/03/2015 a 08/03/2017, de acordo com o Programa Institucional de Qualificação de servidores
para o Instituto Federal Catarinense – PIQIFC, regulamentado pela Resolução n° 031/CONSUPER/IFC/2012 de 08/05/2012, alterada
pela Resolução 064/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 634/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não

numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000281/2015-11,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) ROSSANO LINASSI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, matrícula n° 1812919, lotado no Campus Camboriú, adequação da jornada semanal de trabalho em 50%, sem prejuízos
pedagógicos e sem prejuízo a remuneração, a fim de participar do curso de Doutorado em Administração, junto à Universidade do
Vale do Itajaí - UNIVALI no período de 10/03/2015 a 02/03/2019, de acordo com o Programa Institucional de Qualificação de
servidores  para  o  Instituto  Federal  Catarinense  –  PIQIFC,  regulamentado  pela  Resolução  n°  031/CONSUPER/IFC/2012  de
08/05/2012, alterada pela Resolução 064/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 635/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no Memorando Nº 11/2015/IFCatarinense/PRONATEC/MEC/FNDE,

RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo para comporem a Equipe Gestora do PRONATEC.
- EMERSON RIVELINO CIDRAL, Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  Matrícula SIAPE nº 1466771,

Coordenador Adjunto do Campus Araquari; 
-  THALIA CAMILA COELHO  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  SIAPE  nº  1932014,

Coordenadora Adjunta do Campus de Blumenau.
-  LIDIANE  SILVA BRAGA,  Assistente  de  Alunos,  Matrícula  SIAPE  nº  1827041,  Coordenadora  Adjunta  do  Campus

Brusque.
- NELSON GERALDO GOLINSKI, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1095322,

Coordenador Adjunto do Campus Concórdia;
- IDA MARIA DE OLIVEIRA, Técnica em Laboratório, Matrícula SIAPE nº 1756742, Coordenadora Adjunta do Campus

Ibirama;
- MARIA SALETE BOING, Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 2136716, Coordenador Adjunto do Campus Fraiburgo; 
- RICARDO ANTONELLO, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2056142, Coordenador

Adjunto do Campus Luzerna;
- ANDRÉ MUNZLINGER, Jornalista, Matrícula SIAPE nº 1786379, Coordenador Adjunto do Campus Rio do Sul;
- BERENICE KRAUSE SOARES Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº 1837158, Coordenador Adjunto do Campus de

São Francisco do Sul;
- DION CÓRDOVA MORAES, Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 1106284, Coordenador Adjunto do Campus

Sombrio; 
- ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497, Coordenador Adjunto

do Campus Videira; 
-  NERI JORGE GOLYNSKI,  Professor do Ensino Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matricula SIAPE nº 0049142,  como

Gestor Local;
- CRISTIANE VANESSA TAGLIARI CORRÊA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº

1351550, como Coordenadora Geral; 
- DANIELA KOSTER, Lavadeiro, Matrícula SIAPE nº 1213978, como Coordenadora Adjunta Geral da Reitoria;
- KELLER MAFIOLETTI, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1925850, como Coordenadora Adjunta

Mulheres Mil e Viver sem Limite da Reitoria;
Art. 2° - REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 371/2014 de 21/02/2014;
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 636/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015



O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,
RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias do(a) servidor(a) JAMILE DELAGNELO FAGUNDES DA SILVA, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1811291, lotada no Campus Blumenau, no período
de 25/03/2015 a 30/03/2015, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo
80 da lei 8.112/90.

Art. 2º- Determinar nova data de usufruto para o período de 05/10/2015 a 10/10/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 637/2015, DE 12 DE MARÇO DE 2015
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não

numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.000479/2015-43,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Afastamento por Motivo de Doação de Sangue, de acordo com o Art. 97, inciso I, da Lei 8.112/90,

ao(à)  servidor(a)  THIAGO  DOMINGOS MARQUES,  Matrícula  nº  1918322,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Edificações,
lotado(a) na Reitoria, no dia 06/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 638/2015, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.000292/2015-40,

RESOLVE:
Art. 1º – CONCEDER Prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde ao servidor CAROLINA STUART, ocupante do

Cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula nº 2010502, lotado(a) na Reitoria, no período de 05/02/2015 a 14/02/2014, de acordo
com o Art. 82 e Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 639/2015, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23353.000148/2015-34,

RESOLVE:
Art. 1º -  CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) MARCELO FOSTER, ocupante do Cargo de

Técnico em Agropecuária, Matrícula nº 1671416, lotado(a) no Campus Rio do Sul, no período de 29/01/2015 a 14/03/2015,  de
acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 640/2015, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,

RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR os servidores Dr. ODILON BATISTA SOARES, Médico do Instituto Federal Catarinense – Campus

Santa Rosa do Sul, matrícula SIAPE 1106324, Dr.  PEDRO ALVES CABRAL FILHO, Médico do Instituto Federal Catarinense –
Campus Camboriú, matrícula SIAPE 1160544, e Dr. JOÃO ALFREDO SCHEITD, Médico da Gerência da Previdência Social de
Cachoeira do Sul/RS, CRM-RS 27139, para, sob a presidência do primeiro, comporem Junta Médica Oficial na sede da Reitoria do
Instituto Federal Catarinense, no dia 27/03/2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor



PORTARIA Nº 641/2015, DE 12 DE MARÇO DE 2015
 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no uso da

competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

 a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
 b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
 c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014; e
 d) os resultados apurados por Comissão Especial de Avaliação; e
 RESOLVE:
 Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado da  Avaliação para fins de concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências

aos docentes abaixo relacionados, pertencentes ao Plano de Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.

SERVIDOR MATRÍCUL
A

PROCESSO CÂMPUS RESULTA
DO

NÍVEL
RSC

EFEITOS

DANIEL  DOS  SANTOS
JUNIOR

1902074 23474.000174/2014-13 IBIRAMA APTO RSC
III

01/03/2013

ERIA CARDOSO 2445890 23354.000761/2014-61 SOMBRIO APTA RSC
III

01/03/2013

FABIO  JOSE  RODRIGUES
PINHEIRO

1759928 23352.000611/2014-77 VIDEIRA APTO RSC
III

01/03/2013

FERNANDA  GUIMARÃES
DE CARVALHO

14886121 23349.000474/2014-20 ARAQUARI APTA RSC
III

01/03/2013

JACKSON MALLMANN 1907024 23354.000844/2014-50 SOMBRIO APTO RSC
III

11/10/2014

JOSE  JUSCELINO  DE
OLIVEIRA

1095425 23351.000754/2014-99 CONCÓRDIA APTO RSC
III

01/03/2013



LETICIA TRAMONTINI 2102787 23475.000228/2014-22 LUZERNA APTA RSC
III

04/11/2014

MARCOS FIORIN 1837135 23475.000214/2014-17 LUZERNA APTO RSC
III

12/09/2014

MARIO  LETTIERI
TEIXEIRA

1755182 23351.000676/2014-22 CONCÓRDIA APTO RSC
III

01/03/2013

MATIAS MARCHESAN DE
OLIVEIRA

1901189 23352.000805/2014-72 VIDEIRA APTO RSC
III

01/03/2013

MOACIR  GUBERT
TAVARES

2332708 23353.000560/2014-73 RIO DO SUL APTO RSC
III

01/03/2013

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 642/2015, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no OFÍCIO Nº 008/C.S DE 12/03/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, a portaria nº 453/2015, de 27 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União

no dia 02/03/2015, seção 2, Página 20, que Prorroga Afastamento Preventivo, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados a partir de
12/03/2015, do exercício do cargo e função da servidora TERESINHA APARECIDA CARDOSO, Matrícula 2095447, ocupante do
cargo de Professora Substituta do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Campus Blumenau,.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 643/2015, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no processo nº 23350.000279/2015-41,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) LENARA BARNIERI, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, matrícula n°

1757309, lotada no Campus Camboriú,  adequação da jornada semanal  de trabalho em 50%, sem prejuízos pedagógicos e sem
prejuízo a remuneração, a fim de participar do curso de Mestrado em  Agroecossistemas, junto à Universidade Federal de santa
Catarina – UFSC no período de 10/03/2015 a 03/07/2015, de acordo com o Programa Institucional de Qualificação de servidores para
o Instituto Federal Catarinense – PIQIFC, regulamentado pela Resolução n° 031/CONSUPER/IFC/2012 de 08/05/2012, alterada pela
Resolução 064/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 644/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23474.000174/2014-13,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) DANIEL DOS SANTOS JUNIOR, ocupante do



cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1902074, lotado(a) no Campus Ibirama, na Classe DIII,
Nível 02, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01/03/2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 645/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23354.000761/2014-61,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III),  ao(à) servidor(a)  ÉRIA CARDOSO, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2445890, lotado(a) no Campus Sombrio, na Classe DIV, Nível 02, em
regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01/03/2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 646/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23352.000611/2014-77,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III),  ao(à)  servidor(a)  FABIO JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1759928, lotado(a) no Campus Videira, na
Classe DIII, Nível 04, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01/03/2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor
PORTARIA Nº 647/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23349.000474/2014-20,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu



somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) FERNANDA GUIMARAES DE CARVALHO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1488612, lotado(a) no Campus Araquari, na
Classe DIV, Nível 02, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01/03/2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 648/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23354.000844/2014-50,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) JACKSON MALLMANN, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1907024, lotado(a) no Campus Sombrio, na Classe DIII, Nível 02, em
regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 11/10/2014.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 649/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23351.000754/2014-99,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) JOSE JUSCELINO DE OLIVEIRA, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1095425, lotado(a) no Campus Concórdia, na Classe DIV,
Nível 03, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01/03/2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 650/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23475.000228/2014-22,



RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) LETICIA TRAMONTINI, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2102787, lotado(a) no Campus Luzerna, na Classe DI, Nível 01, em
regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 04/11/2014.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 651/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23475.000214/2014-17,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III),  ao(à) servidor(a) MARCOS FIORIN, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1837135, lotado(a) no Campus Luzerna, na Classe DIII, Nível 01, em
regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 12/9/2014.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 652/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23351.000676/2014-22,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) MARIO LETTIERI TEIXEIRA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1755182, lotado(a) no Campus Concórdia, na Classe DIII,
Nível 04, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01/3/2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 653/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;



h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23352.000805/2014-72,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1901189, lotado(a) no Campus Videira, na
Classe DIII, Nível 02, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01/03/2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 654/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando,

a) as disposições do art. 18 da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a  Portaria/MEC nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a  Portaria/MEC nº 1.094, de 07 de novembro de 2013; 
d) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014; 
e) a Resolução nº 020-CONSUPER/2014, de 26 de maio de 2014;
f) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014; 
g) os resultados da avaliação apurados por Comissão Especial de Avaliação;
h) a Portaria IFC nº 641/2015, de 05 de março de 2015 e; 
i) demais documentos constantes no processo nº 23353.000560/2014-73,
RESOLVE: 
Art. 1º – CONCEDER Retribuição por titulação (RT) equivalente ao Doutorado, correspondente à Pós-Graduação Lato Sensu

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC III), ao(à) servidor(a) MOACIR GUBERT TAVARES, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2332708, lotado(a) no Campus Rio do Sul, na Classe DIV,
Nível 02, em regime de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º Determinar efeitos financeiros a partir de 01/03/20013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 655/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23353.000049/2012-18,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a),  LUIS FERNANDO NAZARI, ocupante do

cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº  1911492, do Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto
Federal Catarinense – lotado(a) no Campus Rio do Sul, referente ao período de 27/01/2012 a 27/01/2015, de acordo com o § 1º do
Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data..

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 656/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto
não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o
que consta no processo nº 23476.000083/2015-31,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a partir de 02/03/2015, o(a) servidor(a) HUMBERTO HANDCHUKA PICCIN, matrícula

nº 2134819, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Instituto Federal Catarinense – Campus São Francisco do Sul, código da
vaga 960490, de acordo com o Art. 33 inciso I, e Art. 34 da Lei nº 8.112/1990, C/C os artigos 63 e 65, bem como o artigo 78 §§ 3º e
4º da mesma lei.

Art. 2º - Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/03/2015.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 657/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015



O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto
não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o
que consta no processo nº 23352.000477/2015-95,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a partir de 09/03/2015, o(a) servidor(a) NEI CARLOS SANTIN, matrícula nº 2130113,

ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Instituto Federal Catarinense – Campus Videira, código da vaga 963387, de
acordo com o Art. 33 inciso I, e Art. 34 da Lei nº 8.112/1990, C/C os artigos 63 e 65, bem como o artigo 78 §§ 3º e 4º da mesma lei.

Art. 2º - Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09/03/2015.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 658/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto
não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o
que consta no processo nº 23351.000250/2015-50,

RESOLVE:
Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 16/03/2015, o cargo de Assistente em Administração, código de vaga nº 16568,

ocupado por CLARICE LIMA DA SILVA, matrícula nº 2155342, do Quadro de Pessoal do Instituto Federal Catarinense – lotado(a)
no Campus Concórdia, de acordo com a Lei nº 8.112/90, artigo 33, inciso VIII, em razão de posse em cargo público inacumulável.

Art. 2º - Considerando que o(a) servidor(a) não adquiriu a estabilidade prevista no art. 21 da Lei nº 8.112/90, a presente
vacância não gera direito à recondução estabelecida no art. 29 da mesma Lei.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 659/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto
não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o
que consta no processo nº 23348.0000484/2015-56,

RESOLVE:
Art. 1º - REMOVER a partir de 16/03/2015, (a) servidor(a) SILVIO MASSARO NETO, ocupante do cargo de Analista de

Tecnologia da Informação, matrícula 1283625, da Reitoria para o Campus Luzerna, de acordo com o Art. 36, inciso III, alínea “a” da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 660/2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para sob a coordenação do primeiro, Constituírem a Comissão Responsável pela

Guarda e Manutenção do Acervo Acadêmico do Instituto Federal Catarinense:
- SIMONE REIS FLORES, Arquivista, matrícula nº 1790410, lotada na Reitoria;
- DANIELLE ENGEL CANSIAN CARDOSO, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula nº 1757364, lotada no Campus

Araquari;
- MARCELO DE MATOS, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula nº 2009253, lotado no Campus Blumenau;
-  MARCELO KERSTING MACHADO, Técnico em Assuntos  Educacionais,  matrícula  nº 2010203,  lotado  no Campus

Brusque;
- MARIANA PICKCIUS CELANT, Assistente em Administração, matrícula nº 2125701, lotada no Campus Camboriú;
- MARIA DA GLÓRIA FIGUEIREDO, Assistente em Administração, matrícula nº 1837894, lotada no Campus Concórdia;
- ROSICLER ZANCANARO BERNARDI, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula nº 2152446, lotada no Campus

Fraiburgo;
- FERNANDA TOMASI, Auxiliar em Administração, matrícula nº 2083580, lotada no Campus Ibirama;
- ADRIANA ANTUNES DE LIMA, Assistente em Administração, matrícula nº 1786662, lotada no Campus Luzerna;
- ROGÉRIO KRAUSE, Assistente em Administração, matrícula nº 1523080, lotado no Campus Rio do Sul;
- LUCIANO MARINHO EMERIN, Assistente em Administração, matrícula nº 1453319, lotado no Campus Santa Rosa do

Sul;
- SAMUEL HENRIQUE WERLICH, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  matrícula nº 1901123, lotado no

Campus São Bento do Sul;
- CLEDISON IGNÁCIO, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula nº 2010074, lotado no Campus São Francisco do

Sul;
- CLARISSE ELIAS FREITAS, Auxiliar em Administração, matrícula nº 1900050, lotada no Campus Sombrio;



- GIOVANA VON MECHELN LORENZ, Assistente em Administração, matrícula nº 1827011, lotada no Campus Videira;
Art. 2º - REVOGAR a portaria nº 370/2014 de 20/02/2014;
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 661/2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o Memorando MEMO/IFC/DGP Nº 00261/2015 de 13/03/2015,

RESOLVE:
Art. 1º – DISPENSAR, a partir de 17/03/2015, o(a) servidor(a)  CAROLINA STUART, ocupante do cargo de Auxiliar em

Administração, matrícula nº 2010502, como TITULAR da Função Gratificada de Assessora da Diretoria de Gestão de Pessoas,
código FG -2, do Instituto Federal Catarinense.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto
PORTARIA Nº 662/2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o Memorando MEMO/IFC/DGP Nº 00262/2015 de 13/03/2015,

RESOLVE:
Art. 1º –  DESIGNAR, a partir de 17/03/2015,  o(a) servidor(a) FERNANDA GONSALVES DE ANDRADE, ocupante do

cargo de Assistente em Administração, matrícula nº 2124581, como TITULAR da Função Gratificada de Assessora da Diretoria de
Gestão de Pessoas, código FG -2, do Instituto Federal Catarinense.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 663/2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,

RESOLVE:
Art. 1° - LOCALIZAR o(a) servidor(a) CAROLINA STUART, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, matrícula

nº 2010502, na Coordenação de Benefícios, Licenças, Afastamentos e Movimentação da Coordenação Geral de Administração de
Pessoas da Reitoria do IF Catarinense.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 664/2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, 

RESOLVE:
Art. 1° - LOCALIZAR o(a) servidor(a) FERNANDA GONSALVES DE ANDRADE, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, matrícula nº 2124581, na Assessoria da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Reitoria do IF Catarinense.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 665/2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando a decisão liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança 5001790-73.2015.404.7205/SC e, considerando, ainda,
as informações constantes no processo nº 23348.000505/2015-33, 

RESOLVE:
Art.  1º  –  REMOVER, “sub judice”,  a servidora INÊS SOARES NUNES POGGIO, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1569119, do Campus Videira para o Campus Blumenau, nos termos do art. 36,
inciso II da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - O exercício na nova sede, nos termos o item 6 do edital nº 464/2014, a teor da decisão liminar proferida nos autos do



MS 5001790-73.2015.404.7205/SC, dar-se-á quando da entrada do (a) servidor (a) que ocupar a vaga a ser deixada pela removida,
preferencialmente ao final do semestre letivo, salvo antecipação autorizada pela Direção-Geral do campus de origem. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 666/2015, DE 17 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o Oficio Nº 006//2015 – CP de 17/03/2015,

RESOLVE:
Art.  1º -  PRORROGAR pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir  de 20 de março de 2015, os Trabalhos da

Comissão de Processo Administrativo, designada pela Portaria 118. de 19 de janeiro de 2015, publicada no DOU em 20/01/2015, nos
termos do Parágrafo Único do Art. 152, Caput da lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 667/2015, DE 17 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o Art. 145 da lei 8.112/1990, considerando o OFÍCIO Nº005/C.S. de 17/03/2015, 

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 20 de Março de 2015, os Trabalhos da Comissão

Sindicante, designada pela Portaria 367 de 12 de de Fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União em 18/02/2015, nos
termos do Parágrafo Único do Art. 145 da lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 668/2015, DE 17 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o Art. 145 da lei 8.112/1990, considerando o que consta no porcesso n º23351.000208/2015-39,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença para Capacitação ao(à) servidor(a) MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE ASSUNÇÃO

VASCONCELOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula nº 1453935, lotado(a) no Campus Concórdia, pelo
período de 90 (noventa) dias, a contar de 06/04/2015 a 04/07/2015, referente ao período aquisitivo de 24/05/2009 a 23/05/2014, com
fundamento no Art. 87 da Lei 8.112/90 (redação dada pela Lei n. º 9.527 de 10/12/97), e Decreto nº 5.707/2006.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 669/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, 

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para compor o Grupo de Trabalho do Ensino Médio Integrado – GTEMI, visando

o planejamento de ações para a consolidação do Ensino Médio no IF Catarinense:
- FILOMENA LUCIA GOSSLER RODRIGUES DA SILVA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula

SIAPE n° 175556, Campus Camboriú, como Coordenadora;
-  DANIEL MINUZZI DE SOUZA, Professor do Ensino Básico,  Técnico e  Tecnológico,  matrícula SIAPE n° 1847929,

Campus Blumenau, como Vice Coordenador;
- JAMILE DELAGNELO FAGUNDES DA SILVA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n°

1811291, Reitoria;
- JULIANO VILMAR DOS SANTOS, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n° 2138836, Reitoria;
- MARIA LUIZA LÚCIO STEFFENS, Pedagoga, Matrícula SIAPE 2137723, Reitoria;
- JOEDIO BORGES JUNIOR, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 2613577, Campus

Avançado Sombrio;
- MARIA LENIR STUPP, Pedagoga, matrícula SIAPE n° 1786838, Campus Rio do Sul;
- MARIA SALETE BOING, Pedagoga, matrícula SIAPE n° 2136716, Campus Fraiburgo;
-  RAFAEL LEONARDO VIVIAN,  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE n°  1005652,



Campus Fraiburgo;
- ROSANGELA DE AMORIM TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Pedagoga, matrícula SIAPE n° 1786610, Campus Blumenau; 
- NEUSA DENISE MARQUES DE OLIVEIRA, Pedagoga, matrícula SIAPE n° 1836754, Campus Camboriú;
- CRISTALINA YOSHIE YOSHIMURA, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1504842,

Campus Camboriú;
- GILBERTO NILTON SILVESTRE, Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE n° 2154799, Campus Concórdia;
- SOLANGE APARECIDA ZOTTI, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1988805, Campus

Concórdia;
- ROANA MARQUES SOARES, Pedagoga, Matrícula SIAPE 2151606, Campus Luzerna;
- ADEMIR  LUIZ BAZZOTI, Pedagogo, Matrícula SIAPE 2165573, Campus Luzerna;
- HUMBERTO LUIS DE CESARO, Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 2140325,

Campus Luzerna;
- DOUGLAS HÖNER, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE 1902074, Campus Ibirama;
- CAMILA SITA KUSTER, Pedagoga, matrícula SIAPE n° 2163225, Campus Ibirama;
- SILVANI DA SILVA, Pedagoga, matrícula SIAPE n° 1764186, Campus São Francisco do Sul;
- ICARO BITTENCOURT, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1924862, Campus São

Francisco do Sul;
- TIAGO FERNANDES OLIVEIRA, Psicólogo, matrícula SIAPE n° 1122057, Campus Brusque;
-  HÉLIO MACIEL GOMES, Professor  do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE 1836823, Campus

Brusque
-  ALESSANDRO EZIQUIEL DA PAIXÃO,  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  matrícula  SIAPE n°

1509143, Campus Araquari;
- IVO MARCOS RIEGEL, Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  matrícula SIAPE n° 2616574, Campus

Araquari;
- JEFERSON MENDONÇA DE LIMAS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 3523600,

Campus Sombrio;
- EMERSON LUIS MONSANI, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1901307, Campus

Santa Rosa do Sul;
Art. 2º – DETERMINAR carga horária de 4 (quatro) horas semanais para a Coordenação e vice-coordenação e 2 (duas) horas

semanais para os demais membros, para as atividades inerentes ao Grupo de Trabalho.
Art. 3º – DETERMINAR o prazo de vigência desta Portaria até 18/12/2015;
Art. 4º – REVOGAR a portaria nº529 de 04/03/2015;
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 670/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág.  27,
considerando, o Memorando nº 036/2015/PRODHS/Reitoria/IFC, e considerando ainda: 

a) as disposições do art. 18, § 3º, inciso IV, da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Portaria/MEC nº 982, de 03 de outubro de 2012, alterada pela Portaria MEC nº10, de 28 de março de 2014; 
c) a Resolução nº 063-CONSUPER/2014, de 14 de agosto de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial de Avaliação para acesso à Classe Titular da Carreira do Magistério do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, da servidora MARCIA SANTOS DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1176631, lotada no Campus Camboriú, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ELIZETE  MARIA  POSSAMAI
RIBEIRO

Avaliador  Interno
(Presidente)

1260459 966.501.509-59 IF Catarinense

FRANCO  ANDREY  SILVÉRIO  DE
SOUZA

Avaliador Externo 1031579 585.496.849-53 IFSC

GILSON DOURADO DA SILVA Avaliador Externo 1282643 736.442.936-00 IF Goiano

MANOEL TEIXEIRA FARIA Avaliador Externo 0053728 433.140.661-04 IF Goiano

Art. 2º - A Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento do processo, para conclusão da avaliação do Memorial
Descritivo. 

Art. 3º -Esta portaria entra em vigor nesta data

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 671/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág.  27,



considerando, o Memorando nº 043/2015/PRODHS/Reitoria/IFC, e considerando ainda: 
a) as disposições do art. 18, § 3º, inciso IV, da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Portaria/MEC nº 982, de 03 de outubro de 2012, alterada pela Portaria MEC nº10, de 28 de março de 2014; 
c) a Resolução nº 063-CONSUPER/2014, de 14 de agosto de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial de Avaliação para acesso à Classe Titular da Carreira do Magistério do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, da servidora ELIZETE MARIA POSSAMAI RIBEIRO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1260459, lotada no Campus avançado Sombrio, composta com os membros abaixo
relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

NEIVA TERESINHA BADIN Avaliador  Interno
(Presidente)

393941 575.058.619-72 IF Catarinense

GILSON DOURADO DA SILVA Avaliador Externo 1282643 736.442.936-00 IF Goiano

LISIANI WACHHOLZ Avaliador Externo 1044253 660.530.139-00 IFSC

MANOEL TEIXEIRA FARIA Avaliador Externo 0053728 433.140.661-04 IF Goiano

Art. 2º - A Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento do processo, para conclusão da avaliação do Memorial
Descritivo. 

Art. 3º -Esta portaria entra em vigor nesta data

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 672/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág.  27,
considerando, o Memorando nº 038/2015/PRODHS/Reitoria/IFC, e considerando ainda: 

a) as disposições do art. 18, § 3º, inciso IV, da Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Portaria/MEC nº 982, de 03 de outubro de 2012, alterada pela Portaria MEC nº10, de 28 de março de 2014; 
c) a Resolução nº 063-CONSUPER/2014, de 14 de agosto de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial de Avaliação para acesso à Classe Titular da Carreira do Magistério do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do servidor OSCAR EMILIO L. HARTAMANN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1203629, lotado no Campus Rio do Sul, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

LUIZ ALBERTO FERREIRA Avaliador  Interno
(Presidente)

1157900 497.164.849-68 IF Catarinense

ADILAR CHAVES Avaliador Externo 52991 366.112.120-00 IF Rio Grande do Sul

HERON LISBOA DE OLIVEIRA Avaliador Externo 53072 438.630.350-20 IF Rio Grande do Sul

MANOEL TEIXEIRA FARIA Avaliador Externo 0053728 433.140.661-04 IF Goiano

Art. 2º - A Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento do processo, para conclusão da avaliação do Memorial
Descritivo. 

Art. 3º -Esta portaria entra em vigor nesta data

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor SubstitutoPágina 

PORTARIA Nº 673/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág.  27,
considerando, o Memorando nº 039/2015/PRODHS/Reitoria/IFC de 17/03/2015,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a comissão do Núcleo de Atendimento ás Pessoas

com Necessidades Específicas (NAPNE) da Reitoria do IFC:
– CINARA INVITTI LEMOS, ocupante do cargo de Psicóloga na PRODHS, Matrícula 2163116, como Coordenadora;
-  MARIA LUIZA LÚCIO  STEFFENS,  ocupante  do  cargo  de  Pedagoga  na  PROEN,  Matrícula  2137723  como  Vice-

coordenadora;
- GIANE BOSI, ocupante do cargo de Nutricionista na PRODHS, Matrícula  2166947 como Secretária;
- BETINA ANDRIANI FELIPE, ocupante do cargo de Assistente em Administração na PROEN, Matricula 2021284;
- DEISE TRAVASSO, ocupante do cargo de Assistente em Administração na DGP, Matrícula 1498455;
- FABIANA EDIER DASSOLER, ocupante do cargo de Assistente em Administração na PROEX, Matrícula 2163069;
- GISELA APARECIDA SARTOR, ocupante do cargo de Assistente em Administração na PROAD, Matrícula 1786300;
- IARA MANTOANELLI, ocupante do cargo de Assistente Social na PRODHS, Matrícula 1883457;
- JACKSON ALESSANDRO STUHLER, ocupante do cargo de Técnico da Tecnologia da Informação na DTI, Matrícula



202016;
- MARCELO BRADACZ LOPES, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista na DIDES, Matrícula 1754373;
- RAFAELA ZORZETTO DE CAMARGO, ocupante do cargo de Publicitária na CECON, Matrícula 2133331;
- RAMONA GALHOTO; ocupante do cargo de Enfermeira na PRODHS, Matrícula 2166989;
Art. 2° O objetivo do Núcleo de Atendimento ás Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE) da Reitoria é:
O NAPNE tem como objetivo desenvolver ações de implantação e implementação de Programas e Políticas de inclusão,

promovendo na instituição a cultura da educação para a inclusão,  bem como a quebra das barreiras atitudinais,  educacionais e
arquitetônicas. O Público-Alvo serão servidores e estudantes com deficiência ou necessidades específicas.

Art. 3° Esta Portaria deverá obedecer aos critérios estabelecidos na Resolução n°083 Consuper 2014;
Art. 4° A duração desta comissão será de 02 (dois) anos contados a partir da data de publicação desta Portaria, podendo haver

uma recondução. 

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 674/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no Memorando Nº Memorando nº 034/2015/PRODHS/Reitoria/IFC de 12/03/2015,

RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR, os servidores abaixo para comporem a Equipe Gestora do Plano de Cultura do IFC.
- KELLER MAFIOLETTI, Técnica em Assuntos Educacionais, Matrícula SIAPE nº 1925850, lotada na reitoria;
- IARA MANTOANELLI, ocupante do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE 1883457, lotada na Reitoria,
-ANDREIA REGINA BAZZO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE

1845243, lotado(a) no Campus Camboriú .
- GILBERTO CECHELLA, Administrador, Matrícula SIAPE nº 1620886, lotado no Campus Camboriú;
- CARLOS EDUARDO BENCKE, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2101723, lotado

no Campus São Francisco do Sul;
- GISELE GUTSTEIN GUTTSCHOW, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1019906,

lotada no Campus Araquari;
- ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1879497, lotada no Campus

Videira.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 675/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no Memorando n º 012/2015 – CECOM/REITORIA/IFC de 16/03/2015,

RESOLVE:
Art. 1º – ALTERAR a portaria nº 3.569/2014 de 17/12/2014 que designa os servidores para atuarem como responsáveis pelo

cadastro de informações no site institucional do Instituto Federal Catarinense, Reitoria.
- INCLUIR os servidores abaxo relacionados:

Servidor Áreas de responsabilidade no site
Jean Abilio Silva PRODHS – Desenvolvimento do Servidor
Ana Paula Fassina PRODHS – Desenvolvimento do Servidor

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 676/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR  os servidores JOSEANE EVALDT CORREA TEIXEIRA,  Assistente em Administração, matrícula

SIAPE nº 1453320; CATIELI NUNES DE FIGUEREDO, Assistente em Administração, matrícula SIAPE n° 2018662;  ANDREIA
MICHELE  DANNENHAUER,  Assistente  em  Administração,  matrícula  SIAPE  n°  1835816;   MARIA CRISTINA PADOIN
WIGGERS, Auxiliar  de Biblioteca,  matrícula SIAPE n° 1101402 e;  GIANE MARIA BOSI,  Nutricionista,  matrícula SIAPE nº
2166947,  GISELE VIAN  Assistente em Administração, matrícula SIAPE n°  1821341,  JOSETE MARA STAHELIN PEREIRA,
Professor  do  Ensino Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula SIAPE 1189556,  FERNANDA GONSALVES DE ANDRADE,
Assistente em Administração, matrícula SIAPE n°  2214581, e DANIELLE RUIZ DE LACERDA,  Assistente em Administração,
matrícula SIAPE n° 2129506, para, sob a Presidência da Primeira, constituírem a Comissão Responsável pelo Concurso Público de
2015, para provimento de cargos de Professor da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro de
Pessoal Permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.



Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 677/2015, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o Memorando n º 052/2015–DG/IFC – Campus Videira de 12/03/2015,

RESOLVE:
Art. 1º – ESTABELECER que o Setor de Núcleo Pedagógico do Campus Videira funcionará de segunda a sexta-feira das

7h30min às 21h00min ininterruptamente e sem fechamento do Setor.
Art. 2º – AUTORIZAR os servidores em exercício no Setor de Núcleo Pedagógico do Campus Videira a cumprir jornada de

trabalho de 6 (seis) horas diárias e carga horária de 30 (trinta) horas semanais, devendo-se, neste caso, dispensar o intervalo para
refeições, conforme escala em anexo.

Art.  3º  –  DETERMINAR a afixação, nas dependências do Campus Videira,  em local  visível  e de grande circulação de
usuários dos serviços, de quadro, permanentemente atualizado, com a escala nominal dos servidores que trabalharem no regime de
turnos ou escalas, constando dias e horários dos seus expedientes; 

Art. 4º – Havendo necessidade de alteração da escala, uma nova proposta deverá ser apresentada para avaliação da Direção-
Geral do Campus Videira, com posterior encaminhamento à Reitoria.

Art. 5º – Tornando-se inviável o atendimento ao público usuário por pelo menos 12 (doze) horas ininterruptas, em face de
férias, licenças, afastamentos ou outros, a jornada de trabalho dos servidores remanescentes retornará às 8 (oito) horas diárias, até que
a situação seja regularizada.

Art. 6º – Revogar a portaria 875/2015 de 24/04/2014.
Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

ANEXO
ESCALA DE TRABALHO DO NUPE - NUCLEO PEDAGÓGICO ATENDIMENTO A ALUNOS

Atendimento de setor: 13h30min ininterruptos, das 7:30 as 21:00

2º-feira 3º-feira 4º-feira 5º-feira 6º-feira

Denise Danielli Pagno
Siape: 1786668
6 horas

7:30 
às 13:30

7:30 
às 13:30

7:30 
às 
13:30

7:30 
às 13:30

7:30 
às 13:30

Domique Calixto Martins
Siape: 2926969
6 horas

13:00
às
19:00

7:30
às
13:30

13:00
às
19:00

16:00
às
22:00

13:30
às
19:30

Georgete Ferronato 
Siape: 1895845
6 horas

16:00
às
22:00

13:30
às
19:30

13:30
às
19:30

13:00
às
19:00

15:00
às
21:00

Vera Regina Mazureck
Siape: 1757296
6 horas

16:00
às
22:00

13:30
às
19:30

13:30
às
19:30

13:00
às
19:00

15:00
às
21:00

Viviane Aparecida Trindade
Siape: 213377
6 horas

16:00
às
22:00

13:30
às
19:30

13:30
às
19:30

13:00
às
19:00

15:00
às
21:00

PORTARIA Nº 678/2013, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando  o  Memorando  n  º  052/2015–DG/IFC  –  Campus  Videira  de  12/03/2015, o  que  consta  no  Processo  nº
23348.000508/2015-77,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Afastamento por Motivo de Doação de Sangue, de acordo com o Art. 97, inciso I, da Lei 8.112/90,

ao(à) servidor(a) ADRIANO ANDRADE RAMBO, Matrícula nº 1626040, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho,
lotado(a) na Reitoria, no dia 13/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 679/2015, DE 19 DE MARÇO DE 2015



O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23352.000390/2015-18,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) ALAN SCHREINER PADILHA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, matrícula n° 1985815, lotado no Campus Videira, adequação da jornada semanal de trabalho em 50%, sem
prejuízos pedagógicos e sem prejuízo a remuneração, a fim de participar do curso de Mestrado em Engenharia Florestal, junto à
Universidade  do  Estado  de  Santa  Catarina   -  UDESC no período  de  10/03/2015  a  02/03/2017,  de acordo  com o  Programa
Institucional  de  Qualificação  de servidores  para  o  Instituto  Federal  Catarinense  –  PIQIFC,  regulamentado pela  Resolução  n°
031/CONSUPER/IFC/2012 de 08/05/2012, alterada pela Resolução 064/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 680/2015, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando o que consta no processo nº 23350.000189/2015-51,

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR o Afastamento do País, do(a) servidor(a) ROBERTA RAQUEL, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Camboriú, Matrícula nº 1812901, no período de 05/04/2015 a 11/04/2015,
com ônus para o Instituto Federal Catarinense, para participação no XV Encontro de Geógrafos da América Latina “Por uma América
Latina Unida e Sustentável”, bem como apresentação do Trabalho intitulado “Diagnóstico da Conexão Ciclística entre Camboriú e
Balneário Camboriú”, em Havana, Cuba.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 681/2015, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando o que consta no processo nº 23350.000293/2015-45,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) LUCIANA GELSLEUCHTER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, matrícula n° 1554309, lotada no Campus Camboriú, adequação da jornada semanal de trabalho em 50%, sem
prejuízos pedagógicos e sem prejuízo a remuneração, a fim de participar do curso de Mestrado em Educação, junto à Universidade
Regional de Blumenau – FURB no período de 06/04/2015 a 30/06/2016, de acordo com o Programa Institucional de Qualificação de
servidores  para  o  Instituto  Federal  Catarinense  –  PIQIFC,  regulamentado  pela  Resolução  n°  031/CONSUPER/IFC/2012  de
08/05/2012, alterada pela Resolução 064/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 682/2015, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando o que consta no processo Nº 23352.000590/2013-29

RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a Prorrogação da participação do(a) servidor(a) MARINA JULIANA BATOSTA BARRWINSKI,

ocupante do cargo de  Técnica e Agropecuária, lotada no Campus Camboriú, matrícula nº 1811653,  no Programa Institucional de
Qualificação de Servidores para o Instituto Federal Catarinense – PIQIFC, concedida pela Portaria 2.968/2013 de 18/09/2013, 

Art. 2º - Determinar a prorrogação no período de 13/02/2015 a 29/03/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 683/2015, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando o que consta no Memorando nº 220/2015 – GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art.  1º – DESIGNAR os servidores IRINEU CLAUDIO GEHRKE, ocupante do cargo de Procurador,  em exercício na



Reitoria, matrícula SIAPE n° 2087699; RODENEI BELLO PEDROSO, ocupante do cargo de  Assistente em Administração, em
exercício na Reitoria,  matrícula SIAPE n° 0382017 e BRUNEI DE OLIVEIRA MAIOCHI MALFATTI,  ocupante do cargo de
Assistente em Administração, lotada na Reitoria, matrícula SIAPE n° 1786309, para, sob a Presidência do primeiro, Constituírem
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade apurar dos fatos constantes no processo 23352.000357/2015-98.

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos, conforme Art. 152, Caput, da lei
8.112/90.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 684/2015, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando o que consta no Memorando nº 225/2015 – GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art.  1º  –  NOMEAR,  a  servidora  KATIA LINHAUS  DE  OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos

Educacionais, Matrícula 2018836, como Substituta do Cargo de Comissionado de Assessor do Reitor, código CD-03, no período de
24 a 26/03/2015, do Instituto Federal Catarinense.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 685/2015, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando o que consta no Memorando nº 226/2015 – GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR os servidores LUIZ RICARDO URIARTE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, lotado no Campus Blumenau, matrícula SIAPE n° 1813535; ANDRESSA THAIS SCHWINDGEL, ocupante do cargo
de Psicologa, lotada no Campus Ibirama, matrícula SIAPE n° 2609901 e RAFAEL GONÇALVES DE SOUZA, ocupante do cargo de
Professor  do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  lotada No Campus Blumenau,  matrícula SIAPE n° 1901858, para,  sob a
Presidência do primeiro, Constituírem Comissão Processante, nos termos do artigo 149 da Lei 8.112/90, com a finalidade apurar
denúncias constantes no processo 23353.064944/2014-14.

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos, conforme Art. 152, Caput, da lei
8.112/90.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 686/2015, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando o que consta no Memorando nº 227/2015 – GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR os servidores LUIZ RICARDO URIARTE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, lotado no Campus Blumenau, matrícula SIAPE n° 1813535; ANDRESSA THAIS SCHWINDGEL, ocupante do cargo
de Psicologa, lotada no Campus Ibirama, matrícula SIAPE n° 2609901 e RAFAEL GONÇALVES DE SOUZA, ocupante do cargo de
Professor  do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico,  lotada No Campus Blumenau,  matrícula SIAPE n° 1901858, para,  sob a
Presidência  do  primeiro,  Constituírem  Comissão  Sindicante,  com a  finalidade  apurar  as  ilações  de  possíveis  irregularidades
constantes no processo 23353.064987/2014-08.

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos, conforme Art. 145, paragrafo único, da
lei 8.112/90.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 687/2015, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando o que consta no Processo nº 23350.000325/2015-11

RESOLVE:
Art.  1º -  EXONERAR A PEDIDO, a partir de 12/03/2015,  o(a) servidor(a)  ARLINDO DAVI FERREIRA, matrícula nº



2009254, ocupante do cargo de Auditor, do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, código da vaga 827487, de acordo
com o Art. 33 inciso I, e Art. 34 da Lei nº 8.112/1990, C/C os artigos 63 e 65, bem como o artigo 78 §§ 3º e 4º da mesma lei.

Art. 2º - Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12/03/2015.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 688/2015, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,

RESOLVE:
Art.  1º -  EXONERAR A PEDIDO, a partir de 12/03/2015, o(a) servidor(a) ARLINDO DAVI FERREIRA, matrícula nº

1009254, ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Instituto Federal Catarinense – Campus
Camboriú, código da vaga 944936, de acordo com o Art. 33 inciso I, e Art. 34 da Lei nº 8.112/1990, C/C os artigos 63 e 65, bem
como o artigo 78 §§ 3º e 4º da mesma lei.

Art. 2º - Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12/03/2015.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto
PORTARIA Nº 689/2015, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o
Memorando nº 238/2015 – GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art. 1° - LOCALIZAR o(a) servidor(a) SIMONE REIS FLORES, ocupante do cargo de Arquivista, matrícula nº 1790410, na

Coordenação Geral de Administração de Pessoal da Diretoria de Gestão de Pessoas da Reitoria do IF Catarinense.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 690/2015, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o
Memorando nº 238/2015 – GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art. 1° - LOCALIZAR o(a) servidor(a)  RODRIGO DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico em Arquivo, matrícula nº

2172100, na Coordenação Geral de Administração de Pessoal da Diretoria de Gestão de Pessoas da Reitoria do IF Catarinense.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 691/2015, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Documento nº 23353.000398/2015-74

RESOLVE:
Art.1º O Anexo à Portaria nº 804/2014, de 08 de abril de 2014, passará a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ANEXO
ESCALA DE TRABALHO DA BIBLIOTECA DA UNIDADE URBANA

NOME DO SERVIDOR DIAS HORÁRIOS DE EXPEDIENTE

12h - 18h
Caroline da Rosa Ferreira Becker

Segunda-feira;
Terça-feira;
Quarta-feira;
Quinta-feira;
Sexta-feira;

NOME DO SERVIDOR DIAS HORÁRIOS DE EXPEDIENTE



16h - 22hAline Tomazi Seemann
Segunda-feira;
Terça-feira;
Quarta-feira;
Quinta-feira;
Sexta-feira;

NOME DO SERVIDOR DIAS HORÁRIOS DE EXPEDIENTE

08h - 14h
Nadia Machado

Segunda-feira;
Terça-feira;
Quarta-feira;
Quinta-feira;
Sexta-feira;

PORTARIA Nº 692/2015, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o
Memorando nº 036/2015 – DTI/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art. 1° - LOCALIZAR o(a) servidor(a) DANIEL HENRIQUE SCANDORALA, ocupante do cargo de Tecnólogo/ Formação:

em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, na Coordenação de Sistemas da Reitoria do IF Catarinense, Portaria de nomeação nº
531/2015 de 04/03/2015, publicada no DOU em 05/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 693/2015, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o
Memorando nº 036/2015 – DTI/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER o período de férias do(a) servidor(a) FABIANA APARECIDA MAFRA REISCH, matrícula nº

3901057, ocupante do cargo de Administradora, em exercício na Reitoria, no período de 25/03/2015 a 01/04/2015, para atender a
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90.

Art. 2º- Determinar nova data de usufruto para o período de 22/05/2015 a 29/05/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 694/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o que consta no Processo nº 23348.000550/2015-98

RESOLVE:
Art.  1º -  CONCEDER Afastamento por Motivo de Casamento, de acordo com o Art.  97, inciso III,  Alínea “a” da Lei

8.112/90, ao(à) servidor(a) SIMONE DE FÁTIMA DE CARVALHO, Matrícula 1786259, ocupante do cargo de  Administradora,
lotado(a) Na Reitoria, no período de 11/03/2015 a 18/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 695/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o que consta no Processo nº 23351.000243/2015-58

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Natalidade, de acordo com o Art. 196 da Lei 8.112/90, ao(à) servidor(a) JONAS ANTUNES

DA SILVA, Matrícula 2576432, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, lotado(a) no Campus Concórdia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 696/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015



O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o que consta no Processo nº 23349.000291/2015-95

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Natalidade, de acordo com o Art. 196 da Lei 8.112/90, ao(à) servidor(a)  STELAMARIS

DEZEN, Matrícula 1434706,  ocupante do cargo de  Professor  do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, lotado(a)  no Campus
Araquari.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 697/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23475.000176/2015-75,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER Prorrogação  de  Horário  Especial  para  servidor  Estudante,  ao  servidor  FERNANDO PRANDO

DACAS, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório,  lotado no Campus Luzerna, matrícula SIAPE 2163858, no período de
02/03/2015 a 10/06/2015, em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n°
009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 698/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23352.000413/2015-94,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação de Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor PAULO ROBERTO RIBEIRO

NUNES, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, lotado no Campus Fraiburgo, matrícula SIAPE 2083617, no
período de 23/02/2015 a 06/07/2015, em conformidade com o Art.  98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e
Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 699/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23348.000543/2015-96,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação de Horário Especial para servidor Estudante, à servidora DEISE TRAVASSO, ocupante

do cargo de Assistente em Administração, lotada na Reitoria, matrícula SIAPE 1498455, no período de 24/02/2015 a 19/03/2015, em
conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 700/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23351.000236/2015-56,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação de Horário Especial para servidor Estudante, à servidora TÂNIA VALENTIM DE LIMA

FANTIM, ocupante do cargo de Engenheira, lotada no Campus Concórdia, matrícula SIAPE 2127026, no período de 06/02/2015 a
25/04/2015,  em  conformidade  com  o  Art.  98  da  Lei  8.112/90,  Ofício  n°  109/2002-GOGLE/SRH/MP,  e  Resolução  n°
009/IFC/CONSUPER/2013.



Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 701/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23350.000273/2015-74,

RESOLVE:
Art.  1º  –  CONCEDER  Horário  Especial  para  servidor  Estudante,  à  servidora  MAROUVA FALLGATTER  FAQUETI,

ocupante do cargo de Bibliotecária, lotada no Campus Camboriú, matrícula SIAPE 1200713, no período de 02/03/2015 a 22/05/2015,
em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 702/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23354.000239/2015-60,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação da Licença Gestante à servidora VANESSA MICHELS, Matrícula 1608954, ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul, no período de 03/07/2015 a
31/08/2015, de acordo com o Art. 2º, § 1º do Decreto 6.690/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 703/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23354.000238/2015-15,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER Licença  Gestante à  servidora  VANESSA MICHELS, Matrícula 1608954,  ocupante  do cargo de

Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  lotado(a)  no  Campus  Santa  Rosa  do  Sul,  no  período  de  05/03/2015  a
02/07/2015, de acordo com o Art. 207 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 704/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23348.000463/2015-31,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor DEISE COSTA MULLER, ocupante do cargo de

Técnica em Edificações, lotada na Reitoria, matrícula nº 2167470, no período de 19/02/2015 a 23/04/2015, em conformidade com o
Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 705/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o que consta no Memorando 031/2015 – UNAI/REITORIA/IFC,

RESOLVE:



Art. 1º - CANCELAR o período de férias do(a) servidor(a) EDIRLEI DALPRÁ, ocupante do cargo de Auditor, matrícula nº
2009656, lotado na Reitoria, no período de 30/03/2015 a 02/04/2015, para usufruto no período de 22/04/2015 a 25/04/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 706/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23350.000346/2015-28,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor FLAVIA DE SOUZA FERNANDES, ocupante

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada No Campus Camboriú, matrícula nº 2141010, no período de
17/03/2015 a 18/07/2015, em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n°
009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 707/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23349.000302/2015-37,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor MARIANA DA SILVEIRA, ocupante do cargo

de Contadora, lotada No Campus Araquari, matrícula nº 2164408, no período de 03/03/2015 a 22/05/2015, em conformidade com o
Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 708/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23514.000051/2015-31,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor TIAGO FERNANDES OLIVEIRA, ocupante do

cargo de Psicólogo, lotada no Campus Brusque, matrícula nº 1122057, no período de 03/03/2015 a 03/07/2015, em conformidade
com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 709/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada

pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23514.000054/2015-75,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor VANESSA COELHO DOS REIS, ocupante do

cargo  de  Asssitente  Social,  lotada  no  Campus  Brusque, matrícula  nº  1755652,  no  período  de  09/03/2015  a  18/07/2015,  em
conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 710/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada



pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23350.00091/2014-12,

RESOLVE:
Art.  1º -  CONCEDER Prorrogação de Horário Especial  para servidor Estudante, à servidora MARINA TETÉ VIEIRA,

ocupante do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Camboriú, matrícula SIAPE 2813207, no período
de 09/02/2015 a 14/07/2015, em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n°
009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 711/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23348.000365/2013-31,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER Prorrogação  de Horário  Especial  para  servidor  Estudante,  à  servidora  JAMILE DELAGNELO

FAGUNDES DA SILVA, ocupante do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Blumenau, matrícula
SIAPE 1811291, no período de 12/03/2015 a 31/07/2015, em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-
GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 712/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23474.000106/2014-46,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação de Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor THIAGO SOUZA ARAÚJO,

ocupante do Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Ibirama, matrícula SIAPE 2053685, no período
de 03/03/2015 a 22/05/2015, em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n°
009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 713/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23352.000525/2015-45,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a) ELIDIANE GONÇALVES DE FREITAS MAGRO, Matrícula 2200596, ocupante do
cargo de Auxiliar  de Biblioteca, lotado(a) no Campus Videira, a partir de 16/03/2015. Dependente: MARIA ALICE MAGRO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 714/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23351.000231/2015-23,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a)  VANESSA KIST, Matrícula 2843694, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Concórdia, a partir  de 09/03/2015. Dependentes: PIETRO GABRIEL DE
OLIVEIRA e PAOLA CRISTINA DE OLIVEIRA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.



NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 715/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23349.000290/2015-41,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a)  STELAMARIS DEZEN, Matrícula 1434706, ocupante do cargo de Professor do
Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  lotado(a)  no  Campus  Araquari,  a  partir  de  10/03/2015.  Dependente:  DAVI  DEZEN
ESPÍNDOLA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 716/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23351.000242/2015-11,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a) JONAS ANTUNES DA SILVA, Matrícula 2576432, ocupante do cargo de Analista
de Tecnologia da Informação, lotado(a) no Campus Concórdia, a partir de 11/03/2015. Dependente: GUSTAVO MEINE ANTUNES
DA SILVA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 717/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada

pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23348.000398/2015-43,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) JONATAS VENANCIO TEIXEIRA, ocupante do cargo de Engenheiro Eletrecista,

matrícula n° 1065453, lotado na Reitoria, adequação da jornada semanal de trabalho em 50%, sem prejuízos pedagógicos e sem
prejuízo a remuneração, a fim de participar do curso de Mestrado em Educação, junto à Universidade Regional de Blumenau –
FURB no período de 10/03/2015 a 10/09/2015, de acordo com o Programa Institucional  de Qualificação de servidores para o
Instituto Federal Catarinense – PIQIFC, regulamentado pela Resolução n° 031/CONSUPER/IFC/2012 de 08/05/2012, alterada pela
Resolução 064/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 718/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23348.000595/2012-10,

RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), BRUNO ALIDO NEGRINI, ocupante do cargo

de Auxiliar em Administração, Matrícula nº 1950814, do Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto Federal Catarinense – lotado(a) na
Reitoria, referente ao período de 18/06/2012 a 18/06/2015, de acordo com o § 1º do Art. 20 da Lei nº 8.112/90, considerando-o(a)
como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 719/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23352.000330/2012-52,



RESOLVE:
Art. 1º – HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório do(a) servidor(a), ANA CAROLINA COLLA, ocupante do cargo

de Auxiliar em Administração, Matrícula nº 1949020, do Quadro de Pessoal Efetivo do Instituto Federal Catarinense – lotado(a) No
Campus  Luzerna,  referente  ao  período  de  05/06/2012  a 09/06/2015,  de  acordo  com o  §  1º  do  Art.  20  da Lei nº  8.112/90,
considerando-o(a) como APROVADO(A).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 720/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o inciso 2º do artigo 73, do Regimento Geral do IFC,

RESOLVE:
Art.  1º -  DELEGAR competência ao Diretor-Geral do Câmpus Rio do Sul, OSCAR EMÍLIO LUDKE HARTHMANN,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1203629, para realizar a colação de grau no
gabinete do graduando ANDRESOM SCHEIDT, do Curso  Engenharia Agronômica no dia 30/03/2015, às 11:00 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 721/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do art. 9º, da Lei nº 8.112/90, para o Quadro de Pessoal do

Instituto Federal Catarinense, com Lotação no CAMPUS IBIRAMA, o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) em Concurso
de Provas e Títulos, instituído pelo Edital nº 259 de 12/12/2013, publicado no DOU de 13/12/2013, homologado através do Edital nº
301/2014, publicado no DOU de 24/04/2014, em regime de 40 horas, conforme segue: 

Candidato Grupo/Cargo Classe/ 
Nível/
Padrão

Código de Vaga

JOSÉ CARLOS BORGUESÃO 701/403 – Assistente de Alunos C1 01 960486

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 722/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do art. 9º, da Lei nº 8.112/90, para o Quadro de Pessoal do

Instituto  Federal  Catarinense,  com Lotação  no  CAMPUS SÃO FRANCISCO  DO SUL,  o  candidato(a)  abaixo  relacionado(a),
aprovado(a) em Concurso de Provas e Títulos, instituído pelo Edital  nº 259 de 12/12/2013, publicado no DOU de 13/12/2013,
homologado através do Edital nº 304/2014, publicado no DOU de 24/04/2014, em regime de 40 horas, conforme segue: 

Candidato Grupo/Cargo Classe/ 
Nível/
Padrão

Código de Vaga

LARISSA  VEZU  BAGLIONE  DE
OLIVEURA

701/403 – Assistente de Alunos C1 01 960490

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 723/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do art. 9º, da Lei nº 8.112/90, para o Quadro de Pessoal do

Instituto  Federal  Catarinense,  com Lotação no CAMPUS CONCÓRDIA, o candidato(a)  abaixo relacionado(a),  aprovado(a) em
Concurso de Provas e Títulos, instituído pelo Edital nº 259 de 12/12/2013, publicado no DOU de 13/12/2013, homologado através do



Edital nº 284/2014, publicado no DOU de 24/04/2014, em regime de 40 horas, conforme segue: 

Candidato Grupo/Cargo Classe/ 
Nível/
Padrão

Código de Vaga

CHRISTINY NIKIFORCK 701/200 – Assistente em Administração D1 01 016568

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 724/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23351.000274/2015-17,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Horário Especial para servidor Estudante, ao servidor MATEUS PELLOSO, ocupante do cargo de

Professor  do Ensino Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  lotado no Campus Concórdia,  matrícula  SIAPE 1815621,  no período de
13/03/2015 a 03/07/2015, em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n°
009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.
NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 725/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23351.000275/2015-53,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Horário Especial para servidor Estudante, à servidora NANACHARA CAROLINA SPERB, ocupante

do cargo de  Jornalista,  lotada no Campus Concórdia,  matrícula SIAPE 1760308, no período de 16/03/2015 a 10/07/2015,  em
conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 726/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23351.000265/2015-18,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Horário Especial para servidor Estudante, à servidora MARIBEL BARBOSA DA CUNHA, ocupante

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Concórdia, matrícula SIAPE 1928618, no período
de 13/03/2015 a 10/07/2015, em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n° 109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n°
009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 727/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23354.000191/2015-90,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação do Horário Especial para servidor Estudante, à servidora MARIA EMÍLIA MARTINS

DA SILVA,  ocupante do cargo de  Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Avançado Sombrio,
matrícula SIAPE 1810838, no período de 02/03/2015 a 22/05/2015, em conformidade com o Art. 98 da Lei 8.112/90, Ofício n°
109/2002-GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.



NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 728/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23354.000450/2013-11,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação Horário Especial para servidor Estudante, à servidora THAYSY VENTURA DE SOUZA,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Santa Rosa do Sul, matrícula SIAPE
1882937,  no  período  de  16/03/2015  a  03/07/2015,  em  conformidade  com  o  Art.  98  da  Lei  8.112/90,  Ofício  n°  109/2002-
GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 729/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23354.000192/2014-53,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Prorrogação Horário Especial para servidor Estudante, à servidora DAIANE DA ROSA FREGULIA,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no Campus Santa Rosa do Sul, matrícula SIAPE
2613454,  no  período  de  11/03/2015  a  28/07/2015,  em  conformidade  com  o  Art.  98  da  Lei  8.112/90,  Ofício  n°  109/2002-
GOGLE/SRH/MP, e Resolução n° 009/IFC/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Determinar que haja Compensação de Horário, conforme parágrafo 1º do Art. 98 da Lei 8.112/90.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 730/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23348.000403/2015-18,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) ROMMEL SOUZA DA SILVA, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, matrícula n°

2155261, lotado na Reitoria, adequação da jornada semanal de trabalho em 20%, sem prejuízos pedagógicos e sem prejuízo a
remuneração, a fim de participar do curso de Mestrado em Engenharia da Produção, junto ao Instituto Superior Tupy - IST no
período de 10/03/2015 a 10/09/2015, de acordo com o Programa Institucional de Qualificação de servidores para o Instituto Federal
Catarinense  –  PIQIFC,  regulamentado  pela  Resolução  n°  031/CONSUPER/IFC/2012  de  08/05/2012,  alterada  pela  Resolução
064/CONSUPER/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 731/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo 23350.000234/2015-77

RESOLVE:
Art.  1º –  CONCEDER Prorrogação da Licença para Tratamento de Saúde ao servidor CLEONICE MARIA BEPPLER,

ocupante do Cargo de Professora Temporária, Matrícula nº 2042249, lotado(a) no Campus Camboriú, no período de 24/02/2015 a
27/02/2015, de acordo com o Art. 82 e Art. 202 da Lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 732/2015, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,



considerando  o  que  consta  na  Resolução  nº  1,  de  20/02/2014,  do  Conselho  Permanente  para  Reconhecimento  de Saberes  e
Competências; considerando o que consta no Processo nº 23348.000245/2014-15; considerando o que consta na Resolução nº 020-
CONSUPER/2014, de 26/05/2014 e, considerando o que consta na Portaria nº 02/SETEC/MEC, de 09/01/2015, 

RESOLVE:
Art. 1º Os processos para Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) dos servidores docentes do Quadro de Pessoal

Efetivo do Instituto Federal Catarinense (IFC), serão digitalizados e encaminhados pela Comissão Permanente de Pessoal Docente
(CPPD) aos avaliadores por meio eletrônico (e-mail).

Art.  2º  –  Os  avaliadores  deverão  digitalizar  e  encaminhar  o  resultado  das  avaliações,  (parecer,  planilhas  e  apuração)
devidamente assinadas, à Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) por meio eletrônico (e-mail);

Art. 3º – Os avaliadores deverão digitalizar e encaminhar o Termo de Compromisso para fins de Recebimento da Gratificação
de Encargo de Curso e Concurso e a Declaração de Execução de Períodos de Atividades, devidamente preenchidos e assinados  à
Diretoria de Gestão de Pessoas do IFC por meio eletrônico (e-mail);

Art. 4º O pagamento da Gratificação por Encargos de Curso e Concurso (GECC), será efetuado somente após o recebimento
da documentação descrita nos art.  2º e 3º, de acordo com os limites estabelecidos por este Instituto Federal,  dos percentuais da
(GECC) por hora trabalhada, incidentes sobre o maior vencimento básico da administração pública federal, conforme RESOLUÇÃO
Nº. 060 – CONSUPER/2013, que tem por base o Decreto nº 6.114 de 15/05/2007, 

ART. 5º Ficando estipulado no âmbito do IFC o quantitativo de 5 horas para cada processo avaliado, correspondente ao valor
de R$ 209,75 (duzentos e nove reais, com setenta e cinco centavos) a partir de 09/01/2015, sobre o qual incidirá desconto para o
Imposto de Renda;

Art. 6º O pagamento de avaliadores internos será efetuado via folha de pagamento por meio da rubrica (GECC);
Art. 7º O pagamento da Gratificação por Encargo de Curso e Concurso de avaliadores externos será efetuado por meio de

descentralização de crédito à instituição de origem do servidor ou via ordem bancária.
Art. 8º – REVOGAR a portaria nº 498 de 02/03/2015; 
Art. 9º Esta portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 733/2015, DE 26 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no Memorando nº 234/2015- GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR o Arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar n° 23348.000664/2014-57, de acordo com

o Artigo 145, inciso I, da Lei 8.112/90.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 734/2015, DE 26 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,  e considerando o
Ofício Nº 03/2015/PAD/IFC,

RESOLVE:
Art.  1º -  PRORROGAR pelo prazo de 60 (sessenta)  dias, contados a partir  de 26/03/2015, os Trabalhos da Comissão

Processante, designada pela Portaria 156 de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União em 28/01/2015, Seção 2,
Pagina 14, nos termos do Parágrafo Único do Art. 152, Caput da lei 8.112/90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 735/2015, DE 27 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

 a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
 b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
 c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014; e
 d) os resultados apurados por Comissão Especial de Avaliação; e
 RESOLVE:
 Art. 1º - HOMOLOGAR o resultado da  Avaliação para fins de concessão do Reconhecimento de Saberes e Competências

aos docentes abaixo relacionados, pertencentes ao Plano de Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.



SERVIDOR MATRÍCUL
A

PROCESSO CÂMPUS RESULTA
DO

NÍVEL
RSC

EFEITOS

ALVARO VARGAS JUNIOR 1786895 23351.000851/2014-81 CONCORDIA APTO RSC
III

01/03/2013

CLAUDIA CAMBRUZZI 1153963 23353.000586/2014-11 RIO DO SUL APTA RSC
III

01/03/2013

CLAUDIA  REGINA
THOMAS BERTUCINI

1096292 23351.000866/2014-40 CONCORDIA APTA RSC
III

01/03/2013

IRIS WEIDUSCHAT 2103577 23354.000652/2014-43 SOMBRIO INAPTA RSC
III

JOSY  ALVARENGA
CARVALHO GARDIN

1901987 23352.000502/2014-50 VIDEIRA APTA RSC
III

30/06/2014

LEANDRO  KINGESKI
PACHECO

2110600 23349.000442/2014-24 ARAQUARI APTO RSC
III

08/04/2014

LEISI FERNANDA MOYA 1811328 23350.000822/2014-20 CAMBORIU APTA RSC
III

01/03/2013



LUCILENE  DAL MEDICO
BAERLE

1773245 23352.000827/2014-32 VIDEIRA APTA RSC
III

01/03/2013

SEVERINO  MIRANDOLA
JUNIOR

1880034 23476.000106/2014-26 SÃO
FRANCISCO
DO SUL

APTO RSC
III

01/03/2013

SOYARA  CAROLINA
BIAZOTTO

1931320 23475.000248/2014-01 LUZERNA APTO RSC
III

22/09/2014

VALDIR STUMM JUNIOR 1811735 23473.000197/2014-20 BLUMENAU APTO RSC
III

01/03/2013

VANESSA BIASI 1975461 23351.000554/2014-36 CONCORDIA APTA RSC
III

04/04/2014

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 736/2015, DE 27 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000247/2015-85,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER aposentadoria voluntária com proventos integrais, com base no Artigo 6º, Incisos I, II III e IV da

Emenda Constitucional nº 41/03, combinado com Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/05, Art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/03 e § 5º do Art. 40 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 de 15 de dezembro de 1998,
ao servidor NILTON JOSÉ CRISTOFOLINI, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
SIAPE nº 1159262, Classe D V, Nível 01, código de vaga 690956, lotado no Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari.

Art. 2º - DECLARAR vago o referido cargo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 737/2015, DE 27 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, 

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do art. 9º, da Lei nº 8.112/90, para o Quadro de Pessoal do

Instituto  Federal  Catarinense,  com  Lotação  no  CAMPUS  BRUSQUE,  o  candidato(a)  abaixo  relacionado(a),  aprovado(a)  em
Concurso de Provas e Títulos, instituído pelo Edital nº 259 de 12/12/2013, publicado no DOU de 13/12/2013, homologado através do
Edital nº 385/2014, publicado no DOU de 05/07/2014, em regime de 40 horas, conforme segue: 

Candidato Grupo/Cargo Classe/ 
Nível/
Padrão

Código de Vaga

RAFAEL  DA  COSTA
HORSTMANN

701/244  –  Técnico  em  Laboratório  /  Área:
Informática

DI 01 0966664

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor



PORTARIA Nº 738/2015, DE 27 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO  FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que consta no Processo nº 23348.000586/2015-71

RESOLVE:
Art.  1º - EXONERAR , a servidora BETINA ANDRIANI FELIPE, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

Matrícula  SIAPE n°  2021284,  do  Cargo  de Substituta  da  Coordenação-Geral  Pedagógica,  código  CD-04,  do  Instituto  Federal
Catarinense – Reitoria.

Art. 2º – Revogar a Portaria 2.129/2014;
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 739/2015, DE 27 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,  considerando o que
consta no Processo nº 23348.000584/2015-82,

RESOLVE:
Art.  1º  –  NOMEAR,  a  servidora  JULIANO  VILMAR  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Assuntos

Educacionais,  Matrícula  2138836,  como  Substituto  da  Coordenação-Geral  Pedagógica,  código  CD-04,  do  Instituto  Federal
Catarinense - Reitoria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 740/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000456/2015-70,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 15%, ao(a) servidor(a) ELIDIANE GONCALVES DE

FREITAS  MAGRO matrícula  nº  2200596,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de Biblioteca  lotado(a)  no  Campus Videira,  tendo
apresentado Diploma de Tecnólogo em Saneamento Ambiental, conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo
XVII da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de 09/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 741/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.000234/2015-37,

RESOLVE:
Art.  1º -  CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 30%, ao(a) servidor(a)  VIVIANE PAULA SALINI

MIRANDOLA matrícula nº 2191681, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul, tendo
apresentado Certificado do Curso de Especialização em Educação Infantil  e Séries Iniciais, conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº
11.091/2005, assim como o Anexo XVII da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de
11/02/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 742/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.000472/2015-62,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 52%, ao(a) servidor(a) GABRIELA FRIZZO PATRICIO

matrícula nº 1786498, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais lotado(a) no Campus Videira, tendo apresentado
Certidão de conclusão de Curso de Mestrado em Educação , conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo
XVII da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de 10/03/2015.



Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 743/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23352.00514/2015-65,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 30%, ao(a) servidor(a) NELSON MAGALHAES DE

OLIVEIRA matrícula  nº  1943338,  ocupante  do  cargo  de Bibliotecário/Documentalista  lotado(a)  no  Campus  Videira,  tendo
apresentado Certificado do Curso de Pós-garduação  - Especialização em Gestão de Bibliotecas Escolarers, conforme o Art. 11 e 12
da Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo XVII da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a
partir de 13/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 744/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000348/2015-17,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 25%, ao(a) servidor(a) MATEUS DE SOUZA matrícula

nº 1757324, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária lotado(a) no Campus Camboriú, tendo apresentado Diploma do Curso
Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, conforme o Art. 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, assim como o Anexo XVII da Lei nº
12.772 de 28/12/2012 e Decreto nº 5.824/2006, com efeitos financeiros a partir de 09/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 745/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,

Art. 1º - NOMEAR em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do art. 9º, da Lei nº 8.112/90, para o Quadro de Pessoal do
Instituto  Federal  Catarinense,  com  Lotação  no  CAMPUS  BRUSQUE,  o  candidato(a)  abaixo  relacionado(a),  aprovado(a)  em
Concurso de Provas e Títulos, instituído pelo Edital nº 259 de 12/12/2013, publicado no DOU de 13/12/2013, homologado através do
Edital nº 387/2014, publicado no DOU de 05/06/2014, em regime de 40 horas, conforme segue: 

Candidato Grupo/Cargo Classe/ 
Nível/
Padrão

Código de Vaga

JAQUELINE ROSA DOS SANTOS 701/244 – Técnico em Laboratório/Área: QuímicaDI 01 0966663

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 746/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não

numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23473.000164/2015-61

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) FLAVIA REGINA BACK, lotado(a) no Campus
Blumenau,  matrícula  nº  1581026,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em  Administração,  Nível  de  Classificação  D,  Nível  de
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 05, para Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 06, a partir
de 24/03/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 747/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015



O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23351.000220/2015-43

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) ZULMIRA DEDONATTO PEDRON, lotado(a) no
Campus Concórdia, matrícula nº  0049147, ocupante do cargo de  Cozinheira, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV,
Padrão de Vencimento 15, para Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, a partir de 16/09/2014. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 748/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23351.000254/2015-38

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a)  JUCELINO DA SILVA, lotado(a) no Campus
Concórdia, matrícula nº 1104080, ocupante do cargo de Auxiliar de Mecânica, Nível de Classificação B, Nível de Capacitação III,
Padrão de Vencimento 11, para Nível de Classificação C, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 12, a partir de 26/08/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 749/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23351.000256/2015-27

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) IVO PARISOTO, lotado(a) no Campus Concórdia,
matrícula nº 1093142, ocupante do cargo de Auxiliar de Agropecuária, Nível de Classificação B, Nível de Capacitação II, Padrão de
Vencimento 10, para Nível de Classificação B, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 11, a partir de 02/06/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 750/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23353.000344/2015-17

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005,  publicada no DOU de 13/01/2005 e  suas alterações,  ao(a)  servidor(a)  DUOGLA MATEUS MELLO, lotado(a)  no
Campus  Rio  do  Sul,  matrícula  nº  1813497,  ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Biblioteca,  Nível  de  Classificação  C,  Nível  de
Capacitação III, Padrão de Vencimento 03, para Nível de Classificação C, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 04, a
partir de 13/03/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 751/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23353.000224/2015-10

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) BRUNHILDE BERG, lotado(a) no Campus Rio do
Sul, matrícula nº 1579248, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação II, Padrão
de Vencimento 05, para Nível de Classificação C, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 06, a partir de 02/02/2015. 



Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 752/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23473.000164/2015-61

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) MAICON FONTANIVE, lotado(a) no Campus Rio
do Sul, matrícula nº 2379349, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II,
Padrão de Vencimento 04, para Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 05, a partir de 02/02/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 753/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23514.000066/2015-08

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) RAZIERI BERTI KLUWE, lotado(a) no Campus
Brusque, matrícula nº 1158723, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
III,  Padrão de Vencimento 15,  para  Nível  de Classificação D,  Nível  de Capacitação III,  Padrão de Vencimento 16,  a  partir  de
05/07/2013. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 754/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23351.000221/2015-98

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a)  ALZIRA MURARO TREVISOL, lotado(a) no
Campus Concórdia, matrícula nº  0049146, ocupante do cargo de  Cozinheira, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV,
Padrão de Vencimento 15, para Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, a partir de 01/10/2014. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 755/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o que
consta no Processo nº 23349.000199/2015-25

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão por Mérito Profissional de acordo com o artigo 10, § 2º e artigo 10-A da Lei 11.091 de

12/01/2005, publicada no DOU de 13/01/2005 e suas alterações, ao(a) servidor(a) STEFANO MORAES DEMARCO, lotado(a) no
Campus Avançado São Bento do Sul, matrícula nº 1816304, ocupante do cargo de Administrador, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação III, Padrão de Vencimento 03, para Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 04, a
partir de 04/04/2015. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 756/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não



numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23350.000142/2015-97,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005,  ao(a)  servidor(a)  MICHELA CANCILLIER,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em  Laboratório,  lotado  no  Campus
Camboriú,  matrícula  nº  1924646,  Nível  de  Classificação  D,  Nível  de  Capacitação  II,  Padrão  de  Vencimento  03,  do  Nível  de
Capacitação II, para o Nível Capacitação III com efeitos financeiros a partir de 13/03/2015, tendo apresentado os certificados dos
cursos de 3ª Edição do Evento de Alinhamento para Aplicação de Exames e Avaliações do Inep, com carga horária de 30 horas; 1ª
edição do Evento de Alinhamento de Conhecimentos e Habilidades para Aplicação do SAEB (Foco na ANA), com carga horária de
30 horas; Fiscalização Ambiental, com carga horária de 20 horas; Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos, com carga horária de 20
horas; Comitê de Bacia: O que é que se faz?, com carga horária de 20 horas; e o aproveitamento de 17 horas do curso já apresentado
de 2º Simpósio de Pedagogia – Educação em diálogo, com carga horária de 20 horas; totalizando a carga horária de 137 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 757/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23351.000255/2015-82,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005,  ao(a)  servidor(a)  JUCELINO DA SILVA,  ocupante do cargo Auxiliar  de  Mecânica,  lotado  no Campus Concórdia,
matrícula nº 1104080, Nível de Classificação B, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 12, do Nível de Capacitação III,
para o Nível Capacitação IV com efeitos financeiros a partir de 13/03/2015, tendo apresentado certificado do curso de Power Point e
Corel Draw, com carga horária de 120 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 758/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.000218/2015-44,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) MARIA DE SOUZA MATOS, ocupante do cargo Técnico em Tecnologia da Informação, lotado no
Campus Santa Rosa do Sul, matrícula nº 1760396, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 04, do
Nível  de  Capacitação  II,  para  o  Nível  Capacitação  III  com efeitos  financeiros  a  partir  de  13/03/2015,  tendo  apresentado  os
certificados dos cursos de Programação em C#, com carga horária de 117 horas e Segurança da Informação, com carga horária de 23
horas; totalizando a carga horária de 140 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 759/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23353.000343/2015-94,

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) SANDRA ROSABEL PEREIRA MACANEIRO, ocupante do cargo Enfermeira, lotado no Campus
Camboriú,  matrícula  nº  1160461,  Nível  de  Classificação  E,  Nível  de  Capacitação  II,  Padrão  de  Vencimento  12,  do  Nível  de
Capacitação II, para o Nível Capacitação III com efeitos financeiros a partir de 16/03/2015, tendo apresentado o certificado do curso
de Extensão Universitária Prevenção do Uso de Drogas para Educadores de Escolas Públicas, com carga horária de 180 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 760/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que



consta no processo nº 23350.000655/2014-17,
RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) VANIA PIVA, ocupante do cargo Assistente em Administração, lotado no Campus Camboriú, matrícula
nº 1895163, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 03, do Nível de Capacitação II, para o Nível
Capacitação III com efeitos financeiros a partir de 02/04/2015, tendo apresentado os certificados dos cursos de: Legislação Aplicada
à Gestão de Pessoas – Lei 8.112/90 – Turma 5/2013, com carga horária de 30 horas; Gestão estratégica de Pessoas e Planos de
Carreira – Turma 5/2013, com carga horária de 20 horas; Administração e Planejamento de Finanças Pessoais, com carga horária de
22  horas;  Gestão  e  Fiscalização  de  Contratos  Terceirizados  na  Administração  Pública,  com  carga  horária  de  24  horas;  e  o
aproveitamento de 30 horas do curso já apresentado de Nova Ortografia da Língua Portuguesa com carga horária de 120 horas;
totalizando a carga horária de 126 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 761/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.000242/2015-83,

RESOLVE
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) MARILUCI ALMENDA DA SILVA, ocupante do cargo Pedagoga, lotado no Campus Santa Rosa do
Sul, matrícula nº 1798142, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 04, do Nível de Capacitação
III, para o Nível Capacitação IV com efeitos financeiros a partir de 03/03/2015, tendo apresentado os certificados dos cursos de:
Segundo Professor: desafios e expectativas frente às necessidades educativas especiais, com carga horária de 240 horas, realizado no
período de 10/12/2014 a 23/02/2015; A psicopedagogia e as dificuldades de aprendizagem, com carga horária de 200 horas, realizado
no período de 22/07/2011 a 22/09/2011; e o aproveitamento de 90 horas do curso já apresentado de Aprendizagem significativa e
afetividade, com carga horária de 240 horas, realizado no período de 13/01/2012 a 23/03/2012; totalizando a carga horária de 530
horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 762/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23349.000198/2015-81,

RESOLVE
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) STEFANO MORAES DEMARCO, ocupante do cargo Administrador, lotado no Campus Avançado
São Bento do Sul, matrícula nº 1816304, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III, Padrão de Vencimento 04, do Nível de
Capacitação III, para o Nível Capacitação IV com efeitos financeiros a partir de 04/04/2015, tendo apresentado os certificados dos
cursos de: Introdução ao Orçamento Público – Turma 03, com carga horária de 40 horas; Modalidades, Tipos e Fases da Licitação –
Turma 04, com carga horária de 40 horas; Direito Administrativo para Gerentes no Setor Público – Turma 03, com carga horária de
35 horas; Ética e Administração Pública – Turma 05, com carga horária de 40 horas; Pregão Eletrônico – Formação de Pregoeiros e
Equipe de Apoio, com carga horária de 24 horas; Novo Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, com carga horária de
24 horas; totalizando a carga horária de 203 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 763/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23348.000409/2015-95,

RESOLVE
Art.  1º  -  CONCEDER  Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o  artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091  de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) MARCOS ANTONIO MALFATI, ocupante do cargo Analista de Tecnologia da Informação, lotado na
Reitoria,  matrícula  nº  1786426.,  Nível  de  Classificação  E,  Nível  de  Capacitação  III,  Padrão  de  Vencimento  04,  do  Nível  de
Capacitação III, para o Nível Capacitação IV com efeitos financeiros a partir de 27/02/2015, tendo apresentado os certificados dos
cursos de: Administração de Banco de Dados com PostgreSQL, com carga horária de 40 horas; PDTI – Elaboração do Plano Diretor
de TI – Turma 14.3/2014, com carga horária de 40 horas; Gestão de Projetos 01 - Como Trabalhar com Projetos?, com carga horária
de 20 horas; Gestão de Projetos 02 - Como Iniciar o Trabalho com Projetos?, com carga horária de 27 horas; Gestão de Projetos 03 -
Como Planejar o Escopo, Prazo e Orçamento?, com carga horaria de 34 horas; Gestão de Projetos 04 - Como Planejar os Demais



Aspectos do Projeto?, com carga horária de 33 horas; totalizando a carga horária de 194 horas.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 764/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23353.000301/2015-23,

Art. 1º - CONCEDER Retribuição por Titulação ao(a) Servidor(a) DANIEL GOMES SOARES, lotado(a) no Campus Rio do
Sul, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 1641568, Classe DIII, Nível 01, em regime
de Dedicação Exclusiva, referente à Titulação de Mestrado, conforme inciso III do Art. 114-A da Lei 11.784/2008 (incluída pela Lei
12.772/2012) e Anexo IV da Lei nº 12.772/2012, de 28/12/2012, com efeitos financeiros a partir de 04/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 765/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23354.000241/2015-39,

Art. 1º - CONCEDER Retribuição por Titulação ao(a) Servidor(a) MARLON SILVSTRE KIERECZ, lotado(a) no Campus
Santa Rosa do Sul, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 2104342, Classe DI, Nível
01, em regime de 20 horas semanais, referente à Titulação de Mestrado, conforme inciso III do Art. 114-A da Lei 11.784/2008
(incluída pela Lei 12.772/2012) e Anexo IV da Lei nº 12.772/2012, de 28/12/2012, com efeitos financeiros a partir de 09/03/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 766/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando o que
consta no processo nº 23514.000059/2015-06,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Progressão Funcional por Desempenho Acadêmico ao(a) servidor(a) VINICIUS BARRETO KLEIN,

lotado(a) no Campus Brusque, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula 1822861, de
acordo com o Art. 120 da Lei nº 11.784/2008, Decreto n° 7.806 de 17/09/2012 e Lei nº 12.772/2012, da Classe DII Nível 01 para a
Classe DII, Nível 02, a partir de 01/09/2014,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 767/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012,

Art. 1º - NOMEAR em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do art. 9º, da Lei nº 8.112/90, para o Quadro de Pessoal do
Instituto  Federal  Catarinense,  com Lotação no CAMPUS RIO DO SUL, o candidato(a)  abaixo relacionado(a),  aprovado(a) em
Concurso de Provas e Títulos, instituído pelo Edital nº 259 de 12/12/2013, publicado no DOU de 13/12/2013, homologado através do
Edital nº 225/2014, publicado no DOU de 24/04/2014, em regime de 40 horas, conforme segue: 

Candidato Grupo/Cargo Classe/ 
Nível/
Padrão

Código de Vaga

THISA BARCELLOS BENFATTO 701/029 – Enfermeiro / Área EI 01 0980635

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 768/2015, DE 30 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não



numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra, seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, considerando o
Memorando nº 089/2015 – COOPAD/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art.  1º  –  ALTERAR,  a  Composição  da Comissão  Processante,  designada pela  Portaria  n°  3.339/2014 de 28/11/2014,

publicada no DOU de 01/12/2014, dispensando o servidor EURICO DA PALMA PITALUGA NETO, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Rio do Sul, matrícula SIAPE 1215014 e, designando, em seu lugar,
CLÓVIS CRISTIANO BRIGNOLI, ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, lotado(a) no Campus Rio do Sul,
matrícula SIAPE 1102009.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

PORTARIA Nº 769/2015, DE 31 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,  e
considerando o que consta no processo nº 23349.000370/2015-04,

RESOLVE:
Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 02/04/2015, o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, código

de vaga nº 939323, ocupado por BENITO EDUARDO ARAUJO MAESO, matrícula nº 1846279, Classe DI, Nível 01, do Quadro de
Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, lotado(a) No Campus Araquari, de acordo com a Lei nº
8.112/90, artigo 33, inciso VIII, em razão de posse em cargo inacumulável.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 770/2015, DE 31 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27, e
considerando o que consta no processo nº 23348.000602/20
15-26 e a Ação Ordinária nº 5005938-60.2011.404.7208,

RESOLVE:
Art. 1º - RETIFICAR o posicionamento referente às progressão por titulação do(a) servidor(a) CARLA MORSCHBACHER,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1801514, lotado(a) no Campus Camboriú,
nos seguintes termos:

DEMONSTRATIVO:
Servidor: CARLA MORSCHBACHER
Matrícula: 1801514 
Data de Ingresso: 25/11/2010
Titulação reconhecida:   Mestre em Matemática

Data  da  Progressão/Aquisição  do
direito

Tipo de Progressão Posicionamento 

25/11/2010 Progressão por Titulação DIII 01

25/05/2012
Progressão Funcional por Desempenho
Acadêmico

DIII 02

25/11/2013
Progressão Funcional por Desempenho
Acadêmico

DIII 03

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 771/2015, DE 31 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
considerando o Memorando nº 262/2015 – GABINETE/REITORIA/IFC

RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER o período de férias do(a) servidor(a) MANUIR SCHONS, matrícula nº 1786424, ocupante do

cargo de  Técnico em Assuntos Educacionais, em exercício na Reitoria,  no período de 13/04/2014 a 15/04/2015, para atender a
necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90.

Art. 2º- Determinar nova data de usufruto para o período de 30/11/2015 a 02/12/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto



PORTARIA Nº 772/2015, DE 31 DE MARÇO DE 2015
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada

pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,
RESOLVE:
Art.  1º  -  CANCELAR o período de férias do(a)  servidor(a)  CARLOS AUGUSTO LAZZARIN,  ocupante do cargo de

Engenheiro,  matrícula  nº  1754371, lotado  na Reitoria,  no  período  de 06/04/2015  a  17/04/2015,  para  usufruto  no período  de
18/05/2015 a 29/05/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

PORTARIA Nº 773/2015, DE 31 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/06/2014, seção 2, pág. 27,e
considerando o que consta no Memorando nº 269/2015 – GABINETE/REITORIA/IFC,

RESOLVE:
Art.  1º  –  DESIGNAR os  servidores  EURICO DA PALMA PITTALUGA NETO,  ocupante  do  cargo  de  Tecnólogo  e

Cooperativismo, Matrícula SIAPE 1264424, lotado no campus Rio do Sul;  NICOLE PASINI TREVISOL, ocupante do cargo de
Jornalista,  lotada  na  Reitoria,  matrícula  SIAPE  n°  1786444 e  DANIEL  FACHINI,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração, lotado no Campus Rio do Sul, matrícula SIAPE nº 1756016, para, sob a presidência do primeiro, Constituírem
Comissão  Processante,  nos  termos  do  artigo  149 da Lei  8.112/90,  com a finalidade apurar  denúncias constantes  no processo
23473.000178/2015-84.

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos, conforme Art. 152, Caput, da lei
8.112/90.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto



ORDENS DE
SERVIÇO



ORDENS DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 13/2015, DE 10  DE MARÇO DE 2015

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23353.000603/2014-11; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 23/11/2014;
f) a não realização da avaliação por um dos membros designados na Ordem de Serviço nº  164/2014, no prazo definido.
RESOLVE:
Art. 1º – DESTITUIR o avaliador externo FABIO SCHWAB DO NASCIMENTO, da Comissão Especial para Avaliação de

Reconhecimento de Saberes e Competências da servidora ALEXANDRA GOEDE DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 3327425, lotado(a) no Câmpus Rio do Sul, SUBSTITUINDO-O pelo avaliador
externo FREDERICO FONSECA DA SILVA, passando a Comissão Especial designada pela Ordem de Serviço nº 164/2014, de
22/12/2014, a vigorar com a seguinte composição:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

FREDERICO FONSECA DA SILVA Avaliador Externo 1605087 237.986.104-87 IF Paraná

ANA  PAULA  CAVALHEIRO  DE
ANDRADE

Avaliador Externo 1792334 026.239.959-82 IF Paraná

AGOSTINHO REBELLATTO Avaliador Interno 1095427 341.473.220-34 IF Catarinense

WILSON JOSE MORANDI FILHO Avaliador Interno 1642616 026.517.619-07 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 14/2015, DE 10  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23353.000450/2014-10; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 04/09/2014;
f) a não realização da avaliação por dois dos membros designados na Ordem de Serviço nº  052/2014, no prazo definido.
RESOLVE:
Art.  1º  –  DESTITUIR  o  avaliador  externo  FERNANDO  NUNES  DOS  SANTOS  e  o  avaliador  interno  RICARDO

KERSCHBAUMER da Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do servidor RICARDO
SCOPEL VELHO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1450289, lotado no Câmpus
Rio  do  Sul,  SUBSTITUINDO-OS  pelo  avaliador  externo  ALEXANDRE  SOARES  MAGALHÃES  e  pelo  avaliador  interno
RUDIMAR ANTONIO CAMARGO DREY, respectivamente, passando a Comissão Especial designada pela Ordem de Serviço nº
052/2014, de 05/09/2014, a vigorar com a seguinte composição:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ALEXANDRE SOARES MAGALHÃES Avaliador Externo 1668902 056.368.197-73
CEFET Celso Suckow
da Fonseca

MARIA  DO  PERPETUO  SOCORRO
CONCEIÇÃO DA SILVA 

Avaliador Externo 1560905 161.516.232-15 IF Amazonas

DANILA  CRISTIANE  MARQUES
SANCHES

Avaliador Interno 1901320 051.798.899-28 IF Catarinense

RUDIMAR  ANTONIO  CAMARGO
DREY

Avaliador Interno 1104363 416.758.860-91 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor



ORDEM DE SERVIÇO Nº 15/2015, DE 10  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23354.000844/2014-50; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 26/11/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

JACKSON MALLMANN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1907024, com
lotação no Câmpus Sombrio, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

BRENO LISI ROMANO Avaliador Externo 1913865 326.964.048-01 IF São Paulo

ADRIANO FIAD FARIAS Avaliador Externo 1315469 728.002.670-20 IF Sul Rio-grandense

ANDERSON  HENRIQUE  DA  SILVA
MARCONDES

Avaliador Interno 2958791 019.038.651-74 IF Catarinense

AMIR TAUILLE Avaliador Interno 1565509 696.618.479-91 IF Catarinense

 Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 16/2015, DE 10  DE MARÇO DE 2015

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23350.000819/2014-14; e
 e) o sorteio realizado pela CPPD em 01/12/2014;
RESOLVE:
 Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

ANGELO AUGUSTO FROZZA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1802479, com
lotação no Câmpus Camboriú, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

WALKIRIA HELENA CORDENONZI Avaliador Externo 1822245 578.749.800-34 IF Sul Rio-grandense

ROGER ENDRIGO CARVALHO PORTO Avaliador Externo 1789106 992.458.760-04 IF Sul Rio-grandense

MANOEL PEREIRA JUNIOR Avaliador Interno 1578859 051.767.926-48 IF Minas Gerais

DANIEL DOS SANTOS JUNIOR Avaliador Interno 1902074 745.362.229-87 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 17/2015, DE 10  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

 a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
 b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
 c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
 d) o processo nº 23353.000560/2014-73; e
 e) o sorteio realizado pela CPPD em 07/11/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

MOACIR GUBERT TAVARES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2332708, com
lotação no Câmpus Rio do Sul, composta com os membros abaixo relacionados:



Nome Tipo de Avaliador Matrícula Lotação

ANTONIO OLAVO DE SOUZA Avaliador Externo 1723807 IF Sul Rio-grandense

CLAUDIA REDECKER SCHWABE Avaliador Externo 18942687 IF Sul Rio-grandense

MARIO LETTIERI TEIXEIRA Avaliador Interno 1755182 IF Catarinense

NELSON ZANG Avaliador Interno 1601029 IF Catarinense

 Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18/2015, DE 10  DE MARÇO DE 2015

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014
d) o processo nº 23475.000228/2014-22; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 15/11/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

LETICIA TRAMONTINI,  ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2102787, com
lotação no Câmpus Luzerna, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

MANOEL SILVA AMARO Avaliador Externo 1942877 018.757.204-64 IF Sul Rio-grandense

CIBELE SAVI STELMACH
Avaliador Externo
Suplente

1785744 869.427.009-91 IF Sul Rio-grandense

MARIA AMELIA PELLIZZETTI
Avaliador Interno
Suplente

2613364 027.051.219-51 IF Catarinense

TANIA MARIA TONIAL Avaliador Interno 1679101 379.041.080-20 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19/2015, DE 10  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23474.000174/2014-13; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 01/12/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

DANIEL DOS SANTOS JUNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1902074,
com lotação no Câmpus Ibirama, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ROGER ENDRIGO CARVALHO PORTO Avaliador Externo 1789106 992.458.760-04 IF Sul Rio-grandense

ALEXANDRE TORREZAM
Avaliador Externo
Suplente

1859034 192.077.258-86 IF Mato Grosso

CATIA DOS REIS MACHADO Avaliador Interno 1478949 937.175.200-91 IF Catarinense

LEONARDO  FELIPE  DE  AVILA
CALBUSCH

Avaliador Interno
Suplente

1828624 008.104.039-35 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor



ORDEM DE SERVIÇO Nº 20/2015, DE 10  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23351.000754/2014-99; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 26/11/2014;
f) a não realização da avaliação por um dos membros designados na Ordem de Serviço nº  151/2014, no prazo definido.
RESOLVE:
Art. 1º – DESTITUIR o avaliador externo JOSE ARTUR RAMOS DA SILVA, da Comissão Especial para Avaliação de

Reconhecimento de Saberes e Competências do servidor JOSE JUSCELINO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1095425, com lotação no Câmpus Concórdia, SUBSTITUINDO-O pela avaliadora
externa, ADNILRA SELMA MOREIRA DA SILVA SANDESKI, passando a Comissão Especial designada pela Ordem de Serviço nº
151/2014, de 12/12/2014, a vigorar com a seguinte composição:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

LILIANE MADRUGA PRESTES Avaliador Externo 1902674 643.804.240-49 IF Rio Grande Do Sul

ADNILRA SELMA MOREIRA DA SILVA
SANDESKI

Avaliador Externo 0382295 209.292.342-00 IF Paraná

JAMILE DELAGNELO FAGUNDES DA
SILVA

Avaliador Interno 1811291 004.612.319-99 IF Catarinense

CLAUDIO ADALBERTO KOLLER Avaliador Interno 0053078 411.272.420-91 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 21/2015, DE 10  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23353.000482/2014-15; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 15/11/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

PAULA ANDREA GRAWIESKI CIVIERO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
1501988, com lotação no Câmpus Rio do Sul, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

EMERSON DE SOUZA COSTA Avaliador Externo 1675486 000.831.076-90 IF Minas Gerais

OSIAS BAPTISTA DE SOUZA FILHO
Avaliador Externo
Suplente

0278839 011.773.228-11 IF São Paulo

NEIVA TEREZINHA BADIN Avaliador Interno 0393941 575.058.619-72 IF Catarinense

JEOVANI SCHMITT
Avaliador Interno
Suplente

1902394 712.635.009-00 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor
ORDEM DE SERVIÇO Nº 22/2015, DE 10  DE MARÇO DE 2015

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014
d) o processo nº 23475.000214/2014-17; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 15/11/2014;
RESOLVE:



Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)
MARCOS FIORIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1837135, com lotação no
Câmpus Luzerna, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

FELIPE  AUGUSTO  FERREIRA  DE
ALMEIDA

Avaliador Externo 1862223 272.622.498-94 IF São Paulo

EBERVAL OLIVEIRA CASTRO
Avaliador Externo
Suplente

1359604 784.980.403-10 IF São Paulo

TIAGO DEQUIGIOVANI Avaliador Interno 1843090 051.455.569-69 IF Catarinense

RICARDO REGHELIN
Avaliador Interno
Suplente

1303413 461.341.400-82 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23350.000773/2014-26; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 10/11/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

MICHELI CRISTINA STAROSKY ROLOFF, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
2771302, com lotação no Câmpus Camboriú, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

DOUGLAS ARAUJO VICTOR Avaliador Externo 1579658 087.050.927-60 IF Espírito Santo

JEAN CARLOS DA SILVA GALDINO
Avaliador Externo
Suplente

1349806 020.257.024-00
IF  Rio  Grande  do
Norte

ROSANE PEDRON CARNEIRO Avaliador Interno 1901273 703.972.957-15 IF Catarinense

JEOVANI SCHMITT Avaliador Interno 1902394 712.635.009-00 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23353.000610/2014-12; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 28/11/2014;
RESOLVE:

Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a) RONY
DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1106680, com lotação no Câmpus
Rio do Sul, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ERBS CINTRA DE SOUZA GOMES
Avaliador Externo
Suplente

1743608 957.731.505-49
IF  Sertão
Pernambucano

ELIANE SOUZA GOMES BRITO
Avaliador Externo
Suplente

1718542 044.710.546-94
IF  Sertão
Pernambucano

AGOSTINHO REBELLATTO Avaliador Interno 1095427 341.473.220-34 IF Catarinense

LUIS ANTONIO BIULCHI Avaliador Interno 2106077 559.578.540-34 IF Catarinense



Suplente

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 25/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23473.000197/2014-20; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 19/11/2014;
f) a não realização da avaliação por um dos membros designados na Ordem de Serviço nº  161/2014, no prazo definido.
RESOLVE:
Art. 1º – DESTITUIR o avaliador externo ALEXANDER CORREA DOS SANTOS, da Comissão Especial para Avaliação de

Reconhecimento de Saberes e Competências do servidor  VALDIR STUMM JUNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1811735, lotado(a) no Câmpus Blumenau, SUBSTITUINDO-O pelo avaliador externo
EMILIO RUDOLFO FEY NETO, passando a Comissão Especial designada pela Ordem de Serviço nº 161/2014, de 22/12/2014, a
vigorar com a seguinte composição:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

LUIZ  CARLOS  BRANQUINHO
CAIXETA FERREIRA

Avaliador Externo 1762172 071.317.266-56 IF Sul de Minas

EMILIO RUDOLFO FEY NETO Avaliador Externo 1800057 856.864.689-15 IF Paraná

LEONARDO  FELIPE  DE  AVILA
CALBUSCH

Avaliador Interno 1828624 008.104.039-35 IF Catarinense

DANIEL DOS SANTOS JUNIOR Avaliador Interno 1902074 745.362.229-87 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 26/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23353.000604/2014-65; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 10/11/2014;
RESOLVE:Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a)

servidor(a) EMERSON BIANCHINI ESTIVALETE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula 1788584, com lotação no Câmpus Rio do Sul, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

RODRIGO  ANTONIO  MAGALHÃES
TEIXEIRA

Avaliador Externo 1481692 039.629.316-60 IF Tocantins

FABIO ANDRE PORTO ALVES
Avaliador Externo
Suplente

3701524 043.418.534-57
IF  Sertão
Pernambucano

EDIMAR SERGIO DA SILVA
Avaliador Interno
Suplente

1557473 032.739.599-08 IF Catarinense

IVAN CARLOS SERPA
Avaliador Interno
Suplente

2143041 562.269.509-00 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015



O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23353.000643/2014-62; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 01/12/2014;
RESOLVE:Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a)

servidor(a) PATRICIA BLINI ESTIVALETE, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
1889292, com lotação no Câmpus Rio do Sul, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ROGER ENDRIGO CARVALHO PORTO Avaliador Externo 1789106 992.458.760.04 IF Sul Rio-grandense

ALEXANDRE TORREZAM
Avaliador Externo
Suplente

1859034 192.077.258-86 IF Mato Grasso

AMIR TAUILLE Avaliador Interno 1565509 696.618.479-91 IF Catarinense

DANIEL DOS SANTOS JUNIOR Avaliador Interno 1902074 745.362.229-87 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 28/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23353.000629/2014-69; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 01/12/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

KARLA FUNFGELT, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1843115, com lotação no
Câmpus Rio do Sul, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

SOFIA ARAUJO LIMA BESSA Avaliador Externo 1959199 863.904.063-04 IF Piauí

BRUNO KENJI NISHITANI EGAMI
Avaliador Externo
Suplente

2874565 009.307.850-10 IF Rio Grande do Sul

JOSE LUIZ UNGERICHT JUNIOR Avaliador Interno 1331436 021.321.229-38 IF Catarinense

RICARDO REGHELIN
Avaliador Interno
Suplente

1303413 461.341.400-82 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor
ORDEM DE SERVIÇO Nº 29/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23350.000661/2014-74; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 10/11/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

LUIZ FELIPE UNGERICHT, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 2456317, com
lotação no Câmpus Camboriú, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

MARCELLUS SEREJO RIBEIRO Avaliador Externo 0268901 698.390.347-15 IF Fluminense



MONICA MARIA SOUTO MAIOR
Avaliador Externo
Suplente

1095713 467.756.764-68 IF Paraíba

SERGIO GOMES DELITSCH Avaliador Interno 1159375 293.356.049-68 IF Catarinense

MARCOS  COLLARES  MACHADO
BINA DE SOUZA

Avaliador Interno
Suplente

1673794 979.682.850-20 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 30/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23474.000170/2014-27; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 01/12/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

DOUGLAS HORNER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1901863, com lotação
no Câmpus Ibirama, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

DOUGLAS ARAUJO VICTOR Avaliador Externo 1579658 087.050.927-60 IF Espírito Santo

JACKSON BEZERRA NUNES
Avaliador Externo
Suplente

1185713 461.399.314-87 IF Rondônia

JEOVANI SCHMITT Avaliador Interno 1902394 712.635.009-00 IF Catarinense

MARCUS  VINICIUS  MACHADO
CARNEIRO

Avaliador Interno
Suplente

1979915 656.365.207-76 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 31/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23350.000822/2014-20; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 01/12/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

LEISI FERNANDA MOYA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1811328, com
lotação no Câmpus Ibirama, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ROMARIO RONDINELLI NOBREGA
Avaliador Externo
Suplente

0048082 473.995.626-87 IF Sul de Minas

SERGIO ROBERTO DOS SANTOS Avaliador Externo 0193880 553.462.437-04 IF Tocantins

ANTONIO CARLOS ESPIT Avaliador Interno 0053629 486.871.899-15 IF Catarinense

DANIEL MINUZZI DE SOUZA Avaliador Interno 1847929 962.947.010-15 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 32/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015



O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23354.000865/2014-68; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 02/12/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

PAULO FERNANDO MESQUITA JUNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
1843145, com lotação no Câmpus Sombrio, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

MARGARIDA  DO  ESPIRITO  SANTO
CUNHA GORDO

Avaliador Externo 1671184 397.555.762-15 IF Pará

WALDECIR PAULA LIMA
Avaliador Externo
Suplente

1182841 054.894.218-86 IF São Paulo

ALEXANDRE VANZUITA Avaliador Interno 2764188 035.059.919-02 IF Catarinense

FERNANDO  DILMAR  DE
BITENCOURT

Avaliador Interno 1106168 342.154.500-63 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 33/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23351.000865/2014-03; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 10/02/2015;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

JAIR  JACOMO BERTUCINI  JUNIOR, ocupante  do cargo  de Professor  do Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula
1188286, com lotação no Câmpus Concórdia, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ERBS CINTRA DE SOUZA GOMES Avaliador Externo 1743608 957.731.505-49
IF  Sertão
Pernambucano

ELIANE SOUZA GOMES BRITO
Avaliador Externo
Suplente

1718542 044.710.546-94
IF  Sertão
Pernambucano

RODRIGO NOGUEIRA GIOVANNI
Avaliador Interno
Suplente

2143171 123.367.088-33 IF Catarinense

RONY DA SILVA
Avaliador Interno
Suplente

1106680 017.398.719-28 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 34/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23352.000827/2014-32; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 10/02/2015;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)



LUCILENE DAL MEDICO BAERLE,  ocupante  do  cargo  de Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula
1773245, com lotação no Câmpus Videira, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

JOSE GERALDO DE ARAUJO PEREIRA
Avaliador Externo
Suplente

1188694 550.747.666-72 IF Minas Gerais

VALDEMIRO SEVERIANO JUNIOR
Avaliador Externo
Suplente

2476049 222.361.394-20
IF  Rio  Grande  do
Norte

ROSANE PEDRON CARNEIRO Avaliador Interno 1901273 703.972.957-15 IF Catarinense

NEIVA TERESINHA BADIN Avaliador Interno 0393941 575.058.619-72 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35/2015, DE 11  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23351.000866/2014-40; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 10/02/2015;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

CLAUDIA REGINA THOMAS BERTUCINI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
1096292, com lotação no Câmpus Concórdia, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

GABRIEL MATHIAS CARNEIRO LEAO
Avaliador Externo
Suplente

1333864 022.550.969-51 IF Paraná

TELSON  EMMANUEL  FERREIRA
CRESPO

Avaliador Externo
Suplente

0391927 730.893.387-34 IF Minas Gerais

ALESSANDRA FARIAS MILLEZI Avaliador Interno 1989957 001.346.420-58 IF Catarinense

DELANO DIAS SCHLEDER Avaliador Interno 2613308 935.062.951-87 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 36/2015, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23351.000688/2014-57; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 07/11/2014;
f) a não realização da avaliação por um dos membros designados na Ordem de Serviço nº  90/2014, no prazo definido.
RESOLVE:
Art.  1º  –  DESTITUIR  o  avaliador  externo  DANIEL GURGEL PINHEIRO,  da  Comissão  Especial  para  Avaliação  de

Reconhecimento de Saberes e Competências da servidora CARINA FACCIO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  Matrícula  1544788,  lotado(a) no  Câmpus  Concórdia  ,  SUBSTITUINDO-O  pela  avaliadora externa
SIOMARA CRISTINA BROCH, passando a Comissão Especial designada pela Ordem de Serviço nº 90/2014, de 20/11/2014, a
vigorar com a seguinte composição:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ARISTIDES  FELIPE  SANTIAGO
JUNIOR

Avaliador Externo 1668476 021.465.874-07
IF  Rio  Grande  do
Norte

SIOMARA CRISTINA BROCH
Avaliador Externo
Suplente

1334779 599.634.170-00 IF Farroupilha



MATIAS MARCHESAN DE OLIVEIRA Avaliador Interno 1901189 012.749.490-17 IF Catarinense

MARIO LETTIERI TEIXEIRA Avaliador Interno 1755182 961.031.240-34 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 37/2015, DE 20 DE MARÇO DE 2015
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada

pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União, seção 2, pág. 27, em 16/06/2014, e
considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23351.000554/2014-36; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 06/11/2014;
RESOLVE:
 Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

VANESSA BIASI, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1975461, com lotação no
Câmpus Concórdia, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

LEONARDO ALCANTARA ALVES Avaliador Externo 1773470 000.172.553-09
IF  Rio  Grande  do
Norte

MARINES ALDEIA DOS SANTOS
Avaliador Externo
Suplente

0274595 394.483.550-56 IF Sul Rio-grandense

HELIO MACIEL GOMES Avaliador Interno 1836823 494.892.670-15 IF Catarinense

ISAIAS DOS SANTOS Avaliador Interno 2169850 310.939.579-72 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data. 

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

ORDEM DE SERVIÇO Nº 38/2015, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União, seção 2, pág. 27, em 16/06/2014, e
considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23476.000106/2014-26; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 15/11/2014;
RESOLVE:
 Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

SEVERINO MIRANDOLA JUNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1880034,
com lotação no Câmpus São Francisco do Sul, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula Lotação

ROBERTA RAFAELA SOTERO COSTA Avaliador Externo 1934951 IF Paraná

MARCIA PALHARINI
Avaliador Externo
Suplente

1855836 IF Paraná

MARIBEL BARBOSA DA CUNHA
Avaliador Interno
Suplente

1928618 IF Catarinense

KARLA  GOULARTE  DA  SILVA
GRUNDLER

Avaliador Interno
Suplente

1911677 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data. 

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39/2015, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União, seção 2, pág. 27, em 16/06/2014, e



considerando:
a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23475.000248/2014-01; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 10/02/2015;
RESOLVE:
 Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

SOYARA CAROLINA BIAZOTTO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1931320,
com lotação no Câmpus Luzerna, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

CLAUDIO LUIS DIAS LEAL Avaliador Externo 0269128 538.688.207-44 IF Fluminense

JOSE GERALDO DE ARAUJO PEREIRA
Avaliador Externo
Suplente

1188694 550.747.666-72 IF Minas Gerais

KATIA HARDT SIEWERT Avaliador Interno 2755788 004.205.239-44 IF Catarinense

MARCUS  VINICIUS  MACHADO
CARNEIRO

Avaliador Interno
Suplente

1979915 656.365.207-78 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data. 

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

ORDEM DE SERVIÇO Nº 40/2015, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela portaria nº 1.352/IFC/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União, seção 2, pág. 27, em 16/06/2014, e
considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23352.000502/2014-50; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 19/09/2014;
RECURSO
RESOLVE:
 Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula
1901987, com lotação no Câmpus Videira, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

DEBORAH OLIVEIRA SANTOS Avaliador Externo 2714386 059.627.036-42 IF Minas Gerais

GEORGIA  MARIA  MANGUEIRA  DE
ALMEIDA

Avaliador Externo
Suplente

1805232 088.184.737-27 IF Espirito Santo

LUCYENE LOPES DA SILVA TODESCO
NUNES

Avaliador Interno 1893535 001.662.257-03 IF Catarinense

ALEX FABIANO WEHRLE
Avaliador Interno
Suplente

2056685 043.646.779-81 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data. 

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41/2015, DE 26  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23352.000486/2014-95; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 06/11/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

MORGANA SCHELLER, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1537347, com
lotação no Câmpus Rio do Sul, composta com os membros abaixo relacionados:



Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ROBERTA  DE  CARVALHO  NOBRE
PALAU

Avaliador Externo 2620004 005.845.110-27 IF Sul Rio-grandense

CARLOS ALEXANDRE WURZEL Avaliador Externo 2646626 515.534.810-20 IF Sul Rio-grandense

JAQUIEL SALVI FERNANDES Avaliador Interno 1803730 020.147.909-57 IF Catarinense

MARIO LETTIERI TEIXEIRA
Avaliador Interno
Suplente

1755182 961.031.240-34 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

ORDEM DE SERVIÇO Nº 42/2015, DE 26  DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE,  no  uso  da
competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não numerado de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União/Edição Extra,
seção 2, pág. 01, em 24/01/2012, e considerando:

a) as disposições da Lei 12.772, art. 18, de 28 de dezembro de 2012;
b) a Resolução CPRSC n° 01, de 20 de fevereiro de 2014 e a  Portaria/MEC Nº 491, de 10 de junho de 2013; 
c) a Portaria SETEC/MEC nº 20, de 04 de julho de 2014 e a Resolução nº 020-CONSUPER/2014;
d) o processo nº 23353.000466/2014-14; e
e) o sorteio realizado pela CPPD em 15/11/2014;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Especial para Avaliação de Reconhecimento de Saberes e Competências do(a) servidor(a)

SILVANA CONY QUINTEIRO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula 1186516, com
lotação no Câmpus Rio do Sul, composta com os membros abaixo relacionados:

Nome Tipo de Avaliador Matrícula CPF Lotação

ALINE TATIANE NUNES DA ROSA Avaliador Externo 2101571 006.641.050-92 IF Farroupilha

CLOVIS ROBERTO DOS SANTOS
Avaliador Externo
Suplente

1761397 460.513.929-04 IF Espirito Santo

SERGIO FERNANDES FERREIRA Avaliador Interno 1858974 004.327.196-01 IF Catarinense

MARIO LETTIERI TEIXEIRA Avaliador Interno 1755182 961.031.240-34 IF Catarinense

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor



RESOLUÇÕES



RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 001 – CONSUPER/2015

Aprova as  normas para  a  deflagração do processo eleitoral  para  a  escolha simultânea dos representantes do Conselho
Superior do IFC, para o mandato de dois anos e, para escolha do Reitor e Diretores-gerais dos Câmpus, para o mandato de quatro
anos.

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, Professor Francisco José Montório Sobral, no uso
de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:

A Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008;
O Decreto nº 6.986 de 20 de outubro de 2009;
A decisão do Conselho em reunião ordinária realizada no dia 31 de março de 2015;
O processo nº 23348.000202-2015-11;
O processo nº 23348.000331-2015-17;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as normas gerais para deflagração do processo de escolha dos representantes das categorias com assento no

Conselho Superior do IFC, para o biênio 2015-2016.
Art. 2º - Aprovar as normas gerais para deflagração do processo de escolha do Reitor e Diretores-gerais dos Câmpus de

Araquari, Camboriú, Concórdia, Rio do Sul, Santa Rosa do Sul e Videira para o quadriênio 2016-2020.
Art. 3º – O Regulamento unificado para os referidos certames segue em forma de anexo à esta Resolução.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015.

Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior

NORMAS  PARA  A  DEFLAGRAÇÃO  DO  PROCESSO  ELEITORAL  PARA  A  ESCOLHA  SIMULTÂNEA  DOS
REPRESENTANTES DO CONSELHO SUPERIOR DO IFC E PARA ESCOLHA DO REITOR E DIRETORES-GERAIS DOS
CÂMPUS

CAPÍTULO I
Do Objetivo

Art. 1º O presente documento tem como finalidade estabelecer normas  para deflagração do processo eleitoral para escolha
dos membros do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense, bem como para a escolha do Reitor e Diretores-gerais dos
Campus: Araquari, Concórdia, Camboriú, Rio do Sul, Santa Rosa do Sul e Videira.

Art. 2º O processo de consulta à Comunidade Acadêmica compreende: a constituição das Comissões Eleitorais dos Câmpus
e, a partir desta, a Comissão Central, a inscrição dos candidatos, a fiscalização, a votação, a apuração, a divulgação e a comunicação
formal do resultado do pleito ao Conselho Superior.

Parágrafo Único: Os processos eleitorais simultâneos ocorrerão em turno único de votação.
Art. 3º As normas e o processo de eleição, dar-se-ão em conformidade com o Estatuto do Instituto Federal Catarinense – IFC.

CAPÍTULO II
Das Vagas

Art. 4º O processo eleitoral ocorrerá para ocupação das seguintes vagas:
I. CONSELHO SUPERIOR - mandato de 2 anos (de setembro/2015 a setembro/2016):
Representantes docentes: 5 (cinco) titulares e 5 (cinco) suplentes;
Representantes dos técnico-administrativos: 5 (cinco) titulares e 5 (cinco) suplentes;
Representantes discentes: 5 (cinco) titulares e 5 (cinco) suplentes.
II. Reitor do IFC e Diretores-gerais dos Câmpus – mandato de 4 anos (de janeiro de 2016 a janeiro de 2020)
Reitor do IFC;
Diretor-geral do Campus Araquari;
Diretor-geral do Campus Camboriú;
Diretor-geral do Campus Concórdia;
Diretor-geral do Campus Rio do Sul;
Diretor-geral do Campus Santa Rosa do Sul;
Diretor-geral do Campus Videira.
CAPÍTULO III
Dos Candidatos

Art. 5º São elegíveis os candidatos à representação do Consuper que preencherem os seguintes requisitos:
I - Ser Docente ativo do quadro de pessoal permanente do IFC, em efetivo exercício;
II - Ser servidor Técnico-Administrativo ativo do quadro de pessoal permanente do IFC, em efetivo exercício;
III  -  Ser  Discente maior  de 16 anos emancipado,  com matricula regular ativa nos cursos técnicos  de nível  médio,  de

graduação e de pós-graduação do IFC.



Art. 6º São elegíveis os candidatos a Reitor que preencherem os seguintes requisitos:
I - Pertencer ao Quadro de Pessoal Ativo Permanente de qualquer dos Câmpus que integram o Instituto Federal Catarinense,

desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica e
que atendam a, pelo menos, um dos seguintes requisitos:

II - Possuir o título de doutor; ou
III - Estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, ou na

Classe de Professor Associado da Carreira do Magistério Superior.
Art. 7º São elegíveis os candidatos a Diretor-geral que preencherem os seguintes requisitos:
I  -  Ser  ocupante  de cargo  efetivo  da  carreira  docente  ou  de  cargo  efetivo  de nível  superior  da carreira  dos  técnico-

administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco)
anos de efetivo exercício em instituição federal de educação profissional e tecnológica e que se enquadrem em pelo menos uma das
seguintes situações:

II - Preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do Instituto Federal;
III - Possuir o mínimo de 2 (dois) anos de exercício em cargo ou função de gestão na instituição; ou
IV - Ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de cargo ou função de gestão em instituições da

administração pública.
Art. 8º Não poderá inscrever-se como candidato, em nenhuma das vagas:
I - Servidor em licença sem vencimento;
II - Servidor à disposição de outros órgãos;
III - Servidor em capacitação sob regime presencial, superior a um ano;
IV - Discente com menos de 16 anos de idade, na data da eleição ou que não tenha matricula regular ativa nos cursos técnicos

de nível médio, de graduação e de pós-graduação do IFC.
V - Servidor que esteja em exercício de Cargo de Direção (CD) na data de inscrição ao pleito;
VI - Servidor designado para compor a Comissão Eleitoral Local ou Central;
VII - Discente que for também Técnico Administrativo como candidato à categoria Discente;
VIII - Docente que também for Discente, como candidato à categoria Discente;

CAPÍTULO IV
Dos Eleitores

Art. 9º Para o presente processo eleitoral, estarão aptos a votar:
§ 1º - Todos os servidores ativos pertencentes ao quadro de pessoal permanente do IFC, conforme expresso nos artigos 32 e

33 do Estatuto da Instituição, os Discentes regularmente matriculados, conforme estabelecido no artigo 31 do Estatuto do IFC.
§ 2º - Para o pleito à representação do Conselho Superior, cada eleitor poderá votar apenas uma vez, ainda que pertença a

mais de uma categoria conforme segue:
a) Discente e Técnico Administrativo vota como Técnico Administrativo;
b) Docente e Discente vota como Docente;
c) Docente e Técnico-administrativo, vota no segmento que possuir vínculo de maior carga horária.
I - Os Diretores Gerais votarão apenas na eleição para representante dos Diretores Gerais;
II - Os Pró-Reitores votam conforme sua categoria;
III - O Reitor vota como Docente.

CAPÍTULO V
Da Comissão Eleitoral

Art. 10 A escolha das Comissões Eleitorais nos Câmpus/Reitoria será disciplinada, coordenada e supervisionada por uma
Comissão Executora a ser designada por Portaria do Reitor, instituída especificamente para este fim.

Parágrafo  Único:  Imediatamente  após a finalização do edital  de  escolha das  Comissões Eleitorais  será  emitido ato  ad
referendum para nomeação das referidas Comissões.

Art. 11 A Comissão Eleitoral de cada câmpus, conforme Decreto 6.986, de 20 de outubro de 2009, será composta por nove
membros,  escolhidos pelos seus pares,  sendo  três  representantes  do corpo docente,  três  representantes dos  servidores  técnico-
administrativos e três representantes do corpo discente, com igual número de suplentes. 

§ 1º - Por não haver Discente na Reitoria, serão indicados dois níveis de Técnicos Administrativos, sendo um de nível médio
e outro de nível superior, além do Docente.

§ 2º -  As decisões da Comissão Eleitoral  do câmpus serão tomadas por um quorum mínimo de cinco membros, sobre
quaisquer questões dentro do referido processo.

Art. 12 Cada Comissão Eleitoral do câmpus elegerá o seu presidente na reunião de instalação dos trabalhos.
Art. 13 A Comissão Eleitoral Central será composta por um representante de cada segmento, de cada Comissão Eleitoral,

indicados dentre seus membros.
Parágrafo Único: Todos os membros da Comissão Eleitoral do câmpus que integrar também a Comissão Eleitoral Central

manterão seus assentos na Comissão Eleitoral do câmpus, para a qual foram eleitos pelos seus pares.
Art.  14  Caberá  à  Reitoria  e  as  Direções-gerais  dos  câmpus  do  IFC,  disponibilizar  às  Comissões  Eleitorais  os  meios

necessários para a completa operacionalização do processo de consulta à comunidade escolar.
Art. 15 No exercício de suas atribuições compete à Comissão Eleitoral Central,  obedecidas as diretrizes traçadas por esta

resolução: 
Escolher entre seus pares o presidente, o vice presidente e primeiro secretário e o segundo secretário;
Presidir e coordenar o processo eleitoral; 
Elaborar o edital que regulamentará o processo eleitoral  com as normas,  procedimentos de inscrição dos candidatos e de

votação, e definir o cronograma para a realização dos processos de consulta para o Conselho superior, Reitor do IFC e Diretor-geral
dos câmpus em que houver eleição;



Receber da Comissão Eleitoral Local a lista de inscrições dos candidatos; 
Homologar e publicar o registro dos candidatos que atenderem os critérios estabelecidos; 
Supervisionar a campanha eleitoral; 
Elaborar e divulgar instruções sobre a forma de votação e apuração; 
Se necessário, constituir subcomissões para execução de tarefas específicas;
Providenciar, confeccionar, publicar, distribuir e guardar o material necessário ao processo eleitoral;
Deliberar sobre recursos impetrados enviados pela Comissão Eleitoral Local; 
Supervisionar a apuração; 
Fazer cumprir rigorosa fiscalização do pleito eleitoral, seguindo as normas contidas nos editais eleitorais e garantindo a lisura

do processo; 
Publicar todas as informações referentes ao processo eleitoral na página eletrônica do IFC, em mural, com localização de

fácil acesso, em todos os câmpus do IFC e na Reitoria;
Dirimir quaisquer dúvidas de interesse dos candidatos e eleitores quanto à interpretação dos critérios da consulta; 
Divulgar os resultados da votação em comunicações formais; 
Encaminhar relatório com o resultado da eleição à Reitoria; 
Deliberar sobre os recursos interpostos;
Decidir sobre os casos omissos, em primeira instância, cabendo ao Conselho Superior decisão em última instância.
Art. 16 No exercício de suas atribuições compete à Comissão Eleitoral Local, obedecidas as diretrizes traçadas por esta

Resolução:
Coordenar e divulgar todo o processo eleitoral no âmbito de seu Câmpus e da Reitoria e os previstos neste Regulamento;
Escolher entre seus pares o Presidente e o Secretário da Comissão.
Receber as inscrições dos candidatos; 
Enviar a lista de inscrições dos candidatos à Comissão Eleitoral Central;  
Homologar as inscrições deferidas e publicar a lista dos eleitores votantes;
Deliberar sobre impugnações impetradas no âmbito local; 
Enviar os recursos impetrados à Comissão Eleitoral Central; 
Acompanhar a apuração dos votos;
Supervisionar a campanha eleitoral; 
Coordenar em conjunto com a Comissão Eleitoral Central o processo eleitoral. 
Art. 17 Somente poderão ser indicados para compor as comissões eleitorais os representantes aptos a votarem, conforme

requisitos estabelecidos neste regulamento. 
Art. 18 A Comissão Eleitoral Central reunir-se-á obrigatoriamente na sua instalação e ao término do processo eleitoral.
Parágrafo Único: A Comissão Eleitoral Central e dos câmpus poderão se reunir a qualquer tempo quando convocada pelo seu

presidente ou por convocatória assinada por pelo menos 05 (cinco) de seus membros.

CAPÍTULO VI
Da Campanha Eleitoral

Art. 19 O período de campanha eleitoral não será inferior a 15 (quinze) dias.
Art. 20 É proibida a campanha eleitoral fora do período a ser estabelecido em edital, sob pena de incorrer nas punições

previstas neste regulamento, bem como a não homologação do candidato no resultado final da eleição. 
Art. 21 Será disponibilizado na página de internet do IFC, espaço para campanha eleitoral, seguindo modelo previamente

estabelecido pela Comissão Eleitoral Central, juntamente com os técnicos de Tecnologia da Informação deste Instituto.
§ 1º - O modelo estabelecido contará com espaço para foto do candidato, currículo mínimo e espaço para mensagem de texto

do candidato.
§ 2º - Todo material deverá ser previamente aprovado pela Comissão Eleitoral Central antes de ser disponibilizado na página.
Art. 22 Não será permitido o uso de recursos financeiros ou materiais do IFC, ou outra forma pública de financiamento de

campanha, salvo o disposto no artigo 21.
Art. 23 Não será permitido aos candidatos enviar e-mail através da lista de e-mail “geral” dos câmpus/reitoria, mesmo em

período de campanha.
Art. 24 Qualquer dano causado ao patrimônio do IFC, decorrente de ato de campanha, será comunicado ao candidato e

comprovado sua responsabilidade, deverá arcar com os custos da reparação, sem prejuízo das sanções indicadas neste regulamento.
Art. 25 A visita aos setores e Câmpus deverá ser informada primeiramente ao Diretor Geral e a Comissão Eleitoral Local.
Art. 26 Será imputado ao candidato as responsabilidades sobre os excessos praticados pelos adeptos a sua candidatura e

campanha.

CAPÍTULO VII
Da Votação

Art. 27 O voto é facultativo.
Art. 28 A votação será on-line, realizada por meio do sistema SIGEleição, e ocorrerá conforme cronograma estabelecido em

Edital. 
I - Cada eleitor receberá no e-mail cadastrado o endereço do site, um nome de usuário e uma senha
pessoal, intransferível e específica para que possa votar nesta eleição.
II - Os e-mails contendo as informações serão enviados a partir da abertura das eleições.
III - Ao acessar o sistema de votação on-line, o eleitor deverá escolher 01 (um) candidato representante de seu segmento para

o CONSUPER, 01 (um) candidato a Reitor do IFC e, nos Câmpus em que houver processo eleitoral, 01 (um) candidato a Diretor-
geral.

IV - Após concluído o voto on-line, o eleitor poderá imprimir comprovante de votação.
V - O eleitor não poderá alterar o seu voto, depois que finalizada a votação.



VI – O eleitor poderá votar de local diverso.
Art. 29 - O voto poderá ser manual nos seguintes casos:
I - Aos portadores de necessidades especiais;
II - Por falha técnica no Sistema de Votação On-line; e,
III - Casos omissos que a Comissão Eleitoral Central julgar necessário.
Art. 30 - Os candidatos inscritos em uma categoria para representação no Conselho Superior poderão obter votos de seus

pares em qualquer dos Câmpus e na Reitoria.
 
CAPÍTULO VIII
Da Apuração

Art. 31 - A apuração dos votos ocorrerá somente após o encerramento da votação. 
Art. 32 – O resultado oficial será divulgado pela Comissão Eleitoral Central.
Art. 33 - Os votos em branco e nulo não serão atribuídos a nenhum candidato, sendo, no entanto, computados para efeito de

cálculos do número total de votantes.
Art. 34 - Em caso de empate na apuração, quando da totalização dos votos, serão adotados os seguintes critérios na ordem

abaixo: 
I – Para os servidores, o candidato que tiver mais tempo de serviço público federal, persistindo o empate, o critério será o de

maior idade, considerando anos, meses e dias; 
II - Para os Discentes, será declarado vencedor o candidato de maior idade, considerando anos, meses e dias.
Art. 35 - Serão declarados eleitos os candidatos mais votados.
Art. 36 - Com relação aos membros representantes do Conselho Superior de que tratam o inciso I do Art. 4º, serão declarados

eleitos na condição de membros titulares e suplentes do Conselho Superior do IFC, no máximo 01 (um) represente de cada categoria
por unidade (Câmpus ou Reitoria).

Art. 37 - Concluído o mapa de totalização, a Comissão Eleitoral divulgará o resultado da apuração na página eletrônica do
IFC e encaminhará correspondência ao Reitor para homologação da eleição.

CAPÍTULO IX
Das Impugnações
Art. 38 - Caberá impugnação por parte do candidato ou eleitor em qualquer etapa do processo eleitoral.
§ 1º - As impugnações deverão ser impetradas por escrito e dirigidas ao Presidente da Comissão Eleitoral Local de cada

unidade, indicando os fatos que o justifiquem e os devidos fundamentos.
§ 2º - Ser entregues no setor de protocolo de cada Câmpus e da Reitoria, até o início da votação e diretamente à Comissão

Eleitoral Local após o inicio da votação.
Art.  39  -  Do  resultado  do  julgamento  caberá  recurso para  a  Comissão  Eleitoral  Central,  observando-se  as mesmas

formalidades, sendo que esta emitirá parecer conclusivo e irrecorrível.
Art. 40 - A Comissão Eleitoral Local ou Central terá até 24 horas para apreciar o mérito da impugnação/recurso, devendo, em

seguida, adotar medidas para fazer impedir ou cessar imediatamente o fato que gerou a impugnação/recurso, caso este seja deferido,
dando a plena e devida publicidade da sua deliberação.

Art. 41 - O candidato infrator das normas estabelecidas neste regulamento poderá ser punido, a juízo da Comissão Eleitoral
Local e Central, com a seguinte graduação, sem prejuízo das cominações legais pertinentes:

I - Advertência reservada, por escrito;
II - Advertência pública;
III - Perda de espaço de campanha;
IV - Cassação da inscrição.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42 - A eleição acontecerá no dia 03/09/2015.
Art. 43 - Os representantes dos egressos serão convocados por edital público a ser aberto pela Reitoria do IFC.
Art. 44 - Os representantes da sociedade civil indicados pelas entidades patronais e de trabalhadores no Conselho Superior

serão convocados por edital público a ser aberto pela Reitoria do IFC.
Art. 45 - O presente certame estará deflagrado assim que o Conselho Superior aprovar o Edital de Eleição.
Art. 46 - A realização dos tramites da eleição obedecerá ao cronograma estabelecido em edital próprio, que contemplará todas

as fases do Processo Eleitoral.
Art. 47 - Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do ato eleitoral lícito. 
Art. 48 - Todos os documentos e comunicações relativas ao processo são públicos e deverão estar disponibilizados na página

eletrônica do IFC.
Art. 49 - Os casos omissos neste regulamento, quando se tratar do processo eleitoral, serão solucionados pela Comissão

Eleitoral Central, salvo os decorrentes da incúria ou abuso de autoridade por parte dela, que serão submetidos à apreciação das
instâncias superiores previstas em estatuto.

Blumenau-SC, 31 março de 2015.

CALENDÁRIO GERAL
ATIVIDADE Data (2015)
Aprovação das Normas para deflagração do processo eleitoral (Consuper) 31/03/2015
Nomeação da Comissão Executora Abril/2015
Designação das Comissões Eleitorais Central e dos Câmpus (Resolução ad referendum) Maio/2015



Aprovação do Edital de Eleição 02/06/2015
Deflagração do processo eleitoral, divulgação das Normas e Calendário eleitoral 03/06/2015
Eleições e início das apurações 03 e 04/09/2015
Homologação e apresentação ao CONSUPER 10/09/2015

RESOLUÇÃO Nº 002 – CONSUPER/2015

Dispõe sobre o julgamento de recurso administrativo referente ao Processo nº 23348.001113/2013-20.
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, Professor Francisco José Montório Sobral, no uso

de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:
I.A reunião do Conselho Superior realizada no dia 31 de março de 2015;
II.O processo nº 23348.001113/2013-20;
III.O voto do relator Representante das Entidades Representativas dos Trabalhadores.
Resolve:
Art. 1º – APROVAR o voto do relator responsável pela demanda, declarado pelo representante das Entidades Representativas

dos Trabalhadores no Conselho Superior, representante do SINTAGRI - Sindicato dos Técnicos Agrícolas de Nível Médio do Estado
de Santa Catarina, o  qual teve como base os pareces da Comissão Processante, da Procuradoria Federal, a decisão do reitor e as
razões do recurso manifestado, negando provimento, mantendo a decisão às fls. 364/365 do referido processo.
Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015.

Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 003 – CONSUPER/2015

Dispõe sobre alterações no Projeto Pedagógico do Curso Superior de Licenciatura em Química - Câmpus Araquari.

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, Professor Francisco José Montório Sobral, no uso
de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:

I.   processo nº 23349.000476/2013-38;
II. A Resolução Nº 099/2013 de 19/11/2013;
III. A reunião do Conselho Superior realizada no dia 31 de março de 2015.

Resolve:
Art.  1º  -  APROVAR as alterações no Projeto  Pedagógico do Curso Superior  de Licenciatura em Química do Câmpus

Araquari.
Art. 2º – Fica revogada a Resolução 099/2013, de 19/11/2013.
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor nesta data. 

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015

Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior 

RESOLUÇÃO Nº 004 – CONSUPER/2014

Dispõe sobre o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Defesa Civil subsequente ao Ensino Médio - Câmpus Camboriú.
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, Professor Francisco José Montório Sobral, no uso

de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:
IV. O processo nº 23350.000709/2014-44;
V.A reunião do Conselho Superior realizada no dia 31 de março de 2015.
Resolve:
Art. 1º - APROVAR o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Defesa Civil subsequente ao Ensino Médio, a ser ofertado

pelo Câmpus Camboriú.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor nesta data. 

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015.

Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior 

RESOLUÇÃO Nº 005 – CONSUPER/2015

Dispõe  sobre  o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Hospedagem Integrado ao Ensino Médio – Câmpus Avançado
Sombrio.

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, Professor Francisco José Montório Sobral, no uso
de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:

A Resolução Ad Referendum nº 001/2015, de 09/02/2015;



A reunião do Conselho Superior realizada no dia 31 de março de 2015;
O processo nº 23354.000604/2014-55.
RESOLVE:
Art.  1º – Referendar a Resolução Ad referendum nº 001/2015, que aprova  o Projeto Pedagógico do Curso Técnico em

Hospedagem Integrado ao Ensino Médio, a ser ofertado pelo Câmpus Avançado Sombrio.
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015.
Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 006 – CONSUPER/2015

Dispõe sobre revisão do Plano Diretor de Tecnologia de Informação do Instituto Federal Catarinense – 2014/2015.
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, professor Francisco José Montório Sobral, no uso

de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:
O processo Nº 23348.000258/2015-75;
A Resolução 051/2014 de 14/08/2014;
A reunião ordinária do Conselho Superior realizada no dia 31 de março de 2015.
Resolve:
Art. 1º - APROVAR a revisão do Plano Diretor de Tecnologia de Informação do Instituto Federal Catarinense, com vigência

para 2014/2015.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015.

Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 007 – CONSUPER/2015

Dispõe sobre o Regimento do Núcleo de Operacionalização e Desenvolvimento em Sistemas de Informação – NODES.
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, professor Francisco José Montório Sobral, no uso

de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:
VI. O processo Nº 23348.001496/2014-17;
VII. A reunião ordinária do Conselho Superior realizada no dia 31 de março de 2015.
Resolve:
Art.  1º -  APROVAR  o Regimento do Núcleo de Operacionalização e Desenvolvimento em Sistemas de Informação –

NODES.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015.

Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior

REGIMENTO  DO  NÚCLEO  DE  OPERACIONALIZAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  EM  SISTEMAS  DE
INFORMAÇÃO – NODES

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E VINCULAÇÃO

Art. 1° O NODES visa ao desenvolvimento de projetos de pesquisa, produção científica, tecnológica, e formação de recursos
humanos. Tem como objetivo incrementar o intercâmbio entre a instituição e o setor produtivo, transferindo os avanços e resultados
obtidos nos projetos e nas pesquisas.

Parágrafo único: O NODES reger-se-á por este Regimento.
Art. 2º A atuação do NODES será voltada para a inovação, tendo como objetivos:
a) desenvolver estudos e pesquisas no campo da Computação, visando ao aprimoramento técnico-científico da área;
b)apoiar a execução de projetos de ensino, pesquisa, extensão e atividades didáticas dos cursos do IFC especialmente da área

de Computação; 
c)prestar assistência técnica e consultoria especializada ao IFC e a entidades públicas e/ou privadas;
d)gerar, sistematizar e publicar material referente a estudos e pesquisas sobre Computação;
e)elaborar programas de treinamento e desenvolvimento;
f)estabelecer vínculo com os demais cursos do IFC, visando fortalecer a interdisciplinaridade;
g)promover encontros científicos, seminários, simpósios, colóquios, congressos e outras atividades similares;
h)proporcionar apoio técnico e administrativo às atividades de capacitação na área de Computação, para os servidores do IFC

e de outras instituições;
i)contribuir para a integração entre IFC e sociedade gerando soluções técnicas e tecnológicas aos arranjos produtivos sociais,

culturais e locais;
j)promover a transferência de conhecimentos e de tecnologias desenvolvidos no IFC;



incentivar e viabilizar o desenvolvimento de pesquisas com potencial inovador;
k)potencializar a pesquisa aplicada e a extensão tecnológica.

             Art. 3º O NODES estará vinculado à Direção-Geral do Câmpus Araquari e ao Núcleo de Inovação Tecnológica do IFC, e
manterá estreita relação com os cursos de áreas afins, visando estimular e fortalecer a interdisciplinaridade.
            Parágrafo único: O NODES poderá desenvolver ações com outras instituições envolvidas em estudos e pesquisas na área.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art. 4º O NODES será constituído por:
Conselho;
Coordenação;
Corpo de Pesquisadores; e
Corpo de Associados.
§ 1º O Conselho será composto por 5 membros titulares e respectivos suplentes, docentes dos cursos da área de Computação

do câmpus, eleitos pelos demais docentes da mesma área, que estejam envolvidos nas atividades do NODES.
§ 2º O Coordenador será indicado pelo Conselho e escolhido entre seus membros.
§  3º  Para  escolha  do  Coordenador,  o  Conselho  deverá  observar  o  critério  de desempenho  e  destaque  do  docente  no

desenvolvimento de pesquisa e extensão.
§ 4º O Corpo de Pesquisadores será integrado por docentes, técnico-administrativos e professores visitantes.
§ 5º O Corpo de Associados será formado por alunos regularmente matriculados.
Art. 5º O Conselho será um órgão consultivo e deliberativo em matéria didático-científica e administrativa.
Art. 6º O NODES deverá se reunir, no mínimo, uma vez a cada semestre.
Art. 7º Compete ao Conselho:
I. definir as políticas acadêmicas e elaborar suas normas e diretrizes de funcionamento;
II. definir e aprovar as linhas de pesquisa que nortearão os projetos desenvolvidos no âmbito do   Núcleo;
III. sugerir  medidas que visem aperfeiçoar as atividades desenvolvidas e opinar sobre assuntos pertinentes que lhe
sejam submetidos pelo Coordenador;
IV. opinar, avaliar e dar parecer sobre estudos, projetos e convênios com entidades nacionais e internacionais;
V.apreciar o Plano Anual de Trabalho;
VI. estabelecer normas para uso de salas, laboratórios e equipamentos;
VII.  apreciar as decisões proferidas pelo Coordenador.
§ 1º Na ausência de membro titular, o respectivo suplente deverá imediatamente assumir suas atribuições.
§ 2º Deve abster-se de qualquer proposição do NODES, membro que possua impedimento ou suspeição de atuação, na forma

da Lei 9.784/99.

CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO

Art. 8º A Coordenação é órgão de execução e fiscalização das atividades do NODES.
Art. 9º. Compete ao Coordenador:
I. articular, planejar e dirigir as atividades, delegando competência, quando for o caso, a executores ou coordenadores de
projetos específicos;
II. representar o NODES em atividades de sua área de sua competência;
III. promover  a  integração  do  NODES com os  câmpus do IFC,  com entidades públicas  e  privadas,  nacionais  e
internacionais;
IV. supervisionar as atividades do NODES e tomar as providências necessárias ao bom andamento destas;
V.apresentar ao Conselho o Plano Anual de trabalho e prestar informações sobre seu desenvolvimento;
VI. convocar e presidir as reuniões do Conselho;
VII. adotar providências para a divulgação das finalidades e realizações do NODES;
VIII. exercer  todas  as  demais  atribuições  ou  ações  necessárias  ao  bom  andamento  dos  trabalhos  não  conferidas
expressamente neste Regimento;
IX. elaborar relatórios das prestações de contas, demonstrativos, inventários ou documentos;
X. manter atualizados os registros e documentos referentes ao NODES;
XI. controlar a movimentação dos bens patrimoniais no âmbito do NODES.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 10 A forma de composição do Conselho prevista no artigo 4º, § 1º, não se aplica à formação atual. 

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  11  Para  cumprimento  de  suas  funções,  o  NODES  poderá  solicitar  à  Direção-Geral  do  Câmpus  Araquari  a
disponibilização de pessoal docente, técnico-administrativos e estagiários do IFC para colaborarem nas atividades desenvolvidas.

Art. 12 As ações do NODES deverão estar em sintonia com as diretrizes institucionais. 
Art. 13 As atividades executadas pelo NODES deverão estar em consonância com a política de inovação e com os objetivos

do Núcleo de Inovação Tecnológica do IFC.
Art. 14 A operacionalização das ações deverá seguir as orientações da Pró-Reitoria de Extensão.



Art. 15 Normas complementares a este Regimento poderão ser deliberadas no âmbito do NODES, ouvida previamente a Pró-
Reitoria de Extensão.

Art. 16 Propostas de reformulação deste Regimento deverão ser deliberadas pela maioria absoluta do Conselho do NODES,
cabendo ao CONSUPER a aprovação final.

Art. 17 Os casos omissos serão decididos pelo Conselho do NODES, em conjunto com a Pró-Reitoria de Extensão.
Art. 18 Este Regimento entrará em vigor após a publicação desta Resolução.

Blumenau, 31 março de 2015.

RESOLUÇÃO Nº 008 – CONSUPER/2015

Dispõe sobre as Normas para criação e funcionamento de Empresas Juniores no âmbito do IFC.
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, professor Francisco José Montório Sobral, no uso

de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:
VIII. O processo Nº 23348.001497/2014-61;
IX. A reunião ordinária do Conselho Superior realizada no dia 31 de março de 2015.
Resolve:
Art.  1º  –  APROVAR  as  Normas  de  criação  e  funcionamento  de  Empresas  Juniores  no  âmbito  do  Instituto  Federal

Catarinense, nos termos do Anexo desta Resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015.

Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior

NORMAS DE CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS JUNIORES NO ÂMBITO DO IFC

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS

Art. 1.° Para os fins do disposto nesta normativa, a Empresa Júnior constitui-se em uma associação civil, sem fins lucrativos e
com finalidades educacionais,  criada,  constituída e gerida exclusivamente por  alunos regularmente  matriculados nos cursos de
graduação do IFC.

Art. 2.° São objetivos da Empresa Júnior: incentivar e estimular a capacidade empreendedora dos alunos, proporcionando-
lhes:

a) experiência profissional e empresarial no ambiente acadêmico;
b)  condições necessárias para a aplicação prática dos  conhecimentos teóricos referentes à respectiva área de formação

acadêmica;
c) oportunidade de vivenciar o mundo do trabalho, como empresários juniores, para o exercício da futura profissão;
d)contribuir para a formação de profissionais mais qualificados;
           e)contribuir com a sociedade por meio da prestação de serviços de qualidade, preferencialmente às micro, pequenas e

médias empresas privadas, ou ainda a empresas, entidades ou órgãos públicos,  com destaque para serviços de impacto  social,
ambiental, educacional ou econômico;

            f)intensificar o relacionamento entre o IFC e a sociedade;
            g)contribuir para o desenvolvimento econômico e social da comunidade.

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO DE EMPRESA Júnior

Seção I
Da Criação

Art. 3.° A Empresa Júnior será criada como uma empresa real, com assembleia geral, estrutura interna, estatuto e regimento
interno próprio, e gestão autônoma em relação ao IFC ou qualquer entidade estudantil.

Art. 4.° A criação de uma Empresa Júnior requer afinidade de suas atividades com a área de formação acadêmica dos alunos.
Art. 5.° O projeto de criação de uma Empresa Júnior deverá contemplar:
a)sua estrutura de funcionamento;
b) curso e câmpus ao qual se encontra vinculado;
c)a natureza das atividades que serão realizadas;
d) os recursos humanos a serem empregados e alocados;
e)a proposta de estatuto e regimento interno;
f) a previsão de orientador, professor ou técnico-administrativo, para cada projeto de consultoria que vier a realizar;
g)e descrição da metodologia que será adotada para o monitoramento e a avaliação dos projetos;
h) orçamento das despesas para qualificação do projeto.
Art. 6° O processo de criação de uma Empresa Júnior deverá ser submetido a aprovação do colegiado do curso, ao qual se

encontram vinculados os alunos.
Art. 7° Depois de parecer favorável emitido pelo colegiado do curso, o processo de criação da Empresa Júnior deverá ser

encaminhado para apreciação do Conselho do Câmpus (CONCAMPUS).
§ 1º A disponibilização de um espaço físico mínimo par a manutenção das atividades da empresa é condição obrigatória para



sua criação.
§ 2º Caberá ao Diretor-geral a emissão de portaria autorizando a criação da Empresa Júnior.

Seção II
Da Qualificação

Art. 8° No caso de aprovação do projeto de criação a que se refere o art. 5º, os alunos deverão providenciar a regularização da
empresa como pessoa jurídica de direito privado, na forma de associação, para os fins de sua qualificação como Empresa Júnior pelo
IFC.

Parágrafo  único:  A Empresa Júnior  deverá buscar  orientação da Federação das Empresas Juniores do Estado de Santa
Catarina (FEJESC) ou órgão que o venha substituir, visando a futura qualificação. 

 Art. 9º São requisitos específicos para que as empresas se habilitem à qualificação como Empresa Júnior:
VIII. o registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da Receita Federal do Brasil, para obtenção de CNPJ próprio;
IX. o registro em cartório de seu ato constitutivo (estatuto), dispondo sobre:
a) a finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das

próprias atividades;
b) composição e atribuição dos órgãos mencionados no art. 3.º desta Resolução;
c)  definição precisa de seu objetivo  social,  voltado para o  desenvolvimento  técnico,  acadêmico e profissional  de seus

associados e para o desenvolvimento econômico e social da comunidade;
d) proibição da distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de

desligamento, retirada ou falecimento de membro da entidade;
e) a previsão estatutária de que o patrimônio da Empresa Júnior, quando de sua extinção, será revertido integralmente ao IFC.
Parágrafo único: A ausência de qualquer das exigências listadas no caput impedirá a empresa de utilizar o nome Empresa

Júnior para divulgar suas atividades e a própria entidade.
Art. 10 Os requisitos para qualificação da Empresa Júnior deverão ser verificados pela Coordenação de Extensão do Câmpus.
Parágrafo único: A formalização da qualificação da Empresa Júnior será efetuada mediante portaria emitida pelo Reitor.
Art. 11 Após a formalização, nos limites da disponibilidade existente, o câmpus cederá espaço físico, condições necessárias

para o funcionamento da Empresa Júnior e orientador, mediante assinatura dos respectivos Termos (Anexos I, II e IV).

CAPÍTULO III
Do quadro de associados

 
Art.  12 Os membros integrantes do quadro de associados de uma Empresa Júnior poderão pertencer a uma das seguintes

categorias, conforme disposto no seu estatuto: 
XII. membros efetivos; 
XIII. membros associados; 
XIV. membros honorários; 
XV. membros estagiários.
Art. 13 Será considerado membro efetivo o aluno regularmente matriculado em um dos cursos de graduação oferecido pelo

câmpus ao qual a Empresa Júnior for vinculada, mediante participação no processo de admissão previsto no estatuto. 
§  1°  A vinculação  dos  membros  efetivos  à  Empresa  Júnior  dar-se-á  mediante  termo  de  voluntariado,  sem qualquer

remuneração, cujas condições serão definidas no estatuto da empresa. 
§ 2° A vinculação do aluno poderá acontecer também como estagiário, na forma de estágio sem remuneração, observado o

disposto na legislação vigente. 
Art. 14 Será considerado membro associado toda pessoa física ou jurídica que contribuir financeiramente com a Empresa

Júnior, fomentando o seu desenvolvimento, respeitando a autonomia de decisões de seus órgãos deliberativos.
Art. 15 Será considerado membro honorário toda pessoa física ou jurídica que tenha prestado ou venha a prestar relevantes

serviços voltados para o desenvolvimento dos objetivos da Empresa Júnior, estando dispensado de qualquer contribuição financeira. 
Art.  16  Poderá  ser  admitido  como  membro  estagiário  o  aluno  regularmente  matriculado  em um dos  cursos  técnicos

oferecidos pelo câmpus e aprovado em processo de seleção previsto no estatuto.
Parágrafo único: a atuação como estagiário poderá contar horas para o estágio obrigatório, desde que previsto no projeto

pedagógico do curso e sua matriz curricular.
Art.  17 São assegurados a todos os membros integrantes da Empresa Júnior, os seguintes direitos, além daqueles constantes

no seu estatuto: 
1.utilizar todos os serviços que a empresa colocar à sua disposição; 
2.dar sugestões e apresentar críticas às atividades da empresa; 
3.participar das sessões da assembleia geral, com direito à voz. 
Art. 18 São assegurados privativamente aos membros efetivos os seguintes direitos: 
I. participar das assembleias gerais, com direito à voz e voto; 
II. solicitar, a qualquer tempo, informações relativas às atividades da empresa, bem como solicitar a qualquer tempo
informações atinentes às atividades administrativas, contábeis, patrimoniais, operacionais, trabalhistas e financeiras; 
III. concorrer aos cargos administrativos da empresa; 
IV. requerer a convocação de assembleia geral, na forma do respectivo estatuto e regimento. 
Art. 19 São deveres de todos os membros integrantes da Empresa Júnior, além daqueles constantes no seu estatuto: 

I. atender ao disposto no seu estatuto e no seu regimento, bem como nas resoluções e deliberações da assembleia geral e da
diretoria; 
II. zelar pelo patrimônio e pela reputação da empresa; 
III. desempenhar com ética as atividades da empresa. 
Parágrafo único: Compete aos membros efetivos integrantes da diretoria zelar pelo exercício responsável do cargo para o qual



foram eleitos. 
Art.  20 Os membros integrantes da empresa não respondem, mesmo que subsidiariamente,  pelas  obrigações sociais,  com

exceção dos responsáveis legais pela empresa, conforme definido no seu estatuto. 
Art. 21 A condição de membro da Empresa Júnior será perdida na ocorrência de uma das seguintes situações: 

I. por renúncia ou falecimento; 
II. pela conclusão, transferência externa, abandono do curso, cancelamento de matrícula, no caso de membro efetivo; 
III. em caso de transferência interna de curso, a situação do aluno como membro efetivo da empresa júnior deverá ser
decidida por assembleia geral; 
IV. pelo encerramento de suas atividades, em se tratando de pessoa jurídica; 
V. por  decisão  da  assembleia  geral,   como  resultado  de  violação  estatutária  ou  regimental,  ou,  ainda,  de  processo
administrativo, assegurada a ampla defesa. 

CAPÍTULO IV
Da estrutura administrativa 

Art. 22 A estrutura administrativa de cada Empresa Júnior comportará, no mínimo: 

I.                 Assembleia Geral; 
II. Diretoria Executiva; 
III. Conselho Fiscal. 
Parágrafo único: É dever de todos os integrantes dos órgãos da estrutura administrativa da empresa cumprir e fazer cumprir o

seu estatuto. 
Art.  23 A assembleia geral, órgão superior, congregará todos os membros integrantes do quadro de associados a que se refere

o art. 12. 
Parágrafo único: A assembleia geral reunir-se-á uma vez a cada semestre, em sessão ordinária, ou extraordinariamente por

motivo justificado e superveniente, na forma prevista no seu estatuto. 
Art.  24 A diretoria da Empresa Júnior será integrada por membros efetivos, escolhidos na forma prevista no seu estatuto. 
Art.  25 O conselho fiscal da Empresa Júnior será integrado por membros efetivos, escolhidos na forma prevista no seu

estatuto e por, no mínimo, um servidor, professor ou técnico-administrativo, que serão incluídos no quadro de associados como
membros honorários. 

CAPÍTULO V
DAS ATIVIDADES

Art. 26 As empresas juniores exercerão as suas atividades em regime de livre e leal concorrência, observados a legislação
específica aplicável à sua área de atuação e os acordos e as convenções da categoria, cabendo-lhes para atingir os seus objetivos:

I. evitar,  por  qualquer  meio  de  divulgação,  o  uso  de  propaganda  comparativa,  depreciando,  desabonando  ou
desacreditando a concorrência;
II. captar clientela com base na qualidade dos serviços e na competitividade, vedados o aliciamento ou desvio desleal
de clientes da concorrência, bem como o pagamento de comissões e outras benesses a quem os promova;
III. zelar pela ética na prestação de serviços;
IV. cumprir rigorosamente os contratos, responsabilizando-se pelo sigilo das informações, quando for o caso;
V. respeitar o Código de Defesa do Consumidor, as leis, os regulamentos vigentes e o Código de Ética das empresas
juniores;
VI. promover, entre si, o intercâmbio de informações de natureza comercial, profissional e técnica, sobre estrutura e
projetos;
VII. promover  o  recrutamento,  a  seleção  e  o  aperfeiçoamento  do  seu  pessoal,  com  base  em  critérios  técnicos
estabelecidos no seu estatuto;
VIII. integrar os novos membros mediante uma política previamente definida para esse fim, com períodos destinados à
qualificação e à avaliação;
IX.  levar benefícios à comunidade através da realização de ações com viés de responsabilidade social.

Art. 27 As atividades desenvolvidas pelas empresas juniores deverão ocorrer sob a orientação, supervisão e responsabilidade
técnica de servidores, observadas as respectivas áreas de atuação e as atribuições da categoria profissional determinadas por lei,
podendo ter natureza de pesquisa, extensão, vedada a subcontratação do núcleo do objeto contratado.

§ 1º O professor ou técnico-administrativo que assumir a supervisão, orientação ou a responsabilidade técnica de projetos
poderá ter a atividade registrada na Coordenação de Extensão do Câmpus, por meio de formulário próprio emitido pela Empresa
Júnior (Anexo III). 

§  2º  Em caso  de servidor  orientador  que,  por  motivo justificado,  desistir  de  orientar  a  Empresa  Júnior,  será  de  sua
responsabilidade comunicar formalmente o Diretor-Geral do câmpus para que outro orientador seja indicado.

Art. 28 São vedadas às empresas juniores criadas no âmbito do IFC:
I. a captação de recursos financeiros para o IFC por meio da realização dos seus projetos ou outras atividades;
II. a captação de recursos financeiros para seus integrantes, por meio dos seus projetos ou de outras atividades;
III. a propaganda partidária.

CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO, DA DESQUALIFICAÇÃO E DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES

Seção I
Do Acompanhamento



Art. 29 O acompanhamento das atividades executadas pelas empresas juniores será efetuado pela Coordenação de Extensão
do Câmpus.

Parágrafo único: Compete a Coordenação de Extensão do Câmpus:
I. receber e examinar as propostas de criação e qualificação de empresas juniores, 
II. encaminhar as propostas aos colegiados dos cursos e acompanhar o processo de criação e qualificação de empresas
juniores;
III. acompanhar as atividades executadas pelas empresas juniores e os resultados obtidos; examinando a sua prestação
de contas anual, solicitando para tanto relatórios anuais de atividades;
IV. aprovar os relatórios anuais de atividades;
V. sugerir ajustes nas propostas de criação de empresas juniores ou medidas para sanar irregularidades encontradas.
VI. manter  informada  a  Coordenação  de  Extensão  da  Pró-reitoria  de Extensão  sobre  as  atividades  referentes  as
empresas juniores.
VII. comunicar a Pró-reitoria de Extensão as irregularidades encontradas nas empresas juniores e sugerir as medidas
saneadoras ou a sua desqualificação.
Art. 30 Nos casos em que houver indícios de afastamento das diretrizes fixadas no ato de sua criação ou desvio de função,

caberá a Coordenação de Extensão do Câmpus solicitar à Empresa Júnior que, no prazo de trinta dias, preste esclarecimentos sobre os
fatos identificados ou apresente relatório parcial de suas atividades, quando for o caso.

Seção II
Da Desqualificação

Art. 31 Quando ficar configurado o afastamento das diretrizes fixadas no ato de sua criação ou desvio de função para a qual
foi criada a Empresa Júnior, a Coordenação de Extensão do Câmpus deverá encaminhar o processo com parecer circunstanciado a
Pró-reitoria de Extensão.

§ 1.° Caso a Pró-reitoria de Extensão venha a considerar irreparável a situação apresentada  determinará a desqualificação da
Empresa Júnior.

§ 2.° Caso o Pró-reitoria de Extensão concluir pela possibilidade de readequação da empresa às suas diretrizes, fixará um
prazo para o seu cumprimento.

§ 3.° Decorrido o prazo a que se refere § 2.º deste artigo sem que a Empresa Júnior tenha se readequado às suas diretrizes, o
Reitor poderá determinar a sua desqualificação.

Art.  32 Quando da desqualificação  nas situações em que ficar  configurado indícios  de irregularidade na condução da
Empresa Júnior pelos seus dirigentes, o Reitor determinará a instauração de processo disciplinar para apuração de responsabilidade,
observados os procedimentos estabelecidos na resolução que disciplina a matéria.

Art. 33 Caberá recurso contra a decisão de desqualificação da Empresa Júnior, sem efeito  suspensivo, ao Conselho Superior
(CONSUPER), no prazo de dez dias, contados da ciência do ato.

Seção III
Do Encerramento das Atividades

Art. 34 O encerramento das atividades das empresas juniores, no âmbito do IFC poderá ocorrer:
I. por mútuo acordo das partes, a qualquer tempo;
II. a requerimento da Empresa Júnior, desde que observado o prazo mínimo de trinta dias;
III. unilateralmente pelo IFC, nos termos estabelecidos nesta Resolução.

CAPÍTULO VII
DO PATRIMÔNIO E DO REGIME FINANCEIRO

Seção I
Do Patrimônio

Art. 35 O patrimônio de qualquer Empresa Júnior qualificada pelo IFC será constituído de bens móveis e imóveis que já
possui, ou que venha a possuir, por meio de procedimentos usuais definidos na legislação, assim entendidos:

I. contribuições dos membros associados;
II. receita proveniente dos serviços prestados a terceiros;
III. contribuições voluntárias e doações recebidas;
IV. verbas provenientes de filiações e convênios;
V.subvenções e legados oferecidos à empresa e aceitos pela diretoria executiva.
§ 1.° No caso de extinção, o patrimônio da Empresa Júnior reverterá para o câmpus a qual se encontra vinculada.
§ 2.° Uma vez aprovada a criação da Empresa Júnior, esta será implantada no câmpus com, no mínimo, espaço físico para a

manutenção  de  seu  funcionamento,  conforme  estabelecido  no  Termo  de  Permissão  de  Uso  (Anexo  I),  e  desde que  esta
disponibilização não prejudique as atividades do IFC.

§ 3.° Após a qualificação, o câmpus poderá disponibilizar laboratórios e infraestrutura operacional que viabilize as atividades
de pesquisa, extensão e desenvolvimento da Empresa Júnior, conforme estabelecido no Termo de Permissão de Uso de Laboratórios
(Anexo IV), desde que esta disponibilização não prejudique as atividades do IFC.

Seção II
Do Regime Financeiro

Art.  36 Entende-se por  regime financeiro  o  conjunto de procedimentos  de controle  escritural  e  contábil,  adaptados às
peculiaridades da Empresa Júnior, destinados a apurar todo o fluxo de receitas e despesas do exercício financeiro.

§ 1.° O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, estendendo-se de 1.º de janeiro a 31 de dezembro, ocasião em que



deverá ser apurado e demonstrado o resultado financeiro, contábil e patrimonial da empresa, por meio de relatório de prestação de
contas submetido a Coordenação de Extensão do Câmpus, aprovado pela Direção-geral e enviado à Pró-reitoria de Extensão para
ciência. 

§ 2.° Pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele empenhadas.
§ 3.° Os resultados da Empresa Júnior que se verificarem ao final de cada exercício fiscal serão reinvestidos nas atividades

que constituem os objetivos da empresa.
§ 4.° Fica vedada a remuneração de qualquer integrante da diretoria, bem como a distribuição de bonificações ou vantagens a

dirigentes e demais membros da empresa júnior, inclusive aos orientadores.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37 O IFC não responderá por qualquer débito fiscal ou trabalhista contraído por Empresa Júnior qualificada.
Art. 38 As empresas juniores não poderão assumir nenhum compromisso em nome do IFC.
Art. 39 O regimento da Empresa Júnior assim como suas alterações deverão ser submetidos à aprovação da Coordenação de

Extensão do Câmpus e apreciação do CONCAMPUS.
Art. 40 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-reitoria de Extensão ouvida a Coordenação de Extensão do Câmpus.
Art. 41 A presente Resolução entrará em vigor a partir desta data.

Blumenau, 31 março de 2015.

ANEXO I
 
 Termo de Permissão de Uso 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO     QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE (IFC) E A
EMPRESA JUNIOR_______________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
Pelo presente instrumento, de um lado o IFC – Câmpus________, doravante denominado simplesmente PERMITENTE, situado na
Rua  ________,nº  _______/SC,  CEP  ________  ,  CNPJ   nº  _________,  representado  neste  ato  por  seu  Diretor-Geral,
_______________  ,  CPF  ____________  e,  de  outro  lado, a  EMPRESA JÚNIOR  ___________________________________,
doravante  denominado  simplesmente  PERMISSIONÁRIA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  _______________,  estabelecida  na  Rua
_____________,  município  de  _________/SC,  representado  neste  ato  pelo  Presidente  __________________,  CPF  nº
_____________, resolvem celebrar este Termo de Permissão de Uso, de acordo com as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O PERMITENTE autoriza a PERMISSIONÁRIA a usar suas instalações e bens para seu funcionamento como Empresa
Júnior no âmbito do IFC. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações do PERMITENTE: 
2.1 Disponibilizar espaço físico no Câmpus _________________, sala ______ com área de ______ para o funcionamento da

Empresa Júnior ____________. 
2.2 Disponibilizar o mobiliário descrito a seguir, para consecução das atividades PERMISSIONÁRIA. (Opcional conforme

artigo 35, § 2º).
a) Mesa(s), patrimônio número ________________; 
b) Cadeira(s) patrimônio número _________________; 
c) Armário(s) patrimônio número ________________; 
d) Computador(es) patrimônio número ________________;
e) outros, patrimônio número___________________;
2.4 Acesso à internet por meio de um ponto no espaço físico disponibilizado; (Opcional conforme artigo 35, § 2º).
2.5 Energia elétrica para o desenvolvimento de atividades e iluminação do ambiente; (Opcional conforme artigo 35, § 2º).
2.6 Serviço de telefone, disponibilizando ponto de acesso na forma de ramal do telefone geral do PERMITENTE; (Opcional

conforme artigo 35, § 2º).
2.7 Serviço de limpeza e vigilância na forma usual das demais instalações físicas do PERMITENTE. (Opcional conforme

artigo 35, § 2º).
2.8 Outros _________________ (especificar). (Opcional conforme artigo 35, § 2º).
São obrigações da PERMISSIONÁRIA: 
2.8 Fornecer ao PERMITENTE todas as informações necessárias para o acompanhamento das atividades desenvolvidas e o

acesso às suas instalações, sempre que for necessário; 
2.9 Utilizar os recursos físicos e/ou financeiros disponibilizados pelo PERMITENTE nas formas que a lei permitir; 
2.10 Restituir o espaço ocupado e os equipamentos sob sua guarda desimpedidos e em perfeitas condições de uso, quando da

extinção da permissão de uso; 
2.11 Manter o espaço e recursos permitidos, em perfeito estado de funcionamento, higiene, limpeza e segurança do trabalho,

sendo de inteira responsabilidade da PERMISSIONÁRIA as consequências decorrentes do seu descumprimento; 
2.12 Utilizar o espaço e recursos permitidos, no prazo e condições estipulados na Cláusula Quarta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO USO E ATIVIDADES 



É permitido o uso para o desenvolvimento das atividades específicas da natureza das empresas juniores, determinadas no
Estatuto da Empresa Júnior _____________________. 

§ 1.° A presente permissão destina-se ao uso exclusivo da PERMISSIONÁRIA, vedada sua utilização, a qualquer título, bem
como a sua cessão ou transferência, para pessoa estranha a este Termo. 

§ 2.° É vedado o uso do espaço físico para a realização de propaganda político-partidária. 
§ 3.° É vedada a divulgação e veiculação de publicidade estranha ao uso permitido no espaço físico, objeto da Permissão de

Uso, exceto a de caráter informativo de atividades próprias das estabelecidas neste Termo. 
§ 4.° A PERMISSIONÁRIA fica diretamente vinculada ao Departamento de ___________________, no que tange ao uso do

espaço físico, objeto da presente Permissão. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 

Terá a PERMISSIONÁRIA o direito de usar os recursos físicos estipulados na Cláusula Segunda deste Termo, no período de
1 ano (12 meses), a contar da assinatura deste instrumento. 

Parágrafo Único – Poderá ocorrer prorrogação do período de permissão firmado por este instrumento, quando do interesse
das partes, observados os critérios de oportunidade e conveniência, por meio de novo Termo de Permissão de Uso.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS E OUTROS PAGAMENTOS 

Parágrafo  Único  –  São  de responsabilidade  da PERMISSIONÁRIA as  despesas com manutenção,  decorrentes  do uso
incorreto do espaço físico e equipamentos disponibilizados pelo PERMITENTE.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PROIBIÇÕES 

É proibido à PERMISSIONÁRIA: 
6.1 Transferir, ceder, emprestar, ou locar os recursos físicos objetos desta permissão; 
6.2  Alterar  a  estrutura  física dos recursos disponibilizados pelo  PERMITENTE,  sem autorização prévia  e expressa do

PERMITENTE, formalizada por Termo Aditivo; 
6.3 Comercializar artigos proibidos por lei; 
6.4 Praticar ou permitir a prática de jogos de azar ou assemelhados; 
6.5 Colocar letreiros, placas, anúncios, luminosos ou quaisquer outros veículos de comunicação no espaço físico, sem prévia

e expressa autorização do PERMITENTE; 
6.6 Desenvolver, no espaço físico, atividades estranhas às permitidas pelo IFC; 
6.7  Utilizar  espaços  do  PERMITENTE  como  moradia  eventual  ou  permanente  e  a  utilização  de  qualquer  tipo de

eletrodoméstico, em suas dependências; 
6.8 Fazer ou permitir ações de pichação; 
6.9 Realizar atividades fora dos horários convencionais de funcionamento normal do PERMITENTE, sem prévia autorização

do mesmo; 
6.10 Desatender às requisições previstas na Cláusula Oitava, item 8.6, desta Permissão de Uso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVOGAÇÃO 

Constituem motivos para a revogação da presente permissão de uso: 
7.1  O  não  cumprimento  ou  o  cumprimento  irregular  das  condições  previstas  no  presente  Termo,  bem  como  o não

cumprimento de legislação federal, estadual ou municipal aplicável à espécie; 
7.2 O atraso injustificado no cumprimento das condições previstas neste Termo ou de quaisquer outras  expedidas pelo

PERMITENTE; 
7.3 O cometimento reiterado de falta punida em virtude de descumprimento deste Termo; 
7.4 A dissolução da PERMISSIONÁRIA; 
7.5 A alteração das finalidades institucionais da PERMISSIONÁRIA sem prévia e expressa concordância do PERMITENTE; 
7.6 Razões de interesse, necessidade ou utilidade públicas, devidamente justificada a conveniência do ato; 
7.7 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, absolutamente impeditiva do prosseguimento

da permissão de uso.
§ 1.° Os casos de revogação acima descritos serão formalmente motivados em processo administrativo, especialmente aberto

para tal fim, a ser tramitado nas instâncias competentes do PERMITENTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2.° Revogada a permissão de uso por qualquer dos motivos previstos neste Termo, será expedido aviso para devolução do

espaço e equipamentos, no qual será consignado um prazo máximo de 90 (noventa) dias para a sua devolução completa. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Constituem disposições gerais deste instrumento: 
8.1  Todas  as  benfeitorias  que  venham  a  ser  realizadas  no  espaço  físico,  automaticamente,  incorporadas  a  esta,  não

remanescendo  a  PERMISSIONÁRIA direito  a  qualquer  espécie  de indenização,  tampouco,  exercício  de  retenção  por  aquelas
benfeitorias; 

8.2 As construções e reformas efetuadas pela PERMISSIONÁRIA no espaço físico só poderão ser efetuadas mediante prévia
e expressa autorização do PERMITENTE e correrão a expensas da PERMISSIONÁRIA; 

8.3 Qualquer alteração na edificação do espaço físico, objeto da presente permissão, que se fizer sem a autorização referida,
poderá ensejar, a critério do PERMITENTE, a revogação da permissão de uso; 

8.4 As instalações e equipamentos que se fizerem necessários para o perfeito funcionamento da atividade permitida serão de
inteira responsabilidade da PERMISSIONÁRIA, correndo às suas expensas as despesas correspondentes; 



8.5 Havendo risco para a segurança dos usuários, o PERMITENTE poderá exigir a imediata paralisação das atividades da
PERMISSIONÁRIA bem como a completa desocupação do espaço físico; 

8.6 Os espaços permitidos poderão ser requisitados, eventualmente, pelo PERMITENTE, para atividades de interesse do
mesmo, devendo ser a PERMISSIONÁRIA notificada com 30 (trinta) dias de antecedência; 

8.7 A PERMISSIONÁRIA é responsável civil  e criminalmente por qualquer sinistro que porventura venha a ocorrer nas
dependências do imóvel, em decorrência do descumprimento das condições estabelecidas na legislação edilícia do Município. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal de __________ /SC, para dirimir todas as questões decorrentes deste Termo, que não
possam ser resolvidas de forma consensual com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e acordados, os Partícipes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias* de igual teor e
idêntico valor jurídico, na presença das testemunhas abaixo, dando tudo por firme e valioso, para que produzam os efeitos legais. 
                                                                          __________, _____ de ____________ de ______. 
_____________________________
Diretor-Geral do Câmpus ____________

_____________________________ 
Presidente Empresa Júnior 

Testemunhas:

_____________________________
IFC
Nome:

CPF:

_______________________________________
Empresa Júnior 
Nome:
CPF:

*1ª via – Direção-Geral do Câmpus
  2ª via –  Empresa Júnior
  3ª via – Coordenação de Extensão

ANEXO II 

Termo de Concordância 
 
Eu, Coordenador do Curso ____________, mediante parecer favorável do Colegiado, manifesto concordância na criação da Empresa
Júnior  ________________  e  consinto  com  a  disponibilização  de  um  orientador  responsável  pela  execução  de  projeto  e
acompanhamento das atividades desenvolvidas pelos alunos. 

_______________, ____de_______. 
 

_______________________
Coordenador do Curso_____________

ANEXO III

Registro de Atividades Prestadas à Empresa Júnior

Para fins de registro de horas de extensão, informamos à Coordenação de Extensão do Câmpus _________________ que a Empresa
Júnior _______________ recebe orientação no desenvolvimento de suas atividades, conforme segue:
 Nome do orientador: _______________________________
Curso ao qual está vinculado:_________________________
 Projeto objeto da orientação: _________________________ 
Número de horas semanais dispensadas para esta atividade: ______________ 

_____________, ____/____/_____

____________________
Diretor da Empresa Júnior

ANEXO IV

Termo de Permissão de Uso de Laboratórios
 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO     DE LABORATÓRIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL

CATARINENSE (IFC) E A EMPRESA JÚNIOR______________, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

Pelo  presente  instrumento, de um lado o  IFC – Câmpus ____________, doravante denominado simplesmente PERMITENTE,



situado na Rua ________, nº _______/SC, CEP ________, CNPJ nº _________, representado neste ato por seu Reitor, Professor
_______________,  CPF  ____________  e,  de  outro  lado, a  EMPRESA JÚNIOR  __________________________________,
doravante  denominado  simplesmente  PERMISSIONÁRIA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  _______________,  estabelecida  na  Rua
_____________,  município  de  _________/SC,  representado  neste  ato  pelo  Presidente  __________________,  CPF  nº
_____________, resolvem celebrar  este Termo de Permissão de Uso de Laboratórios, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O PERMITENTE autoriza a PERMISSIONÁRIA a  utilizar  laboratórios e seus equipamentos para  o  funcionamento da
Empresa Júnior.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações do PERMITENTE:
2.1 Disponibilizar os laboratórios descritos a seguir, para consecução das atividades da PERMISSIONÁRIA.
a) Laboratório __________; 
b) Laboratório __________; 
c) Laboratório __________. 
2.2 Disponibilizar os equipamentos descritos a seguir, para consecução das atividades da PERMISSIONÁRIA.
a) _____________(equipamento) patrimônio número _________; 
2.3  Acompanhar  o  desenvolvimento  das  atividades nos laboratórios  descritos  nesta  Cláusula,  bem como disponibilizar

recursos humanos para prover a necessária segurança dos seus usuários.
2.4 Programar em conjunto com a PERMISSIONÁRIA a agenda para utilização dos laboratórios e equipamentos permitidos.
São obrigações da PERMISSIONÁRIA:
2.5 Fornecer ao PERMITENTE todas as informações necessárias para o acompanhamento das atividades desenvolvidas e o

acesso às suas instalações, sempre que for necessário; 
2.6 Utilizar os laboratórios e equipamentos disponibilizados pelo PERMITENTE nas formas que a lei permitir; 
2.7 Restituir o espaço ocupado e os equipamentos sob sua guarda desimpedidos e em perfeitas condições de uso, quando da

finalização do uso, conforme a agenda programada em conjunto com o PERMITENTE; 
2.8 Manter o espaço e recursos permitidos em perfeito estado de funcionamento, higiene, limpeza  e segurança do trabalho,

sendo de inteira responsabilidade da PERMISSIONÁRIA as consequências decorrentes do seu descumprimento; 
2.9 Utilizar o espaço e recursos permitidos, no prazo e condições da agenda programada em conjunto com o PERMITENTE.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO USO E ATIVIDADES

É permitido o uso para o desenvolvimento das atividades específicas da natureza das empresas juniores, determinadas no
Estatuto da Empresa Júnior ___________.

§ 1.° A presente permissão destina-se ao uso exclusivo da PERMISSIONÁRIA, vedada sua utilização, a qualquer título, bem
como a sua cessão ou transferência, para pessoa estranha a este Termo. 

§ 2.° A PERMISSIONÁRIA fica diretamente vinculada ao Departamento de ______________________, no que tange ao uso
do espaço físico objeto da presente permissão. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

Terá a PERMISSIONÁRIA o direito de usar os laboratórios e equipamentos estipulados na Cláusula Segunda deste Termo no
período de 1 ano (12 meses), a contar da assinatura deste instrumento. 

Parágrafo Único – Poderá ocorrer prorrogação do período de permissão firmado por este instrumento, quando do interesse
das partes, observados os critérios de oportunidade e conveniência, por meio de novo Termo de Permissão de Uso de Laboratórios.

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS E OUTROS PAGAMENTOS 
 
5.1 As despesas a serem ressarcidas, decorrentes do uso de materiais e insumos dos laboratórios, serão definidas pelas partes.
5.2  São  de  responsabilidade  da  PERMISSIONÁRIA as  despesas  com  manutenção,  decorrentes  do  uso  incorreto  dos

laboratórios e equipamentos disponibilizados pelo PERMITENTE.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PROIBIÇÕES
 
É proibido a PERMISSIONÁRIA:
6.1 Transferir, ceder, emprestar ou locar os laboratórios e equipamentos objetos desta permissão;  
6.2 Alterar a estrutura física dos recursos disponibilizados pelo PERMITENTE;
6.3 Desenvolver, no espaço físico, atividades estranhas às permitidas; 
6.4 Realizar atividades fora dos horários convencionais de funcionamento normal do PERMITENTE, sem prévia e necessária

autorização do mesmo;
6.5 Desatender às requisições previstas na Cláusula Sétima, desta Permissão de Uso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVOGAÇÃO
 
Constituem motivos para a revogação da presente permissão de uso: 
7.1  O  não  cumprimento  ou  o  cumprimento  irregular  das  condições  previstas  no  presente  Termo,   bem como  o  não



cumprimento de legislação federal, estadual ou municipal aplicável à espécie;
7.2 O atraso injustificado no cumprimento das condições previstas neste Termo ou de quaisquer outras  expedidas pelo

PERMITENTE;
7.3 O cometimento reiterado de falta punida em virtude de descumprimento deste Termo;
7.4 A dissolução da PERMISSIONÁRIA;
7.5 A alteração das finalidades institucionais da PERMISSIONÁRIA sem prévia e expressa concordância do PERMITENTE;
7.6 Razões de interesse, necessidade ou utilidade públicas, devidamente justificadas à conveniência do ato; 
7.7 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada e absolutamente impeditiva do prosseguimento

da permissão de uso.
§ 1.° Os casos de revogação acima descritos serão formalmente motivados em processo administrativo especialmente aberto

para tal fim a ser tramitado nas instâncias competentes do PERMITENTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2.° Revogada a permissão de uso por qualquer dos motivos previstos neste Termo, será expedido aviso, no qual será

consignado um prazo máximo de 30 (trinta) dias para a revogação completa deste Termo. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

Constituem disposições gerais deste instrumento:

8.1 O PERMITENTE poderá exigir a imediata paralisação das atividades da PERMISSIONÁRIA, bem como a completa
revogação do presente Termo, havendo risco para a segurança dos usuários; 

8.2 Os espaços permitidos poderão ser requisitados, a qualquer tempo, pelo PERMITENTE, para  atividades de interesse do
mesmo, sem necessidade de notificação prévia à PERMISSIONÁRIA; 

8.3 A PERMISSIONÁRIA é responsável civil  e criminalmente por qualquer sinistro que porventura venha a ocorrer nas
dependências do imóvel, em decorrência do descumprimento das condições estabelecidas na legislação edilícia do Município.

 
CLÁUSULA NONA – DO FORO
 
Fica eleito o foro da Justiça Federal de __________ /SC para dirimir todas as questões decorrentes deste Termo que não

possam ser resolvidas de forma consensual, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e acordados, os Partícipes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias* de igual teor e

idêntico valor jurídico, na presença das testemunhas abaixo, dando tudo por firme e valioso, para que produzam os efeitos legais.

                                               _________________, ______ de ___________ de ______.  

_________________________
Diretor-Geral do Câmpus 

__________________________ 
Presidente Empresa Júnior

Testemunhas:

____________________________
IFC
Nome
CPF:

____________________________
Empresa Júnior
Nome: 
CPF:                                                                                                                        
                                                            

*1ª via – Coordenação do Laboratório 
  2ª via –  Empresa Júnior
  3ª via – Coordenação de Extensão

RESOLUÇÃO Nº 009 – CONSUPER/2015

Dispõe sobre o Regulamento de Curso de Extensão do Instituto Federal Catarinense.
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, professor Francisco José Montório Sobral, no uso

de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:
X. O processo Nº 23348.001360/2014-15;
XI. A reunião ordinária do Conselho Superior realizada no dia 31 de março de 2015.

Resolve:
Art. 1º – APROVAR o Regulamento de Curso de Extensão do Instituto Federal Catarinense, nos termos do Anexo desta

Resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015.



Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior

REGULAMENTO DE CURSOS DE EXTENSÃO - IFC

Art. 1º.  Este regulamento estabelece diretrizes e normas para o desenvolvimento de Curso de Extensão do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense [IFC], em conformidade com o disposto na Constituição Federal, de 05 de outubro de
1988, na Lei nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a redação dada pela Lei nº. 11.741, de 16 de julho de 2008 e pelo Decreto
5.154 de 23 de julho de 2004; na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008; na Resolução nº 06, de 20 de setembro de 2012,  Lei nº
13.005 – Plano Nacional de Educação -- de 25 de junho de 2014 e demais diretrizes e normas estabelecidas pela legislação brasileira.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
Conceito

Art. 2º.  A extensão no âmbito do IFC é um processo educativo, cultural, social, científico e tecnológico que promove a
interação entre as instituições, os segmentos sociais e o mundo do trabalho com ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de
conhecimentos, visando o desenvolvimento socioeconômico sustentável local e regional.

Art. 3º.  Entende-se por Curso de Extensão um conjunto articulado de ações pedagógicas de caráter teórico-prático, presencial
ou  a  distância,  planejado  para  atender  demandas  da  sociedade,  visando  o  desenvolvimento,  a  atualização e  aperfeiçoamento
científicos e tecnológicos, com carga horária e processo de avaliacao formal definidos, e de oferta não regular.

§ 1º.  O curso de extensão será aberto à participação da população, ofertado de forma gratuita.
§ 2º.  O curso de extensão deverá atender demandas específicas da comunidade do entorno de cada câmpus ou dos arranjos

produtivos, sociais e culturais, em consonância com a realidade local e regional.
§ 3º.  O curso de extensão poderá ser ofertado na modalidade a distância, presencial ou semipresencial, conquanto essa

especificidade conste no Projeto Pedagógico de Curso, conforme legislação vigente.

Capítulo II
Finalidades

Art. 4º.  O Curso de Extensão objetiva:
I – à difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas no

Instituto Federal Catarinense [Art.43 LDB];
II – despertar nos cidadãos o interesse para o reingresso ou ingresso na educação formal.

Capítulo III
Modalidades

Art. 5º. Constituem-se modalidades de Curso de Extensão:
I – Curso de Iniciação de Nível Básico: contemplam cursos de oferta não regular, objetivando oferecer noções introdutórias

em uma uma Área Temática [cf. FORPROEXT e FORPROEX]; 
II – Curso de Especialização Técnica de Nível Médio: contemplam cursos de oferta não regular, vinculados, pelo menos, a

uma habilitação profissional do mesmo eixo tecnológico [cf. Res. 06 CNE/CEB/2012, art. 24-25], objetivando a educação continuada
para o desenvolvimento pessoal e do itinerário formativo de profissionais técnicos e de graduados;

III – Curso de Atualização de Nível Superior: contemplam cursos de oferta não regular, vinculados, pelo menos, a uma
habilitação  profissional  do  mesmo eixo  tecnológico, objetivando  a  atualização  e  ampliação  de conhecimentos,  habilidades ou
técnicas em uma área do conhecimento;

Capítulo IV
Princípios Norteadores

Art. 6º. O Curso de Extensão fundamenta-se nos seguintes princípios:
I – complementaridade à Educação Básica e Superior;
II – valorização das experiências anteriores dos discentes;
III – articulação da Educação Profissional com a Educação Básica;
IV – sintonia entre os arranjos sociais, culturais e produtivos locais;
V – flexibilidade para o atendimento das necessidades de cada contexto socioeducativo;
VI – relação e articulação entre a formação desenvolvida na Educação Básica e a preparação para o exercício da vida

profissional;
VII  –  articulação,  quando  possível,  com o  Eixo  Tecnológico  dos  demais  cursos  oferecidos  pelo  IFC,  promovendo  a

verticalização do ensino;
VIIII – aproveitamento dos recursos humanos e materiais do câmpus e/ou instituição parceira;
IX  –  interdisciplinariedade  assegurada  no  currículo e  na  prática  docente,  visando  a  superação  da  fragmentação  de

conhecimentos e de segmentação da organização curricular.

TÍTULO II
PROPOSIÇÃO, APROVAÇÃO E REGISTRO



Capítulo I
Proposição

Art. 7º.  A proposta de projeto pedagógico de Curso de Extensão será submetida ao Comitê de Extensão do Câmpus, após ter
recebido aprovação pelo respectivo Colegiado de Curso, em conformidade com as Orientações Didático-pedagógicas Norteadoras
para os Cursos de Educação Profissional de Nível  Médio  do IFC e com a Organização Acadêmica dos Cursos Superiores de
Graduação do IFC.

Parágrafo  Único.   O  projeto  pedagógico,  coerente  com  o  Projeto  Político  Pedagógico  do  IFC,  deverá  conter,
obrigatoriamente:

I – Nome do Curso
II – Eixo Tecnológico
III – Área Temática
IV – Justificativa;
V – Número de estudantes previstos;
VI – Objetivos geral e específico[s];
VII – Carga horária;
VIII – Organização curricular;
IX – Conteúdos curriculares;
X – Metodologia e ações previstas;
XI - Instalações e equipamentos;
XII – Avaliação;
XIII – Referências bibliográficas recomendadas. 
Art.  8º.   O Curso  de Extensão  será  proposto  e  coordenado por  servidor  docente  ou técnico-administrativo  do quadro

permanente em efetivo exercício no IFC.
§ 1º.  A participação de servidores técnico-administrativos considerará a adequação de seu cargo e função e a compatibilidade

da formação acadêmica ou experiência profissional com o curso proposto.
§ 2º.  O servidor docente terá sua carga horária alocada nas Atividades de Extensão.

Capítulo II
Aprovação

Art. 9º.  Caberá ao Comitê de Extensão do Câmpus a emissão de parecer sobre a validade, relevância, e viabilidade da
proposta de projeto pedagógico de Curso de Extensão.

§ 1º. O parecer sobre a viabilidade financeira, se couber, será emitido pela Direção-Geral do câmpus.
§ 2º. Caberá a Direção-Geral homologar o parecer do Comitê de Extensão do Câmpus.

Capítulo III
Registro

Art. 10.  O registro do Curso de Extensão deverá ser efetuado na Coordenação de Extensão do Câmpus.
§ 1º.  O registro deverá ocorrer, obrigatoriamente, 30 [trinta] dias antes de ser iniciada a  atividade.
§ 2º.  Após cadastro no câmpus, o registro será encaminhado à Pró-Reitoria de Extensão [PROEX], que manterá registro

unificado das atividades de extensão do IFC, quer dos seus cursos, quer dos participantes.

TÍTULO III
AVALIAÇÃO E CERTIFICAÇÃO

Capítulo  I
Avaliação

Art. 11.  Para o Curso de Extensão, será adotada a avaliação formativa, que ocorre durante o processo de aprendizagem:
I – no início do curso, de forma diagnóstica, para subsidiar a prática do docente;
II – ao longo do curso, de forma a redimensionar a prática do docente e orientar as estratégias de aprendizagem do discente;
III – de forma contínua e cumulativa, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos;
IV – por meio da utilização de diferentes instrumentos de avaliação, tais como:
a) autoavaliação;
b) debate;  
c) projeto;
d) portfólio;
e) trabalho em grupo;
f) atividades práticas; 
g) outros que possam ser desenvolvidos, a partir da proposta de aprendizagem.
Art. 12. Para fins de controle, a Coordenação de Extensão encaminhará Relatório à Pró-Reitoria de Extensão [vide ANEXO 1

– Relatório Anual/Semestral da Coordenação de Extensão], informando os indicadores da realização das atividades de Curso de
Extensão.

Capítulo  II
Certificação

Art. 13.  Para fins de certificação, será necessário para o educando:
I – frequência igual ou superior a 75% [setenta e cinco] por cento da carga horária total do curso;



II – aproveitamento mínimo da aprendizagem, conforme estabelecido no projeto pedagógico.
Art.  14.   O IFC emitirá,  por  meio  da Secretaria  Escolar  do câmpus,  o  Certificado de Curso de Extensão,  constando,

obrigatoriamente, no verso:
I – o eixo tecnológico de formação;
II – a relação dos conteúdos programáticos ministrados e a respectiva carga horária; 
III – período e o local em que o curso foi realizado; 
IV – na eventualidade de convênios, deverão também constar os nomes das instituições parceiras.
Parágrafo Único.  Ao término do Curso de Extensão o câmpus emitirá relatório consolidado à Pró-Reitoria de Extensão

[PROEX], informando o quantitativo de certificados expedidos bem como identificando seus beneficiários, para fins de arquivo
unificado junto à PROEX-IFC, de todos os cursos de extensão realizados no âmbito do IFC.

TÍTULO  IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. O acesso ao Curso de Extensão dar-se-á via edital, no qual deverá constar, obrigatoriamente:
I – Denominação do Curso;
II – Período de Inscrição;
III – Carga horária;
IV – Número de vagas;
V – Formas de seleção;
VI – Requisitos mínimos ao ingresso.
Art. 16. A biblioteca deverá oportunizar, aos alunos e servidores envolvidos, o acesso às bibliografias constantes no projeto

pedagógico de curso.
Art. 17. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Comitê de Extensão do Câmpus, em primeira instância, e

pelo Comitê de Extensão do IFC [COMEXT], em segunda instância, ouvida previamente a Pró-Reitoria de Extensão [PROEX], que
deverá emitir parecer sobre o tema em análise, a fim de subsidiar a decisão.

Art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Blumenau, 31 março de 2015.

RESOLUÇÃO Nº 010 – CONSUPER/2015

Dispõe sobre o Regimento do Comitê de Extensão de Câmpus do Instituto Federal Catarinense.
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, professor Francisco José Montório Sobral, no uso

de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:
XII. O processo Nº 23348.001361/2014-51;
XIII. A reunião ordinária do Conselho Superior realizada no dia 31 de março de 2015.
Resolve:
Art. 1º – APROVAR o Regimento do Comitê de Extensão do Câmpus do Instituto Federal Catarinense, nos termos do Anexo

desta Resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015.

Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior

REGIMENTO DO COMITÊ DE EXTENSÃO DE CÂMPUS

Art. 1º Este regulamento institui e normatiza o Comitê de Extensão de Câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense [IFC], em conformidade com o disposto na Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, na Lei nº. 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, com a redação dada pela Lei nº. 11.741, de 16 de julho de 2008 e pelo Decreto 5.154 de 23 de julho de
2004; na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008; e demais diretrizes e normas estabelecidas pela legislação brasileira.

TÍTULO I
ORGANIZAÇÃO

Capítulo I
Finalidade

Art. 2º O Comitê de Extensão de Câmpus é o órgão colegiado, de caráter consultivo e propostivo, instituído no âmbito de
cada câmpus do Instituto  Federal  Catarinense [IFC]  e vinculado à  Pró-Reitoria de Extensão,  que tem por  finalidade apoiar o
desenvolvimento das políticas e ações de extensão.

Capítulo II
Composição

Art. 3º O Comitê de Extensão de Câmpus [CEC], integrado por membros titulares e suplentes, terá, no mínimo, a seguinte
composição:

I – Coordenador/a de Extensão, como presidente,



II – um representante dos servidores docentes,
III –  um representante dos servidores técnico-administrativos, e
IV – um representante discente.
§ 1º Para cada membro efetivo do Comitê de Extensão de Câmpus haverá um suplente, à exceção do membro nato, de que

trata o inciso I, cujo suplente será seu respectivo substituto legal.
§ 2º Os membros do Comitê de Extensão de Câmpus serão designados por ato do Diretor-Geral.
§ 3º Os membros do Comitê de Extensão de Câmpus, de que tratam os incisos II e seguintes, serão indicados ou eleitos por

seus pares.
§ 4º O servidor, pertencente ao quadro permanente do IFC, deverá estar em efetivo exercício. 
§  5º  Mais  membros  efetivos  poderão  integrar  o  comitê,  observando,  preferencialmente,  a  proporcionalidade  de

representatividade.
§ 6º Ocorrendo a vacância ou o afastamento por prazo superior ao mínimo de 30 [trinta] dias, de qualquer representatividade

[representante  dos  servidores  docentes,  representante  dos  servidores  técnico-administrativos  ou  representante  discente],  nova
indicação ou eleição deverá ser realizada.

§ 7º Recomenda-se a inclusão de representante[s] da sociedade civil e de egresso[s] na composição deste comitê.
Art. 4º São indicáveis ou elegíveis como representantes todos os servidores em efetivo exercício, porém, não poderá  ser

indicado ou se candidatar o servidor que:
I – estiver sofrendo alguma das penalidades previstas no artigo 127, da Lei nº. 8.112/1990, no momento da candidatura ou

indicação,
II – estiver em gozo de licenças ou afastamentos, remunerados ou não, previstos na Lei nº. 8.112/1990,
III – estiver exercendo Cargo de Direção [CD].

Capítulo III
Competência

Art. 5º Compete ao Comitê de Extensão de Câmpus:
I – Receber propostas de ações ou atividades de extensão , e.g. programa, projeto, curso, evento, etc.,
II  –  Aprovar  as  propostas  de ações ou atividades de extensão,  emitindo  parecer  sobre a  validade,  relevância social,  e

viabilidade técnica e científica,
III – Registrar as propostas aprovadas de ações ou atividades de extensão,
IV – Acompanhar a execução de ações ou atividades de extensão, mediante a submissão de Relatório de Atividades Parcial

ou Relatório de Atividades Final pelo proponente,
V – Avaliar os resultados de ações ou atividades de extensão, aprovando o Relatório de Atividades Final,
VI – Providenciar,  por meio  da Secretaria Escolar  do Câmpus, certificação de participação nas ações ou atividades de

extensão, e
VII – Emitir declaração de participação nas ações ou atividades de extensão.
VIII – Emitir, a cada seis meses, um Relatório da Coordenação de Extensão referente às ações ou atividades de extensão

realizadas no âmbito de cada câmpus à Pró-reitoria de Extensão, para fins de consolidação das ações [vide ANEXO 1 – Relatório
Anual/Semestral de Coordenação de Extensão].

Capítulo IV
Presidência e Membros

Art. 6º A presidência é a instância de coordenação do Comitê de Extensão de Câmpus e será exercida pelo Coordenador de
Extensão.

Art. 7º Compete ao presidente:
I – convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias,
II – abrir, coordenar e encerrar as reuniões,
III – submeter a pauta da reunião à aprovação,
IV  –  dirigir  as  discussões  concedendo  a  palavras  aos  membros,  coordenando  os  debates  e  nele  intervindo para

esclarecimento,
V – resolver questões de ordem,
VI – submeter à votação as matérias em pauta,
VII  –  constituir  Grupo  de Trabalho,  Comissão  Técnica de  Avaliação,  dentre  outros,  com o fim  de atender  demandas

específicas relativas à extensão,
VIII – designar relatores para emitir parecer sobre demandas específicas relativas à extensão, e
IX – zelar pelo cumprimento deste Regimento. 
Art. 8º Compete ao membro:
I – comparecer e participar nas reuniões para as quais for convocado,
II – propor questões de ordem,
III – analisar e votar matérias em pauta,
IV – participar de Grupo de Trabalho, Comissão Técnica de Avaliação , dentre outros,
VI – examinar e relatar expedientes e matérias que lhe forem atribuídas pelo Presidente,
VI – formular indicações que lhe pareçam do interesse do Comitê de Extensão de Câmpus, e
VII – cumprir e fazer cumprir este Regimento. 

TÍTULO II
FUNCIONAMENTO

Capítulo I



Reuniões

Art. 9º O Comitê de Extensão de Câmpus reúne-se ordinária ou extraordinariamente, com a presença da maioria absoluta de
seus membros.

Parágrafo Único.  O quorum será apurado, no início da reunião, pela assinatura dos membros na lista de presença.
Art. 10 As reuniões acontecem ordinariamente três vezes ao ano.  
Parágrafo Único.  A convocação para a reunião ordinária deverá ser feita por meio de ofício circular, com indicação da pauta

com, no mínimo, 10 [dez] dias de antecedência.
Art. 11. As reuniões acontecem extraordinariamente quando convocadas pelo seu presidente ou por 2/3 [dois terços] de seus

membros.
§ 1º A convocação para a reunião extraordinária deverá ser feita por meio de ofício circular, com indicação da pauta com, no

mínimo, 48 [quarenta e oito] horas de antecedência.
§ 2º Em caso excepcional,  a convocação poderá ser  feita sem atender aos requisitos relativos a prazo e pauta,  com a

apresentação das razões no início da reunião.
Art. 12. Da reunião, será lavrada ata detalhada que, após aprovada, será assinada pelos membros.
Parágrafo único. A ata da reunião deve ser encaminhada aos membros antes da realização da próxima reunião, para análise

prévia.
Art.  13. As decisões do Comitê de Extensão de Câmpus têm forma de recomendações, sendo as mesmas emitidas pelo

Presidente.
Art.  14.  Poderão  participar  das  reuniões:  convidados,  membros  da  comunidade  interna  do  IFC  e  da  sociedade  civil

organizada, porém sem direito a voto.
Art. 15. Cada reunião terá 04 [quatro] momentos distintos, a saber:
I. Expediente,
II. Informes,
III. Ordem do Dia, e
IV. Comunicações.
§ 1º O Expediente é destinado à verificação de quorum, aprovação da ata da reuniao anterior, e aprovacao da ordem do dia.
§ 2º O momento Informes é destinado a informaçoes, pedidos, esclarecimentos, e temas não relacionados na Ordem do Dia

ou quaisquer outros temas de interesse do CEC.
§ 3º A Ordem do Dia é destinada à apresentação, leitura, discussão e votação de propostas.
§ 4º O momento Comunicações é destinado à palavra livre dos membros e encerramento dos trabalhos. 

Capítulo II
Debates e Votações

Art. 16. Todas as matérias levadas a debate serão decididas, preferencialmente, por consenso.
Parágrafo Único. Não havendo consenso, as matérias serão submetidas à votação simbólica ou nominal.
Art. 17. As votações serão da seguinte forma:
I. Voto Simbólico: o presidente convida os membros a sinalizarem sua posição “a favor”, “contra” ou de “abstenção” à

proposição e comunica o resultado, e
II. Voto nominal: a[o] secretaria[o] faz a chamada dos membros pela lista de presença, anota os votos “a favor”, “contra” e

“abstenção”, e comunica o resultado ao presidente.
Art. 18. As matérias submetidas à votação serão aprovadas por maioria simples.
Parágrafo Único. Cabe ao presidente, além do voto comum, o direito ao voto de qualidade.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pelo Comitê de Extensão do Câmpus, em primeira instância, e
pelo Comitê de Extensão do IFC [COMEXT], em segunda instância.

Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Blumenau, 31 março de 2015.

RESOLUÇÃO Nº 011 – CONSUPER/2015

Dispõe sobre o Regulamento da Atividade Docente do Instituto Federal Catarinense.
O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC, professor Francisco José Montório Sobral, no uso

de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 24/01/2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 24/01/2012, e considerando:
XIV. O processo Nº 23348.001198/2012-65;
XV. A reunião ordinária do Conselho Superior realizada no dia 31 de março de 2015.
Resolve:
Art. 1º – APROVAR o Regulamento da Atividade Docente do Instituto Federal Catarinense, nos termos do Anexo desta

Resolução.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.

Reitoria do IFC, 31 de março de 2015.

Francisco José Montório Sobral
Presidente do Conselho Superior



REGULAMENTO DA ATIVIDADE DOCENTE DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE.

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1o  Este  Regulamento  normatiza  as  atividades  dos  

Docentes da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de que trata a Lei 11.892, com base na Lei 9.394/96,
Lei 8.112/90, Lei 11.784/08, Lei 12.772/12, Lei 12.863/13, Decreto 5.773/06, Decreto 1590/95 e na Portaria 554/2013 do Ministério
da Educação.

Parágrafo Único: Aplica-se aos professores substitutos e temporários, o que couber, as disposições deste Regulamento.

Capítulo II
DO REGIME DE TRABALHO

Art. 2o A carga horária referente ao regime de trabalho dos Docentes do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
deve ser cumprida integralmente, observadas as normas da presente resolução, respeitando-se o que determinam os artigos 13 e 57 da
LDB, parágrafo único do artigo 69 do Decreto 5.773/06.

Art.  3o O docente ocupante de cargo efetivo da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico será
submetido a um dos seguintes regimes de trabalho:

I – 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, com dedicação exclusiva às atividades de ensino, pesquisa,
extensão e gestão institucional; ou

II – tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de trabalho.
§  1º Excepcionalmente,  o  IFC poderá,  mediante  aprovação  do  Conselho Superior,  admitir  a  adoção  do regime  de 40

(quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, observando 2 (dois) turnos diários completos, sem dedicação exclusiva,
para áreas com características específicas.

§ 2º O regime de 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva implica o impedimento do exercício de outra atividade
remunerada, pública ou privada, com as exceções previstas na Lei nº 12.772/2012 e Resolução nº 046-CONSUPER/2014.

§ 3º Sem prejuízo da jornada a que se encontram sujeitos, os servidores referidos no parágrafo anterior, poderão, ainda, ser
convocados sempre que presente interesse ou necessidade de serviço.

§ 4º Os docentes em regime de 20 (vinte) horas poderão ser temporariamente vinculados ao regime de 40 (quarenta) horas
sem dedicação exclusiva após a verificação de inexistência de acúmulo de cargos e da existência de recursos orçamentários e
financeiros para as despesas decorrentes da alteração do regime, considerando-se o caráter especial da atribuição do regime de 40
(quarenta) horas sem dedicação exclusiva, conforme disposto no § 1º, nas seguintes hipóteses:

I – ocupação de cargo de direção, função gratificada ou função de coordenação de cursos; ou
II – participação em outras ações de interesse institucional definidas pelo Conselho Superior do IFC.
§ 5º O professor substituto ou temporário poderá ser contratado em regime de 20 (vinte) horas semanais ou 40 (quarenta)

horas semanais sem dedicação exclusiva, conforme previsão em edital de processo seletivo simplificado.
§  6º  A carga  horária  referente  ao  regime  de trabalho  deve  ser  cumprida  integralmente  e  suas  atividades deverão  ser

apresentadas em um Plano de Trabalho Docente (PTD);
§ 7º Professores Visitantes, Professores Visitantes Estrangeiros e Professores Substitutos terão suas atividades normatizadas

pelos editais para os quais concorreram.
§  8º  Os  horários  de  trabalho  dos  docentes  deverão  ser  fixados  em local  acessível  e  em meio  eletrônico, visando  à

transparência do mesmo, inclusive ao público externo.
Entende-se por horário de trabalho docente os períodos diários em que o servidor docente está a serviço do IFC.
As atividades desenvolvidas nos diferentes períodos deverão estar descritas no PTD.
§ 9º A bem do corpo discente é necessária a reposição de aulas eventualmente perdidas em virtude de licença para tratamento

de saúde ou outro afastamento. No caso de impossibilidade de tal reposição por parte do docente, caberá à instituição adotar as
medidas pertinentes ao caso, a fim de assegurar o cumprimento dos dias letivos e carga horária estabelecida.

Art.  4o Sem prejuízo das demais atribuições estabelecidas na legislação, os servidores ocupantes do cargo de professor,
incumbir-se-ão, com o auxílio necessário dos demais servidores técnico-administrativos de: I – participar da elaboração da proposta
pedagógica do IFC e seus diversos Câmpus; II – elaborar e cumprir plano (s) de trabalho (s), segundo a proposta pedagógica do IFC e
de seus Câmpus; III – contribuir para a aprendizagem dos alunos; IV – estabelecer estratégias de recuperação paralela para os alunos
de menor rendimento; V – cumprir o calendário acadêmico; VI – colaborar com as atividades de articulação entre seu Câmpus de
lotação e a comunidade onde inserido.

Capítulo III
DO PLANO DE TRABALHO DO DOCENTE

Art. 5o O Plano de Trabalho do Docente é o documento de orientação e planejamento das atividades exercidas pelos docentes
do IFC, servindo como instrumento de divulgação do trabalho do servidor docente para a sociedade.

Art.  6o  O  Plano  de Trabalho  do  Docente  deverá  explicitar  as  atividades  do servidor  docente  no  âmbito  do  IFC que
compreende: 

I – atividades de Ensino;
II – atividades de Pesquisa;
III – atividades de Extensão;
IV – atividades de Administração e Representação; e
V – atividades de Capacitação e Formação em Serviço.
Art.  7o O Plano de Trabalho do Docente, conforme anexo que integra este Regulamento, deverá ser elaborado visando

atender as necessidades específicas de cada Câmpus ou ainda do IFC, como uma única autarquia, observada a hipótese de adoção de
protocolos de cooperação entre os Câmpus para fins de suprir ausências ou faltas de servidor docente, sendo que o mesmo deverá ser



proposto em conjunto pela administração e servidor docente ao começo de cada ano ou semestre letivo.
§ 1º Todas as  atividades desenvolvidas  pelo  servidor  docente que gerem remuneração complementar  aos mesmos,  não

poderão ser contabilizadas como atividades complementares de ensino, pesquisa e extensão.
§ 2º Não será considerada remuneração complementar aquelas advindas de cargos de direção, de funções gratificadas ou de

bolsas de fomento ao ensino, pesquisa e extensão de instituições reconhecidas.
Art. 8o Será utilizada a tabela de distribuição de carga horária semanal do docente, atualizada semestralmente ou anualmente

pelo Câmpus, visando o acompanhamento das atividades junto aos gestores da instituição.
Parágrafo Único: A tabela de distribuição da carga horária docente contemplará as seguintes atividades: ensino, pesquisa,

extensão, administração e representação, capacitação e formação em serviço.
Art.  9o O Plano de Trabalho do Docente e a tabela de distribuição de carga horária do servidor professor deverão ser

entregues até 15 (quinze) dias após o início do semestre (ou ano) letivo à Coordenação Geral de Ensino ou Coordenação Equivalente
do Câmpus. Ainda, o docente deverá estar com o currículo atualizado na plataforma Lattes do CNPq e, quando solicitado, com
documentação comprobatória entregue junto ao Câmpus de lotação.

Capítulo IV
DAS ATIVIDADES DE ENSINO

Art. 10 Consideram-se atividades de ensino:
I – Aulas;
II – Atividades de manutenção/organização do ensino;
III – Atividades de apoio ao ensino.
§ 1º Será considerada aula a unidade de tempo dedicada ao ministério do ensino teórico, prático, de laboratório ou afim,

previsto nas matrizes curriculares dos cursos ofertados pelo IFC, incluindo-se as aulas em cursos de pós-graduação, cursos FIC e
aquelas ofertadas em regime de dependência.

§ 2º As aulas poderão ser ministradas nas modalidades presencial e/ou à distância, desde que previstas no Projeto Pedagógico
do Curso.

§ 3º São consideradas atividades de manutenção/organização de ensino: a) a preparação de aulas, incluindo a preparação de
materiais  do ensino,  b)  a  produção e correção de instrumentos de avaliação,  c)  os registros acadêmicos,  d)  demais atividades
correlatas;

§ 4º Nos termos da lei 11.738 é assegurado ao servidor docente, para o bom desempenho do inciso I deste artigo, o percentual
mínimo de 1/3 deste período para a execução de atividades de manutenção/organização do ensino, podendo atingir o máximo de 1/1.
Estas atividades, a critério do servidor docente, poderão ser realizadas fora do Câmpus de trabalho, desde que devidamente registrado
e anotado no Plano de Trabalho do Docente, podendo, ainda, a critério do Câmpus e do servidor docente, a partir da carga de aulas
atribuída ao docente, ser concentrada em um dia ou mais, observada sempre a necessidade do serviço;

§ 5º Durante o período não letivo, onde não são desenvolvidas atividades descritas no inciso I deste artigo, o servidor docente
deverá cumprir integralmente a jornada de trabalho junto ao Câmpus de lotação;

§ 6º São consideradas atividades de apoio ao ensino: a) as reuniões de planejamento, b) as reuniões de colegiado, núcleo
docente  básico  (NDB)  e  núcleo  docente  estruturante  (NDE),  c)  as  reuniões  de  coordenação,  d)  as  reuniões de  conselho,  e)
atendimento ao estudante e recuperação paralela, f) orientação de estágios, trabalhos de conclusão de curso, monografia, dissertação,
tese e monitoria, g) coordenação e/ou participação em projetos de ensino, h) outras atividades correlatas;

§ 7º Serão consideradas atividades de atendimento e acompanhamento de alunos: regência de classe, recuperação de estudos,
plantão pedagógico, oficinas, cursos de nivelamento, estudos de adaptação e todas as atividades que objetivam o processo de ensino e
de aprendizagem na interação professor-aluno, validadas pela Coordenação Geral de Ensino ou Coordenação equivalente;

§ 8º O atendimento ao aluno de cursos presenciais é o momento que o docente disponibiliza para dirimir dúvidas e deverá
ocorrer nas dependências dos Câmpus, em local e horário específico e com ampla divulgação junto ao corpo discente, com um
mínimo de 25% da carga horária destinada a aulas;

§ 9º Para as atividades de orientação da alínea f  do § 6º do Artigo 10,  será destinada carga horária conforme Projeto
Pedagógico do Curso e/ou regulamentação específica aprovada nos órgãos competentes.

§ 10º Para as demais atividades de apoio ao ensino, que não estejam aqui previstas e citadas, será atribuída carga horária pela
Coordenação Geral de Ensino ou Coordenação Equivalente do Câmpus, em conjunto com o professor.

Art. 11 A prioridade de distribuição da carga horária docente deverá ser sobre as atividades de ensino.
Art. 12 Cabe a cada Câmpus efetuar a distribuição das atividades de ensino aos seus docentes. Para tanto, observar-se-á o

seguinte:
I - Os docentes substitutos/temporários deverão ter sua carga horária alocada preferencialmente para ministrar aulas, sendo o

mínimo de 8 (oito) horas relógio e o máximo de 12 (doze), para contratado no regime de trabalho de 20 (vinte) horas e o mínimo de
08 (oito) e máximo de 24 (vinte e quatro) para aqueles submetidos a 40 (quarenta) horas semanais;

II – os docentes efetivos com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais deverão cumprir a carga horária mínima de 08
(oito) e máxima de 10 (dez) horas relógio em aulas, sendo que o restante da carga horária deverá ser complementada com atividades
de ensino, pesquisa, extensão, administração e representação, capacitação e formação em serviço, conforme interesse institucional
e/ou disponibilidade, as quais deverão ser validadas pela Coordenação Geral de Ensino ou Coordenação Equivalente;

Art. 13 Para cada docente será destinado um percentual mínimo da sua carga horária semanal, referente às atividades de
ensino, conforme estabelecido abaixo:

I – o docente efetivo com regime de dedicação exclusiva deve alocar no mínimo 50% de sua carga horária total em atividades
de ensino;

II – o docente efetivo com regime de quarenta horas semanais deve alocar no mínimo 70% de sua carga horária total em
atividades de ensino;

III – o docente efetivo com regime de vinte horas semanais deve alocar no mínimo 75% de sua carga horária total em
atividades de ensino.

Parágrafo Único: Em sendo a carga horária do docente inferior ao limite mínimo previsto nos incisos I, II e III deste artigo,
sua carga horária poderá ser complementada com outras atividades de interesse da Coordenação Geral de Ensino ou Coordenação



Equivalente e do servidor professor.
Art. 14 Os ocupantes de cargos de direção (CD) poderão ser dispensados da obrigatoriedade do cumprimento da carga horária

em sala de aula, salvo nas situações onde sua participação seja necessária para se completar o quadro de aulas.
Art. 15 A distribuição de componentes curriculares deverá ser feita equitativamente entre os professores, devendo-se evitar a

sobrecarga de cada docente. Esta distribuição será feita entre os professores, coordenações de cursos e, se necessário, a Coordenação
Geral de Ensino ou Coordenação Equivalente. Neste sentido, tem-se que se observar a seguinte ordem:

I- As atividades previstas no edital do concurso público prestado pelo docente, podendo ser atribuídas outras, observada a
similitude com o concurso prestado e a área de formação do docente;

II- O de maior tempo de efetivo exercício docente na rede federal de educação; 
III- O de maior tempo em efetivo exercício docente no IFC.
§ 1º A instituição, por meio dos coordenadores de cursos e equipe pedagógica, deverá realizar um estudo a fim de possibilitar

que o docente atue de forma simultânea, preferencialmente em, no máximo, 4 (quatro) componentes curriculares e/ou até 12 turmas
diferentes, considerando-se estes valores como média anual.

§  2º  As  aulas  do professor,  que assim o  desejar,  poderão  ser  distribuídas de forma contínua,  ou seja,  sem intervalos
(“janelas”), de modo que sejam concentradas no menor número possível de dias da semana, respeitando a operacionalidade da
formação da grade de horários, tendo em vista permitir  que sejam desenvolvidas as demais atividades inerentes aos docentes,
previstas nesta e nas demais resoluções do IFC.

§ 3º O servidor  ocupante  de cargo  de coordenação de curso (FCC),  preferencialmente,  ministrará  o  mínimo de horas
estabelecidas neste regimento, desde que haja disponibilidade docente para suprir as necessidades letivas do período.

Capítulo V
DAS ATIVIDADES DE PESQUISA

Art.  16  A  presente  norma  visa,  em  conjunto  com  a  Resolução  n°  002  CONSUPER/2011  e  Resolução  070  -
CONSUPER/2013, regulamentar e orientar as atividades de pesquisa desenvolvidas no IFC.

Parágrafo Único: Entendem-se como atividades de pesquisa, as ações de natureza metodológica, teórica, empírica ou prática,
que visam à produção científica, tecnológica ou artística, com a participação discente.

Art.  17 A compreensão e as disposições gerais das atividades de pesquisa, os objetivos, a definição dos projetos e sua
respectiva proposição, aprovação, registro,  acompanhamento e avaliação, assim como as normas dos programas de pesquisa, as
permissões/informações para pesquisadores e coordenadores de projetos, bem como as normas para os grupos de pesquisa e para a
produção  intelectual,  científica  e  tecnológica,  e  demais  informações/regulações,  estão  previstas  na  Resolução  070/2013  do
CONSUPER.

Parágrafo Único: Parte da carga horária destinada às atividades de pesquisa realizadas por servidores estudantes regularmente
matriculados em cursos de pós-graduação poderá ser  computada no PTD do servidor,  desde que o projeto esteja regularmente
cadastrado na Coordenação de Pesquisa e Inovação do Câmpus de lotação do docente, com participação discente e mencionando a
parceria com o IFC. As publicações oriundas desta parceria deverão incluir o IFC como colaborador do trabalho.

Art. 18 A alocação de carga horária às atividades de pesquisa e/ou pós-graduação aos docentes do quadro ativo permanente
do IFC devem atender às seguintes condições:

I. O docente deverá estar com o currículo atualizado na plataforma Lattes do CNPq e, quando solicitado, com documentação
comprobatória entregue junto ao Câmpus de lotação;

II. O docente deverá, preferencialmente, estar cadastrado como membro de Grupo de Pesquisa da plataforma de Grupos de
Pesquisa do CNPq e certificado pelo IFC;

III. Os projetos de pesquisa deverão estar cadastrados na Coordenação de Pesquisa e Inovação do Câmpus de lotação do
docente.

Parágrafo Único: Os professores substitutos e temporários somente poderão exercer atividades de pesquisa quando houver
relação direta com a área de ensino e não prejudique o seu trabalho e sua carga horária em sala de aula.

Art.  19  Para  efeito  de  elaboração  do  PTD será  observada  na  composição  do  mesmo  a  previsão  do  artigo  13 deste
Regulamento,  associadas  às  horas  de  pesquisa,  extensão,  administração  e  representação,  formação  e  capacitação  em serviço,
observada sempre a prioridade das atividades de ensino, não podendo as horas de pesquisa e extensão exceder a 20 (vinte) horas
semanais.

Art. 20 Para efeito de elaboração do PTD serão consideradas atividades de pesquisa aquelas descritas na Resolução 070/2013
do CONSUPER.

Parágrafo Único: O quantitativo de horas a serem alocadas no PTD relativas ao artigo 12 deverá ser previsto no projeto
relacionado, o qual deverá ser avaliado pela Comissão de Avaliação de Projetos de Pesquisa (CAPP) do Câmpus de lotação do
docente, condicionado a aprovação.

Art. 21 As atividades de pesquisa do docente, quando remuneradas por bolsas de produtividade, não poderão ultrapassar, no
semestre, 50% da carga horária destinada para esta finalidade, observada a previsão do artigo 7º, §2° deste normativo.

Art.  22 O docente  que participar  de atividades de pesquisa deve apresentar,  semestralmente,  o  relatório  das atividades
executadas no período e/ou a produção científica correspondente ao projeto desenvolvido.

§1° Os projetos de pesquisa contemplados em editais externos de fomento, ficam sujeitos às regras estipuladas pela agência
de fomento, quanto a prazos de entrega de relatórios parcial e final de atividades, devendo ser enviada uma cópia destes relatórios
para a Coordenação de Pesquisa e Inovação do Câmpus de lotação do docente;

§2° O relatório das atividades ou a produção científica apresentada deverão ser avaliados pela Comissão de Avaliação de
Projetos de Pesquisa (CAPP) do Câmpus de lotação do docente, condicionado a aprovação de novos projetos de pesquisa ao parecer
favorável da CAAP;

§3° Desde que disposto em edital, possíveis sanções poderão ser impostas aos coordenadores de projetos de pesquisa que não
tiverem seus relatórios finais aprovados pela CAPP, devendo haver pelo menos uma possibilidade de recurso junto a esta comissão;

§4° O servidor docente que alocar carga horária em atividades de pesquisa e, que, durante dois anos, não tiver publicação de
atividade de pesquisa científica publicada ou aceita para divulgação e/ou publicação em veículo  de comunicação respeitável  à
comunidade científica, não poderá alocar nova carga horária para pesquisa, enquanto não efetivar publicação.



Capítulo VI
DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO

Art. 23 A presente norma visa, em conjunto com a Resolução n° 062 CONSUPER/2013, regulamentar e orientar as atividades
de extensão desenvolvidas no IFC.

Parágrafo Único: Entende-se por atividades de extensão as ações do docente de caráter educativo, cultural,  científico e
tecnológico na forma de projetos e/ou programas articulados e integrados às atividades docentes que envolvam o IFC e/ou a
comunidade externa, realizadas dentro ou fora do Câmpus de lotação, com o parecer do Comitê de Extensão do Câmpus (CEC).

Art. 24 Os conceitos, modalidades e as disposições gerais das atividades de extensão, os objetivos, a definição dos projetos e
sua respectiva  proposição, aprovação,  registro,  realização,  acompanhamento,  avaliação e  certificação bem como as  disposições
transitórias e demais informações/regulações estão previstas na Resolução 062/2013 do CONSUPER.

Parágrafo  Único:  Para  a  caracterização  de uma atividade  como de extensão,  consideram-se aquelas  desenvolvidas  por
docentes e discentes do IFC que envolvam mesmo que parcialmente, consultorias,  assessorias, cursos, simpósios, conferências,
seminários,  debates,  palestras,  atividades  assistenciais,  artísticas,  esportivas,  culturais  e  outras  afins,  propostas  individual  ou
coletivamente, realizadas no instituto ou fora dele, sempre com a participação discente.

Art. 25 Para efeito de elaboração do PTD serão consideradas atividades de extensão:
I. Elaboração, coordenação ou participação em atividades de extensão aprovados pelo Comitê de Extensão do Câmpus;
II. Coordenação ou participação em programas/projetos de extensão apoiado por instituições públicas ou privadas;
III. Orientação de bolsistas em projetos de extensão cadastrados na Coordenação de Extensão do Câmpus de lotação;
IV. Consultoria, assessoria e prestação de serviços de caráter continuado, desde que não remunerados, excetuando-se os casos

de recebimento de bolsas de fomento.
Parágrafo Único: O quantitativo de horas a serem alocadas no PTD relativas aos incisos I, II, III e IV deverá ser previsto no

projeto relacionado, o qual deverá ser avaliado pela CEC de lotação do docente, condicionado à aprovação.
Art. 26 O docente que participar de atividades de extensão deverá apresentar, semestralmente, o relatório das atividades

executadas no período.
§ 1°. Os projetos de extensão contemplados em editais externos de fomento ficam sujeitos às regras estipuladas pela agência

de fomento, quanto a prazos de entrega de relatórios parcial e final de atividades, devendo ser enviada uma cópia destes relatórios
para a Coordenação de Extensão do Câmpus de lotação do docente;

§ 2°. O relatório das atividades deverá ser avaliado pelo Comitê de Extensão do Câmpus de lotação do docente, condicionado
à aprovação de novos projetos de extensão ao parecer favorável da CEC;

§ 3°. Desde que disposto em edital, possíveis sanções poderão ser impostas aos coordenadores de projetos de extensão, que
não tiverem seus relatórios finais aprovados pela  CEC, devendo haver  pelo  menos uma possibilidade de recurso junto  a esta
comissão.

§ 4°. Os professores substitutos e temporários somente poderão exercer atividades de extensão quando houver relação direta
com a área de ensino e não prejudique o seu trabalho e sua carga horária em sala de aula.

Capítulo VII
DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO

Art.  27 Entende-se por atividades de administração, aquelas relacionadas à direção, à coordenação, à supervisão ou ao
assessoramento desenvolvidas pelos docentes nos órgãos centrais ou setoriais do IFC ou em outras previstas na legislação vigente,
cuja finalidade seja viabilizar direta ou indiretamente as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão institucional.

§ 1° Para serem válidas, as atividades de assessoramento à administração deverão ser designadas pelo diretor de Câmpus ou
pela Reitoria do IFC, através de portaria.

§ 2° Os docentes ocupantes do cargo administrativo de diretor geral poderão optar pela liberação de ministrar aulas.
§ 3º Com relação à carga horária:
I- Todas as funções administrativas deverão possuir pelo menos uma portaria descrevendo a carga horária destinada para a

atividade proposta,  assim como o prazo  de validade, visando atender as quantidades mínimas de horas previstas pelos órgãos
reguladores/avaliadores.

II-  O  quantitativo  de  horas  para  cada  função  poderá ser  padronizado  pela  Reitoria,  visando  equalizar  as atividades
semelhantes realizadas nos diferentes Câmpus do IFC.

III- Nos casos de ocupação de cargos e funções administrativas (CD, FG ou FCC), a carga horária deverá ser definida em
portaria complementar, nunca na própria portaria de nomeação ou designação.

§ 4º Não se aplicam aos professores substitutos e temporários as disposições deste artigo.

Capítulo VIII
DAS ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO EM SERVIÇO

Art.  28 As atividades realizadas em cursos de pós-graduação são consideradas atividades de capacitação, as quais serão
contempladas no PTD do servidor desde que atendido o parágrafo único do artigo 17 desta resolução.

Art.  29  A participação  docente  em  programas  de  capacitação  deverá  atender  a  legislação  vigente.  As  atividades  de
capacitação consistem em processos formativos, por meio dos quais os docentes transmitem, adquirem ou atualizam competências
inerentes à sua atuação no ensino, na pesquisa e na extensão, compartilhando conhecimentos, habilidades e valores no IFC e/ou
instituições parceiras.

Parágrafo Único: O IFC deverá fomentar a capacitação docente através de programas de formação continuada que utilizem
alternativas variadas de ensino e aprendizagem, seja de maneira formal ou não formal.

Capítulo IX
Das Disposições Gerais e Transitórias



Art. 30 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior.
Art. 31 Esta resolução entrará em vigor a partir do primeiro semestre letivo de 2016, revogadas as disposições em contrário e

assegurada em todo e qualquer tempo a revisão da mesma, observada a legalidade e moralidade administrativa, como também a
discricionariedade e razoabilidade administrativa.

Blumenau, 31 março de 2015.
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EDITAIS E EXTRATOS DE EDITAIS

EXTRATO DO EDITAL N° 034/IFC/2015, DE 04 DE MARÇO DE 2015.

O Reitor substituto do Instituto Federal Catarinense – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 1º e inciso X, do art.
2º da Lei n° 8.745 de 09/12/1993, da Portaria Interministerial nº 149, de 10/06/2011 e das Portarias do Ministério da Educação nº 874
de 01/07/2011, nº 1.792 de 23/12/2011, nº 91 de 06/02/2013 e nº 557 de 20/06/2013, torna pública a abertura de inscrições com vista
ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, por tempo determinado, para atender as demandas do
Instituto Federal Catarinense.
Período de Inscrição: 09 a 20/03/2015 Caso não haja candidatos inscritos no período acima especificado, o prazo de inscrição ficará
automaticamente prorrogado por igual período, iniciando  em dia útil.
Locais:  As  inscrições serão realizadas no Instituto Federal  Catarinense – Campus Araquari  :  BR 280,  KM 27,  Bairro  Colégio
Agrícola, Araquari - Santa Catarina.
Horário: 13h00min às 17h00min
Taxa de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), através de recolhimento junto ao caixa do Banco do Brasil S/A, GRU Guichê de caixa –
Recolhimento  para  o  Tesouro  (Transação  interna  B.B.  210/  SUB  -  OPÇAO  7)   identificação  do  contribuinte:  CPF,  código
identificador 1581252642228883-7.
Vagas: Instituto Federal Catarinense - Campus Araquari
Campo de Conhecimento: Química
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Licenciatura em Química
O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado no Diário
Oficial da União.
O inteiro teor do Edital e maiores informações encontra-se à disposição dos interessados no endereço: http://www.ifc.edu.br. 

NERI JORGE GOLYNSKI 
Reitor Substituto

EDITAL Nº 035, DE 04 DE MARÇO DE 2015 - HOMOLOGAÇÃO

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei n° 8.745 de 09/12/1993 e da Resolução nº 048-CONSUPER/2014,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto do Campus Videira,
instituído pelo Edital nº 013, de 12/01/2015, publicado no Diário Oficial da União de 14/01/2015, seção 3, pag. 40. 
Área: Informática/Banco de Dados
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Processo: 23352.084140/2014-41
Nº de vagas: 01
Classificação       Candidato  Nota Final

1º FABIO SCHUNIG 8,4

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

EDITAL Nº 036, DE 05 DE MARÇO DE 2015 - HOMOLOGAÇÃO

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei n° 8.745 de 09/12/1993 e da Resolução nº 048-CONSUPER/2014,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto do Campus Concórdia,
instituído pelo Edital nº 021 de 30/01/2015, publicado no Diário Oficial da União de 06/01/2015, seção 3, pag. 42. 
Área: Ciências da Natureza e suas Tecnologias/ Química
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Processo: 23351.000092/2015-38
Nº de vagas: 01
Classificação       Candidato  Nota Final

1º
FABRÍCIO  WILLIAM  PEREIRA  DA
SILVA

87,50

Desclassificada DAIANE LUCIA BOSCHETTO -

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

EXTRATO DO EDITAL N° 040/IFC/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015.



O Reitor do Instituto Federal Catarinense – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 1º e inciso X, do art. 2º da Lei
n° 8.745 de 09/12/1993, da Portaria Interministerial nº 149, de 10/06/2011 e das Portarias do Ministério da Educação nº 874 de
01/07/2011, nº 1.792 de 23/12/2011, nº 91 de 06/02/2013 e nº 557 de 20/06/2013, torna pública a abertura de inscrições com vista ao
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto,  por tempo determinado, para atender as demandas do
Instituto Federal Catarinense.
Período de Inscrição:  13/03/2015 a 26/03/2015 Caso não haja  candidatos inscritos no período acima especificado,  o prazo de
inscrição ficará automaticamente prorrogado por igual período, iniciando em dia útil.
Locais: As inscrições serão realizadas no Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna na Coordenação de Gestão de Pessoas -
Rua São Roque, nº 41, Centro, Luzerna/SC - Fone (49) 3523 4300
Horário: 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min
Taxa de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), através de recolhimento junto ao caixa do Banco do Brasil S/A, GRU Guichê de caixa –
Recolhimento  para  o  Tesouro  (Transação  interna  B.B.  210/  SUB  -  OPÇAO  7)   identificação  do  contribuinte:  CPF,  código
identificador 1581252642228883-7.
Vagas: Instituto Federal Catarinense - Campus Ibirama
Campo de Conhecimento: Mecânica
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos:  Graduação  em Engenharia  Mecânica;  Graduação  em Engenharia  de  Produção  Mecânica;  Engenharia  Metalúrgica;
Engenharia de Materiais; Tecnologia em Processos Industriais; Tecnologia em Eletromecânica; Tecnologia em Fabricação Mecânica;
Tecnologia em Manutenção Industrial, Tecnologia em Metalurgia e Tecnologia em Materiais.
O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado no Diário
Oficial da União.
O inteiro teor do Edital e maiores informações encontra-se à disposição dos interessados no endereço: http://www.ifc.edu.br. 

JOSÉ FRANCISCO MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

EXTRATO DO EDITAL N° 041/IFC/2015, DE 09 DE MARÇO DE 2015.

O Reitor do Instituto Federal Catarinense – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n° 8.745 de 09/12/1993, e da
Resolução nº 048-CONSUPER/2014, torna pública a abertura de inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, por tempo determinado, para atender as demandas do Instituto Federal Catarinense.
Período de Inscrição:  11/03/2015 a 20/03/2015 Caso não haja  candidatos inscritos no período acima especificado,  o  prazo de
inscrição ficará automaticamente prorrogado por igual período, iniciando  em dia útil.
Locais: As inscrições serão realizadas no Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú:  Rua Joaquim Garcia s/n, Caixa Postal
nº 2016, Cep 88340-055, Camboriú – SC - (47) 2104 0860
Horário: 08h00min às 11h30min e das 14h00min às 17h00min
Taxa de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), através de recolhimento junto ao caixa do Banco do Brasil S/A, GRU Guichê de caixa –
Recolhimento  para  o  Tesouro  (Transação  interna  B.B.  210/  SUB  -  OPÇAO  7)   identificação  do  contribuinte:  CPF,  código
identificador 1581252642228883-7.
Vagas: Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú
Campo de Conhecimento: Educação Física Escolar
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Requisitos: Licenciatura em Educação Física.
O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado no Diário
Oficial da União.
O inteiro teor do Edital e maiores informações encontra-se à disposição dos interessados no endereço: http://www.ifc.edu.br. 

JOSÉ FRANCISCO MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

EXTRATO DO EDITAL N° 043/IFC/2015, DE 13 DE MARÇO DE 2015.

O Reitor do Instituto Federal Catarinense – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n° 8.745 de 09/12/1993, e da
Resolução nº 048-CONSUPER/2014, torna pública a abertura de inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, por tempo determinado, para atender as demandas do Instituto Federal Catarinense.
Período de Inscrição:  16/03/2015 a 26/03/2015 Caso não haja  candidatos inscritos no período acima especificado,  o prazo de
inscrição ficará automaticamente prorrogado por igual período, iniciando  em dia útil.
Locais: As inscrições serão realizadas no Instituto Federal Catarinense – Campus Camboriú:  Rua Joaquim Garcia s/n, Caixa Postal
nº 2016, Cep 88340-055, Camboriú – SC - (47) 2104 0860
Horário: 08h00min às 11h30min e das 14h00min às 17h00min
Taxa de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), através de recolhimento junto ao caixa do Banco do Brasil S/A, GRU Guichê de caixa –
Recolhimento  para  o  Tesouro  (Transação  interna  B.B.  210/  SUB  -  OPÇAO  7)   identificação  do  contribuinte:  CPF,  código
identificador 1581252642228883-7.
Vagas: Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú
Campo de Conhecimento: Administração/Gestão
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais



Requisitos: Graduação em Administração. Pós-graduação Lato Sensu ou Stricto Sensu em Ciências Sociais Aplicadas ou Engenharias
ou Ciências Humanas.
O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado no Diário
Oficial da União.
O inteiro teor do Edital e maiores informações encontra-se à disposição dos interessados no endereço: http://www.ifc.edu.br. 

JOSÉ FRANCISCO MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

EDITAL Nº 44, DE 16 DE MARÇO DE 2015 - HOMOLOGAÇÃO
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei n° 8.745 de 09/12/1993 e da Resolução nº 048-CONSUPER/2014,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto do Campus Concórdia,
instituído pelo Edital nº 491 de 28/11/2015, publicado no Diário Oficial da União de 01/12/2015, seção 3, pag. 47. 
Área: Ciências Agrárias/Engenharia de Alimentos
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Processo: 23351.000887/2014-65
Nº de vagas: 01
Classificação Candidato Nota Final

1º
TIAGO  DOS  SANTOS
GONÇALVES

85,2

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

EXTRATO DO EDITAL N° 045/IFC/2015, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

O Reitor substituto do Instituto Federal Catarinense – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 1º e inciso X, do art.
2º da Lei n° 8.745 de 09/12/1993, da Portaria Interministerial nº 149, de 10/06/2011 e das Portarias do Ministério da Educação nº 874
de 01/07/2011, nº 1.792 de 23/12/2011, nº 91 de 06/02/2013 e nº 557 de 20/06/2013, torna pública a abertura de inscrições com vista
ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto, por tempo determinado, para atender as demandas do
Instituto Federal Catarinense.
Período de Inscrição:  16/03/2015 a 25/03/2015 Caso não haja  candidatos inscritos no período acima especificado,  o prazo de
inscrição ficará automaticamente prorrogado por igual período, iniciando em dia útil.
Locais: As inscrições serão realizadas no Instituto Federal Catarinense – Campus Santa Rosa do Sul: Rua das Rosas S/N, Bairro Vila
Nova, Santa Rosa do Sul/SC
Horário: 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min
Taxa de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), através de recolhimento junto ao caixa do Banco do Brasil S/A, GRU Guichê de caixa –
Recolhimento  para  o  Tesouro  (Transação  interna  B.B.  210/  SUB  -  OPÇAO  7)   identificação  do  contribuinte:  CPF,  código
identificador 1581252642228883-7.
Vagas: Instituto Federal Catarinense - Campus Santa Rosa do Sul
Campo de Conhecimento: Fitotecnia
Nº de vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Requisitos: Graduação Engenharia Agronômica
O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado no Diário
Oficial da União.
O inteiro teor do Edital e maiores informações encontra-se à disposição dos interessados no endereço: http://www.ifc.edu.br. 

NERI JORGE GOLYNSKI 
Reitor Substituto

EDITAL Nº 46, DE 16 DE MARÇO DE 2015 - HOMOLOGAÇÃO

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
Lei n° 8.745 de 09/12/1993 e da Resolução nº 048-CONSUPER/2014,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto do Campus Concórdia,
instituído pelo Edital nº 023 de 05/02/2015, publicado no Diário Oficial da União de 09/02/2015, seção 3, pag. 52. 
Área: Ciências Agrárias
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Processo: 23351.000116/2015-59
Nº de vagas: 01
Classificação Candidato Nota Final

1º FERNANDO ZUCHELLO 91,16

2º LUCILÉIA JANES HANS DALLASTRA 91,03

3º RAFAEL TOLOMEOTTI 54,03



Desclassificado QUELI CRISTINA LOVATEL -

NERI JORGE GOLYNSKI 
Reitor Substituto

EDITAL 048/2015, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC, Professor Neri Jorge Golynski, no uso
de suas atribuições legais, considerando a autorização concedida pelo Decreto nº. 7.311, de 22 de setembro de 2010, publicado no
Diário Oficial da União, de 22 de setembro de 2010 e da Portaria Interministerial nº. 346, de 26 de setembro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2013, dos Excelentíssimos Senhores Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão e da Educação e de acordo com as normas estabelecidas pelo Decreto nº. 6.944, de 21 de agosto de 2009, publicado no
Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2009, e pela Portaria nº. 1.134, de 02 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial
da União de 03 de dezembro de 2009, torna pública a abertura do Concurso Público com Provas para provimento de cargos de
Professor da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Quadro de Pessoal Permanente do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, de acordo com a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário
Oficial da União de 23 de setembro de 2008 e Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 31
de dezembro de 2012, sob o regime de que trata a lei nº. 8.112 de 11 de dezembro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de
12 de dezembro de 1990, e suas respectivas alterações.
1. DOS CARGOS E DAS VAGAS
1.1.  O Concurso Público  destina-se ao provimento das vagas existentes e  das  que ocorrerem dentro do prazo de validade do
Concurso.
1.2. Os cargos objeto deste Concurso Público, as respectivas áreas, as cargas horárias, as vagas e o número total de candidatos
aprovados (Vagas + Cadastro Reserva) estão indicados no Anexo I. 
1.2.1. Para o cargo de Professor da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico o regime é de 20 horas semanais
ou de 40 horas com Dedicação Exclusiva, nos termos do Anexo I.
a) A carga horária para os cargos/áreas previstos neste Edital poderá ser alocada em quaisquer dos turnos de funcionamento do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e/ou de interesse da Instituição.
1.2.2. A remuneração atual, de acordo com a titulação, incluindo vencimento básico e Retribuição por Titulação será a apresentada na
tabela abaixo, conforme Lei n° 12.772 de 28/12/2012, DOU de 31/12/2012 e suas alterações.
REGIME DE 20 HORAS SEMANAIS

TITULAÇÃO Classe (VB)a RTb TOTALc

/Nível
Graduação R$ 2.018,77 R$ 2.018,77
Aperfeiçoamento R$ 2.018,77 R$ 86,16 R$ 2.104,93
Especialização Dl 1 R$ 2.018,77 R$ 155,08 R$ 2.173,85
Mestrado R$ 2.018,77 R$ 480,01 R$ 2.498,78
Doutorado R$ 2.018,77 R$ 964,82 R$ 2.983,59

REGIME DE 40 HORAS SEMANAIS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

TITULAÇÃO Classe (VB)a RTb TOTALc

/Nível
Graduação R$ 4.014,00 R$ 4.014,00
Aperfeiçoamento R$ 4.014,00 R$ 352,98 R$ 4.366,98
Especialização Dl 1 R$ 4.014,00 R$ 616,83 R$ 4.630,83
Mestrado R$ 4.014,00 R$ 1.931,98 R$ 5.945,98
Doutorado R$ 4.014,00 R$ 4.625,50 R$ 8.639,50
a. Vencimento Básico;
b. Retribuição por Titulação;
c. Total = VB + RT
d. Ao Total (c) indicado na tabela anterior será acrescentado o Auxílio Alimentação, no valor de R$373,00.
1.3. As áreas, a escolaridade e demais requisitos exigidos para os cargos objeto deste Concurso Público estão indicados no Anexo I.
1.4. São atividades do cargo Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão
e as inerentes  ao exercício de direção, assessoramento, chefia,  coordenação e assistência na própria instituição, além daquelas
previstas em legislação específica.
1.5. Os Professores aprovados deverão, se a Administração assim o entender, ministrar aulas na sua área de formação e em outras da
grande área de conhecimento, em todos os níveis e modalidades de ensino ofertados pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense.
1.6. Os candidatos aprovados e classificados poderão ser contratados para o preenchimento das vagas que vierem a surgir, dentro do
prazo de validade do Concurso.
1.7. A ocupação das vagas dar-se-á obedecendo-se à ordem de classificação dos candidatos na lista geral de ampla concorrência, na
de negros e na de Pessoas com Deficiência, sendo que o candidato melhor classificado em cada cargo/área fará a opção do Câmpus
de lotação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. Essa escolha dar-se-á de acordo com os itens 8.4 e
seus subitens deste Edital.
1.8.  A ocupação  das  vagas  reservadas  às  Pessoas  com Deficiência  obedecerá  ao  disposto  no  item 7.6.1.  deste  Edital  e  em
conformidade com o § 2º do Artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no DOU de 12.12.1990, bem como
com o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.



1.9. A ocupação das vagas reservadas aos negros ou pardos obedecerá ao disposto no item 7.13.1 deste Edital e em conformidade
com a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, publicada no DOU de 10 de junho de 2014.
1.10. Para cada área do presente concurso, descrito no Anexo I, será composta comissão examinadora responsável pela execução,
avaliação das provas didáticas e de títulos e julgamento de seus possíveis recursos.
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1.  O Concurso  Público  será  realizado sob  a  responsabilidade  do Instituto  de Estudos Superiores  do  Extremo Sul  -  IESES,
obedecidas às normas do presente Edital. 
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. O processo de inscrição a este Concurso Público dar-se-á exclusivamente através da Internet.
3.2.O Processo de inscrição ao Concurso Público previsto neste Edital pela Internet, ocorrerá em 2 (duas) etapas distintas, devendo o
candidato proceder conforme descrito nos itens 3.2.1. e 3.2.2. a seguir:
3.2.1. A primeira etapa do processo de inscrição ao Concurso Público – Edital 001/2015 pela Internet consiste em acessar o site
www.ifc2015.ieses.org apontando para “INSCRIÇÕES ONLINE” e, a partir do link específico, preencher e submeter a Ficha de
Inscrição, no período de 10:00h de segunda-feira, 23 de março de 2015 às 16:00h de sexta-feira, 24 de abril de 2015.
3.2.2.  A segunda etapa do  processo  de inscrição  ao  Concurso  Público  –  Edital  001/2015 pela  Internet  consiste  em efetuar  o
pagamento da taxa de inscrição na forma escolhida, até o último dia de inscrições, sexta-feira, 24 de abril de 2015.
3.2.2.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato,
o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.2.3. O candidato que optar em realizar a inscrição ao presente certame fica ciente e aceita tacitamente que:
a.  O IESES não se responsabiliza  por  solicitações de inscrição via  Internet  não recebidas  por  motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados;
b. A taxa de inscrição dos candidatos inscritos via Internet deverá ser paga por meio de Boleto Bancário;
d.  As  inscrições efetuadas  através  da Internet  somente  serão  acatadas após a  efetivação do respectivo  pagamento.  O simples
agendamento e o respectivo demonstrativo não se constituem em documento comprovante de pagamento do Valor de Inscrição;
c. O inteiro teor do Edital estará disponível no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, sendo de responsabilidade exclusiva do
candidato a obtenção desse documento; e,
d. Os candidatos inscritos via Internet não deverão enviar cópia de documento de identidade, sendo de responsabilidade exclusiva dos
candidatos, a inserção de seus dados cadastrais, informados no ato de inscrição.
3.3. Os candidatos que atendam às condições do §1º do Decreto Federal 6.593, de 02.10.2008, deverão efetuar sua inscrição nos
termos do item 3.2.1, imprimindo o respectivo boleto bancário, não efetuar seu pagamento e entregar a seguinte documentação para a
obtenção da isenção da taxa de inscrição, protocolando estes documentos na Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense, em seu horário de atendimento externo (vide anexo IV), até sexta-feira, 27 de março de 2015.
a. Cópia do Boleto bancário impresso;
b. Indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico;
c. Declaração de que atende à condição de família de baixa renda, estabelecida pelo item II do Art. 4º do Decreto Federal 6.135, de
26.06.2007.
3.3.1. Alternativamente, por opção do candidato, este poderá remeter os documentos solicitados no item 3.3. para CONCURSO IFC
– EDITAL 001/2015 – PEDIDO DE ISENÇÃO, A/C Caixa Postal 6545 – CEP 88036-972 Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com
postagem até sexta-feira, 27 de março de 2015.
3.3.2. Até quarta-feira, 15 de abril de 2015, às 18 horas, será disponibilizado no site do concurso, ato deferindo ou indeferindo os
pedidos de isenção nos termos do item 3.3.
3.3.3. Os candidatos cujos pedidos forem indeferidos deverão efetuar o pagamento do respectivo boleto bancário, até a data limite
estabelecida no item 3.2.2 deste Edital.
3.3.4. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, que responderá civil e
criminalmente pelo teor das afirmativas, podendo ser anulado qualquer ato resultante de informações inverídicas.
3.4. São condições mínimas de inscrição:
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b. Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
c. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais (brasileiro nato); e,
d. Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente Edital.
3.5. No preenchimento da Ficha de Inscrição são campos obrigatórios:
a. Nome do candidato;
b. Data de nascimento;
c. Código do cargo/área;
d. Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) válido e em nome do candidato;
e. Endereço completo ou endereço eletrônico (e-mail). 
3.6. O Processo de Inscrição somente se completa e se efetiva:
a. Com o atendimento às condições estabelecidas no item 3.4;
b. Com o correto preenchimento dos campos obrigatórios estabelecidos no item 3.5;
c. Com o pagamento correto do Valor de Inscrição para o cargo/área a que o candidato concorre ou com o deferimento ao pedido de
isenção apresentado no item 3.3; 
d. Com a concordância do candidato no requerimento de inscrição, efetuada por marcação específica no processo de inscrição. 
3.7. O valor de inscrição para este concurso público, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, é de R$ 95,00.
3.7.1. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito em moeda corrente nacional (dinheiro).
3.7.2. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído.
3.7.3. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido e as solicitações de
inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições.
3.8. Cada candidato poderá efetuar somente 01 (uma) única inscrição a este concurso público.
3.8.1. Havendo números de inscrições em desacordo com o item 3.8, será(ão) cancelada(s) a(s) mais antiga(s), permanecendo a(s)



mais recente(s).
3.9. Será indeferida a inscrição do candidato que não atender aos itens 3.4 e/ou 3.5 e/ou 3.6.
3.10. Ao preencher sua Ficha de Inscrição e efetuar o pagamento do respectivo boleto, o candidato está declarando tácita, expressa e
formalmente que preenche as condições de inscrição relacionadas neste Edital. 
3.11. Ao completar e efetivar sua inscrição, o candidato está declarando tácita, expressa e formalmente que conhece e aceita as
condições estabelecidas  no inteiro  teor  deste  Edital  e  demais  instruções  específicas,  expedientes  dos  quais  não  poderá alegar
desconhecimento.
3.12. São considerados desistentes os candidatos que tenham realizado sua inscrição via Internet e não efetivado o pagamento do
valor de inscrição, nos termos do item 3.2.2.
3.13. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato ou quanto ao cargo –
área escolhida.
3.14. O candidato que necessitar  de condições especiais para a realização de provas deverá remeter  para CONCURSO IFC –
EDITAL 001/2015 – CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA, A/C Caixa Postal  6545 – CEP 88036-972 Florianópolis (SC), por
SEDEX-ECT, com postagem até  sexta-feira, 24 de abril de 2015, requerimento dirigido ao IESES (vide Anexo V) indicando as
condições especiais de que necessita, juntando-o à fotocópia de seu comprovante de pagamento e cópia do Boleto bancário impresso.
3.14.1.  Observando  os  restritos  termos  do  Decreto  3.298/1999,  os  candidatos  portadores  de  deficiência  que  necessitarem de
tratamento  diferenciado  no  dia  da prova,  ao  requerê-lo,  deverão indicar  as  condições diferenciadas de que necessitem para  a
realização das mesmas. 
3.14.2. Aos deficientes visuais, candidatos que requererem nos termos do subitem 3.14.1, provas em Braile, serão oferecidas provas
no referido sistema, devendo suas respostas para a prova objetiva serem respondidas em Braile pelo próprio candidato. Os referidos
candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban.
3.14.3. Aos deficientes visuais, candidatos que requererem nos termos do item 3.14.1, provas “ampliadas” serão entregues cartão de
respostas  e  provas  ampliadas,  com  tamanho  de  letra  correspondente  à  fonte  a  qual  necessitem  desde  que  com justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, cabendo aos candidatos sua leitura e marcação das
respostas no respectivo cartão.
3.14.4. Não haverá realização de provas fora do local e horários marcados para todos os candidatos, todavia, o candidato com
deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer
emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do concurso.
3.14.5. A decisão dos requerimentos previstos no item 3.14 caberá ao IESES, dentro da razoabilidade e disponibilidade.
3.14.6. O requerimento a que se refere o item 3.14 não se identifica com o requerimento previsto no item 7.1. (vagas reservadas a
PcD), nem com ele guarda qualquer relação.
3.15. A não veracidade de declaração apresentada na Ficha de Inscrição ou em decorrência deste Edital, verificada a qualquer tempo,
implicará no cancelamento da respectiva inscrição ou na eliminação do candidato do Concurso Público, se a inscrição já estiver
homologada.
3.16. É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros, parentes ou assistentes da Comissão do Concurso, tanto do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, como do IESES. 
3.17. Não haverá inscrição condicional e nem por correspondência. 
3.18. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos, será ela cancelada.
4. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, LOCAL E HORÁRIO DE PROVAS E DO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
4.1. O deferimento e o indeferimento de inscrição serão efetivados por ato  do IESES, disponibilizado na página do concurso,
endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, na quarta-feira, 13 de maio de 2015, até às 18 (dezoito) horas.
4.1.1.  ato de indeferimento das inscrições, somente serão informados a causa do indeferimento e o CPF do candidato e, na falta
deste, do número do documento de identidade e/ou da ficha de inscrição, não sendo informado o nome do mesmo.
4.2.  O local e horário de provas se fará por documento onde estarão indicados o horário, a sala e o estabelecimento em que o
candidato fará a prova objetiva,  expedido até  quarta-feira,  20 de maio de 2015 às 18 horas,  para o endereço eletrônico que o
candidato indicou ao efetuar sua inscrição.
4.2.1. A comunicação feita por intermédio de email é meramente informativa. O candidato deverá acompanhar no site do concurso o
seu deferimento ou não deferimento de inscrição, bem como seu documento de confirmação de inscrição e local de realização de suas
provas.
4.3. Os candidatos que não tiverem recebido o Documento de Confirmação de Inscrição até às 18 horas de quarta-feira, 20 de maio
de 2015, deverão retirá-lo no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, com a indicação de seu número de inscrição e data de
nascimento.  
4.4. O candidato é responsável pela conferência do Documento de Confirmação de Inscrição que receber.
4.4.1. Em caso de ocorrência de divergência do Documento de Confirmação de Inscrição, o candidato deverá solicitar a correção ao
IESES, indicando o campo a ser corrigido, através do e-mail  correcao@ieses.org e, obrigatoriamente, indicando seu nome, seu
número de inscrição e cargo/área a que concorre. 
4.4.2. Será indeferido qualquer pedido relativo ao item anterior (4.4.1), quando o mesmo se constituir em alteração das condições
expressas na Ficha de Inscrição, nos termos do item 3.13 deste Edital.
5. DAS PROVAS
5.1.  O  concurso  constará  de  aplicação  de  provas  objetiva,  de  títulos  e  de  desempenho  didático,  de  caráter  classificatório  e
eliminatório, de conformidade ao disposto nos itens 5.9, 5.10 e 5.11 deste Edital, em que serão avaliados os conhecimentos e/ou
habilidades relacionadas aos cargos/áreas objeto deste Concurso Público.
5.2. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas.
5.3.  O candidato  que requerer  condição especial  de prova nos termos do item 3.14 participará do Concurso em igualdade de
condições com os demais, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário e à aplicação das provas. 
5.4. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar Cédula de Identidade ou carteira expedida por órgãos ou
conselhos de classe que tenham força de documento de identificação (CRA, CREA, CRC, OAB, etc.), RNE, carteira de trabalho e
previdência social, carteira nacional de habilitação com foto, passaporte brasileiro ou certificado de reservista com foto.
5.4.1. O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
5.4.2. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos (como crachás, carteira estudantil, identidade funcional, título de



eleitor, carteira nacional de habilitação ou certificado de reservista sem fotografia, etc.), diferentes dos estabelecidos no item 5.5. 
5.4.3. Não serão aceitas cópias de documentos ou papéis em substituição aos exigidos nos itens 5.5, quer eles estejam autenticados ou
não.
5.5.Os  candidatos  deverão,  quando  de  sua  inscrição, selecionar  seu  local  de  prova  objetiva  e  de  títulos,  dentre  os  seguintes
apresentados:

Local de Prova Objetiva
9010 – Araranguá
9024 – Blumenau
9037 – Florianópolis
9043 – Joaçaba
9052 – Joinville

5.5.1. O IESES reserva-se o direito de, na hipótese de força maior, conveniência administrativa ou falta de locais adequados, com a
devida aprovação da Comissão do Concurso, realizar a Prova Objetiva em outras cidades próximas àquelas definidas no item anterior
(5.5).
5.6. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, qualquer que seja a causa ou hipótese.
5.7. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e o IESES não assumem qualquer responsabilidade quanto ao
transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas deste Concurso Público. 
5.8. O descumprimento dos itens constantes neste Edital, implicará na eliminação sumária do candidato, constituindo-se em tentativa
de fraude.
5.9 . DA PROVA OBJETIVA
5.9.1 A Prova Objetiva é composta de 2 (duas) provas: Prova de Conhecimentos Gerais (10 questões) e Prova de Conhecimentos
Específicos (20 questões).
5.9.2. As provas objetivas terão questões com 4 (quatro) alternativas de resposta cada uma, sendo 1 (uma), e apenas 1 (uma), a
correta, sendo o número de questões da prova e de cada matéria especificado junto aos programas, no Anexo II deste Edital. 
5.9.3.  Para  a  realização  das  provas  objetivas,  respondidas  em  cartão  de  respostas,  os  candidatos  deverão  dispor  de  caneta
esferográfica preta ou azul. 
5.9.4. O preenchimento do cartão é de total responsabilidade do candidato, sendo expressamente vedado o auxílio de terceiro ou de
equipamentos na execução desta tarefa, por qualquer que seja o pretexto, sob pena de ser atribuída nota 0 (zero) às provas. 
5.9.5. As provas objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez), com duas decimais, tendo todas as questões de cada prova
igual valor.
5.9.6.  Será  considerado  aprovado  na  Prova  Objetiva, o  candidato  que  obtiver,  isoladamente,  em cada  uma das  provas  –  de
Conhecimentos Gerais e de Conhecimento Específico, nota igual ou superior a 5,00 (cinco inteiros). 
5.9.7 Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objetiva, quando de sua avaliação, a(s) mesma(s) será(ão) considerada(s)
como respondida(s) corretamente pelo candidato.
5.9.8. Nas provas objetivas, será atribuída nota 0 (zero):
a. À(s) questão(ões) da prova que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
b. À(s) questão(ões) da prova que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada;
c. À(s) questão(ões) da prova que não estiver(em) assinalada(s) no cartão de respostas; e,
d. À(s) prova(s) objetiva(s) e/ou questão(ões) da prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no
mesmo ou nas instruções da prova, ou seja, preenchidas com canetas não esferográficas ou com canetas esferográficas de cor
diferente de azul ou preta, ou ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão;
e. À(s) questão(ões) incorreta(s).
5.9.9. O gabarito das provas objetivas e as respectivas provas serão disponibilizados no site do concurso, até às 10 horas de segunda-
feira, 25 de maio de 2015.
5.9.10. Todos os programas objetos das provas e respectivos quantitativos de questões constam do Anexo II ao presente Edital. 
5.9.11. Os portões dos locais de prova serão fechados às 14 (quatorze) horas do dia da prova. 
5.9.12. Recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em
relação ao horário de fechamento dos portões. 
5.9.13. As provas objetivas serão realizadas no domingo, 24 de maio de 2015, no local que constar do Documento de Confirmação de
Inscrição, e terão duração de 4 (quatro) horas.
5.9.13.1 O tempo necessário ao preenchimento do cartão-respostas, por parte do candidato está incluso na duração prevista da prova,
não sendo concedido tempo adicional algum.
5.9.13.2. O IESES reserva-se o direito de, na hipótese de força maior, conveniência administrativa ou falta de locais adequados, com
a devida aprovação da Comissão do Concurso, realizar a Prova Objetiva em outra data, diferente daquela apresentada no item
anterior (5.9.13), comunicando aos candidatos a referida alteração com prazo não inferior a 15 dias, ressalvado motivo de força maior
ou de calamidade pública, no qual o referido prazo pode não ser respeitado.
5.9.14. O início das provas será autorizado quando todos os candidatos presentes estiverem alocados nas respectivas salas de prova.
5.9.15. Durante a realização das provas é vedada qualquer tipo de consulta, ou seja, a livros, revistas, folhetos, anotações, etc. 
5.9.16. No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer na sala de provas com aparelhos
eletrônicos (telefones celulares, pagers, walkman, agenda eletrônica, notebook, handheld, receptor, gravador, máquina fotográfica,
máquina de calcular, relógios com qualquer uma das funções anteriormente citadas, etc.) ou armas de qualquer tipo. Caso o candidato
esteja portando algum destes itens, este deverá ser entregue aos fiscais de sala antes do início das provas e somente serão devolvidos
à saída do candidato da sala de provas. 
5.9.17. O descumprimento dos itens 5.19.15 ou 5.19.16 implicará na eliminação sumária do candidato, constituindo-se em tentativa
de fraude.
5.9.18. Os candidatos somente poderão se retirar do local de provas após 2 (duas) horas do início das mesmas. 
5.9.18.1. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de provas somente poderão entregar as respectivas provas e retirar-se do local,
simultaneamente.
5.9.18..2. O candidato, ao encerrar as provas, entregará ao fiscal de prova/sala:



a. O cartão de respostas da prova objetiva, devidamente assinado no local especificado para tanto;
b. O caderno de provas.
5.9.19. O candidato poderá reter para si, apenas, a cópia do cartão de respostas.
5.9.20. O IESES, visando preservar a veracidade e autenticidade do Concurso Público, poderá proceder, no momento da aplicação
das provas, à autenticação digital dos cartões ou de outros documentos pertinentes.
5.9.21. O descumprimento dos itens constantes neste Edital,  implicará na eliminação sumária do candidato, constituindo-se em
tentativa de fraude.
5.10. DA PROVA DE TÍTULOS
5.10.1. A coleta de documentação para a Prova de Títulos será realizada previamente a Prova Objetiva, com início no horário de
fechamento dos portões constante do ato de convocação a esta, e constará da entrega de cópia autenticada dos certificados de
conclusão de curso de licenciatura, curso de Pós-Graduação em nível de Especialização ou diploma de pós-graduação, em nível de
Mestrado, de Doutorado e de Pós-Doutorado, devidamente registrado em instituições reconhecidas pelo MEC, dentro das áreas
constantes do Anexo I a este Edital.
5.10.1.1. Serão consideradas áreas afins, para cada cargo/área, os cursos de licenciatura com denominações relacionadas na Tabela de
Convergência do Catálogo Nacional de Cursos que constem nos Eixos e Catálogos e, os cursos de pós-graduação (em todos os
níveis) constantes no Anexo I, conforme Tabela de Áreas de Conhecimentos da CAPES.
5.10.1.2. Para a comprovação da conclusão do curso de licenciatura, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por
instituição reconhecida pelo MEC, ou certidão de colação de grau de curso de graduação, expedido por instituição reconhecida pelo
MEC ou histórico escolar de curso de graduação, com indicação expressa da data de colação de grau, expedido por instituição
reconhecida pelo MEC.
5.10.1.3. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, será aceito por Certificado, o qual
deve atender ao estabelecido na Resolução nº 1,  de 08.06.2007, da Comissão de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação/MEC.
5.10.1.4. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de mestrado, de doutorado ou de pós-doutorado, será
aceito  o  diploma  (ou  certificado/declaração  de  conclusão  de  curso  de  mestrado,  doutorado  ou  pós-doutorado,  desde  que
acompanhado do histórico  escolar),  devidamente  registrado,  expedido por  instituição reconhecida pelo  Ministério  da Educação
(MEC).
5.10.1.5. Deverá ser apresentada cópia do verso do diploma ou do certificado, com os respectivos registros sob pena de não ser
considerado o respectivo documento.
5.10.1.6. O diploma ou o certificado, indicados nos itens anteriores (5.10.1.2, 5.10.1.3 ou 5.10.1.4), poderá ser substituído por
certidão ou declaração da Instituição de Ensino, responsável por sua expedição/registro, em que conste: a) a conclusão do respectivo
curso pelo candidato e b) que o respectivo diploma ou certificado encontra-se em fase de confecção ou de registro junto aos órgãos
competentes. 
5.10.2. Para o Exame de Avaliação de Títulos somente será computado o título de maior nível, dentre os previstos no item 5.10.1 e
seus subitens.
5.10.3. Do título apresentado resultará um fator de multiplicação à nota da prova objetiva de conhecimentos, cuja pontuação será
calculada através da fórmula apresentada no item 6.1 e seus subitens.
5.10.4. Para o Exame de Avaliação de Títulos, o candidato entregará ao fiscal de sala, no dia e horário da Prova Objetiva, somente, a
cópia autenticada do respectivo diploma, certificado, histórico escolar, certidão ou declaração do título de maior grau (conforme o
caso), devendo a mesma estar legível. 
5.10.5. As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma.
5.10.6. O documento a ser entregue para a Prova de Títulos não se constitui em comprovante da escolaridade exigido como requisito
para o cargo.
5.10.7. Somente serão objeto de avaliação, as provas de títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva.
5.10.8. É vedado ao candidato se ausentar de sala para a obtenção de qualquer documento necessário à Prova de Títulos.
5.11. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO 
5.11.1. As provas de desempenho didático, para os candidatos convocados as mesmas, serão aplicadas todas na cidade de Blumenau
(SC).
5.11.2. Para a prova de desempenho didático, de caráter eliminatório, serão convocados os candidatos aprovados na prova objetiva,
em ordem decrescente da média obtidas para cada um dos cargos - áreas, calculada nos termos do item 6.1 deste edital e seus
subitens, limitada a posição limite do Cadastro de Reserva, constante do   ANEXO I deste edital e seus subitens. 
5.11.2.1. Em ocorrendo empate dos pontos na posição limite, serão convocados todos com a mesma média. 
5.11.3. A convocação se fará mediante ato de convocação, publicado no site do concurso citado no item 3.2.1, até às 18 horas de
sexta-feira, 19 de junho de 2015. 
5.11.3.1. A convocação dar-se-á com no mínimo 03 dias de antecedência à sua data de realização, ficando desde já cientificados os
candidatos que as mesmas ocorrerão no período compreendido entre quarta-feira, 24 de junho de 2015 e domingo, 12 de julho de
2015.
5.11.4. Do ato de convocação constará apenas a nominata dos candidatos, em ordem alfabética, seu número de inscrição, o local de
realização de sua prova e, também, a menor média dentre os candidatos pré-classificados, não sendo, portanto divulgadas nesta
ocasião, a classificação dos candidatos individualmente. 
5.11.5. Os candidatos que, mesmo tendo obtido a pontuação mínima nas provas objetivas e de títulos a que se submeteram, não
obtiverem a classificação referida no item 5.11.2 e como consequência não forem convocados para a Prova de Desempenho Didático,
serão considerados reprovados no presente Concurso Público. 
5.11.6. A prova de Desempenho Didático para os cargos previstos no item 5.11.2 constará de uma aula de, no mínimo 20 (vinte) e no
máximo 25 (vinte e cinco) minutos, perante uma banca examinadora, com a finalidade de verificar os conhecimentos e a capacidade
didática do professor.
5.11.7. A Prova de Desempenho Didático será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez), sendo os pontos dessa prova expressos com
2(duas) casas decimais e efetuada a avaliação conforme a ficha a ser disponibilizada no ato de convocação. 
a. Serão considerados APTOS na Prova de Desempenho Didático os candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 5,00
(cinco inteiros). 



b. Os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 5,00 (cinco inteiros) serão considerados NÃO APTOS e, portanto, eliminados do
concurso.
5.11.8. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar cédula de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou
Conselhos de Classe que tenham força de documento de identificação (OAB, CORECON, CRA, CREA, etc.), Carteira Nacional de
Habilitação com foto (modelo novo) ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
a.Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição ao exigido no item 5.11.8, quer eles estejam autenticados
ou não. 
5.11.9. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao início
das mesmas. O horário fixado será o horário oficial de Brasília (DF). Será vedada a admissão em sala de provas ao candidato que se
apresentar após o início das mesmas.
5.11.10. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para qualquer prova, nem a realização de prova fora do horário e local
marcados para todos os candidatos, ressalvadas as situações previstas em lei.
5.11.11. Os candidatos, ao se apresentarem para a prova de desempenho didático, no local e horário estabelecidos, deverão entregar à
Banca Examinadora um plano de aula em 03 (três) vias, devidamente assinadas, não sendo disponibilizado nenhum modelo de plano
de aula pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.
5.11.12. O sorteio da ordem de apresentação dos candidatos e dos conteúdos para a prova de Desempenho Didático será feito no dia
anterior  à  realização da prova para  o  cargo/área,  previsto  no ato  convocatório,  no Câmpus Blumenau  do Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e de acordo com os seguintes procedimentos:
a. Primeiramente serão sorteados a ordem e o horário dos candidatos à prova de Desempenho Didático de acordo com o cargo/área;
b. Em segundo momento, serão sorteados os pontos/temas para a prova de Desempenho Didático por cargo/área, dos candidatos a
serem avaliados;
c. Para cada cargo/área será sorteado apenas um ponto/tema por dia de apresentação, sendo que o ponto/tema sorteado não será
excluído dos sorteios subsequentes.
5.11.12.1.  Não é obrigatória a presença do candidato  ao sorteio  da ordem de apresentação e do ponto/tema para a prova de
Desempenho Didático, porém é de responsabilidade do candidato o conhecimento do mesmo.
5.11.12.2. Caso não haja  candidato  aprovado nesta etapa,  serão convocados novos candidatos  nos termos do item 5.19.1  com
cronograma específico a ser divulgado no sítio eletrônico do concurso.
5.11.13. Para a realização da prova de desempenho didático será disponibilizado, quadro branco para marcador ou quadro para giz,
conforme  a  disponibilidade  da  Instituição.  Demais  equipamentos  que  o  candidato  julgar  necessário  serão de  sua  inteira
responsabilidade. A Instituição não será responsável por quaisquer falhas técnicas ou interrupção no fornecimento de energia elétrica
que inviabilizem a sua utilização, devendo o candidato prosseguir com sua prova mesmo sem os recursos que necessitarem de
energia elétrica.
5.11.14. Em atendimento ao inciso XVI do art. 19 do Decreto 6.944/2009, haverá gravação das provas de desempenho didático, para
efeito de registro e avaliação, sendo vedada a participação de outros que não a banca examinadora.
5.11.15. Os candidatos que não comparecerem ao local das provas de desempenho didático na data e horário determinados, em
conformidade com este edital, serão eliminados do certame.
5.11.16. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e o IESES não assumem qualquer responsabilidade
quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas deste Concurso Público.
6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. Os candidatos aprovados na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos e considerados APTOS
na Prova de Desempenho Didático, serão classificados por cargo/área, em ordem decrescente de pontos, calculados a partir  da
multiplicação  da  Nota  da  Prova  Objetiva  de  Conhecimentos  Gerais  (NPCG  –  com peso  0,3),  pela  Nota  de  Conhecimentos
Específicos (NPCE – com peso 0,7), pelo respectivo multiplicador resultante da Prova de Títulos, expressos estes pontos com 2
(duas) casas decimais, calculados pelas seguintes fórmulas:
6.1.1. Para os candidatos que não apresentarem título quando da Prova de Avaliação de Títulos:
Pontuação Final = ((Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais (NPCG) x 0,30) + (Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos
Específicos (NPCE) x 0,70)) x 1,00
6.1.2. Para os candidatos que apresentarem diploma de curso de licenciatura em áreas afins quando do Exame de Avaliação de
Títulos:
Pontuação Final = ((Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais (NPCG) x 0,30) + (Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos
Específicos (NPCE) x 0,70)) x 1,05
6.1.3. Para os candidatos que apresentarem diploma de curso de especialização em áreas afins quando do Exame de Avaliação de
Títulos:
Pontuação Final = ((Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais (NPCG) x 0,30) + (Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos
Específicos (NPCE) x 0,70)) x 1,10
6.1.4. Para os candidatos que apresentarem diploma de curso de mestrado em áreas afins quando do Exame de Avaliação de Títulos:
Pontuação Final = ((Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais (NPCG) x 0,30) + (Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos
Específicos (NPCE) x 0,70)) x 1,15
6.1.5. Para os candidatos que apresentarem diploma de curso de doutorado em áreas afins quando do Exame de Avaliação de Títulos:
Pontuação Final = ((Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais (NPCG) x 0,30) +(Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos
Específicos (NPCE) x 0,70)) x 1,25
6.1.6. Para os candidatos que apresentarem diploma de curso de pós-doutorado em áreas afins quando do Exame de Avaliação de
Títulos:
Pontuação Final = ((Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais (NPCG) x 0,30) +(Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos
Específicos (NPCE) x 0,70)) x 1,30
6.2. Ocorrendo empate na média aritmética ponderada, aplicar-se-á, para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da
Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada Lei
(possuírem 60 anos completos ou mais na data do término das inscrições, sexta-feira, 24 de abril de 2015). 
6.3. Para os candidatos que não estão sob o amparo do item anterior, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tenha:
Maior nota na prova de conhecimentos específicos;



Maior idade.
6.4. Serão considerados aprovados neste Concurso Público os candidatos classificados até a posição limite do Cadastro de Reserva,
constante do ANEXO I deste edital e seus subitens.
6.5. O candidato que, mesmo tendo obtido a nota mínima nas provas objetivas a que se submeteu e, se cabível, considerado apto na
prova de desempenho didático, não obtiver a classificação até a posição limite referida nos itens 6.4, será considerado reprovado no
presente Concurso Público, sendo consignada tal reprovação como “Reprovado por corte”.
7. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E A CANDIDATOS NEGROS
7.1. Serão reservadas vagas a Pessoas com Deficiência - PcD, na proporção de 5% (cinco por cento) das respectivas vagas que
surgirem ou forem criadas no prazo de validade do concurso.
7.1.1. Consideram-se Pessoas com Deficiência - PcD aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do
Decreto Federal n º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e suas alterações,
na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ e no Enunciado AGU nº 45, de 14 de setembro de 2009.
7.2. O candidato com deficiência deverá remeter para CONCURSO IFC – EDITAL 001/2015 – VAGAS RESERVADAS PCD, A/C
Caixa Postal 6545 – CEP 88036-972 Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com postagem até  sexta-feira, 24 de abril de 2015,
requerimento ao IESES com os seguintes documentos:
a. Cópia do Boleto bancário impresso;
b. Solicitação de enquadramento para concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência, e seu número de inscrição (vide Anexo
VI ao Edital);
c. Laudo Médico, original, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o
grau de deficiência,  com expressa referência  ao  código correspondente da Classificação Internacional  de Doença – CID,  com
indicação do nome do médico, seu registro no CRM e seu CPF. 
7.2.c.1. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso e não será devolvido.
7.2.1 A relação dos requerimentos para concorrer  às vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidos e indeferidos será
publicada na forma do item 4.1. 
7.3. O deferimento do requerimento indicado no item 7.2 levará em conta: a) o deferimento do pedido de inscrição do candidato; b) o
cumprimento do disposto no mesmo item (7.2) e c) a qualificação do candidato como Pessoas com Deficiência, avaliada a partir do
atestado médico apresentado e respectivo número de CID indicado.
7.4. Os candidatos que se declararem pessoa com deficiência, caso aprovados no concurso, serão convocados para submeter-se à
perícia  por  equipe multiprofissional  de responsabilidade  do Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Catarinense,
constituída na forma do art. 43 do Decreto n. 3.298/1999, com vistas à confirmação da deficiência declarada, bem assim à análise da
compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do cargo e, ainda, da viabilidade das condições de acessibilidade e da
adequação do ambiente de trabalho para execução das tarefas.
7.4.1. A decisão da equipe multiprofissional indicada no item anterior (7.4) terá caráter de decisão terminativa.
7.4.2. O não-comparecimento do candidato classificado acarretará a perda do direito à vaga reservada.
7.5. Em caso de não confirmação da deficiência declarada, da não compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo ou da
não viabilidade das condições de acessibilidade e da adequação do ambiente de trabalho para execução das tarefas importará na perda
do direito ao pleito da vaga reservada a Pessoas com Deficiência - PcD.
7.5.1. A perda do direito ao pleito da vaga reservada a PcD também será aplicada à inobservância do disposto nos itens 7.1.1 e/ou 7.2
e/ou 7.3.
7.5.2. Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer de suas atividades, tiver verificada a incompatibilidade de sua
deficiência com as atribuições do cargo.
7.5.3. Após a contratação, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo de
saúde ou aposentadoria por invalidez.
7.6. O candidato PcD participará tanto da classificação geral, como da classificação dos candidatos que concorrem a vagas reservadas
a Pessoas com Deficiência. 
7.6.1. Os candidatos com Deficiência, respeitada a respectiva classificação específica de PcD, serão chamados para ocuparem a 5ª
(quinta) e a 25ª (vigésima quinta) e assim sucessivamente, em intervalos de vinte vagas que ocorrerem, de modo a se respeitar o
percentual definido no item 7.1. 
7.7. Não provida a vaga destinada a pessoas com deficiência, por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na avaliação da
equipe multiprofissional, será ela preenchida pelos demais aprovados, observada a ordem de classificação.
7.8. O requerimento a que se refere o item 7.2 não se constitui no requerimento previsto para pedidos de condição especial de prova,
referido no item 3.14, nem com ele guarda qualquer relação.
7.9. Serão reservadas às pessoas negras, na proporção de 20% (vinte por cento) das respectivas vagas que surgirem ou forem criadas
no prazo de validade do concurso.
7.9.1. Consideram-se pessoas negras aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 2º da Lei Federal n º 12.990,
de 09 de junho de 2014.
7.10. O candidato negro deverá remeter para CONCURSO IFC – EDITAL 001/2015 – VAGAS RESERVADAS AOS NEGROS, A/C
Caixa Postal 6545 – CEP 88036-972 Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com postagem até  sexta-feira, 24 de abril de 2015,
requerimento ao IESES com os seguintes documentos:
a. Cópia do Boleto bancário impresso;
b. Solicitação de enquadramento para concorrer à vaga reservada às pessoas negras, e seu número de inscrição (vide Anexo VII ao
Edital);
c. Auto declaração do candidato de ser preto ou pardo, nos termos do artigo 2º da Lei Federal n º 12.990, de 09 de junho de 2014.
7.10.1. A relação dos requerimentos para concorrer às vagas reservadas a negros deferidos e indeferidos será publicada na forma do
item 4.1. 
7.11. O deferimento do requerimento indicado no item 7.10 levará em conta: a) o deferimento do pedido de inscrição do candidato e;
b) o cumprimento do disposto no mesmo item (7.10).
7.12. Em caso de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da
sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.



7.12.1. A perda do direito ao pleito da vaga reservada a negros também será aplicada à inobservância do disposto nos itens 7.9.1 e/ou
7.10 e/ou 7.11.
7.13. O candidato negro participará tanto  da classificação geral,  como da classificação dos candidatos que concorrem a vagas
reservadas a pessoas negras. 
7.13.1. Os candidatos negros, respeitada a respectiva classificação específica, serão chamados para ocuparem a 3ª (terceira), a 8ª
(oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava), e assim sucessivamente, em intervalos de cinco vagas que ocorrerem, de
modo a se respeitar o percentual definido no item 7.9. 
7.14. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas.
7.15.  Em caso  de desistência  de candidato  negro  aprovado  em vaga reservada,  a vaga será  preenchida pelo  candidato  negro
posteriormente classificado.
7.16. Não provida a vaga destinada a pessoas negras, por falta de candidatos ou por reprovação no concurso, será ela preenchida
pelos demais concursandos, observada a ordem de classificação.
8. DAS EXIGÊNCIAS PARA A CONTRATAÇÃO 
8.1. São condições mínimas para investidura no cargo:
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou se de nacionalidade portuguesa, amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e
Portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do Art. 12 da Constituição da República
Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972;
b. Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
c. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
d. Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente Edital.
8.1.1. No caso de estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de visto permanente que o habilite, inclusive, a
trabalhar no território nacional.
8.2. Os candidatos aprovados serão contratados, obedecendo-se a ordem de classificação por cargo – área. 
8.3. A aprovação e a classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso automático em qualquer
um dos Câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense. A nomeação é de competência do Reitor do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, dentro do interesse e conveniência da Administração, mediante a
existência  de  vaga  e  o  limite  do  banco  de  professor-equivalente  fixado  pelo  Decreto  nº  7.312  de  2010,  e  pelas  Portarias
Interministeriais posteriores, responsáveis pela atualização do referido Decreto, observada a ordem de classificação dos candidatos. 
8.4. O candidato classificado será convocado para nomeação por correspondência direta para o endereço constante na Ficha de
Inscrição, obrigando-se a declarar, por escrito, se aceita ou não o cargo. O não pronunciamento do convocado, no prazo 03 (três) dias
úteis, contados a partir do recebimento da convocação, permitirá ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense
convocar o próximo candidato habilitado. 
8.4.1. Os candidatos convocados poderão serão lotados em qualquer câmpus do Instituto Federal Catarinense.
8.4.2. O candidato convocado poderá declinar da lotação que lhe for apresentada, não perdendo sua ordem de classificação para o
cargo-área de opção.
a. Quando da desistência por parte do candidato melhor classificado, ainda não contratado, para a lotação na qual haja vaga para o
cargo-área, fica autorizado o Instituto Federal Catarinense a convocar novo candidato aprovado e classificado, respeitada a ordem de
classificação.
b. Quando exaurida a lista de candidatos classificados ou houver desistência de todos os candidatos classificados para determinado
cargo-área-câmpus, de forma a ocupar a lotação vaga, fica autorizado o Instituto Federal  Catarinense a promover processo de
remoção interna ou efetivar redistribuição, dentro das normas estabelecidas para tal.
8.4.3. Quando do surgimento de nova vaga em nova lotação para o respectivo cargo-área, tantas vezes quantas ocorrerem, o Instituto
Federal Catarinense providenciará a nova convocação do candidato melhor classificado para o cargo-área que ainda não tenha sido
contratado, respeitada a ordem de classificação.
8.4.4. Aplicam-se para as convocações decorrentes do item 8.4.3. as mesmas premissas dispostas no item 8.4.2. e seus subitens.
8.5. Para fins de possível convocação, o candidato habilitado será responsável pela atualização de endereço e telefones, durante a
vigência do Concurso Público, junto a Diretoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense. 
8.6. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação no Diário Oficial da
União do ato de provimento (nomeação). Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer neste prazo (artigo 13
da Lei nº 8.112/90), permitindo ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense convocar o próximo candidato
habilitado. 
8.7. É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. O
servidor será exonerado do cargo, se não entrar em exercício neste prazo (artigo 15 da Lei nº. 8.112/90), permitindo ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense convocar o próximo candidato habilitado. 
8.7.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, os seguintes requisitos, além dos previstos no item
8.1: 
a. Possuir a escolaridade exigida para o cargo na data da posse; 
b. Possuir os pré-requisitos exigidos para o cargo, conforme discriminado neste Edital; e estar obrigatoriamente em situação regular
no órgão fiscalizador do exercício da profissão; 
c. Apresentar outros documentos que vierem a ser exigidos; 
d. Ser considerado APTO em todos os exames médicos pré-admissionais, devendo o candidato apresentar os exames clínicos e
laboratoriais  solicitados,  os  quais  correrão  às  suas expensas.  Caso  o  candidato  seja  considerado  INAPTO para  as  atividades
relacionadas ao cargo, por ocasião dos exames médicos pré-admissionais, este não poderá ser admitido. Essa avaliação terá caráter
eliminatório. 
e. Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no
Art.137, parágrafo único da lei nº 8.112/1990. 
f. Declaração de Bens e Rendas atualizada. 
8.7.2.   escolaridade e requisitos exigidos para os cargos,  indicados nos itens 8.1  e 8.7.1, bem como no Anexo I,  deverão ser



comprovados até a data limite para posse. 
8.7.3. O candidato que não comprovar ou não atender a escolaridade e os requisitos exigidos será eliminado do Concurso.
8.8.  candidato nomeado deverá comparecer à Perícia Médica Oficial, na data estipulada, apresentando os seguintes exames e laudos
médicos, expedidos no máximo há 30 (trinta) dias: 
a. Originais de Exames laboratoriais: Hemograma completo, Glicemia de Jejum, Urina, Sorologia para Lues, Uréia, Parasitológico de
Fezes, Tipagem sanguínea; Níveis de Colesterol (LDL, HDL e Total) e Triglicérides;
b. RX do Tórax Bilateral, se o(a) candidato(a) tiver 40 anos completos ou mais;
c. Original de Eletrocardiograma, se o(a) candidato(a) tiver 40 anos completos ou mais;
d. Atestado de Aptidão Mental, emitido por profissional competente (Médico Psiquiatra);
e. Outros exames exigidos por lei.
8.9. A Equipe de profissionais de saúde do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense emitirá laudo pericial
admissional.
9. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS
9.1. É admitido pedido de revisão quanto:
a. Ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;
b. Ao indeferimento de inscrição;
c. Ao não deferimento de condições especiais de prova;
d. Ao não deferimento do enquadramento para concorrer as vagas reservadas às pessoas com deficiência e a negros;
e. À formulação das questões e respectivos quesitos;
f. À opção considerada como certa na prova objetiva;
g. À avaliação da prova de títulos;
h. Aos resultados das provas objetivas;
i. Aos resultados das provas de desempenho didático;
j. Aos resultados finais do Concurso Público.
9.2. Os pedidos de revisão relativos ao item “9.1.a” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas de quinta-feira, 16 de abril de 2015 até
às 18 (dezoito) horas de sexta-feira, 17 de abril de 2015.
9.3. Os pedidos de revisão relativos ao item “9.1.b”, “9.1.c” e “9.1.d” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas de quinta-feira, 14
de maio de 2015 até Às 18 (dezoito) horas de sexta-feira, 15 de maio de 2015.
9.4. O gabarito oficial das provas objetivas será tornado disponível no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 10 (dez)
horas de segunda-feira, 25 de maio de 2015.
9.4.1.  provas objetivas serão disponibilizadas no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 10 (dez) horas de segunda-feira,
25 de maio de 2015, ali permanecendo até às 18 (dezoito) horas do segundo dia útil subsequente. 
9.4.2. O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à formulação das questões e respectivos quesitos (item 9.1.e) ou
quanto à opção considerada como certa na prova objetiva (item 9.1.f) deverá fazê-lo a partir das 10 (dez) horas de segunda-feira, 25
de maio de 2015 até às 18 (dezoito) horas de quarta-feira, 27 de maio de 2015.
9.5. Os resultados preliminares da prova de títulos serão disponibilizados no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 18
(dezoito) horas de quarta-feira, 10 de junho de 2015. 
9.5.1. Os candidatos poderão obter seu Boletim Individual de Desempenho na prova de títulos, acessando o endereço eletrônico
indicado no item 3.2.1, ícone “Resultados” e informando seu número de inscrição e data de nascimento, no formato solicitado.
9.5.2. Os pedidos de revisão relativos ao item “9.1.g” (a avaliação da prova de títulos) deverão ser interpostos das 9 (nove) horas de
quinta-feira, 11 de junho de 2015 as 18 (dezoito) horas de sexta-feira, 12 de junho de 2015.
9.6. Os resultados preliminares (provas objetivas e de títulos), serão disponibilizadas no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1,
até às 18 (dezoito) horas de terça-feira, 16 de junho de 2015. 
9.6.1. Os candidatos poderão obter seu Boletim Individual de Desempenho, acessando o endereço eletrônico indicado no item 3.2.1,
ícone “Resultados” e informando seu CPF e data de nascimento, no formato solicitado.
9.6.2. Os pedidos de revisão relativos ao item “9.1.h” (aos resultados das provas objetivas) deverão ser interpostos das 9 (nove) horas
de quarta-feira, 17 de junho de 2015 as 18 (dezoito) horas de quinta-feira, 18 de junho de 2015.
9.7. A convocação às provas de desempenho didático será disponibilizada no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 18
(dezoito) horas de sexta-feira, 19 de junho de 2015. 
9.8. Os resultados das provas de desempenho didático serão disponibilizadas no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 18
(dezoito) horas de quarta-feira, 15 de julho de 2015. 
9.8.1. Os pedidos de revisão relativos ao item “9.1.i” (aos resultados das provas de desempenho didático) deverão ser interpostos das
9 (nove) horas de quinta-feira, 16 de julho de 2015 as 18 (dezoito) horas de sexta-feira, 17 de julho de 2015.
9.9. Os resultados finais e, para os aprovados, as listas de classificação, serão disponibilizadas no endereço eletrônico indicado no
item 3.2.1, até às 18 (dezoito) horas de quarta-feira, 22 de julho de 2015.
9.10. Os pedidos de revisão relativos ao item “9.1” serão respondidos nos seguintes prazos e formas:
9.10.1. Se relativos ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, através de ato tornado disponível  o endereço
eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 18 horas de quarta-feira, 22 de abril de 2015. 
9.10.2. Se relativos ao indeferimento de inscrição, ao indeferimento ao pedido para condições especiais de prova e não deferimento
do enquadramento para concorrer as vagas reservadas às pessoas com deficiência, através de ato tornado disponível o endereço
eletrônico indicado no item 3.2.1, até às 18 horas de quarta-feira, 20 de maio de 2015. 
9.10.3. Se relativos à formulação das questões e respectivos quesitos de prova e à opção considerada como certa nas provas objetivas
– de forma conjunta para todos os candidatos em relação a cada uma das questões da Prova Objetiva de um mesmo cargo – área,
objeto de Pedido de Revisão, por ato disponibilizado no momento da divulgação dos resultados das provas objetivas.
9.10.4. Se relativos a avaliação da prova de títulos, por ato disponibilizado no momento da divulgação dos resultados das provas
objetivas.
9.10.5. Se relativos ao resultado da prova de desempenho didático, por ato disponibilizado no momento da divulgação dos resultados
finais.
9.10.6. Se relativos ao resultado da prova de desempenho didático, por ato disponibilizado no momento da divulgação dos resultados
finais.



9.10.7. Se relativos aos resultados finais do Concurso Público, por documento individual a cada candidato, encaminhado ao endereço
eletrônico que constar de sua ficha de inscrição, até dez dias úteis após o prazo final de interposição dos pedidos.
9.11. Somente serão apreciados os pedidos de revisão expressos em termos convenientes e que apontarem as razões e circunstâncias
que  os  justifiquem,  interpostos  no  prazo  estipulado para  a  fase  a  que  se  referem,  bem  como  observarem  rigorosamente  o
procedimento estabelecido neste Edital.
9.11.1. Os pedidos de revisão deverão ser elaborados exclusivamente através de formulário digital disponibilizado no ícone “Pedidos
de Revisão” do endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, a partir da indicação do CPF e data de nascimento do candidato.
9.11.2. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato ou de seu procurador, tendo em vista que cada
formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente.
9.11.3. Ao optar por pedido de revisão, o candidato deverá proceder conforme orientação no referido formulário.
9.11.3.1. Não haverá hipótese de preparação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado para tal na respectiva
página, considerando-se deserto o pedido preparado de outro modo.
9.11.4. As razões do pedido e os respectivos requerimentos deverão ser elaborados previamente em processador de texto de escolha
do candidato; uma vez concluídos (razões e requerimentos), estes deverão ser trasladados do arquivo do processador de textos para a
respectiva área no formulário digital.
9.11.4.1. As razões do pedido e os respectivos requerimentos deverão ser desprovidos de qualquer identificação do recorrente, timbre
de escritório e/ou empresa, etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante.
9.11.4.2.  Não é permitida  qualquer  identificação  no corpo das  razões do pedido ou de seus respectivos  requerimentos,  sendo
indeferidos sumariamente os que não atenderem a esta condição.
9.11.4.3. O reconhecimento e a consequente consideração de marca distintiva como elemento de identificação do pedido de revisão
está contido no poder discricionário do julgador
9.11.5.Uma vez terminado o procedimento de formulação do pedido de revisão em seu formulário eletrônico, deverá o candidato,
imprimi-lo e remetê-lo, devidamente assinado, para CONCURSO IFC – EDITAL 001/2015 – PEDIDO DE REVISÃO, A/C Caixa
Postal 6545 – CEP 88036-972 Florianópolis (SC), por SEDEX-ECT, com postagem até o último dia de cada um dos prazos de pedido
de revisão.
9.12. Os pedidos de revisão interpostos fora do respectivo prazo não serão conhecidos, sendo para tanto consideradas as datas de
expedição do SEDEX-ECT. 
Pedidos de Revisão inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente indeferidos.
9.13. A Banca Examinadora constitui última instância para pedido de revisão, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não
caberão pedidos de revisão adicionais.
9.14. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos pedidos de revisão interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo
com o gabarito oficial definitivo.
9.15. Na ocorrência do disposto no item 9.15 e/ou em caso de provimento de pedido de revisão, poderá ocorrer a classificação ou
desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova.
9.16. As decisões dos pedidos de revisão serão levadas ao conhecimento dos candidatos por meio do site do concurso, não tendo
caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 07 (sete) dias a contar da data da publicação do respectivo Edital ou Aviso.
9.17. É admitido recurso quanto:
9.18. À homologação dos resultados finais.
9.19. Os recursos relativos aos itens 9.18.a. deverão ser interpostos até o primeiro dia útil após a publicação e ciência do respectivo
aviso ou ato.
9.19.1. Os recursos relativos aos itens 9.18.a. deverão ser protocolados junto à Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense, no horário das 08 às 12 horas e das 13 às 17 horas, com a menção expressa que se relacionam a este Edital.
9.20. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem,
bem  como  tiverem  indicados  o  número  deste  Edital,  o nome  do  candidato,  seu  número  de  sua  inscrição  e  endereço  para
correspondência.
10. DO FORO JUDICIAL
1.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital é o da Justiça Federal - Seção
Judiciária do Município de Blumenau (SC), sede do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – IFC.
11. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
11.1. Fica delegada competência ao IESES para:
11.1.1. Divulgar o Concurso;
11.1.2. Receber as inscrições e respectivos valores das inscrições;
11.1.3. Deferir  e indeferir  as inscrições,  os pedidos de isenção, os pedidos de condições especiais de prova e os pedidos para
concorrer a vaga reservada a pessoas com deficiência e negros;
11.1.4. Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas e de Desempenho Didático;
11.1.5 Julgar os pedidos de revisão previstos no item 9.1 deste Edital;
11.1.6 Prestar informações sobre o Concurso.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data do ato de homologação do resultado para cada cargo –
área, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.
12.2. A homologação do resultado deste Concurso Público será efetuada por cargo – área ou agrupamentos destes, a critério do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense.
12.3. O extrato deste Edital (Aviso de Abertura) será afixado no hall de entrada da Sede do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense e publicado em jornal de circulação estadual.
12.4. O inteiro teor deste Edital será disponibilizado o endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, afixado no quadro de avisos da
Sede do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e publicado no Diário Oficial da União.
12.5 O resultado final  (Ato de Homologação do Concurso) será publicado Diário Oficial  da União, apenas para os candidatos
aprovados no Concurso público. 
12.6. Será excluído do Concurso o candidato que fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata;



12.7.  O  candidato  deverá  manter  atualizado  seu  endereço.  Em  caso  de  alteração  do  endereço  constante  da "FICHA DE
INSCRIÇÃO",  o candidato deverá  encaminhar documento ao Instituto Federal  de Educação,  Ciência e Tecnologia Catarinense
indicando seu cargo, número de inscrição e fazendo menção expressa que se relacione ao Concurso Público objeto deste Edital. 
12.8. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais,
legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
12.9.  Não  serão  fornecidos  atestados,  declarações,  certificados  ou  certidões  relativos  à  habilitação,  classificação  ou  nota  de
candidatos,  valendo para tal  fim o boletim de desempenho  individual  disponível  no endereço eletrônico do site do concurso,
conforme item 3.2.1. deste Edital, e a publicação do Resultado Final e Homologação no Diário Oficial da União.
12.10. Será excluído do Concurso, por Ato do IESES, o candidato que:
12.10.1. Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da realização das provas;
12.10.2. For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por
qualquer outra forma;
12.10.3. For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for responsável por falsa
identificação pessoal;
12.10.4 Ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento de fiscal;
12.10.5. Recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou de outros documentos. 
12.11. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e o IESES não se responsabilizam por eventuais prejuízos
ao candidato decorrentes de:
a. Endereço eletrônico errado ou não atualizado;
b. Endereço residencial errado ou não atualizado;
c. Endereço de difícil acesso;
d. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrente de informação errônea de endereço por parte do candidato;
e. Correspondência recebida por terceiros.
12.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência
ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.
12.13. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à sua apresentação para contratação correrão às expensas do
próprio candidato.
12.14. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e o IESES não se responsabilizam por quaisquer cursos,
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.
12.15. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua eliminação do
Concurso Público.
12.16. Sempre que houver indicações de horários neste Edital, respeitar-se-á o horário oficial de Brasília (DF).
12.17. Os casos não previstos, no que tange à realização deste Concurso Público, serão resolvidos, conjuntamente, pelo Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense e pelo IESES.

Florianópolis (SC), 20 de março de 2015.

Neri Jorge Golynski
Reitor Substituto 

ANEXO I – Cargos, Áreas, Lotações, Vagas e Número Total de Candidatos Aprovados (Vagas + Cadastro Reserva)

Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de

títulos)

Regime
de

Trabalho

Nº de
vagas

Aprova
dos

Administração Bacharelado em Administração

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação:  Administração,
de acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

20h 2 9

Agroecologia

Bacharelado em Agronomia
Bacharelado em Engenharia Agronômica;

Licenciatura em Ciências Agrícolas;
Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na subárea:  agronomia ou  ecologia,
de acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 2 9Bacharelado em Ciências Agrárias;
Bacharelado em Engenharia Agrícola;

Bacharelado em Engenharia Rural;
Tecnologia em Agropecuária.

Artes Visuais

Licenciatura em Educação Artística com
Habilitação em Artes Plásticas;

Licenciatura em Artes;
Licenciatura em Artes Plásticas;
Licenciatura em Artes Visuais.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na grande área: ciências humanas ou

multidisciplinar; ou na área de
avaliação: educação; ou subárea: artes,

de acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 2 9

Artes/Música

Licenciatura em Educação Artística com
Habilitação em Música;
Licenciatura em Música;

Licenciatura em Educação Musical.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na grande  área: ciências humanas ou

multidisciplinar; ou na área de
avaliação: educação; ou na subárea:

artes, de acordo com a tabela de áreas
do  conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 2 9

20h 2 9



Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de

títulos)

Regime
de

Trabalho

Nº de
vagas

Aprova
dos

Biologia
Licenciatura em Biologia;

Licenciatura em Ciências Biológicas.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na especialidade: sensoriamento
remoto ou geoprocessamento ou
meteorologia ou climatologia ou

climatologia geográfica ou
hidrogeografia ou 

40h-DE 4 18

geoecologia ou  ecologia, de acordo
com a tabela de áreas do

conhecimento/avaliação CAPES.
2h 1 5

Biologia/Botânic
a

Licenciatura em Biologia;
Licenciatura em Ciências Biológicas.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na grande área: ciências biológicas ou

ciências agrárias, de acordo com a
tabela de áreas do  conhecimento/

avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Biologia/Geociên
cias

Licenciatura em Biologia;
Licenciatura em Ciências Biológicas.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na especialidade: sensoriamento
remoto ou geoprocessamento ou
meteorologia ou climatologia ou

climatologia geográfica ou
hidrogeografia ou geoecologia ou

ecologia, de acordo com a tabela de
áreas do  conhecimento/avaliação

CAPES.

40h-DE 1 5

Biotecnologia
Vegetal

Bacharelado em Agronomia
Bacharelado em Engenharia Agronômica;

Licenciatura em Ciências Agrícolas;
 Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na subárea: agronomia, de acordo com

a tabela de áreas do conhecimento/
avaliação CAPES.

40h-DE 1 5Bacharelado em Ciências Agrárias;
Bacharelado em Engenharia Agrícola;

Bacharelado em Engenharia Rural;
Tecnologia em Agropecuária.

Cães-Guia

Curso superior em qualquer área do conhecimento,
COM Conhecimento comprovado na área de

Treinador e Instrutor de Cães – guia (mínimo 03
anos), comprovado através de:

a)Declaração registrada em cartório por instituição
de atendimento a pessoa com deficiência visual no
treinamento de cães – guia comprovando a atuação
do candidato como treinador e instrutor de cães –

guia;
Pós-graduação lato ou Stricto Sensu na

área de avaliação: Educação; ou na
subárea:  Psicologia, de acordo com a

tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

E/OU
b)Declaração registrada em cartório de pessoa que 
tenha recebido cão-guia treinado e com formação 
de
dupla por parte do candidato, acrescido de cópia da 
documentação do cão-guia entregue;
E/OU
c)Publicação na imprensa escrita ou falada 
(material impresso ou gravado) de circulação 
regional, estadual ou nacional com matéria que 
divulgue a entrega por parte do candidato de cão-
guia à pessoa com deficiência visual, destacada a 
condição de treinador e instrutor de cães – guia.

Culturas Anuais

Bacharelado em Agronomia
Bacharelado em Engenharia Agronômica;
Licenciatura em Ciências Agrícolas;

Pós-graduação Lato ou Stricto sensu 
na subárea: agronomia, de acordo com 
a tabela de áreas do  
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 2 9Bacharelado em Ciências Agrárias;
Bacharelado em Engenharia Agrícola;
Bacharelado em Engenharia Rural;
Tecnologia em Agropecuária.

Desenvolvimento
Regional

Bacharelado em Agronomia;
Bacharelado em Engenharia Agronômica;
Bacharelado em Engenharia Agrícola;
Bacharelado em Engenharia Florestal;
Bacharelado em Medicina Veterinária;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na Especialidade: extensão rural ou 
economia agrária e recursos naturais 
ou economia agrária ou economia 
florestal, de acordo com a tabela de 

40h-DE 1 5



Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de

títulos)

Regime
de

Trabalho

Nº de
vagas

Aprova
dos

áreas do conhecimento/ avaliação 
CAPES.

Bacharelado em Zootecnia;
Bacharelado em Ciências Agrárias; 
Bacharelado em Desenvolvimento Rural; 
Licenciatura em Ciências Agrícolas

Design de Moda
Graduação em Moda;
Graduação em Moda e Estilismo;
Graduação em Design de Moda.

Pós-Graduação Lato ou Stricto Sensu  
em Design de Moda ou na área de 
avaliação: Educação,  de acordo com a
tabela de áreas do  
conhecimento/avaliação CAPES;

40h-DE 1 5

Direito Bacharelado em Direito

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na área de avaliação: Direito, de 
acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

20h 3 14

Educação 
Especial

Licenciatura em Educação Especial

Pós-graduação Lato ou  Stricto Sensu 
na especialidade: Educação Especial, 
de acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Educação Física Licenciatura em Educação Física

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na área de avaliação: educação; ou na 
subárea: educação física, de acordo 
com a tabela de áreas do 
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 3 14

20h 1 5

Economia, 
Empreendedoris
mo, Marketing e 
Administração 
Rural

Bacharelado em Agronomia; Bacharelado em 
Engenharia Agronômica; Bacharelado em 
Engenharia Agrícola ou; Bacharelado em 
Administração Rural; Bacharelado em Ciências 
Econômicas com habilitação em Agronegócio.

Pós-graduação Lato ou  Stricto Sensu 
na Especialidade: Economia Agrária 
ou Economia Rural ou Administração 
Rural, de acordo com a tabela de áreas 
do conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Elétrica

Bacharelado em Engenharia Elétrica
Bacharelado em Engenharia de Controle e 
Automação;
Bacharelado em Automação Industrial.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu  
na subárea: engenharia mecânica ou 
engenharia elétrica ou engenharia de 
controle e automação, de acordo com a
tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 4 18

Eletroeletrônica

Bacharelado em Engenharia Elétrica;
Bacharelado em Engenharia de Automação;
Bacharelado em Engenharia de Automação 
Industrial;
Bacharelado em Engenharia Eletrônica; 
Bacharelado em Engenharia Mecatrônica; 

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea:  engenharia elétrica, de 
acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 3 14Tecnologia em Eletrotécnica;
Tecnologia em Automação Industrial;
Tecnologia em Mecatrônica Industrial; 
Tecnologia em Eletrônica;
Tecnologia em Eletroeletrônica; 
Bacharelado em Engenharia de Controle e 
Automação;

Eletrotécnica Bacharelado em Engenharia Elétrica
Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: engenharia elétrica, de 
acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 2 9

Engenharia 
Agrícola

Graduação em Engenharia Agronômica; 
Graduação em Engenharia Florestal; 
Graduação em Engenharia Agrícola; 
Graduação em Licenciatura em Ciências Agrárias; 

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na área de avaliação: Ciências Agrárias
I, de acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 1 5
Graduação em Licenciatura em Ciências Agrárias 
Esquema I ou Esquema II; 
Graduação em Engenharia Rural

Engenharia de 
Alimentos

Bacharelado em Engenharia de Alimentos; 
Bacharelado em Engenharia Química

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
em na Subárea: Engenharia Química 
ou Engenharia de alimentos, de acordo
com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 2 9



Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de

títulos)

Regime
de

Trabalho

Nº de
vagas

Aprova
dos

Engenharia de 
Controle e 
Automação

Bacharelado em Engenharia de Controle e 
Automação; 
Bacharelado em Engenharia de Automação 
Industrial; 
Bacharelado em Engenharia Mecatrônica;
Graduação em Automação Industrial.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: engenharia elétrica ou de 
engenharia de controle e automação, 
de acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 8 32

Engenharia Civil Bacharelado em Engenharia Civil

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na grande área das engenharias, de 
acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Engenharia 
Mecânica

Bacharelado em Engenharia Mecânica;
Bacharelado em Engenharia de Produção Mecânica;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: engenharia mecânica ou 
engenharia de produção, de acordo 
com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 2 9

Engenharia Rural Bacharelado em Agronomia;
Bacharelado em Engenharia Agronômica;
Bacharelado em Ciências Agrícolas;
Bacharelado em Ciências Agrárias;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: Agronomia ou  Engenharia
Agrícola, de acordo com a tabela de 
áreas do conhecimento/ avaliação 
CAPES.

40h-DE 2 9

Bacharelado em Engenharia Agrícola;
Bacharelado em Engenharia Rural;
Bacharelado Engenharia Florestal

Engenharia 
Sanitária

Bacharelado em Engenharia ambiental e sanitária; 
Bacharelado em Engenharia sanitária.

Pós graduação lato ou stricto senso na 
área de avaliação: Educação ou 
Interdisciplinar ou na grande área das
Engenharias conforme tabela de áreas 
do conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Estatística Graduação na área de ciências exatas e da terra 
(classificação segundo Tabela de Área do 
Conhecimento da Capes);
Graduação na área de engenharias (classificação 
segundo Tabela de Área do Conhecimento da 
Capes);

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na especialidade: estatística, de acordo 
com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 2 9

Graduação na área de ciências agrárias 
(classificação segundo Tabela de Área do 
Conhecimento da Capes);
Graduação na área multidisciplinar (classificação 
segundo Tabela de Área do Conhecimento da 
Capes).

Fabricação 
Mecânica

Bacharelado em Engenharia Mecânica; 
Bacharelado em Engenharia de Produção Mecânica;

Tecnologia em Fabricação Mecânica;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: engenharia mecânica ou 
engenharia de produção, de acordo 
com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 3 14

Tecnologia em Mecânica; Superior de Tecnologia 
em Manutenção Industrial; 
Tecnologia em Eletromecânica;
Tecnologia em Processos Industriais.

Filosofia Licenciatura em Filosofia Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na área de avaliação: educação; ou na 
especialidade: filosofia ou filosofia da 
educação ou história da filosofia ou 
metafísica ou lógica ou ética ou 

40h-DE 1 5

epistemologia ou filosofia brasileira, 
de acordo com a tabela de áreas do  
conhecimento/avaliação CAPES.

Física Licenciatura em Física Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na área de avaliação: educação; ou na 
subárea: física ou ensino de física ou 
astronomia, de acordo com a tabela de 
áreas do conhecimento/ avaliação 
CAPES.

40h-DE 5 22

20h 1 5



Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de

títulos)

Regime
de

Trabalho

Nº de
vagas

Aprova
dos

Físico-química

Bacharelado ou Licenciatura em Química;
Bacharelado em Química Industrial;
Bacharelado em Engenharia Química;
Licenciatura em Ciências da Natureza com 
Habilitação em Química.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: Físico-Química, de acordo 
com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Fitotecnia/Frutic
ultura

Bacharelado em Agronomia;
Bacharelado em Engenharia Agronômica.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: agronomia, de acordo com 
a tabela de áreas do conhecimento/ 
avaliação CAPES.

40h-DE 2 9

Geografia Licenciatura em Geografia

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na área de avaliação: geografia ou 
educação, de acordo com a tabela de 
áreas do conhecimento/avaliação 
CAPES.

40h-DE 3 14

20h 1 5

Geografia/Geociê
ncias

Licenciatura em Geografia

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na especialidade: geomorfologia ou 
geologia ou geologia ambiental ou 
geografia física ou hidrogeografia ou 
hidrogeologia,  de acordo com a tabela
de áreas do conhecimento/ avaliação 
CAPES.

40h-DE 1 5

Gestão de 
Desastres

Bacharelado em Engenharia ou Arquitetura com 
Especialização em Engenharia de Segurança do 
Trabalho ou em Defesa Civil ou em Gestão de 
Desastres

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na grande área: engenharias  ou 
multidisciplinar; ou na área de 
avaliação de educação, de acordo com 
a tabela de áreas do  conhecimento/ 
avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

História Licenciatura em História

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na área de avaliação: história  ou 
educação, de acordo com a tabela de 
áreas do conhecimento/avaliação 
CAPES.

40h-DE 4 18

20h 1 5

Informática - 
Arquitetura de 
Computadores/Es
trutura de 
Dados/Sistemas 
Operacionais

Bacharelado em Sistemas de Informação;
Bacharelado em Ciência da Computação;
Bacharelado em Processamento de Dados;
Bacharelado em Matemática com Ênfase em 
Ciência Computação;
Bacharelado em Engenharia de Computação;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: ciência da computação, de 
acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Bacharelado em Administração de Empresas com 
Ênfase em Análise de Sistemas;
Bacharelado em Computação;
Bacharelado em Informática;
Licenciatura em Informática;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Tecnologia em Sistemas de Informação;
Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de 
Sistemas;
Tecnologia em Banco de Dados;
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da 
Informação;
Tecnologia em Telecomunicações;
Tecnologia em Gestão de Telecomunicações;
Tecnologia em Jogos Digitais;
Tecnologia em Redes de Computadores;
Tecnologia em Redes de Telecomunicações;
Tecnologia em Segurança da Informação;
Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Superior em Telemática.

Informática 
Básica e
Programação 
Web

Bacharelado em Sistemas de Informação;
Bacharelado em Ciência da Computação;
Bacharelado em Processamento de Dados;
Bacharelado em Matemática com Ênfase em 
Ciência Computação;
Bacharelado em Engenharia de Computação;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: ciência da computação, de 
acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5



Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de

títulos)

Regime
de

Trabalho

Nº de
vagas

Aprova
dos

Bacharelado em Administração de Empresas com 
Ênfase em Análise de Sistemas;
Bacharelado em Computação;
Bacharelado em Informática;
Licenciatura em Informática;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Tecnologia em Sistemas de Informação;
Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de 
Sistemas;
Tecnologia em Banco de Dados;
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da 
Informação;
Tecnologia em Telecomunicações;
 Tecnologia em Gestão de Telecomunicações;
Tecnologia em Jogos Digitais;
Tecnologia em Redes de Computadores;
Tecnologia em Redes de Telecomunicações;
Tecnologia em Segurança da Informação;
Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Superior em Telemática.

Informática – 
Banco de Dados 
e Engenharia de 
Software

Bacharelado em Sistemas de Informação;
Bacharelado em Ciência da Computação;
Bacharelado em Processamento de Dados;
Bacharelado em Matemática com Ênfase em 
Ciência Computação;
Bacharelado em Engenharia de Computação;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: ciência da computação, de 
acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Bacharelado em Administração de Empresas com 
Ênfase em Análise de Sistemas;
Bacharelado em Computação;
Bacharelado em Informática;
Licenciatura em Informática;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Tecnologia em Sistemas de Informação;
Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de 
Sistemas;
Tecnologia em Banco de Dados;
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da 
Informação;
Tecnologia em Telecomunicações;
 Tecnologia em Gestão de Telecomunicações;
Tecnologia em Jogos Digitais;
Tecnologia em Redes de Computadores;
Tecnologia em Redes de Telecomunicações;
Tecnologia em Segurança da Informação;
Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Superior em Telemática.

Informática - 
Hardware e 
Redes de 
Computadores

Bacharelado em Sistemas de Informação;
Bacharelado em Ciência da Computação;
Bacharelado em Processamento de Dados;
Bacharelado em Matemática com Ênfase em 
Ciência Computação;
Bacharelado em Engenharia de Computação;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na grande área: ciências exatas e da 
terra ou engenharias ou 
multidisciplinar ou ciências humanas; 
ou na área de avaliação: educação, de 
acordo com a tabela de áreas do  
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 3 14

Bacharelado em Administração de Empresas com 
Ênfase em Análise de Sistemas;
Bacharelado em Computação;
Bacharelado em Informática;
Licenciatura em Informática;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Tecnologia em Sistemas de Informação;
Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de 
Sistemas;
Tecnologia em Banco de Dados;
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da 
Informação;
Tecnologia em Telecomunicações;



Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de

títulos)

Regime
de

Trabalho

Nº de
vagas

Aprova
dos

Tecnologia em Gestão de Telecomunicações;
Tecnologia em Jogos Digitais;
Tecnologia em Redes de Computadores;
Tecnologia em Redes de Telecomunicações;
Tecnologia em Segurança da Informação;
Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Superior em Telemática.

Informática – 
Programação de 
Sistemas

Bacharelado em Sistemas de Informação;
Bacharelado em Ciência da Computação;
Bacharelado em Processamento de Dados;
Bacharelado em Matemática com Ênfase em 
Ciência Computação;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea:  ciência da computação ou 
engenharia elétrica, de acordo com a 
tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação da CAPES.

40h-DE 3 14

Bacharelado em Engenharia de Computação;
Bacharelado em Administração de Empresas com 
Ênfase em Análise de Sistemas;
Bacharelado em Computação;
Bacharelado em Informática;
Licenciatura em Informática;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Tecnologia em Sistemas de Informação;
Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de 
Sistemas;
Tecnologia em Banco de Dados;
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da 
Informação;
Tecnologia em Telecomunicações;
 Tecnologia em Gestão de Telecomunicações;
Tecnologia em Jogos Digitais;
Tecnologia em Redes de Computadores;
Tecnologia em Redes de Telecomunicações;
Tecnologia em Segurança da Informação;
Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Superior em Telemática.

Informática –
Programação

Web e
Dispositivos

Móveis

Bacharelado em Sistemas de Informação;
Bacharelado em Ciência da Computação;
Bacharelado em Processamento de Dados;

Bacharelado em Matemática com Ênfase em
Ciência Computação;

Bacharelado em Engenharia de Computação;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na subárea: ciência da computação, de

acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Bacharelado em Administração de Empresas com
Ênfase em Análise de Sistemas;
Bacharelado em Computação;
Bacharelado em Informática;
Licenciatura em Informática;

Tecnologia em Sistemas para Internet;
Tecnologia em Sistemas de Informação;

Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de
Sistemas;

Tecnologia em Banco de Dados;
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da

Informação;
Tecnologia em Telecomunicações;

 Tecnologia em Gestão de Telecomunicações;
Tecnologia em Jogos Digitais;

Tecnologia em Redes de Computadores;
Tecnologia em Redes de Telecomunicações;
Tecnologia em Segurança da Informação;

Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações;
Tecnologia em Sistemas para Internet;

Superior em Telemática.



Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de

títulos)

Regime
de

Trabalho

Nº de
vagas

Aprova
dos

Informática -
Programação

Web/Web Design

Bacharelado em Sistemas de Informação;
Bacharelado em Ciência da Computação;
Bacharelado em Processamento de Dados;

Bacharelado em Matemática com Ênfase em
Ciência Computação;

Bacharelado em Engenharia de Computação;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na grande área: ciências exatas e da

terra ou engenharias ou ciências
humanas ou multidisciplinar; ou na

área de avaliação: educação, de acordo
com a tabela de áreas do

conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 3 14

Bacharelado em Administração de Empresas com
Ênfase em Análise de Sistemas;
Bacharelado em Computação;
Bacharelado em Informática;
Licenciatura em Informática;

Tecnologia em Sistemas para Internet;
Tecnologia em Sistemas de Informação;

Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de
Sistemas;

Tecnologia em Banco de Dados;
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da

Informação;
Tecnologia em Telecomunicações;

 Tecnologia em Gestão de Telecomunicações;
Tecnologia em Jogos Digitais;

Tecnologia em Redes de Computadores;
Tecnologia em Redes de Telecomunicações;
Tecnologia em Segurança da Informação;

Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações;
Tecnologia em Sistemas para Internet;

Superior em Telemática.

Informática –
Segurança e
Projetos de

Redes

Bacharelado em Sistemas de Informação;
Bacharelado em Ciência da Computação;
Bacharelado em Processamento de Dados;

Bacharelado em Matemática com Ênfase em
Ciência Computação;

Bacharelado em Engenharia de Computação;

Pós-graduação Lato ou Stricto sensu
na grande área de  engenharias; ou na 
 subárea: ciência da computação ou

engenharia elétrica; ou na
especialidade: modelos analíticos e de

simulação ou de hardware ou de
software básico ou de teleinformática

ou 
 telecomunicações ou sistemas de

telecomunicações, de acordo com a
tabela de áreas do  conhecimento/

avaliação CAPES.     

40h-DE 2 9

Bacharelado em Administração de Empresas com 
Ênfase em Análise de Sistemas;
Bacharelado em Computação;
Bacharelado em Informática;
Licenciatura em Informática;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Tecnologia em Sistemas de Informação;
Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de 
Sistemas;
Tecnologia em Banco de Dados;
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da 
Informação;
Tecnologia em Telecomunicações;
 Tecnologia em Gestão de Telecomunicações;
Tecnologia em Jogos Digitais;
Tecnologia em Redes de Computadores;
Tecnologia em Redes de Telecomunicações;
Tecnologia em Segurança da Informação;
Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Superior em Telemática.

Informática – 
Serviços e 
Gerência de 
Redes

Bacharelado em Sistemas de Informação;
Bacharelado em Ciência da Computação;
Bacharelado em Processamento de Dados;
Bacharelado em Matemática com Ênfase em 
Ciência Computação;
Bacharelado em Engenharia de Computação;

Pós-graduação Lato ou Stricto sensu 
na grande área de  engenharias; ou na 
 subárea: ciência da computação ou de 
engenharia elétrica; ou na 
especialidade: modelos analíticos e de 
simulação; ou de hardware; ou de 
software básico; ou de teleinformática;
ou 
 telecomunicações ou sistemas de 
telecomunicações, de acordo com a 
tabela de áreas do  conhecimento/ 
avaliação CAPES.     

40h-DE 2 9

Bacharelado em Administração de Empresas com 
Ênfase em Análise de Sistemas;
Bacharelado em Computação;
Bacharelado em Informática;
Licenciatura em Informática;
Tecnologia em Sistemas para Internet;



Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de

títulos)

Regime
de

Trabalho

Nº de
vagas

Aprova
dos

Tecnologia em Sistemas de Informação;
Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de 
Sistemas;
Tecnologia em Banco de Dados;
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da 
Informação;
Tecnologia em Telecomunicações;
 Tecnologia em Gestão de Telecomunicações;
Tecnologia em Jogos Digitais;
Tecnologia em Redes de Computadores;
Tecnologia em Redes de Telecomunicações;
Tecnologia em Segurança da Informação;
Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações;
Tecnologia em Sistemas para Internet;
Superior em Telemática.

Informática – 
Análise de 
Desempenho de 
Redes de 
Computadores

Bacharelado em Sistemas de Informação;
Bacharelado em Ciência da Computação;
Bacharelado em Processamento de Dados;
Bacharelado em Matemática com Ênfase em 
Ciência Computação;
Bacharelado em Engenharia de Computação;

Pós-graduação Lato ou Stricto sensu 
na subárea: ciência da computação ou 
engenharia elétrica, de acordo com a 
tabela de áreas do conhecimento/ 
avaliação CAPES. 

40h-DE 1 5

Bacharelado em Administração de Empresas com 
Ênfase em Análise de Sistemas;
Bacharelado em Computação;
Bacharelado em Informática;
Licenciatura em Informática;
Tecnologia em Sistemas para Internet;

Tecnologia em Sistemas de Informação;
Tecnologia em Analise e Desenvolvimento de

Sistemas;
Tecnologia em Banco de Dados;

Tecnologia em Gestão da Tecnologia da
Informação;

Tecnologia em Telecomunicações;
 Tecnologia em Gestão de Telecomunicações;

Tecnologia em Jogos Digitais;
Tecnologia em Redes de Computadores;

Tecnologia em Redes de Telecomunicações;
Tecnologia em Segurança da Informação;

Tecnologia em Sistemas de Telecomunicações;
Tecnologia em Sistemas para Internet;

Superior em Telemática.

Letras: Português

Licenciatura em Letras: Língua Portuguesa;
Licenciatura em Letras: Língua

Portuguesa/Literatura;
Licenciatura em Letras: Língua Portuguesa/Língua

Estrangeira.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação: educação; ou na

subárea: linguística ou letras, de
acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 4 18

Letras: 
Português/Espan
hol

Licenciatura em Letras: Língua Portuguesa/Língua
Espanhola

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na subárea: linguística ou letras; ou na
área de avaliação educação, de acordo

com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 5 22

Letras: 
Português/Inglês

Licenciatura em Letras: Língua Portuguesa/Língua
Inglesa

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação: educação; ou na

subárea: linguística ou letras, de
acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 7 29

Letras: LIBRAS Graduação de Licenciatura plena em Letras: Libras
ou em Letras: Libras/Língua Portuguesa como

segunda língua.
OU(caso não haja docente com título de pós-

graduação ou de graduação em Libras para o ensino
dessa  disciplina em cursos de educação superior)
I - professor de Libras, usuário dessa língua com

curso de pós-graduação ou com 

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação: educação; ou na

subárea: linguística ou letras, de
acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

20h 5 22



Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de

títulos)

Regime
de

Trabalho

Nº de
vagas

Aprova
dos

formação superior e
certificado de proficiência em Libras, obtido por

meio de exame promovido pelo Ministério da
Educação;

II - instrutor de Libras, usuário dessa língua com
formação de nível médio e com certificado obtido

por meio de exame de proficiência em Libras,
promovido pelo

Ministério da Educação;
III - professor ouvinte bilíngue: Libras Língua
Portuguesa, com pós-graduação ou formação
superior e com certificado obtido por meio de

exame de proficiência em Libras, promovido pelo
Ministério da Educação.

• OBS.: Nos casos previstos nos incisos I e II, as
pessoas surdas terão prioridade para

ministrar a disciplina de Libras.

Matemática Licenciatura em Matemática

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação:

matemática/probabilidade e estatística
ou educação ou na especialidade:

ensino de ciência e matemática, de
acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 19 54

Medicina 
Veterinária

Bacharelado em Medicina Veterinária.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação: Medicina

Veterinária, de acordo com a tabela de
áreas do conhecimento/avaliação

CAPES.

40h-DE 1 5

Medicina 
Veterinária – 
Anestesiologia

Bacharelado em Medicina Veterinária.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na especialidade: cirurgia ou

anestesiologia, de acordo com a tabela
de áreas do conhecimento/avaliação

CAPES.

40h-DE 1 5

Medicina 
Veterinária – 
Clínica e Cirurgia
de Ruminantes

Bacharelado em Medicina Veterinária.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na especialidade: clínica e cirurgia
animal, de acordo com a tabela de
áreas do conhecimento/avaliação

CAPES.

40h-DE 1 5

Medicina 
Veterinária – 
Laboratório 
Clínico

Bacharelado em Medicina Veterinária.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na especialidade: patologia clínica
animal, de acordo com a tabela de
áreas do conhecimento/avaliação

CAPES.

40h-DE 1 5

Medicina 
Veterinária – 
Microbiologia 
Veterinária

Bacharelado em Medicina Veterinária.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação: Medicina

Veterinária; ou na subárea:
Microbiologia, de acordo com a tabela
de áreas do conhecimento/avaliação

CAPES.

40h-DE 1 5

Medicina 
Veterinária – 
Doenças das 
Aves, Doença 
dos Suínos e 
Avicultura

Bacharelado em Medicina Veterinária.

Pós-graduação Stricto Sensu na
especialidade: patologia animal, de

acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Medicina 
Veterinária – 
Patologia Animal

Bacharelado em Medicina Veterinária.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na especialidade: patologia animal, de

acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Metodologia 
Científica

Licenciatura na área de ciências humanas
(classificação segundo Tabela de Área do

Conhecimento da Capes).

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na grande  área: ciências humanas, de

acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 1 5



Área/Especialida
de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de
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de

Trabalho
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Pedagogia Licenciatura em Pedagogia

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação:  educação, de

acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES; ou
curso de formação pedagógica para
docentes da educação profissional

técnica e 

40h-DE 6 25

tecnológica; curso de formação de
professores para o ensino médio,

técnico e superior; ou especialização
em formação de professores para o

ensino superior; ou especialização em
formação de professores para o ensino

médio.

20h 1 5

Pedagogia – 
Educação Infantil

Licenciatura em Pedagogia

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação de  educação, de

acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES; ou
curso de formação pedagógica para
docentes da educação profissional

técnica e 
40h-DE 1 5

tecnológica; curso de formação de 
professores para o ensino médio, 
técnico e superior; ou especialização 
em formação de professores para o 
ensino superior; ou especialização em 
formação de professores para o ensino 
médio.

Pedagogia – 
Modalidades da 
educação, 
educação não-
formal e 
movimentos 
sociais

Licenciatura em Pedagogia

Pós-graduação Stricto Sensu na grande
área: ciências humanas; ou na área de 
avaliação: educação ou 
interdisciplinar,  de acordo com a 
tabela de áreas do  
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Produção Animal

Bacharelado em Agronomia;
Bacharelado em Engenharia Agronômica;
Bacharelado em Ciências Agrárias; 
Licenciatura em Ciências Agrícolas;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: agronomia ou zootecnia,  
de acordo com a tabela de áreas do  
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 2 9

Bacharelado em Zootecnia; 
Bacharelado em Medicina Veterinária.

Produção Vegetal

Bacharelado em Agronomia
Bacharelado em Engenharia Agronômica;
Licenciatura em Ciências Agrícolas;
Bacharelado em Ciências Agrárias;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: agronomia, de acordo com 
a tabela de áreas do  
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 5 22
Bacharelado em Engenharia Agrícola;
Bacharelado em Engenharia Rural;
Tecnologia em Agropecuária.

Proteção de 
Plantas e Plantas 
Daninhas

Bacharelado em Agronomia
Bacharelado em Engenharia Agronômica

 Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na subárea: agronomia, de acordo com 
a tabela de áreas do conhecimento/ 
avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Psicologia Bacharelado ou Licenciatura em Psicologia

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu 
na área de avaliação: Educação; ou na 
subárea: Psicologia, de acordo com a 
tabela de áreas do  
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Química Licenciatura em Química;
 Licenciatura em Ciências da Natureza com 
Habilitação em Química.

Pós-graduação Lato ou  Stricto Sensu 
na área de avaliação: química ou 
educação; ou na subárea: engenharia 
química ou bioquímica ou farmácia ou 
agronomia ou ciências e tecnologia de 
alimentos ou; na especialidade: ensino 
de ciências e 

40h-DE 3 14
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de

Habilitação Mínima
Habilitação Específica (prova de
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de

Trabalho

Nº de
vagas
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matemática ou meio ambiente e 
agrárias ou ciências ambientais ou 
materiais ou biotecnologia ou química 
orgânica ou ciências com área de 
concentração em química orgânica, de 
acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

20h 1 5

Química 
Orgânica

Bacharelado ou Licenciatura em Química;
Bacharelado em Química Industrial;
Bacharelado em Engenharia Química;
Licenciatura em Ciências da Natureza com 
Habilitação em Química.

Pós-graduação Lato ou Stricto sensu 
na especialidade: Química Orgânica ou
Ciências com área de Concentração 
em Química Orgânica, de acordo com 
a tabela de áreas do  
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 2 9

Química 
Analítica

Bacharelado ou Licenciatura em Química;
Bacharelado em Química Industrial;
Bacharelado em Engenharia Química;
Licenciatura em Ciências da Natureza com 
Habilitação em Química.

Pós-graduação Lato ou Stricto sensu 
na especialidade: Química Analítica, 
de acordo com a tabela de áreas do 
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Química
Inorgânica/Miner

alogia

Bacharelado ou Licenciatura em Química;
Bacharelado em Química Industrial;

Bacharelado em Engenharia Química;
Licenciatura em Ciências da Natureza com

Habilitação em Química.

Pós-graduação Lato ou Stricto sensu
na especialidade: Química Inorgânica,

de acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Química
Tecnológica/Oper
ações Unitárias

Bacharelado ou Licenciatura em Química;
Bacharelado em Química Industrial;

Bacharelado em Engenharia Química;
Licenciatura em Ciências da Natureza com

Habilitação em Química.

Pós-graduação Lato ou Stricto sensu
na subárea: Engenharia Química, de

acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Química de
Alimentos

Bacharelado em Química;
Bacharelado em Química Industrial;

Bacharelado em Engenharia Química;
Bacharelado em Química de Alimentos.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação de química ou na

subárea: engenharia química, de
acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Saúde, Medicina
e Higiene do

Trabalho

Bacharelado em Medicina com Especialização em
Medicina do Trabalho;

Bacharelado em Fisioterapia com Especialização
em Fisioterapia do Trabalho;

Bacharelado em Enfermagem com Especialização
em Enfermagem  do Trabalho.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na área de avaliação:  ciências da
saúde ou engenharias III e IV, de
acordo com a tabela de áreas do

conhecimento/  avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

20h 1 5

Segurança do
Trabalho

Bacharelado em Engenharia ou Arquitetura com
Especialização em  Segurança do Trabalho

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na grande área: ciências sociais

aplicadas ou ciências humanas; ou na
área de avaliação: Engenharias III e

IV, de acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/ avaliação CAPES.

40h-DE 4 18

Sociologia
Licenciatura em Ciências Sociais; 

Licenciatura em Sociologia.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na grande área: de ciências humanas

ou multidisciplinar ou na área de
avaliação: de educação, conforme
tabela de áreas do  conhecimento/

avaliação CAPES.

40h-DE 4 18

Telecomunicaçõe
s

Bacharelado em Engenharia de Telecomunicações;
Bacharelado em Engenharia Elétrica.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na especialidade: telecomunicações, de

acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

Topografia/Geom
ática Bacharelado em Agronomia;

Bacharelado em Engenharia Agronômica; 
Bacharelado em Engenharia Agrícola;

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na subárea: engenharia agrícola; ou na
especialidade: cartografia básica ou de
sensoriamento remoto ou  de geodésia

ou de fotogrametria, de 

40h-DE 1 5

Bacharelado em Engenharia Florestal;
Bacharelado em Ciências Agrárias;

Bacharelado em Engenharia de Agrimensura.

acordo com a tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.



Área/Especialida
de
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Habilitação Específica (prova de
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de

Trabalho
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Zootecnia

Bacharelado em Agronomia;
Bacharelado em Engenharia Agronômica;

Bacharelado em Ciências Agrárias; 
Bacharelado em Zootecnia; 

Bacharelado em Medicina Veterinária.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu
na subárea: zootecnia, de acordo com a

tabela de áreas do
conhecimento/avaliação CAPES.

40h-DE 1 5

* OBSERVAÇOES:
1 - A Habilitação Específica não é pré-requisito, é somente pontuada na avaliação da Prova de Títulos, conforme item 5.10 deste
Edital.
2 – Pontuarão também na prova de títulos os Cursos de Licenciatura, em áreas afins, conforme item 5.10 deste Edital.

ANEXO II – Provas e Programas
Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da legislação publicadas até 31 de março
de 2015.

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS
A Prova de Conhecimentos Gerais será comum uma a todas as áreas/disciplina do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico e terá 10 (dez questões) como segue:
Língua Portuguesa – 03 (três) questões
Emprego e colocação de pronomes; Compreensão e interpretação de textos: Ideias explícitas e implícitas; relações entre textos
verbais e ilustrações; relação entre informações do texto e conhecimentos prévios; ambiguidades, ironias, opiniões e valores no texto;
denotação e conotação; coesão e coerência textuais. Tópicos de gramática contextualizada: Correlação dos tempos verbais; nexos;
paralelismo; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; pontuação; estrutura da frase e do período; ortografia e
acentuação.
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação – 07 (sete) questões
Abordagens do processo de ensino e aprendizagem. Concepções de currículo. Organização do currículo escolar da Educação Básica
(Ensino  Médio),  da Educação  Profissional  e  da Educação  Superior.  Planejamento,  planos e  projetos  educativos.  Avaliação  do
processo ensino e aprendizagem. Conteúdos curriculares e transposição didática. Constituição federal (Título III. Capítulo VII – Da
Administração Pública;  Título  III.  Capítulo  VII.  Seção II  –  Dos Servidores  Públicos;  Título  VIII.  Capítulo  III.  Seção I  – Da
Educação). Lei nº 8.112/90 e alterações - Legislação referente ao regime jurídico dos servidores públicos. Decreto nº 1.171, de
22/06/94 - Legislação referente ao Código de Ética do Servidor Público Civil  do Poder Executivo Federal. Lei  nº  9.394/96 –
Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Parecer CNE n° 776/97 – Orienta para as Diretrizes Curriculares dos cursos
de Graduação. Decreto N° 5.154/04 – Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e dá outras providências. Lei n° 11.892/08 – Institui a Rede Federal de
Educação  Profissional,  Científica  e  Tecnológica,  Cria os  Institutos  Federais  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia,  e  dá  outras
providências; Lei 11.784/2008. Lei 12.772/2012.
PROVAS DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
A Prova de Conhecimentos Específicos será específica a cada uma das áreas/disciplina do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico terá 20 (vinte questões) como segue:
ADMINISTRAÇÃO
1. Estruturas organizacionais e funções administrativas: planejamento; organização, direção e controle;
2. Estratégia empresarial, competitividade e análise de ambientes; internos e externos da organização;
3. Formas jurídicas de constituição de uma empresa;
4. Pesquisa de Mercado. Planejamento Estratégico de Marketing. Gestão e Desenvolvimento de Produtos e Marcas e 
comercialização;
5. Gestão de pessoas, gestão de competências e motivação;
6. Marketing (produto, propaganda, praça e preço) e Comportamento do Consumidor;
7. Empreendedorismo, inovação e competitividade;
8. Administração Financeira e custos;
9. Gestão da Qualidade;
10. Gestão ambiental e desenvolvimento sustentável
AGROECOLOGIA
1. Manejo agroecológico do solo;
2. Manejo agroecológico de pragas;
3. Manejo agroecológico de doenças;
4. Legislação e certificação de produção orgânica/ecológica;
5. Comercilaização de produtos agroecológicos;
6. Agricultura familiar;
7. Sistemas agroflorestais;
8. Sistemas agrossilvopastoris;
9. Manejo agroecológico de animais;
10. Ecossistemas naturais e agroecossistemas.
ARTES VISUAIS
1. Fatores representativos no desenho: volume, claro/escuro, textura e perspectiva; representação da figura humana: cânones e 
desenho contemporâneo;



2. A especificidade das tintas; têmpera, guache, acrílica, aquarela e óleo;
3. Pintura e escultura e os períodos históricos: da Pré-História à Idade Média; a renascença; século XIX; século XX; período 
contemporâneo; arte brasileira e as influências europeias, africanas e indígenas;
4. Modelagem: construção de matrizes, formas e réplicas; técnicas de gravura: Monotipia, xilogravura, metal, serigrafia;
5. Cerâmica artística, popular e utilitária;
6. Linguagem verbal e não verbal e sua aplicação na leitura e interpretação da imagem artística e literária;
7. A proposta triangular: leitura de imagem; contextualização e produção artística;
8. As Artes Plásticas enquanto campo de conhecimento e sua inserção no contexto escolar; 
9. Fundamentos, metodologia do ensino e currículos de arte plásticas para os anos iniciais do ensino fundamental e médio; 
10. Políticas educacionais e diretrizes curriculares atuais em relação ao ensino de artes para os anos iniciais do ensino fundamental; e 
o ensino de artes diante das novas tecnologias da informação e comunicação; 
11. Avaliação no ensino de artes: tendências e desafios; e arte como recurso didático e prática pedagógica: pintura, escultura, 
desenho, dança, teatro, música.
ARTES/MÚSICA
1. A música enquanto campo de conhecimento e sua inserção no contexto escolar; a música e a comunicação contemporânea;
2. Fundamentos e metodologia do ensino de música para os anos iniciais do ensino fundamental e médio. Avaliação no ensino de 
arte;
3. História da arte e da música, suas concepções e origem;
4. A pesquisa na educação musical: tendências e perspectivas; 
5. Formação de professores e o ensino de música; música brasileira;
6. Políticas educacionais e diretrizes curriculares atuais em relação ao ensino de arte e das licenciaturas; 
7. Arte como recurso didático e prática pedagógica: pintura, escultura, desenho, dança, teatro, música;
8. O ensino de Artes diante das novas tecnologias da informação e comunicação; 
9. A construção das linguagens musicais da criança e do adolescente; 
10. Fundamentos antropológicos, políticos, sociais da Arte e da Cultura e a relação entre a linguagem da música e demais linguagens 
da Arte; 
11. Estética e Arte contemporânea.
BIOLOGIA
1. Morfologia e anatomia dos órgãos vegetais. Anatomia vegetal. Histologia vegetal;
2. Hormônios Vegetais;
3. Reprodução e Sexualidade humana;
4. Filo Platyhelminthes. Subfilo Vertebrata. Filo Arthropoda;
5. Doencas Parasitarias Humanas e Animais. Parasitologia;
6. Microbiologia.  Biologia molecular, alterações cromossômicas em animais e vegetais. Biologia celular: membrana plasmática, 
organelas celulares,  síntese protéica, divisão celular.
7. Embriologia: gametogênese, fecundação, desenvolvimento embrionário;
8. Histologia e Fisiologia animal: classificação e funcionamento dos diferentes tecidos;
9.  Genética: Genética Mendeliana, conceitos fundamentais da Genética, Genética Molecular; 
10. Origem da Vida e Evolução; 
11. Classificação Biológica (Sistemática, Filogenética, Cladística): Reinos Monera, Protista, Fungi, Plantae e Animalia - 
características gerais, principais filos/grupos, ciclos reprodutivos, aspectos evolutivos, importância ecológica e econômica; 
12. Zoologia: morfologia, anatomia e fisiologia comparada (Porifera, Cnidaria, Platyhelminthes, Nematoda, Mollusca, Annelida, 
Arthropoda, Echinodermata, Chordata); 
13. Ecologia geral.
BIOLOGIA/BOTÂNICA
1. Estrutura das células procariontes e eucariontes; organelas citoplasmáticas; envoltórios celulares; transportes através da membrana;
2. Metabolismo celular e fluxo de energia: fotossíntese e respiração;
3. Características gerais, classificação e reprodução de vírus, bactérias, fungos e algas;
4. Sistemática e taxonomia vegetal; com ênfase nas plantas de interesse agronômico;
5. Fisiologia das plantas com sementes;
6. Anatomia, histologia e morfologia e vegetal;
7. Reprodução e desenvolvimento das angiospermas;
8. Ecologia de populações e de comunidades; relações ecológicas entre os seres vivos; principais biomas brasileiros;
9. Evolução biológica;
10. Genética mendeliana; genes com segregação independente; genes ligados; heranças sexuais
BIOLOGIA/GEOCIÊNCIS
1. Sensoriamento Remoto: mapeamento de cobertura e uso do solo; 
2. Geoprocessamento; 
3. Zoneamento climático; 
4. Geoecologia: ecossistemas e territórios; 
5. Sistemática vegetal; 
6. Anatomia vegetal; 
7. Fisiologia vegetal; 
8. Ecologia geral; 
9. Ecologia vegetal; 
10. Ciclos biogeoquímicos.
BIOTECNOLOGIA VEGETAL
1. Marcadores moleculares (RFLP, RAPD, AFLP, VNTR, SSR e SNP),  mapeamento genético e QTLs;
2. Micropropagação e biofábricas;
3. Genômica, proteônica e metabolônica;



4. Totipotência celular vegetal e cultura de tecidos;
5. Morfogênese in vitro;
6. Conservação de germoplasma in vitro;
7. Organismos geneticamente modificados e transformação genética de plantas;
8. Microrganismos promotores do crescimento de plantas;
9. Técnicas moleculares e aplicações na agricultura;
10. Biossegurança e bioética.
CÃES-GUIA
1. Legislação e ética profissional do treinador e instrutor de cães-guia; 
2. Manejo e treinamento dos cães-guia; 
3. Treinamento do cão-guia em trânsito urbano e rural; 
4. Acompanhamento do cão-guia em serviço; 
5. Adaptação da dupla usuário e cão-guia; 
6. Mobilidade da dupla usuário e cão-guia; 
7. Responsabilidade profissional: o papel do treinador e do instrutor de cães-guia;
8. Legislação aplicada à pessoa com deficiência; 
9. Pessoa com deficiência visual; 
10. Manejo de cães.
CULTURAS ANUAIS
1. Soja; 
2. Feijão; 
3. Arroz irrigado; 
4. Milho; 
5. Sorgo; 
6. Cereais de inverno; 
7. Plantio direto;
8. Culturas transgênicas; 
9. Rotação de cultura; 
10. Girassol e canola.
DESENVOLVIMENTO REGIONAL
1. Origem, evolução e diferenciação dos sistemas agrários; 
2. Gestão de organizações agrícolas e agroindustriais; 
3. Dimensão hermenêutica da elaboração de projetos de desenvolvimento local; 
4. Formas de associativismo rural; 
5. Implantação de sistemas de gestão ambiental em unidades de produção agrícola e organizações agroindustriais; 
6. Elaboração de projetos de desenvolvimento rural: estrutura e etapas de operacionalização. 
7. Análise e avaliação crítica de projetos e programas de desenvolvimento rural; 
8.Impactos ambientais nas atividades agropecuárias; 
9. Estudo dos mercados e da comercialização de produtos agrícolas; 
10. O cooperativismo no Brasil e no mundo.
DESIGN DE MODA
1. Antropometria, estudo do diagrama e modelagem plana;
2. Modelagem de malha e interpretação de modelos;
3. Desenho de observação de objetos, corpos e panejamento;
4. Fundamentos e gestão do design;
5. Metodologia do design;
6. Desenho estilizado, ilustração de moda e técnicas de cromatização;
7. Desenho de moda: cânones feminino, masculino e infantil;
8. Desenvolvimento de produto de moda;
9. Desenho de acessórios de moda;
10 Design de superfície têxtil.
DIREITO
1. NR 15;
2. Consolidação das Leis do Trabalho;
3. NR 16;
4. Direito do Trabalho;
5. Constituição Federal;
6. Indenizações por doença do trabalho;
7. Assédio moral no trabalho;
8. Aposentadoria Especial;
9. Perfil Profissiográfico Previdenciário;
10. Dec 3048/99.
EDUCAÇÃO ESPECIAL
1. Educação Especial: contextualização histórica, fundamentos e concepções;
2. Educação Especial e a fundamentação legal; 
3. Identificação e caracterização das deficiências; 
4. Orientações teórico-metodológicas e adaptações curriculares para o atendimento ao educando com necessidades especiais;
5. Psicopatologia e Educação;
6. Fundamentos teórico-metodológicos e sócio-psicológicos: educação especial na área auditiva, motora, visual, mental e as condutas
típicas de síndromes;



7. Currículo e necessidades especiais complexas;
8. Necessidades educacionais especiais no contexto da infância e da andragogia;
9. Políticas públicas de Educação Especial;
10. Tecnologias assistivas nas áreas motora e visual.
EDUCAÇÃO FÍSICA
1. Esportes coletivos e individuais; 
2. Atividade física, saúde e qualidade de vida; 
3. Anatomia humana e cinesiologia; 
4. Organização de eventos esportivos; 
5. Desenvolvimento motor;
6. Fundamentos filosóficos e sociológicos da educação física e do esporte; 
7. Concepções pedagógicas na educação física escolar;
 8. LDB, PCNs e OCEM's com ênfase na educação física escolar voltada ao ensino médio; 
9. História da educação física e desporto; 
10. Fisiologia do exercício e treinamento desportivo.
ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO, MARKETING E ADMINISTRAÇÃO RURAL
1. Problema econômico;
2. Análise da oferta e da procura de produtos agropecuários;
3. Mercado e comercialização de produtos agrícolas;
4. Teoria do consumidor;
5. Processo administrativo; 
6. Custo total de produção aplicado ao meio rural; 
7. Análise de investimento aplicado ao meio rural; 
8. Empreendedorismo aplicado ao setor rural; 
9. Marketing aplicado ao setor rural; 
10. Políticas públicas para agricultura.
ELÉTRICA
1. Circuitos elétricos;
2. Eletrônica analógica. eletrônica de potência. eletrônica de digital;
3. Acionamentos;
4. Layout e planta baixa de indústrias de alimentos,  instalações elétricas prediais e industriais; projetos ortogonais de peças e 
equipamentos industriais;
5. Máquinas elétricas;
6. Controlador lógico programável;
7. Sistema de controle;
8. Informática industrial e instrumentação industrial;
9. Estática dos corpos rígidos; dinâmica dos corpos rígidos; sistemas de forças aplicadas a corpos rígidos;
10. Câmara frigorífica, construção e isolamento. geradores de vapor; instalações hidráulicas na indústria de alimentos; 
instrumentação na indústria de alimentos.
ELETROELETRÔNICA
1. Conhecimentos gerais em eletrônica; eletrônica analógica; eletrônica de potência; eletrônica de digital; controladores lógicos 
programáveis;
2. Eletricidade e análise de circuitos elétricos. Circuitos elétricos. Instrumentação e medidas elétricas; 
3. Instalações elétricas: residencial, predial e industrial;
4. Redes de distribuição de energia elétrica;
5. Desenho assistido por computador: uso das ferramentas do AutoCAD;
6. Eletrônica analógica: diodos. transistores e amplificadores operacionais;
7. Automação e controle de processos industriais;
8. Máquinas elétricas e acionamentos;
9. Instalações elétricas: residenciais, prediais e industriais; redes de distribuição de energia elétrica; instrumentação e medidas 
elétricas;
10. Conversores de frequência e clps: especificação e parametrização.
ELETROTÉCNICA
1. Instalações Elétricas Residências, Prediais e Industriais; 
2. Máquinas de Indução Monofásico e Trifásico; 
3. Acionamentos Eletromagnéticos; 
4. Potência Trifásica; 
5. Fator de Potência e Correção;
6. Qualidade de Energia Elétrica; 
7. Sistema de Potência e Análise em PU; 
8. Energias Renováveis; 
9. Linhas de Transmissão; 
10. Elementos de Projetos Elétricos.
ENGENHARIA AGRÍCOLA
1. Desenho técnico em geral; 
2. Desenho Arquitetônico; 
3. Levantamentos Topográficos (planimétricos, altimétricos e planialtimétricos); 
4. Georreferenciamento de imóveis rurais; 
5. Relação solo-água-planta-atmosfera; 
6. Sistemas de irrigação e drenagem; 



7. Materiais, técnicas e orçamento de instalações rurais; 
8. Projeto de Instalações Rurais; 
9. Tratores Agrícolas; 
10. Máquinas e Implementos Agrícolas.
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
1. Controle automático de processos;
2. Modelagem e simulação na indústria de alimentos;
3. Transferência de massa;
4. Métodos de transferência de calor na indústria de alimentos;
5. Tratamento de efluentes na indústria de alimentos;
6. Desenvolvimento de novos produtos na indústria de alimentos;
7. Secagem na indústria de alimentos;
8. Propriedades termofísicas de alimentos;
9. Leis e princípios da termodinâmica;
10. Transporte de fluidos na indústria de alimentos.
ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO
1. Controle de Processos;
2. Eletropneumática; 
3. Eletrohidráulica;
4. Controladores Lógicos Programáveis;
5. Sistemas Supervisórios;
6. Microcontroladores;
7. Robótica Industriais;
8. Sistema de Controle;
9. Instrumentação; 
10. Redes Industriais.
ENGENHARIA CIVIL
1. Técnicas de construções de edifícios;
2. Segurança Estrutural em construções de edifícios;
3. NR 18;
4. Proteção de incêndio em edificações;
5. NR 24;
6. NR 12;
7. NR 35;
8. Redes hidráulicas em edifícios;
9. Redes de gás em edifícios;
10. Construções de casas populares.
ENGENHARIA MECÂNICA
1. Princípios de Termodinâmica;
2. Transformações termodinâmicas particulares;
3. Propriedades Termodinâmicas;
4. Ábacos Termodinâmicas;
5. 1º Princípio da Termodinâmica.
6. 2º Princípio da Termodinâmica.
7. Mecânica dos Fluidos;
8. Transferência de Calor;
9. Introdução a Mecânica dos Sólidos;
10. Fundamentos de Radiação;
11. Ciclos Termodinâmicos;
12. Introdução a Resistência dos Materiais;
13. Introdução a Eletrotécnica;
14. Princípios de Instalações Industriais;
ENGENHARIA RURAL
1. Sistemas de Irrigação;
2. Fatores a considerar na escolha de um sistema de irrigação;
3. Manejo da Irrigação;
4.  Materiais utilizados na construção rural;
5. Etapas da construção rural: do planejamento ao acabamento;
6. Edificações e ambiência para aves e suínos;
7. Edificações e ambiência para bovinos de corte e leite;
8. Máquinas e equipamentos para preparo do solo, plantio, aplicação de adubos, corretivos e defensivos agrícolas;
9. Regulagem de pulverizadores, plantadeiras e outras máquinas e implementos utilizado na agricultura;
10. Tratores agrícolas – classificação, emprego, sistemas de transmissão e manutenção de implementos agrícolas.
DEFINIR
ENGENHARIA SANITÁRIA
1. Impactos Ambientais;
2. Gestão Ambiental;
3. Hidráulica;
4. Vigilância sanitária e ambiental;
5. Poluição e Controle Ambiental;



6. Legislação Ambiental;
7. Sistemas Urbanos de Água e Esgotos;
8. Gestão de Resíduos Sólidos;
9. Análise de Água e Efluentes;
10. Segurança do trabalho
ESTATÍSTICA
1. Delineamento experimental;
2. População e amostra;
3. Tabulação e apresentação de dados;
4. Medidas de tendências centrais;
5. Medidas de dispersão;
6. Teste de hipótese;
7. Regressão linear;
8. Análise de variância;
9. Correlação;
10. Probabilidade.
FABRICAÇÃO MECÂNICA
01. Técnicas de medição com paquímetro universal, micrômetro externo, relógio comparador.
02. Processo de obtenção de aço, ferro fundido e materiais não ferrosos
03.  Processo de Soldagem com Eletrodo Revestido
04. Processo de Soldagem com MIG/MAG e TIG
05. Tratamento térmico de têmpera, recozimento e normalização
06. Ferramentas de corte para torneamento, fresamento e furação (seleção e geometria)
07. Parâmetros de corte para usinagem (velocidade de corte, avanço e cálculo de rotação)
08. Mecanismo de formação do cavaco durante a usinagem
09. Operação de torneamento, fresamento e furação;
10. Torneamento e fresamento CNC (com linguagem ISO).
FILOSOFIA
1. Filosofia da Ciência. A consciência mítica e a origem da filosofia. Qual é fonte do conhecimento? As respostas do racionalismo e 
do empirismo. A filosofia e as tecnologias da comunicação. A filosofia e os direitos humanos. O homem como objeto da ciência;
2. Filosofia da educação e formação de professores. Educação e Direitos Humanos: direitos humanos e formação para a cidadania. 
Fundamentos epistemológicos da educação: o conhecimento como problema. A concepção de educação na paidéia grega. Educação e
valores: educar para a autonomia. As contribuições de Rousseau para pensar a educação. A concepção de vontade geral para 
Rousseau;
3. Filósofos pré-socráticos. Fé e razão no pensamento medieval;
4. Sócrates e a mudança na investigação filosófica: do cosmo para o homem;
5. Platão e a fundação da metafísica. A política e Platão;
6. Aristóteles e ética. A teoria do conhecimento de Aristóteles. Virtude e justiça em Aristóteles;
7. O racionalismo cartesiano: a fundação da filosofia moderna;
8. O empirismo inglês;
9. Filosofia política moderna;
10. Kant e a crítica à metafísica. Liberdade Lei moral Kant. O princípio supremo da moralidade de acordo com Immanuel Kant;
11. Nietzsche e a crítica dos valores;
12. Critica à consciência em Marx. A questão do poder em Maquiavel.
FÍSICA
1. Mecânica Newtoniana;
2. Dinâmica dos Fluidos;
3. Termodinâmica;
4. Ondulatória;
5. Óptica;
6. Teoria eletromagnética;
7. Física Nuclear;
8. Física da matéria condensada;
9. Ensino de física;
10. Astronomia.
FÍSICO-QUÍMICA
1. Teoria Cinética dos Gases;
2. Primeiro, Segundo e Terceiro Princípios da Termodinâmica;
3. Termoquímica;
4. Espontaneidade e Equilíbrio Químico;
5. Eletroquímica e Soluções Iônicas;
6. Termodinâmica das Misturas;
7. Mudança de Fases: Potencial Químico, Equilíbrio entre Fases e Diagrama de Equilíbrio;
8. Sistema Coloidal e Isotermas de Absorção;
9. Soluções Ideais e Propriedades Coligativas;
10. Química de Superfície.
FITOTECNIA/FRUTICULTURA
1. Produção de frutíferas de clima tropical e subtropical;
2. Produção de frutíferas de clima temperado;
3. Manejo e conservação pós-colheita;



4. Propagação vegetativa de frutíferas;
5. Planejamento de projetos frutícolas;
6. Fisiologia da produção de frutíferas;
7. Produção de frutíferas nativas e exóticas;
8. Instalação e manejo do pomar;
9. Fitossanidade;
10. Cultivares e porta-enxertos.
GEOGRAFIA
1. Os conceitos geográficos e a geografia escolar;
2. A formação inicial e continuada do professor de Geografia;
3. A Geografia Brasileira na Educação Básica;
4. A produção do espaço geográfico no Ensino de Geografia;
5. O uso da fenomenologia e dialética para análise do espaço geográfico;
6. As teorias de localização das atividades econômicas e dos polos de desenvolvimento;
7. Transição demográfica do Brasil;
8.  Globalização, Migrações Internacionais e Pobreza;
9. Pensamento Clássico da Geografia Política e seu contexto histórico geográfico;
10. Território e Poder na Geografia Política Contemporânea.
GEOGRAFIA/GEOCIÊNCIAS
1. Noções gerais de cartografia; 
2. Tipificação de relevo;
3. Planejamento urbano, uso e ocupação do solo;
4. Noções de geomática;
5. Geoprocessamento;
6. Hidrologia social;
7. Bacias hidrográficas e ciclo hidrológico;
8. Análise e mapeamento de risco;
9. Drenagem pluvial;
10. Estações meteorológicas.
GESTÃO DE DESASTRES
1. Política Nacional de Proteção e Defesa Civil;
2. Codificação Brasileira de Desastres;
3. Ações Comunitárias em Defesa Civil;
4. Comunicação e Mídia em Defesa Civil;
5. Mobilização Comunitária:núcleos comunitários de defesa civil;
6. Ciclo da Gestão de Proteção e Defesa Civil;
7. Sistema de Comando de Operações(SCO);
8. Mapeamento Participativo de Risco;
9. Estudos dos Cenários:cenários prospectivos, de restabelecimento de
cenários atingidos;
10. Planos de Gestão de Riscos:plano diretor da defesa civil.
HISTÓRIA
1. Reforma religiosa;
2. Renascimento cultural;
3. Guerra do Contestado;
4. Revolução de 30 no Brasil;
5. Revolução Francesa;
6. Revolução Industrial;
7. Escravidão no Brasil;
8. Ditadura militar no Brasil;
9. Independência das colônias latino americanas;
10. Imperialismo.

INFORMÁTICA - ARQUITETURA DE COMPUTADORES/ESTRUTURA DE DADOS/SISTEMAS OPERACIONAIS
1. Arquitetura de uma unidade central de processamento;
2. Registradores, barramentos, pipelines, cachês;
3. Linguagem de máquina e linguagem assembly;
4. Comunicação e sincronização entre computadores.
5. Listas lineares e suas generalizações: listas ordenadas, listas encadeadas, pilhas e filas;
6. Árvores e suas generalizações: árvores binárias, árvores de busca, árvores balanceadas (AVL);
7. Algoritmos recursivos;
8. A estrutura de sistemas operacionais;
9. Gerência de processador: escalonamento de processos, mono-processamento e multiprocessamento;
10. Concorrência e sincronização de processos.
INFORMÁTICA BÁSICA E PROGRAMAÇÃO WEB
1.  Infraestrutura de Funcionamento da Web
2. Programação Client Side , Server Side
3. Padrões Web
4. Linguagens de marcação e HTML 5
5. Folhas de estilo CSS3



6. Padrão MVC, Frameworks de desenvolvimento web front end e back end
7. Organização de computador
8. Sistemas operacionais
9. Instalação, configuração e utilização de Pacote Office, aplicativos web e desktop
10. Estrutura de arquivos, diretórios e sistemas de arquivo
INFORMÁTICA – BANCO DE DADOS E ENGENHARIA DE SOFTWARE
1. Modelagem de dados e projeto de banco de dados: modelo entidade-relacionamento, projeto de bancos de dados, normalização e 
dependências funcionais;
2. Sistemas de bancos de dados relacionais: conceitos, álgebra e cálculo relacional, SQL;
3. Aspectos operacionais de sistemas de gerenciamento de bancos de dados: processamento de transações, otimização de consultas, 
controle de concorrência, recuperação de falhas;
4. Data warehousing e processamento olap;
5. Planejamento e gerência de projetos de software;
6. Processo de desenvolvimento e ciclo de vida de software;
7. Abordagens de desenvolvimento orientadas a objeto, unified modeling language (uml), padrões, frameworks, componentes;
8. Projeto e implementação de software: conceitos, modelos, arquitetura de software, engenharia de requisistos, técnicas de projeto e 
implementação;
9. Testes: depuração, teste de software, verificação e validação;
10. Qualidade de software: modelos e controle de qualidade de produto e do processo.
INFORMÁTICA - HARDWARE E REDES DE COMPUTADORES
1. Conceitos e tipos de sistemas operacionais; 
2. Programação Shell;
3. Administração de servidores (instalação, configuração, gerenciamento);
4. Comunição de dados e protocolos de redes; 
5. Conceitos de redes de computadores. Conceitos de segurança da informação e serviços e mecanismos de segurança;
6. Elaboração de projeto lógico e físico de redes de computadores; projeto de redes de longa distância;
7. Metodologia de projeto Top-Down; 
8. Cabeamento estruturado. Configuração de redes de computadores. Redes sem fio;
9. Norma ABNT 14565; 
10. Tipos de ameaças a segurança de redes. Política de segurança da informação. Rastreabilidade de invasões em redes. Segurança de
redes em ambientes coorporativos. Firewalls.
INFORMÁTICA – PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS
1. Laços de repetição em Java. Vetores bidimensionais ou matrizes em Java;
2. Diagrama de Classes e Sequência;
3. Orientação a objetos. Programação orientada a objetos;
4. Modelo de Casos de Uso em UML;
5. Estrutura de decisão em Java. Infraestrutura de Funcionamento da Web;
6. Projetos de sistemas e Gerência de projetos;
7. Arquitetura e projeto de software. Estrutura de arquivos, diretórios e sistemas de arquivo;
8. Métodos, técnicas e ferramentas para engenharia de software.
9. Programação Client Side , Server Side;
10. Padrões Web. Linguagens de marcação e HTML 5;
11. Folhas de estilo CSS3
12. Padrão MVC, Frameworks de desenvolvimento web front end e back end
13. Organização de computador. Sistemas operacionais. Instalação, configuração e utilização de Pacote Office, aplicativos web e 
desktop.
INFORMÁTICA – PROGRAMAÇÃO WEB E DISPOSITIVOS MÓVEIS
1. Design de Interfaces: CSS3. HTML5. Web 2.0. Padrões W3C. Melhores práticas;
2. Conceitos de orientação a objetos: Classes, objetos, atributos (propriedades), operações (métodos), comunicação por troca de 
mensagens, herança, polimorfismo, interfaces;
3. Metodologias Ágeis de Desenvolvimento de Software;
4. Tecnologias para o desenvolvimento de aplicativos para plataforma móvel: Características da plataforma móvel;Ambientes de 
desenvolvimento: Android e iOS. Emuladores e simuladores para a plataforma móvel. Componentes visuais;
5. Linguagem de Programação Python: Representação de dados: Tipos de dados, Variáveis e Constantes; Operadores: Aritméticos, 
Lógicos, Relacionais, Expressões; Estruturas de Controle: Sequencial, Condicional, Repetição; Funções: Recursividade; Conjuntos 
de Dados;
6. Linguagem de Programação JavaScript e Suas Tecnologias;
7. Lógica de Programação: Conceito e Formas de Representação de Algoritmos;
8. Persistência de Dados em Aplicações Web e Tecnologias de Programação no Lado-servidor: Python;
9. Análise e Projeto de Software Orientado a Objetos: Linguagem e Modelagem Unificada (Unified Modeling Language – UML 2.0);
10. Padrões de projetos: conceitos, categoria de padrões, aplicações e suas implementações em linguagem Python.
INFORMÁTICA - PROGRAMAÇÃO WEB/WEB DESIGN
1. Conceitos de programação Web. Infraestrutura de Funcionamento de Sistemas na Web. Padrões de Projeto de Sistemas Web. 
Linguagens de Programação para web (HTML, CSS, JavaScript, PHP);
2. Frameworks e bibliotecas para programação web (jQuery, Zend e outros). Javascript e JQuery;
3. Aplicações web com banco de dados;
4. Programação orientada a objetos para web;
5. Conceitos de Design gráfico e Web Design. Softwares de edição gráfica e noções de programação visual. Interfaces Gráficas 
(ergonomia, usabilidade e acessibilidade);
6. Multimídia para web (imagem, animação, áudio, vídeo e navegação dinâmica);



7. User eXperience (Design de Interação, Design Responsivo, Design para 
dispositivos móveis);
8. Programação Client Side , Server Side;
9. Linguagens de marcação e HTML 5;
10. Folhas de estilo CSS3;
11. Ajax;
12. Linguagens de Programação Java e PHP. Java EE (Enterprise Edition);
13. Comércio Eletrônico.
INFORMÁTICA – SEGURANÇA E PROJETOS DE REDES
1. Elaboração de projeto lógico e físico de redes de computadores; 
2. Projeto de redes de longa distância; 
3. Metodologia de projeto Top-Down; 
4. Cabeamento estruturado; 
5. Norma ABNT 14565; 
6. Tipos de ameaça a Segurança e Formas de Prevenção; 
7. Política de segurança da informação; 
8. Rastreabilidade de invasões em redes; 
9. Segurança de redes em ambientes coorporativos; 
10. Tecnologias de Rede sem Fio
INFORMÁTICA – SERVIÇOS E GERÊNCIA DE REDES
1. Dimensionamento de servidores; 
2. Serviços web com software Livre; 
3. Serviços web com software proprietário; 
4. Serviços para rede local com software livre; 
5. Serviços para rede local com software proprietário; 
6. Protocolos de gerência de redes; 
7. Ferramentas livres para gerência de redes; 
8. Gerenciamento de logs; 
9. Metodologia para solução de problemas em redes de computadores; 
10. PMBOOK.
INFORMÁTICA – ANÁLISE DE DESEMPENHO DE REDES DE COMPUTADORES
1. Modelagem e Teoria de Filas;
2. Modelagem via Simulação;
3. Simulação Aplicada a Redes de Computadores;
4. Avaliação de Desempenho em Sistemas Web;
5. Avaliação de Desempenho com virtualização;
6. Ferramentas de experimentação ou aferição de desempenho;
7. Métricas para Avaliação de Desempenho em Redes de Computadores;
8. Qualidade de Serviço (QoS) em Redes de Computadores.
LETRAS: PORTUGUÊS
1. Os gêneros textuais/discursivos e sua abordagem no ensino de língua portuguesa no ensino médio e no ensino superior: oralidade, 
leitura e escrita. Língua portuguesa no ensino médio e no ensino superior: oralidade, leitura e escrita. O ensino de literatura brasileira 
e latino-americana no ensino médio. O ensino de gramática e ortografia no ensino médio; linguagem coloquial e linguagem culta no 
ensino de língua portuguesa;
2. A prática de reflexão linguística na construção de textos no ensino de língua portuguesa;
3. O ensino da língua culta a partir de práticas de reflexão linguística nas aulas de língua portuguesa. O ensino de língua materna no 
Brasil e sua relação com diferentes linhas teóricas e metodológicas;
4. O ensino de língua portuguesa na relação interdisciplinar com áreas e eixos tecnológicos, na perspectiva da educação profissional e
tecnológica, dos institutos federais: desafios contemporâneos;
5. Literatura e cultura no ensino de língua portuguesa. Literatura catarinense;
6. Utilização de mídias e tecnologias no ensino de linguagens. Funções de linguagem;
7. O ensino de português instrumental voltado a cursos de educação profissional e tecnológica. Ensino e aprendizagem da leitura;
8. Formas de constituição do imaginário coletivo nas produções literárias em língua portuguesa: do romantismo ao modernismo; 
9. Estudo da linguagem e de suas variações; fonologia/fonética; semântica; estilística; 
10. Acentuação. Concordância verbal e nominal. Pontuação. Classes gramaticais.
LETRAS: PORTUGUÊS/ESOANHOL
1. Gramática. Fonética e fonologia. Ortografia. Morfologia. Sintaxe. Aspectos semânticos, sintáticos e morfológicos da língua 
espanhola;
2. Vocabulário; 
3. Compreensão de textos variados, pertencentes aos diversos gêneros textuais em língua portuguesa e espanhola. Literatura. Os 
gêneros textuais/discursivos e sua abordagem no ensino de Língua Portuguesa no Ensino Médio e no Ensino Superior: oralidade, 
leitura e escrita. A prática de reflexão linguística na construção de textos no ensino de Língua Portuguesa. O ensino de Literatura 
Brasileira e Latino-americana no Ensino Médio. O ensino da língua culta a partir de práticas de reflexão linguística nas aulas de 
Língua Portuguesa;
4. Prática pedagógica do ensino da Língua Portuguesa e Espanhola. Processo ensino-aprendizagem centrados nas competências e 
habilidades linguísticas. Contextualização e interdisciplinaridade do ensino dos conteúdos.  Métodos e técnicas de ensino. Recursos 
didáticos. Avaliação no desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem;
5. Espanhol como língua instrumental: LE no mundo do trabalho, aspectos interculturais. Linguística textual: língua, sujeito e texto; 
princípios (padrões) de textualidade. Espanhol e MERCOSUL. Legislação e ensino do Espanhol no Brasil; 
6. Parâmetros curriculares nacionais - ensino médio - linguagens, códigos e suas tecnologias;



7. O trabalho com o texto em Língua Espanhola: processos de descrição, narração e argumentação em Espanhol. Metodologias de 
ensino do espanhol como língua estrangeira;
8. Formas verbais: empregos e sentidos em diferentes contextos sociais e discursivos. Tópicos gramaticais em Língua Espanhola 
associados à produção de sentidos: heterossemânticos, heterogenéricos, heterotônicos;
9. Español y portugués: aspectos en el uso de los pronombres personales tónicos y átonos. Los heterosemánticos en español y 
português;
10. Los géneros textuales en la enseñanza del español como lengua extranjera: lectura y escrita. Los tiempos verbales en español. El 
sistema fonológico de la lengua española: relación entre los sonidos y su representación gráfica.
LETRAS: PORTUGUÊS/INGLÊS
1. Os gêneros textuais/discursivos e sua abordagem no ensino de Língua Portuguesa no Ensino
Médio e no Ensino Superior: oralidade, leitura e escrita. 
2. Língua Portuguesa no Ensino Médio e no Ensino Superior: oralidade, leitura e escrita. 
3. A prática de reflexão linguística na construção de textos no ensino de Língua Portuguesa. 
4. O ensino de Literatura Brasileira e Latino-americana no Ensino Médio. 
5. O ensino da língua culta a partir de práticas de reflexão linguística nas aulas de Língua Portuguesa. 
6. Reading comprehension. 
7. Reading strategies. 
8. New Literacy Studies and Critical Literacy in English Language Learning and Teaching. 
9. Learning and Teaching English as a Lingua Franca.
10. Intercultural Approaches to English Language Learning and Teaching.
LETRAS: LIBRAS
1. A educação do sujeito surdo: identidade, especificidades e história;
2. A gramática da LIBRAS;
3. A teoria da tradução e interpretação no desenvolvimento das habilidades de comunicação em
LIBRAS;
4. Metodologias para o ensino de LIBRAS.
MATEMÁTICA
1. A formação de professores e o ensino de matemática na educação básica (ensino fundamental e ensino médio). Possibilidades 
metodológicas no ensino de matemática na educação básica: análise, interpretação, resolução e formulação de situações-problema. O 
currículo de matemática na educação básica: características, métodos, ramificações e aplicações;
2. Letramento, educação matemática e interdisciplinaridade. Alfabetização matemática e a construção do número.  A Leitura, escrita, 
comparação e ordenação de notações numéricas pela compreensão das características do sistema de numeração decimal;
3. Espaços vetoriais e transformações Lineares. Programação linear. Determinantes e sistemas lineares;
4. Equações diferenciais ordinárias;
5. Conjuntos e funções matemáticas Problemas de transporte;
6. Trigonometria. Logarítmica. Polinomial. Funções: 2º Grau;
7. Geometria plana e espacial. Geometria analítica; 
8. Números complexos. Limite e continuidade. Funções e logaritmos. Sistemas de numeração;
9. Derivadas e aplicações. Integrais e aplicações;
10. Modelo da designação. Modelos markovianos. Teoria dos grafos e a otimização em redes; 
11. Probabilidade e estatística aplicadas. Análise combinatória.
MEDICINA VETERINÁRIA
1. Exame clínico e elaboração de diagnóstico em animais de produção;
2. Doenças do sistema respiratório em animais de produção;
3. Doenças do sistema urinário em animais de produção;
4. Doenças do sistema nervoso em animais de produção;
5. Doenças do sistema músculo esquelético em animais de produção;
6. Doenças da pele em animais de produção;
7. Doenças metabólicas em animais de produção;
8. Doenças do recém nascido em animais de produção;
9.Doenças do trato digestório em animais de produção;
10. Doenças do sistema circulatório em animais de produção.
MEDICINA VETERINÁRIA – ANESTESIOLOGIA
1. Medicação pré-anestésica e fármacos de indução anestésica;
2. Anestesia geral intravenosa;
3. Anestesia geral inalatória;
4. Anestesia local;
5. Anestesia de pacientes especiais;
6. Avaliação e controle da dor;
7. Monitorização da anestesia;
8. Anestesia em animais silvestres;
9. Avaliação e manejo pré-anestésico;
10. Anestesia dissociativa.
MEDICINA VETERINÁRIA – CLÍNICA E CIRURGIA DE RUMINANTES
1. Cirurgias sistema digestório de ruminantes;
2. Cirurgias do aparelho reprodutor de ruminantes;
3. Cirurgias do aparelho locomotor de ruminantes;
4. Doenças do Sistema Digestório de ruminantes;
5. Doenças do sistema respiratório de ruminantes;
6. Enfermidades metabólicas de ruminantes;



7. Mastite bovina;
8. Doenças do aparelho locomotor de ruminantes;
9. Doenças do sistema nervoso de ruminantes;
10. Semiologia e exame clínico de ruminantes.
MEDICINA VETERINÁRIA – LABORATÓRIO CLÍNICO
1. Técnicas de coleta de amostras biológicas em animais domésticos: sangue, urina, medula óssea,
 líquido cefalorraquidiano e lesões cutâneas;
2. Análise do líquido sinovial, líquido cefalorraquidiano, efusões e lavado broncoalveolar em animais domésticos;
3. Avaliação citopatológica de lesões neoplásicas, inflamatórias e infecciosas em animais domésticos;
4. Avaliação laboratorial e interpretação do eritrograma e leucograma nas doenças de animais domésticos;
5. Avaliação e interpretação das alterações da celularidade medular e desordens da medula óssea: série granulocítica, mieólide-
eritróide e linfocitária, em animais domésticos;
6. Avaliação laboratorial e interpretação da função renal e da urinálise em animais  domésticos;
7. Avaliação laboratorial bioquímica do trato digestório e sua interpretação em animais domésticos: fígado, pâncreas exócrino e 
líquido ruminal;
8. Avaliação laboratorial e interpretação de distúrbios hormonais endócrinos em animais domésticos: tireoide, adrenal, pâncreas e 
paratireoide;
9. Hematologia de aves, répteis e peixes;
10. Hemostasia e hemoterapia em animais domésticos: tipos sanguíneos, sangue total e hemocomponentes, transfusão, reações 
transfusionais, provas de compatibilidade
MEDICINA VETERINÁRIA – MICROBIOLOGIA VETERINÁRIA
1. Morfologia e estrutura da célula bacteriana;
2. Genética bacteriana e técnicas aplicadas ao isolamento, caracterização e identificação bacteriana;
3. Principais fatores de virulência e mecanismos de patogenicidade bacteriana;
4. Cocos Gram positivos patogênicos;
5. Enterobactérias;
6. Bactérias anaeróbias patogênicas;
7. Gêneros Mycobacterium, Brucella e Campylobacter;
8. Espiroquetídeos patogênicos (Gêneros: Treponema, Leptospira e Borrelia);
9. Clamídias, Riquétsias e Micoplasmas;
10. Bacilos Gram negativos não fermentadores de importância em Medicina Veterinária.
MEDICINA VETERINÁRIA – DOENÇAS DAS AVES, DOENÇA DOS SUÍNOS E AVICULTURA
1. Doenças bacterianas das aves e dos suínos;
2. Doenças virais das aves e dos suínos;
3. Biosseguridade na industria aviaria e suinícola;
4. Micotoxicoses;
5. Programas de vacinações em aves e em suínos;
6. Doenças neoplásicas aviaria e de suínos;
7. Doenças sistema locomotor de suínos;
8. Doenças sistema geniturinário de suínos;
9. Doenças sistema respiratório de aves e de suínos;
10. Produção de aves domésticas.
MEDICINA VETERINÁRIA – PATOLOGIA  ANIMAL
1. Aspectos macroscópicos, microscópicos e mecanismos das principais doenças dos animais domésticos: congênitas, metabólicas, 
funcionais, degenerativas, circulatórias, inflamatórias e infecciosas;
2. Neoplasia e distúrbios do crescimento;
3. Patologia do sistema nervoso;
4. Patologia do trato digestório;
5. Patologia do sistema respiratório;
6. Patologia do sistema urinário;
7. Patologia do sistema glandular;
8. Patologia do sistema tegumentar;
9. Patologias do sistema cardiovascular;
10. Imuno-histoquímica aplicada ao diagnóstico de doenças infecciosas e parasitárias.
METODOLOGIA CIENTÍFICA
1. Princípios fundamentais da pesquisa científica; 
2. Classificação das pesquisas e planejamento de pesquisa; 
3. Enfoques específicos de pesquisas quantitativa e qualitativa; 
4. Referências teóricas e suas implicações para a realização da pesquisa; 
5. Formas de procedimento de estudos quantitativos e qualitativos; 
6. Instrumentos e técnicas de pesquisa: características, possibilidades e limites; 
7. Escolha, adaptação, desenvolvimento e aplicação dos instrumentos e técnica; 
8. Análise qualitativa e quantitativa dos dados; 
9. Plagio acadêmico; 
10. Linguagem acadêmica.
PEDAGOGIA
1. Panorama do ensino superior no Brasil: cursos superiores (modalidades, formas e normas vigentes); integralização curricular; os 
sistemas de ensino e as políticas e diretrizes do ensino na Era Pós-moderna, a partir da Lei 9394/96; políticas de ação afirmativa, 
políticas públicas educacionais e os processos de democratização da educação. As políticas públicas pra EJA: aspectos pedagógicos. 
Políticas públicas em educação no Brasil: condicionantes nacionais e internacionais;



2. Diretrizes curriculares nacionais e a avaliação institucional: comissões verificadoras. PNE – Plano Nacional de Educação. As 
teorias sobre currículo e a organização escolar;
3. Financiamento da educação;
4. Indissociabilidade entre ensino-pesquisa-extensão;
5. Práticas curriculares vigentes nas educação básica, tecnológica e superior (licenciaturas); organização e flexibilização curricular. 
Teorias educacionais; fundamentos epistemológicos e metodológicos para a formação e atuação docente. Formação continuada de 
professores; 
6. Corpo docente: exigências legais para formação de professores para a educação básica, tecnológica e superior;
7. PDI – plano de desenvolvimento institucional;  PPI – projeto pedagógico institucional; PPC – projeto pedagógico do curso. O 
projeto político-pedagógico e a gestão democrático. Planejamento, organização e gestão da escola e do trabalho pedagógico;
8. Avaliação da aprendizagem;
9. Educação, diversidade e processos inclusivos. Tendências pedagógicas e as concepções de didática; 
10. Tecnologias da informação e da comunicação e o trabalho pedagógico na escola.
PEDAGOGIA – EDUCAÇÃO INFANTIL
1- Concepções de criança, infância e educação infantil: evolução histórica. 
2- Função atual da Educação Infantil: educar-cuidar 
3- Formação pessoal e social da criança na creche e na pré-escola 
4- Direitos da criança e etapa inicial da Educação Básica. 
5- Processos de aprendizagem e desenvolvimento humano – perspectivas interacionistas: papel do meio sócio-cultural (do adulto) no 
desenvolvimento cognitivo, afetivo e psico-motor da criança. 
6- A brincadeira, a linguagem e o movimento como dimensões do desenvolvimento infantil. 
7- Políticas e diretrizes do ensino na era pós-moderna (pós LDB 9394/96)
8- Cursos superiores: modalidades, formas e normas vigentes.
9- Formação de gestores, professores e técnicos para a educação básica, tecnológica e superior; indissociabilidade entre ensino-
pesquisa-extensão
10- Avaliação da aprendizagem.
PEDAGOGIA – MODALIDADES DA EDUCAÇÃO, EDUCAÇÃO NÃO-FORMAL E MOVIMENTOS SOCIAIS
1. Diversidade, diferença e educação;
2. Educação como Direito Fundamental e Legislação;
3. Educação Intercultural e Inclusiva;
4. Docência: observação e a reflexão crítica como objeto de estudo da docência;
5. Organização do trabalho docente em Modalidades de Ensino da Educação Básica;
6. Educação Formal e Não Formal: concepções, aspectos históricos, sociológicos e culturais;
7. Processos formativos e de desenvolvimento das instituições educacionais não escolares;
8. Papel da Pedagogia nos ambientes não escolares/educação não formal;
9. Estratégias pedagógicas;
10. Estado, Políticas Públicas e Movimentos Sociais.
PRODUÇÃO ANINAL
1. Produção e manejo de bovinos de corte e leite. Melhoramento animal aplicado à bovinocultura de corte e leite;
2. Produção e manejo de Suínos, frango de corte e aves de postura;
3. Produção e manejo de ovinos e caprinos. Condição corporal, avaliação de idade pelos dentes, características raciais e aprumos;
4. Produção e manejo de peixes. Manejo nutricional e sanitário de peixes cultivados;
5. Instalações zootécnicas. Bem estar animal;
6. Planejamento e gerenciamentos pecuário;
7.  Nutrição e alimentação animal. Exigências nutricionais em monogástricos. Manejo nutricional e sanitário de caprinos, ovinos, 
bovinos de corte e leite;
8. Metabolismo e fisiologia da digestão de monogástricos
9. Apicultura. Manejo reprodutivo, alimentar e sanitário das abelhas. Criação de animais silvestres;
10. Características morfológicas e fisiológicas dos animais. Etiologia e bioclimatologia.
PRODUÇÃO VEGETAL
1. Fitopatologia;
2. Entomologia;
3. Fisiologia e Ecologia Vegetal;
4. Agrometereologia e Climatologia;
5. Tecnologia de sementes. Produção de grãos, fruticultura, olericultura;
6. Genética e Melhoramento Vegetal; 
7. Manejo e Conservação do Solo e da Água. Plantas daninhas. Culturas anuais;
8. Processos produtivos agroecológicos;
9. Sanidade Vegetal. Tecnologia de Produtos Vegetais. Produção de plantas ornamentais, medicinais e condimentares;
10. Manejo e Produção Florestal.
PROTEÇÃO DE PLANTAS E PLANTAS DANINHAS
1 . Biologia e manejo das plantas daninhas;
2. Métodos de controle das plantas daninhas;
3. Classificação e toxicologia dos herbicidas;
4. Impacto ambiental dos agrotóxicos;
5. Mecanismos de ação dos herbicidas;
6. Sistemas de cultivo da cultura do milho;
7. Sistemas de cultivo da cultura do arroz;
8. Sistemas de cultivo da cultura da soja;
9. Sistemas de cultivo de olerícolas;



10. Tecnologia de aplicação de agrotóxicos.
PSICOLOGIA
1. Diversidade do Conhecimento em Psicologia;
2. Teorias Psicodinâmicas;
3. Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem;
4. Psicologia do desenvolvimento: infância, adolescência/juventude e idade
adulta;
5. A constituição do sujeito: aspectos motores, cognitivos, afetivos e sociais;
6. Educação inclusiva, diversidade e direitos;
7. A escola e o trabalho na contemporaneidade;
8. Relações humanas e interpessoais;
9. Psicologia e saúde do trabalhador;
10. Comportamento organizacional.
QUÍMICA
1. Estrutura atômica. Equilíbrio químico e iônico. Ligações químicas, estrutura molecular e forças intermoleculares;
2. Propriedades periódicas dos elementos químicos;
3. Funções inorgânicas;
4. Estequiometria e soluções. Estereoquímica: efeitos conformacionais e estéricos. Equilíbrio químico em soluções aquosas;
5. Cinética Química. Termodinâmica. Eletroquímica;
6. Compostos Orgânicos e reatividade: Nomenclatura e propriedades;
7. Ciclos biogeoquímicos;
8. Análise química volumétrica e gravimétrica. Análise qualitativa de cátions e ânions;
9. Técnicas e instrumentação de espectroscopia de absorção no visível e no
ultravioleta. Análise de água e efluentes;
10. Teorias da aprendizagem aplicadas ao ensino de Química. Aspectos epistemológicos aliados ao ensino das Ciências;
11. Ácidos e bases em química orgânica. Compostos organometálicos;
12. Reações de substituição nucleofílica em carbono saturado. Reações de eliminação em carbono saturado. Reações de adição 
eletrofílica em carbono insaturado. Reações de substituição eletrofílica e nucleofílica aromática. Reações de adição nucleofílica em 
compostos carbonílicos. Reações de substituição nucleofílica em carbonilas. Reações pericíclicas.
QUÍMICA ORGÂNICA
1. Compostos de Carbono: geometria molecular, forças intermoleculares e propriedades físico-químicas;
2. Funções da Química Orgânica;
3. Mecanismos de Reações Orgânicas;
4. Análise Conformacional e Estereoquímica;
5. Carboidratos, Lipídios, Aminoácidos, Proteínas e Ácidos Nucleicos;
6. Acidez e Basicidade de Compostos Orgânicos;
7. Polímeros;
8. Síntese e Análise Orgânica;
9. Espectroscopia de Infravermelho, Ressonância Magnética Nuclear e Espectrometria de Massa;
10 Experimentação para o Ensino de Química Orgânica.
QUÍMICA ANALÍTICA
1. Equilíbrio químico, Soluções aquosas e equilíbrio químico, equilíbrio químico em sistemas complexos;
2. Marchas analíticas e as reações de separação e identificação;
3. Classificação de cátions e ânions;
4. Erros em análises químicas, tratamento dos resultados e análises estatísticas;
5. Amostragem e preparação de amostras; 6. Volumetria de neutralização, precipitação e óxido-redução;
7. Análises gravimétricas e potenciométricas;
8. Análise instrumental;
9. Técnicas básicas de laboratório aplicadas a química analítica;
10. Experimentação para o ensino de química analítica.
QUÍMICA INORGÂNICA/MINERALOGIA
1. Estrutura atômica;
2. Ligações químicas;
3. Propriedades gerais dos elementos isolados/ligados e tabela periódica;
4. Funções químicas inorgânicas e propriedades gerais das substâncias;
5. Sistemas ácido-base;
6. Química de coordenação e reações de complexação;
7. Compostos organometálicos;
8. Materiais com propriedades magnéticas e ópticas;
9. Mineralogia;
10. Experimentação para o ensino de química inorgânica.
QUÍMICA TECNOLÓGICA/OPERAÇÕES UNITÁRIAS
1. Operações Unitárias;
2. Fenômenos de Transporte;
3. Balanço de Massa e Energia;
4. Corrosão e Tratamento de Superfícies;
5.  Tecnologia de Materiais: Petróleo, Carvão, Lubrificantes, Plástico,  Borracha, Celulose e Papel;
6. Tecnologia de Materiais: Cerâmica e Vidro;
7. Tecnologia da Produção e Conservação de Alimentos e Bebidas;
8. Filtração, Cristalização, Sedimentação, Centrifugação, Prensagem, Destilação, Absorção, Adsorção, Desumidificação, Decantação;



9. Processos de Separação de Misturas Aplicados a Remediação Ambiental;
10. Reciclagem e Reutilização de Materiais.
QUÍMICA DE ALIMENTOS
1- Cinética e equilíbrio químico;
2- Análises estequiométricas;
3- Reações de oxidação e redução;
4- Análise química qualitativa;
5- Análise química quantitativa;
6- Termoquímica;
7- Métodos cromatográficos;
8- Mecanismos de reações orgânicas;
9- Eletroquímica;
10- Estudo dos gases ideais.
SAÚDE, MEDICINA E HIGIENE DO TRABALHO
01. Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde (NR 32);
02. Fisiologia do Trabalho, epidemiologia e doenças ocupacionais;
03. Ergonomia Física, Ergonomia Cognitiva e Ergonomia Organizacional (NR 17);
04. Primeiros socorros;
05. Toxicologia e doenças profissionais;
06. Legislação trabalhista, previdenciária e sobre segurança e saúde
no trabalho;
07. Psicologia aplicada ao trabalho;
08. PCMSO (NR 7);
09. Insalubridade (NR 15);
10. Saúde, Meio Ambiente e Indústria (NR 25).
SEGURANÇA DO TRABALHO
1. Prevenção e controle de riscos em máquinas, instalações e equipamentos;
2. Proteção do meio e ambiente;
3. Gerência de riscos do trabalho;
4. Psicologia aplicada ao trabalho;
5. Comunicação e treinamento;
6. O ambiente e as doenças do trabalho;
7. Ergonomia;
8. Legislação e normas técnicas;
9. Estratégias de gestão ambiental e proteção dos trabalhadores;
10. Trabalho em altura.
SOCIOLOGIA
1. Precursores da sociologia. fundamentos da sociologia da educação;
2. Sistemas sociais e estratificação social;
3. Movimentos sociais. cultura, indivíduo e sociedade. sociologia no brasil. estudos sociológicos sobre a educação e a escola no 
brasil. formação e desenvolvimento da sociedade brasileira;
4. Diversidade cultura e identidade cultural. educação, cultura e juventude na contemporaneidade. educação e trabalho; tecnologias e 
inclusão social;
5. Estado, política e relações de poder. política e cidadania.
6. Desigualdades sociais na sociedade contemporânea;
7. Teoria crítica contemporânea. teorias clássicas e contemporâneas sobre a sociedade e a educação;
8. As transformações no mundo do trabalho e suas implicações para a educação. estudos antropológicos sobre educação e a escola no 
brasil;
9.  As relações entre trabalho, sociedade e educação na sociedade do capital;
10. Ensino de ciências sociais: aspectos epistemológicos, pedagógicos e institucionais. diretrizes e propostas curriculares para as 
ciências sociais no ensino médio. desafios do ensino das ciências sociais na realidade escolar brasileira; 
11. A pesquisa e as análises contemporâneas sobre as ciências sociais na educação básica. a função social da escola em face da 
sociedade capitalista.
TELECOMUNICAÇÕES
1. Sistemas Telefônicos;
2. Técnicas de Modulação de Sinais Analógicos e Digitais;
3. Sistemas Celulares (Telefonia Móvel);
4. Convergência em Redes de Telecomunicações;
5. Transmissão Digital PDH e SDH;
6. Transmissão Sem Fio de Sinais;
7. Guias de Onda;
8. Antenas;
9. Filtros Analógicos e Digitais;
10. Microondas.
TOPOGRAFIA/GEOMÁTICA
1. Princípios físicos e elementos de interpretação- fotointerpretação e fotogrametria;
2. Georreferenciamento;
3. Cartografia;
4. Geoprocessamento;
5. Elaboração de plantas topográficas;



6. Métodos de levantamento planimétrico e altimétrico;
7. Demarcação de linhas de nível e desnível;
8. Desenho da planta planimétrica e altimétrica ;
9. Estradas rurais;
10. Barragens.
ZOOTECNIA
1. Manejo reprodutivo de suínos;
2. Manejo de dejetos;
3. Ambiência e bem estar animal;
4. Manejo sanitário de suíno;
5. Manejo alimentar;
6. Raças e cruzamentos;
7. Melhoramento animal aplicado a suinocultura;
8. Sistemas de produção;
9. Dimensionamento de instalações suinícolas;
10. Equipamentos para suinocultura.

ANEXO III – Sede, endereço e horários de atendimento:
Descrição Endereço Horário de Atendimento
Instituto  Federal
Catarinense – Reitoria 

Rua  das  Missões,  100  -  Ponta  Aguda  -  CEP:
89051-000 - Blumenau – SC

Das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30 de segunda-
feira a sexta-feira.

Descrição Endereço Horário de Atendimento
Instituto  Federal
Catarinense  –  Câmpus
Blumenau

Rua Bernardino José de
Oliveira,  81,  Badenfurt  -  CEP:  89070-270  -
Blumenau – SC

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
Informações do candidato
Nome: _______________________________________________________________________________________________
RG: ____________________________ CPF:__________________________________________________________________
Endereço completo: ____________________________________________________________________________________
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: ________________________________________
Cargo a que Concorre  __________________________________________________________________________________
E-mail (endereço para correio eletrônico): __________________________________________________________________
Composição Familiar
Devem ser informados os dados de todas as pessoas que residem no mesmo endereço que o candidato:
(obrigatoriamente esposa e filhos dependentes do Imposto de Renda) 

Nome CPF Parentesco Salário / Renda mensal

Declaro, sob as penas da lei e para efeito de concessão de isenção de pagamento de taxa de inscrição no Concurso Edital 001/2015,
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, que atendo às condições e aos requisitos estabelecidos no
referido Edital.
_______________________, _________/__________/2015.
(Local) (data)
____________________________________________
(Assinatura)

Observações:
1. Juntar cópia do boleto bancário.
2. Leia com atenção o item 3.3 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos.
ANEXO V – MODELO / FORMULÁRIO PARA REQUERER CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA
Nome do Candidato –
CPF do Candidato – 
Cargo (código e nome) –
O candidato acima qualificado, candidato do Concurso Público para provimento de cargos no Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Catarinense - Edital 001/2015, vem requerer condição especial para realização das provas, conforme o respectivo item
abaixo que assinala:
[  ] Condição Física – Sala de fácil acesso (rampa ou elevador)
[  ] Condição Física – Carteira de fácil acesso e/ou com maior espaço ao seu redor
[  ] Condição de Lactante – Sala especial para amamentação
[  ] Condição Visual – Prova ampliada (fonte 20)
[  ] Condição Visual – Prova em braile 



[  ] Tempo Adicional, apresentando a respectiva justificativa de especialista na área de deficiência

_______________________, _________/__________/2015.
(Local) (data)
____________________________________________
(Assinatura)

Observações:
1. Juntar cópia do boleto bancário, seu pagamento ou indicação de isenção.
2. Leia com atenção o item 3.14 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos.
3. Este pedido deve ser utilizado pelos candidatos que necessitem condições especiais de prova, quer sejam pessoas com deficiência
ou não.
4.  Este  requerimento  não tem qualquer  relação com o requerimento destinado a  concorrer  a vagas reservadas a  Pessoas com
Deficiência.

ANEXO VI – MODELO / FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
                           PARA CONCORRER AS VAGAS RESERVADAS
Nome do Candidato –
CPF do Candidato – 
Cargo (código e nome) –
O candidato acima qualificado, candidato do Concurso Público para provimento de vagas no Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense - Edital 001/2015, vem requerer sua inscrição para concorrer a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência –
PcD, anexando:
1. Cópia do boleto bancário;
2. Atestado médico emitido após 24 de janeiro de 2015, no qual estejam atestados a espécie e o grau ou nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional d Doença –  CID,  bem como a provável causa da
deficiência.
3. É obrigatória a indicação do CRM do médico.

_______________________, _________/__________/2015.
(Local) (data)
____________________________________________
(Assinatura)

Observações:
1. Leia com atenção o item 7 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos.

Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento destinado a solicitar condições especiais de prova.

ANEXO  VII  –  MODELO  /  FORMULÁRIO  PARA REQUERIMENTO  DE  NEGROS  PARA CONCORRER  AS  VAGAS
RESERVADAS

Nome do Candidato –
CPF do Candidato – 
Cargo (código e nome) –
O candidato acima qualificado, candidato do Concurso Público para provimento de vagas no Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense - Edital 001/2015, vem requerer sua inscrição para concorrer a vagas reservadas a Negros, anexando:

1. Cópia do Boleto bancário impresso;
2. Auto declaração do candidato de ser preto ou pardo, nos termos do artigo 2º da Lei Federal n º 12.990, de 09 de junho de
2014.

_______________________, _________/__________/2015.
(Local) (data)

____________________________________________
(Assinatura)

Observações:
1. Leia com atenção o item 7 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO

Cronograma de ordem meramente sugestiva, com a finalidade de facilitar a visualização dos calendários de eventos por parte dos
candidatos. Em caso de divergência entre as datas constantes do cronograma de atividades previsto e o texto do respectivo Edital,
valem as informações constantes do segundo (texto do Edital).
Item Atividade Data - Período
01. Site do Concurso www.ifc2015.ieses.org

02. Início do Período de Inscrições
segunda-feira, 23 de março de
2015

03. Término do Período de Inscrições
sexta-feira, 24 de abril de 
2015



04. Início do Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 
segunda-feira, 23 de março de
2015

05. Término do Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 
sexta-feira, 27 de março de 
2015

06. Divulgação da decisão dos pedidos de isenção
quarta-feira, 15 de abril de 
2015

07. Início do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de pedido de isenção
quinta-feira, 16 de abril de 
2015

08. Término do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de pedido de isenção
sexta-feira, 17 de abril de 
2015

09. Divulgação da decisão sobre pedidos de revisão dos indeferimentos de pedido de isenção.
quarta-feira, 22 de abril de 
2015

10. Prazo limite de Pagamento da Taxa de Inscrição
sexta-feira, 24 de abril de 
2015

11. Data limite para solicitação de condições especiais de prova
sexta-feira, 24 de abril de 
2015

12. Data limite de entrega dos pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD e Negros
sexta-feira, 24 de abril de 
2015

13. Divulgação da relação de inscrições deferidas 
quarta-feira, 13 de maio de 
2015

14. Divulgação da decisão sobre pedidos de condições especiais de prova
quarta-feira, 13 de maio de 
2015

15. Divulgação da decisão sobre pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD e Negros
quarta-feira, 13 de maio de 
2015

16. Divulgação do ato de indeferimento de inscrições 
quarta-feira, 13 de maio de 
2015

17.
Início do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de inscrições, de condições especiais 
de prova 

quinta-feira, 14 de maio de 
2015

18.
Término do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de inscrições, de condições 
especiais de prova 

sexta-feira, 15 de maio de 
2015

19. Divulgação da decisão dos pedidos de revisão 
quarta-feira, 20 de maio de 
2015

20. Expedição do Documento de Confirmação de Inscrição - Locais da prova objetiva
quarta-feira, 20 de maio de 
2015

21. Data das provas objetivas domingo, 24 de maio de 2015

22. Divulgação das provas objetivas e seus gabaritos
segunda-feira, 25 de maio de 
2015

23. Início do Pedido de revisão de questões da prova objetiva
segunda-feira, 25 de maio de 
2015

24. Término do Pedido de revisão de questões da prova objetiva
quarta-feira, 27 de maio de 
2015

25. Divulgação dos Resultados das Provas de Títulos
quarta-feira, 10 de junho de 
2015

26. Início do Pedido de revisão dos Resultados das Provas de Títulos
quinta-feira, 11 de junho de 
2015

27. Término do Pedido de revisão dos Resultados das Provas de Títulos
sexta-feira, 12 de junho de 
2015

28. Julgamento dos pedidos de das Provas de Títulos
terça-feira, 16 de junho de 
2015

29.
Divulgação da decisão dos pedidos de revisão de questões e do gabarito definitivo da 
prova objetiva

terça-feira, 16 de junho de 
2015

30.
Divulgação dos Boletins Individuais de Desempenho – avaliação Prova, dos pontos e 
classificação

terça-feira, 16 de junho de 
2015

31. Início do Pedido de revisão dos resultados (BDI) 
quarta-feira, 17 de junho de 
2015

32. Término do Pedido de revisão dos resultados (BDI) 
quinta-feira, 18 de junho de 
2015

33. Julgamento dos pedidos de revisão (BDI), convocação à prova de didática
sexta-feira, 19 de junho de 
2015

34. Início do período de aplicação das provas de Desempenho Didático
quarta-feira, 24 de junho de 
2015

35. Término do período de aplicação das provas de Desempenho Didático domingo, 12 de julho de 2015

36. Divulgação dos Resultados das Provas de Desempenho Didático
quarta-feira, 15 de julho de 
2015

37. Início do Pedido de revisão das Provas de Desempenho Didático
quinta-feira, 16 de julho de 
2015

38. Término do Pedido de revisão das Provas de Desempenho Didáticos
sexta-feira, 17 de julho de 
2015



39. Divulgação dos BDIs Finais – avaliação provas, dos pontos e classificação final
quarta-feira, 22 de julho de 
2015

EDITAL 049/2015, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC, Professor Francisco José Montório Sobral, no
uso de suas atribuições legais,  resolve proceder às devidas alterações no edital  do Concurso Público 048/2015, de 20/03/2015,
publicado no Diário Oficial da União de 23/03/2015, seção 3, página 43, conforme se apresentam:
Art. 1º ALTERAR, de forma a corrigir o item 3.7 no que se refere ao valor da taxa de inscrição, passando este a constar a seguinte
redação:
3.7. O valor de inscrição para este concurso público, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, é de R$ 75,00.
Art. 2º ALTERAR, de forma a corrigir o ANEXO I - Cargos, Áreas, Lotações, Vagas e Número Total de Candidatos Aprovados
(Vagas + Cadastro Reserva), no que se refere à  Habilitação Específica (prova de títulos), regime de trabalho, número de vagas e
número de aprovados para a Área/Especialidade - BIOLOGIA, passando este a constar a seguinte redação:
Área/Especialidad
e

Habilitação Mínima Habilitação Específica (prova de títulos)
Regime de 
Trabalho

Nº de vagas Aprovados

Biologia
Licenciatura em Biologia;
Licenciatura em Ciências 
Biológicas.

Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu na 
grande área de ciências biológicas ou na área 
de avaliação de educação, de acordo com a 
tabela de áreas do  conhecimento/ avaliação 
CAPES.

40h-DE 3 14

20h 1 5
Art. 3º DETERMINAR a alteração dos referidos itens no corpo do Edital  048/2015.
Art. 4º Ficam mantidos incólumes os demais itens do Edital  048/2015.

Neri Jorge Golynski
Reitor Substituto 

EDITAL Nº 051, DE 27 DE MARÇO DE 2015 - HOMOLOGAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n° 8.745 de
09/12/1993 e da Resolução nº 048-CONSUPER/2014,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto do Campus Blumenau,
instituído pelo Edital nº 031, de 24/02/2015, publicado no Diário Oficial da União de 26/02/2015, seção 3, pag. 38. 
Área: Informática/Programação
Regime de Trabalho: 40 horas semanais
Processo: 23473.000123/2015-74
Nº de vagas: 01
Classificação Candidato Nota Final

1º MARCELO DE SOUZA 87,5

FRANCISCO MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

EDITAL Nº 050, DE 24 DE MARÇO DE 2015 – CANCELAMENTO DO EDITAL Nº 043/IFC/2015, de 13 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – IFC, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n° 8.745 de
09/12/1993 e da Resolução nº 048-CONSUPER/2014,
RESOLVE:
CANCELAR por interesse da administração pública o Edital nº 043 de 13/03/2015, publicado no DOU em 16/03/2015, que trata do
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto  da Área de Administração/Gestão, do Campus Camboriú.

FRANCISCO MONTÓRIO SOBRAL
Reitor



CONTRATOS



CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 028/IFC/2015; CONTRATANTE: Instituto Federal Catarinense; CONTRATADO(A): IRACI ALVES;
OBJETO: Prestação de serviços didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o Art. 2°, inciso
IV,  da  lei  n°  8.745  de  09/12/1993;  PRAZO:  09/03/2015  a  31/07/2015;  VALOR:  o  contratante  pagará  ao(à)  contratado(a),  a
remuneração mensal fixada para os servidores da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, estruturada pela
Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, no Nível 1 da Classe DI, em regime de 40 horas semanais. O valor do vencimento Básico será de
R$ 2.814,01 e  a Retribuição por Titulação será  do valor de R$ 2.329,40,  totalizando R$ 5.143,41;  DATA DA ASSINATURA:
05/03/2015; SIGNATÁRIOS: NERI JORGE GOLYNSKI pelo Contratante e IRACI ALVES, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Contrato  nº  029/IFC/2015;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;  CONTRATADO(A):  CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS; OBJETO: Prestação de serviços didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que
estabelece o Art. 2°, inciso IV, da lei n° 8.745 de 09/12/1993; PRAZO: 09/03/2015 a 31/07/2015; VALOR: o contratante pagará ao(à)
contratado(a), a remuneração mensal fixada para os servidores da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
estruturada  pela  Lei  nº  11.784/2008,  de  22/09/2008,  no  Nível  1  da  Classe  DI,  em regime  de  40  horas  semanais.  O  valor  do
vencimento Básico será de R$ 2.814,01 e a Retribuição por Titulação será do valor de R$ 370,72, totalizando R$ 3.184,73; DATA DA
ASSINATURA: 09/03/2015; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTORIO SOBRAL pelo Contratante e CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Contrato  nº  030/IFC/2015;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;  CONTRATADO(A):  FABIO
SCHUNIG; OBJETO: Prestação de serviços didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o Art.
2°, inciso IV, da lei n° 8.745 de 09/12/1993; PRAZO: 09/03/2015 a 31/07/2015; VALOR: o contratante pagará ao(à) contratado(a), a
remuneração mensal fixada para os servidores da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, estruturada pela
Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, no Nível 1 da Classe DI, em regime de 40 horas semanais. O valor do vencimento Básico será de
R$  2.814,01  e  a  Retribuição  por  Titulação  será  do  valor  de  R$  370,72,  totalizando  R$  3.184,73;  DATA DA ASSINATURA:
09/03/2015;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO  JOSÉ  MONTORIO  SOBRAL  pelo  Contratante  e  FABIO  SCHUNIG,  pelo(a)
Contratado(a).

ESPÉCIE:  Contrato  nº  031/IFC/2015;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;  CONTRATADO(A):  VANESSA
KIST; OBJETO: Prestação de serviços didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o Art. 2°,
inciso IV, da lei n° 8.745 de 09/12/1993; PRAZO: 09/03/2015 a 31/07/2015; VALOR: o contratante pagará ao(à) contratado(a), a
remuneração mensal fixada para os servidores da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, estruturada pela
Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, no Nível 1 da Classe DI, em regime de 40 horas semanais. O valor do vencimento Básico será de
R$  2.814,01  e  a  Retribuição  por  Titulação  será  do  valor  de  R$  370,72,  totalizando  R$  3.184,73;  DATA DA ASSINATURA:
09/03/2015;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO  JOSÉ  MONTORIO  SOBRAL  pelo  Contratante  e  VANESSA  KIST,  pelo(a)
Contratado(a).

ESPÉCIE:  Contrato  nº  032/IFC/2015;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;  CONTRATADO(A):  ANGELA
FACCIN; OBJETO: Prestação de serviços didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o Art.
2°, inciso IV, da lei n° 8.745 de 09/12/1993; PRAZO: 09/03/2015 a 31/07/2015; VALOR: o contratante pagará ao(à) contratado(a), a
remuneração mensal fixada para os servidores da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, estruturada pela
Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, no Nível 1 da Classe DI, em regime de 40 horas semanais. O valor do vencimento Básico será de
R$  2.814,01  e  a  Retribuição  por  Titulação  será  do  valor  de  R$  985,69,  totalizando  R$  3799,70;  DATA DA ASSINATURA:
09/03/2015;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO  JOSÉ  MONTORIO  SOBRAL  pelo  Contratante  e  ANGELA  FACCIN,  pelo(a)
Contratado(a).

ESPÉCIE:  Contrato  nº  034/IFC/2015;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;  CONTRATADO(A):  FABRICIO
WILLIAM PEREIRA DA SILVA; OBJETO: Prestação de serviços didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista
o que estabelece o Art. 2°, inciso IV, da lei n° 8.745 de 09/12/1993; PRAZO: 11/03/2015 a 31/07/2015; VALOR: o contratante pagará
ao(à)  contratado(a),  a  remuneração  mensal  fixada  para  os  servidores  da  carreira  do  Magistério  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, estruturada pela Lei nº 11.784/2008, de 22/09/2008, no Nível 1 da Classe DI, em regime de 40 horas semanais. O valor
do vencimento  Básico será de R$ 2.814,01,  totalizando R$ 2.814,01; DATA DA ASSINATURA: 10/03/2015;  SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO JOSÉ MONTORIO SOBRAL pelo Contratante e FABRICIO WILLIAM PEREIRA DA SILVA, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE: Contrato nº 035/IFC/2015;  CONTRATANTE: Instituto Federal  Catarinense;  CONTRATADO(A):  GILBERTO
DO COUTO SANTOS; OBJETO: Prestação de serviços didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que
estabelece o Art. 2°, inciso IV, da lei n° 8.745 de 09/12/1993; PRAZO: 16/03/2015 a 31/07/2015; VALOR: o contratante pagará ao(à)
contratado(a), a remuneração mensal fixada para os servidores da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
estruturada  pela  Lei  nº  11.784/2008,  de  22/09/2008,  no  Nível  1  da  Classe  DI,  em regime  de  40  horas  semanais.  O  valor  do
vencimento Básico será de R$ 2.814,01 e a Retribuição por Titulação será do valor de R$ 985,69, totalizando R$ 3799,70; DATA DA
ASSINATURA:  13/03/2015;  SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTORIO SOBRAL pelo  Contratante  e  GILBERTO DO
COUTO SANTOS, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE: Contrato nº 037/IFC/2015; CONTRATANTE: Instituto Federal Catarinense; CONTRATADO(A): FERNANDO
ZUCHELLO; OBJETO: Prestação de serviços didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que estabelece o



Art.  2°,  inciso  IV,  da  lei  n°  8.745  de  09/12/1993;  PRAZO:  19/03/2015  a  31/07/2015;  VALOR:  o  contratante  pagará  ao(à)
contratado(a), a remuneração mensal fixada para os servidores da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
estruturada  pela  Lei  nº  11.784/2008,  de  22/09/2008,  no  Nível  1  da  Classe  DI,  em regime  de  40  horas  semanais.  O  valor  do
vencimento Básico será de R$ 2.814,01, e a Retribuição por Titulação será do valor de R$ 985,69 totalizando R$ 3.799,70; DATA DA
ASSINATURA: 19/03/2015; SIGNATÁRIOS: NERI JORGE GOLYNSKI pelo Contratante e FERNANDO ZUCHELLO, pelo(a)
Contratado(a).

ESPÉCIE: Contrato nº 038/IFC/2015; CONTRATANTE: Instituto Federal Catarinense; CONTRATADO(A): TIAGO DOS
SANTOS GONÇALVES; OBJETO: Prestação de serviços didáticos/pedagógicos como Professor Substituto, tendo em vista o que
estabelece o Art. 2°, inciso IV, da lei n° 8.745 de 09/12/1993; PRAZO: 19/03/2015 a 31/07/2015; VALOR: o contratante pagará ao(à)
contratado(a), a remuneração mensal fixada para os servidores da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
estruturada  pela  Lei  nº  11.784/2008,  de  22/09/2008,  no  Nível  1  da  Classe  DI,  em regime  de  40  horas  semanais.  O  valor  do
vencimento Básico será de R$ 2.814,01, e a Retribuição por Titulação será do valor de R$ 370,72, totalizando R$ 3.184,73; DATA
DA  ASSINATURA:  19/03/2015;  SIGNATÁRIOS:  NERI  JORGE  GOLYNSKI  pelo  Contratante  e  TIAGO  DOS  SANTOS
GONÇALVES, pelo(a) Contratado(a).



EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE:  Terceiro  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  069/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): ROSELAINE VIEIRA SÔNEGO; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato de
Professor Temporário; VALOR: 3.799,70 (três mil setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); DATA DA ASSINATURA:
09/02/2014; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e ROSELAINE VIEIRA SÔNEGO,
pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Sétimo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  077/IFC/2013;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A):  LEILA MATTOS SOMBRIO; OBJETO: Alterar  a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato de
Professor Temporário; VALOR: 3.799,70 (três mil setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); DATA DA ASSINATURA:
09/02/2014;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO  JOSÉ  MONTÓRIO  SOBRAL,  pela  Contratante,  e  LEILA MATTOS  SOMBRIO,
pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Sétimo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  070/IFC/2013;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): LUIZ CARLOS LEITE; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato de Professor
Temporário;  VALOR:  3.799,70  (três  mil  setecentos  e  noventa  e  nove  reais  e  setenta  centavos);  DATA DA ASSINATURA:
09/02/2014;  SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela  Contratante,  e LUIZ CARLOS LEITE, pelo(a)
Contratado(a).

ESPÉCIE:  Quinto  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  173/IFC/2013;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): SIDNEI EVERTON ANDRIC; OBJETO: Alterar a partir  no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato de
Professor Temporário; VALOR: 3.184,73 (três mil cento e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos); DATA DA ASSINATURA:
09/02/2014;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL,  pela  Contratante,  e  SIDNEI  EVERTON ANDRIC,
pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Quinto  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  193/IFC/2013;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): JOSÉ PAULO FIGUEIREDO MEYER; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato
de  Professor  Temporário;  VALOR:  3.799,70  (três  mil  setecentos  e  noventa  e  nove  reais  e  setenta  centavos);  DATA  DA
ASSINATURA:  09/02/2014;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL,  pela  Contratante,  e  JOSÉ PAULO
FIGUEIREDO MEYER, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Terceiro  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  037/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): MARIA FERNANDA VILLENA CASTRO; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do
contrato de Professor Temporário; VALOR: 3.799,70 (três mil setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); DATA DA
ASSINATURA:  09/02/2014;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO  JOSÉ  MONTÓRIO  SOBRAL,  pela  Contratante,  e  MARIA
FERNANDA VILLENA CASTRO, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Quarto  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  011/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): OTONIEL CARVALHO DE BRAGA; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato
de  Professor  Temporário;  VALOR:  3.799,70  (três  mil  setecentos  e  noventa  e  nove  reais  e  setenta  centavos);  DATA  DA
ASSINATURA:  09/02/2014;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO  JOSÉ  MONTÓRIO  SOBRAL,  pela  Contratante,  e  OTONIEL
CARVALHO DE BRAGA, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Terceiro  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  076/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): CLEBERSON DE LIMA MENDES; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato de
Professor  Temporário;  VALOR:  2.814,01  (dois  mil  oitocentos  e  quatorze  reais  e  um  centavo);  DATA DA ASSINATURA:
09/02/2014; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e CLEBERSON DE LIMA MENDES,
pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  088/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): ROBERTO DOMROSKI DE SOUZA; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato
de  Professor  Temporário;  VALOR:  3.799,70  (três  mil  setecentos  e  noventa  e  nove  reais  e  setenta  centavos);  DATA  DA
ASSINATURA:  09/02/2014;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO  JOSÉ  MONTÓRIO  SOBRAL,  pela  Contratante,  e  ROBERTO
DOMROSKI DE SOUZA, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  104/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): ALLAN REMOR LOPES; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato de Professor
Substituto; VALOR: 3.799,70 (três mil setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); DATA DA ASSINATURA: 09/02/2014;
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e ALLAN REMOR LOPES, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  109/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A):  ANA PAULA CAMARGO;  OBJETO:  Alterar  a  partir  no  dia  01/03/2015  a  remuneração  do  contrato  de
Professor Substituto; VALOR: 3.799,70 (três mil setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); DATA DA ASSINATURA:
09/02/2014; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e ANA PAULA CAMARGO, pelo(a)
Contratado(a).

ESPÉCIE:  Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  126/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;



CONTRATADO(A):  REGINA LUIZA GOUVEA GRACIANO; OBJETO: Alterar  a partir  no dia 01/03/2015 a remuneração do
contrato de Professor Substituto;  VALOR: 3.799,70 (três mil setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos);  DATA DA
ASSINATURA: 09/02/2014; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e REGINA LUIZA
GOUVEA GRACIANO, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  106/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A):  TATIANE  DE  FÁTIMA BRANDÃO  DE  OLIVEIRA;  OBJETO:  Alterar  a  partir  no  dia  01/03/2015  a
remuneração do contrato de Professor Substituto; VALOR: 3.799,70 (três mil setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos);
DATA  DA ASSINATURA:  09/02/2014;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO  JOSÉ  MONTÓRIO  SOBRAL,  pela  Contratante,  e
TATIANE DE FÁTIMA BRANDÃO DE OLIVEIRA, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Quarto  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  077/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): CRISTINA MARIA ANTONELLO; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato de
Professor Substituto; VALOR: 3.184,73 (três mil cento e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos); DATA DA ASSINATURA:
09/02/2014; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e CRISTINA MARIA ANTONELLO,
pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Terceiro  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  040/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): SERGIO WALACE BOUSFIELD; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2014 a remuneração do contrato de
Professor Substituto; VALOR: 3.184,73 (três mil cento e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos); DATA DA ASSINATURA:
09/02/2014; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e SERGIO WALACE BOUSFIELD,
pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  105/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A):  JEFFERSON LUIZ ALMEIDA SAYÃO;  OBJETO:  Alterar  a  partir  no  dia  01/03/2015  a  remuneração  do
contrato de Professor Substituto;  VALOR: 3.799,70 (três mil setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos);  DATA DA
ASSINATURA: 09/02/2014; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e JEFFERSON LUIZ
ALMEIDA SAYÃO, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Quinto  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  125/IFC/2013;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): RENATA APARECIDA VIEIRA; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato de
Professor Substituto; VALOR: 3.184,73 (três mil cento e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos); DATA DA ASSINATURA:
09/02/2014; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e RENATA APARECIDA VIEIRA,
pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Quarto  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  024/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): PAULO CESAR FERNANDES DE OLIVEIRA; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração
do contrato de Professor Substituto; VALOR: 5.143,41(cinco mil cento e quarenta e três reais e quarenta e um centavos); DATA DA
ASSINATURA: 09/02/2014; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e PAULO CESAR
FERNANDES DE OLIVEIRA, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  115/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A):  JOSÉ CARLOS DOS SANTOS BREDA; OBJETO: Alterar  a partir  no dia 01/03/2015 a  remuneração do
contrato de Professor Substituto;  VALOR: 3.799,70 (três mil setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos);  DATA DA
ASSINATURA: 09/02/2014; SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e JOSÉ CARLOS
DOS SANTOS BREDA, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  128/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A): EDIVANDO ALVES; OBJETO: Alterar a partir no dia 01/03/2015 a remuneração do contrato de Professor
Substituto; VALOR: 3.799,70 (três mil setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos); DATA DA ASSINATURA: 09/02/2014;
SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e EDIVANDO ALVES, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE:  Quinto  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  015/IFC/2014;  CONTRATANTE:  Instituto  Federal  Catarinense;
CONTRATADO(A):  EDUARDO  SEGUNDO;  OBJETO:  OBJETO:  Prorroga  a  vigência  do  referido  contrato  de  Professor
Temporário;  PRAZO:  01/04/2015 a  30/06/2015;  DATA DA ASSINATURA:  09/03/2015;  SIGNATÁRIOS:  FRANCISCO JOSÉ
MONTÓRIO SOBRAL, pela Contratante, e EDUARDO SEGUNDO, pelo(a) Contratado(a).

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL CATARIENSE e o
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO (IFC), CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFARROUPILHA);  OBJETO:
Prorroga a vigência do referido Acordo de Cooperação Técnica para Colaboração do servidor FREDERICO ANDES BAZANA;
PRAZO: 01/04/2015 a 31/09/2015; DATA DA ASSINATURA: 02/02/2015;  SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSE MONTÓRIO
SOBRAL, Reitor, pelo IFC e; CARLA COMERLATO JARDIM, Reitora, pelo IFFARROUPILHA.



EXTRATO DE RESCISÃO 

ESPÉCIE: Rescisão do Contrato nº 001/IFC/2015; RESCINDENTE: Instituto Federal Catarinense; RESCINDIDO: DAIANE
DE OLIVEIRA GRIESER;  OBJETO RESCINDIDO:  Prestação  de Serviços  para  Atendimento  de Necessidade  Temporária  de
Excepcional Interesse Público – Professor Substituto; MOTIVO: Por iniciativa do Contratado, de acordo com a Cláusula Sétima,
item II, a partir de 17/03/2015; DATA E ASSINATURA: 13/03/2015; FRANCISCO MONTÓRIO SOBRAL, pelo Rescindente e
DAIANE DE OLIVEIRA GRIESER, pelo(a) Rescindido(a).

ESPÉCIE: Rescisão do Contrato nº 126/IFC/2015; RESCINDENTE: Instituto Federal Catarinense; RESCINDIDO: REGINA
LUIZA GOUVEA GRACIANO; OBJETO RESCINDIDO: Prestação de Serviços para Atendimento de Necessidade Temporária de
Excepcional Interesse Público – Professor Substituto; MOTIVO: Por iniciativa do Contratado, de acordo com a Cláusula Sétima,
item II, a partir de 21/03/2015; DATA E ASSINATURA: 19/03/2015; NERI JORGE GOLYNSKI, pelo Rescindente e  REGINA
LUIZA GOUVEA GRACIANO, pelo(a) Rescindido(a).

ESPÉCIE: Rescisão do Contrato nº 066/IFC/2015; RESCINDENTE: Instituto Federal Catarinense; RESCINDIDO: ILIZETE
GONÇALVES LENARTOVICZ; OBJETO RESCINDIDO: Prestação de Serviços para Atendimento de Necessidade Temporária de
Excepcional Interesse Público – Professor Substituto; MOTIVO: Por iniciativa do Contrante, de acordo com a Cláusula Sétima, item
III,  a  partir  de  17/03/2015;  DATA E  ASSINATURA:  31/03/2015;  FRANCISCO  MONTÓRIO  SOBRAL, pelo  Rescindente  e
ILIZETE GONÇALVES LENARTOVICZ, pelo(a) Rescindido(a).



EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnico-Científico, firmado entre o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia
Catarinense e a Sancris Linhas e Fios Ltda. Objeto: Cooperação Técnico-Científico. Vigência: 10/02/2015 a 10/02/2016. Data de
assinatura:  10/02/2015.  Signatários/Acordantes:  Neri  Jorge  Golynski,  pelo  Instituto  Federal  de  Educação  Ciência  e  Tecnologia
Catarinense - IFC e Ademar Sapelli, pela Empresa Sancris Linhas e Fios Ltda.

ESPÉCIE:  Acordo  de  Cooperação  Técnica  que  entre  si  celebram o  INSTITUTO FEDERAL CATARIENSE (IFC)  e  o
INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA FARROUPILHA.  OBJETO:  O  presente  Acordo  de
Cooperação tem por objetivo estabelecer cooperação mútua entre as Instituições no que diz respeito à colaboração técnica que será
prestada junto ao IFC – Campus Camboriú pelo servidor Henrique Schetinger Filho, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no IFFARROUPILHA . VIGÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação terá sua vigência no
período  de  18  de  fevereiro  de  2015  a  31  de  dezembro  de  2015.  DATA  DA  ASSINATURA:  04  de  fevereiro  de  2015.
SIGNATÁRIOS: NERI JORGE GOLYNSKI,  Reitor Substituto,  pelo IFC e;  CARLA COMERLATO JARDIM, Reitora,  pelo IF
FARROUPILHA.



SUBSTITUIÇÃO
REMUNERADA



 SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA 

Nome do servidor titular RODRIGO ZUFFO
Matrícula: 1827025
Cargo/função Chefe do setor de transportes
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto EVERSON WILLIAN BATISTA
Matrícula2163217
Cargo/função substituída Chefe do setor de transportes
Período de substituição 26/01/2015 à 30/01/2015 –  05 Dias
Motivo do Afastamento Treinamento Regularmente Instituído do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo Nº 23352.000066/2015-08

Nome do servidor titular MARION SCHMIDT
Matrícula1754778
Cargo/função Coordenação de Gestão de Pessoas
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto ROBERTA SOUZA SANTOS
Matrícula1639542
Cargo/função substituída Coordenação de Gestão de Pessoas
Período de substituição 26/01/2015 à 30/01/2015 – 05 Dias
Motivo do Afastamento Férias da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000233/2015-11

Nome do servidor titular CAROLINA STUART
Matrícula2010502
Cargo/função Assessoria da Direção de Gestão de Pessoas
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituta TABATA JULIANE MAGRIN
Matrícula2132155
Cargo/função substituída Assessoria da Direção de Gestão de Pessoas
Período de substituição 05/02/2015 à 14/02/2015 – 10 Dias
Motivo do Afastamento Licença Para Tratamento de Saúde da Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000025/2015-72

 Nome do servidor titular OTAVIO BOCHENO
Matrícula1858693
Cargo/função Assessor de Gestão e Apoio ao Ensino
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Rio do Sul
Nome do servidor substituto RUY PIEHOWIAK
Matrícula1220127
Cargo/função substituída Assessor de Gestão e Apoio ao Ensino
Período de substituição 01/12/2014 à 15/12/2014 – 15 Dias
Motivo do Afastamento Férias do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23353.065030/2014-71

Nome do servidor titular MARCOS CEZAR FRANZAO
Matrícula: 1452878
Cargo/função Coordenação de Integração Escola Comunidade
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Rio do Sul
Nome do servidor substituto ALINE TOMAZIA SEEMANN
Matrícula2011849
Cargo/função substituída Coordenação de Integração Escola Comunidade
Período de substituição 05/01/2015 à 11/01/2015 – 07 Dias
Período de substituição 13/01/2015 à 20/01/2015 – 08 Dias
Período de substituição 22/01/2015 à 29/01/2015 – 08 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990



Processo nº 23353.000154/2015-91

Nome do servidor titular MATEUS PELLOSO
Matrícula1815621
Cargo/função Coordenador-Geral de Extensão
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Concórdia
Nome do servidor substituto SANDRA MARA VALERIUS DAVI
Matrícula1906289
Cargo/função substituída Coordenador-Geral de Extensão
Período de substituição 02/01/2015 à 14/01/2015– 13 Dias
Período de substituição 17/01/2015 à 31/01/2015– 15 Dias
Período de substituição 02/02/2015 à 03/02/2015– 02 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23351.000127/2015-39

Nome do servidor titular CARLA ZANDAVALLI
Matrícula1786280
Cargo/função Assessoria de Relações Internacionais
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto FABIANA EDIER DASSOLER
Matrícula2163069
Cargo/função substituída Assessoria de Relações Internacionais
Período de substituição 01/01/2015 à 29/01/2015– 29 Dias
Período de substituição 30/01/2015 à 13/02/2015– 15 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000339/2015-75

Nome do servidor titular ANDREIA MICHELE DANNENHAUER
Matrícula: 1835816
Cargo/função Coordenação de Seleção, Ingresso e Controle de  Contratos
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto CATIELI NUNES DE FIGUEIREDO
Matrícula2018662
Cargo/função substituída Coordenação de Seleção, Ingresso e Controle de Contratos
Período de substituição 18/02/2015 à 23/02/2015 – 06 Dias
Motivo do Afastamento Férias da Titular
Período de substituição 24/02/2015 à 26/02/2015 – 03 Dias
Motivo do Afastamento Treinamento Regularmente Instituído da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000209/2015-32

Nome do servidor titular CASSIO MURILO DA ROSA
Matrícula: 1786327
Cargo/função Coordenação de Aposentadoria, Pensões e Licenças Médicas
Código da função: FG - 01
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto RODRIGO REIGOZA
Matrícula2163028
Cargo/função substituída Coordenação de Aposentadoria, Pensões e Licenças Médicas
Período de substituição 19/02/2015 à 20/02/2015 – 02 Dias
Motivo do Afastamento Referente ao serviço prestado ao Tribunal Regional  Eleitoral -SC nas eleições de 2014, conforme o art. 98 
da Lei 9.504/97. Afastamento de 2 dias, referente ao treinamento no TER/SC (05/10/2014).
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000421/2015-08

Nome do servidor titular DOUGLAS HORNER
Matrícula1901863
Cargo/função Direção de Desenvolvimento de Ensino
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Ibirama
Nome do servidor substituto GABRIEL MURILO RIBEIRO GONINO
Matrícula1856290
Cargo/função substituída Direção de Desenvolvimento de Ensino
Período de substituição 19/01/2015 à 01/02/2015 – 14 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular



Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23474.000106/2015-27

Nome do servidor titular ANTONIO ALIR DIAS RAITANI JUNIOR
Matrícula: 1156809
Cargo/função Diretor-Geral
Código da função: CD – 02
Campus de lotação: Brusque
Nome do servidor substituto RAZIERI BERTI KLUWE
Matrícula1158723
Cargo/função substituída Diretor-Geral
Período de substituição 12/01/2015 à 08/02/2015 – 28 Dias
Período de substituição 12/02/2015 à 13/02/2015 – 02 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23514.000047/2015-73 

Nome do servidor titular RAFAEL MINKS
Matrícula: 1837942
Cargo/função Coordenação de Gestão de Pessoas
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Concórdia
Nome do servidor substituto NEIDE CRISTIANE DANNENHAUER
Matrícula1871777
Cargo/função substituída Coordenação de Gestão de Pessoas
Período de substituição 09/02/2015 à 13/02/2015 – 05 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23351.000191/2015-10 

Nome do servidor titular ANSELMO ELIAS DALSENTER
Matrícula: 1101823
Cargo/função Direção de Execuções Financeiras
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto DIEGO DOS SANTOS
Matrícula1854755
Cargo/função substituída Direção de Execuções Financeiras
Período de substituição 12/02/2015 à 20/02/2015 – 09 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000424/2015-33

Nome do servidor titular LUIZ ANTONIO TUON ROSSO
Matrícula: 1105073
Cargo/função Direção de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto DIEGO DOS SANTOS
Matrícula1854755
Cargo/função substituída Direção de Administração e Planejamento
Período de substituição 15/01/2015 à 11/02/2015 – 28 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000423/2015-99

Nome do servidor titular MANUIR SCHONS
Matrícula: 1786724
Cargo/função Assessor do Reitor
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto KATIA LINHAUS DE OLIVEIRA
Matrícula2018836
Cargo/função substituída Assessor do Reitor
Período de substituição 24/02/2015 à 26/02/2015 – 03 Dias
Motivo do Afastamento Treinamento Regularmente Instituído do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000241/2015-18

Nome do servidor titular JOSE CARLOS BRANCHER



Matrícula1109191
Cargo/função Pró-Reitoria de Extensão
Código da função: CD – 02
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto MAURO BITTENCOURT DOS SANTOS
Matrícula1169885
Cargo/função substituída Pró-Reitoria de Extensão
Período de substituição 26/01/2015 à 12/02/2015 – 18 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000405/2015-15

Nome do servidor titular HORALDO ANTONIO BRANDALISE
Matrícula2098376
Cargo/função Direção do Departamento de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto GISLAINE JULIANOTI CARLESSO
Matrícula1754337
Cargo/função substituída Direção do Departamento de Administração e  Planejamento
Período de substituição 05/01/2015 à 11/01/2015– 07 Dias
Período de substituição 15/01/2015 à 31/01/2015– 17 Dias
Motivo do Afastamento Licença Capacitação do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990 
Processo nº 23352.000305/2015-11

Nome do servidor titular HORALDO ANTONIO BRANDALISE
Matrícula2098376
Cargo/função Direção do Departamento de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto GISLAINE JULIANOTI CARLESSO
Matrícula1754337
Cargo/função substituída Direção do Departamento de Administração e Planejamento
Período de substituição 05/01/2015 à 11/01/2015– 07 Dias
Período de substituição 15/01/2015 à 31/01/2015– 17 Dias
Motivo do Afastamento Licença Capacitação do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000305/2015-11

Nome do servidor titular JUCELI BALDISSERA FELCKILCKER
Matrícula1893151
Cargo/função Chefe de Gabinete
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Fraiburgo 
Nome do servidor substituto MARCOS ANTONIO FORNARI
Matrícula2137039
Cargo/função substituída Chefe de Gabinete
Período de substituição 01/01/2015 à 10/01/2015– 10 Dias
Período de substituição 12/01/2015 à 10/02/2015– 30 Dias
Motivo do Afastamento Férias da Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000284/2015-34

Nome do servidor titular JUCELI BALDISSERA FELCKILCKER
Matrícula1893151
Cargo/função Chefe de Gabinete
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Fraiburgo 
Nome do servidor substituto MARCOS ANTONIO FORNARI
Matrícula2137039
Cargo/função substituída Chefe de Gabinete
Período de substituição 31/12/2014– 01 Dia
Motivo do Afastamento Férias da Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000284/2015-34

Nome do servidor titular JESSE DE PELEGRIN
Matrícula: 1836412
Cargo/função Direção de Desenvolvimento Educacional



Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Luzerna
Nome do servidor substituto DIEGO RODOLFO SIMOES DE LIMA
Matrícula1882018
Cargo/função substituída Direção de Desenvolvimento Educacional
Período de substituição 02/02/2015 à 13/02/2015 – 12 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23475.000088/2015-73

Nome do servidor titular DIEGO ALAN PEREIRA
Matrícula: 1756007
Cargo/função Coordenação do Setor de Tecnologia da Informação
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto GIORGE VANZ
Matrícula1793666
Cargo/função substituída Coordenação do Setor de Tecnologia da Informação
Período de substituição 06/02/2015 à 10/02/2015 – 05 Dias
Motivo do Afastamento Licença Paternidade do Titular
Período de substituição 05/02/2015 – 01 Dia
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000184/2015-16

Nome do servidor titular ROSANGELA DE AMORIM TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Matrícula: 1786610
Cargo/função Coordenação de Assistência Educacional e Apoio Pedagógico
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Blumenau
Nome do servidor substituto SUELY APARECIDA DE JESUS MONTIBELLER
Matrícula2134472
Cargo/função substituída Coordenação de Assistência Educacional e Apoio Pedagógico
Período de substituição 17/01/2015 à 25/01/2015 – 09 Dias
Motivo do Afastamento Férias da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23473.000102/2015-59

Nome do servidor titular VANESSA BETTONI
Matrícula: 1786718
Cargo/função Chefe de Gabinete
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto RAFAELA AGOSTINI
Matrícula1826960
Cargo/função substituída Chefe de Gabinete
Período de substituição23/07/2014 à 25/07/2014 – 03 Dias
Período de substituição 28/07/2014 à 01/08/2014 – 03 Dias
Motivo do Afastamento Licença para tratamento de saúde da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000556/2014-15

Nome do servidor titular DOUGLAS CARLESSO
Matrícula1881244
Cargo/função Direção de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Fraiburgo
Nome do servidor substituto VERA GREPPNER
Matrícula1771037
Cargo/função substituída Direção de Administração e Planejamento
Período de substituição 09/02/2015 à 13/02/2015 – 05 Dias
Motivo do Afastamento Férias do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000335/2015-28

Nome do servidor titular VITAL PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Matrícula: 1986768
Cargo/função Coordenação Geral de Avaliação e Regulação do Ensino
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Reitoria



Nome do servidor substituto ROSANGELA FERREIRA
Matrícula2133115
Cargo/função substituída Coordenação Geral de Avaliação e Regulação do Ensino
Período de substituição 19/01/2015 à 06/02/2015 – 19 Dias
Motivo do Afastamento Férias do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000432/2015-80

Nome do servidor titular GISELA APARECIDA SARTOR
Matrícula: 1786300
Cargo/função Coordenação de Diárias e Passagens
Código da função: FG-02
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto GABRIEL FILIPE IAHN
Matrícula2124598
Cargo/função substituída Coordenação de Diárias e Passagens
Período de substituição 15/01/2015 a 16/01/2015 – 02 Dias
Motivo do Afastamento Participação em ação de capacitação da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000433/2015-24

Nome do servidor titular MARCIO MARCELO PIFFER
Matrícula1582583
Cargo/função Coordenação de Tecnologia da Informação
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: São Francisco do Sul
Nome do servidor substituto RICARDO GRACIANO MONTEIRO FRANKE
Matrícula: 2085256
Cargo/função substituída Coordenação de Tecnologia da Informação
Período de substituição 05/01/2015 à 25/01/2015 – 21 Dias
Período de substituição 31/01/2015 à 06/02/2015 – 07 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23476.000061/2015-71

Nome do servidor titular FERNANDO JOSE TAQUES
Matrícula: 1683508
Cargo/função Direção-Geral
Código da função: CD – 02
Campus de lotação: Ibirama
Nome do servidor substituto ANDRESSA THAIS SCHWINGEL
Matrícula2609901
Cargo/função substituída Direção-Geral
Período de substituição 20/02/2015 à 01/03/2015– 10 Dias
Motivo do Afastamento Participação em ação de capacitação do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23474.000062/2015-35

Nome do servidor titular RODRIGO ZUFFO
Matrícula: 1827025
Cargo/função Chefe do setor de transportes
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto EVERSON WILLIAN BATISTA
Matrícula2163217
Cargo/função substituída Chefe do setor de transportes
Período de substituição 23/02/2015 à 27/02/2015 –  05 Dias
Motivo do Afastamento Treinamento Regularmente Instituído do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000066/2015-08

Nome do servidor titular BRUNEI DE OLIVEIRA MAIOCHI MALFATTI
Matrícula: 1786309
Cargo/função Assessoria da Procuradoria Federal
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto KARIN TYEKO ANAMI
Matrícula2124727
Cargo/função substituída Assessoria da Procuradoria Federal
Período de substituição 24/02/2015 à 25/02/2015 – 02 Dias



Motivo do Afastamento Participação em comissão de PAD do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000441/2015-71

Nome do servidor titular RUBENS KUCHENBECKER
Matrícula: 1457765
Cargo/função Direção de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Blumenau
Nome do servidor substituto CESAR AUGUSTO KISTNER
Matrícula2011588
Cargo/função substituída Direção de Administração e Planejamento
Período de substituição 02/02/2015 à 19/02/2015 – 18 Dias
Motivo do Afastamento Licença para Tratamento de Saúde do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23473.000019/2015-80

Nome do servidor titular RUBENS KUCHENBECKER
Matrícula: 1457765
Cargo/função Direção de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Blumenau
Nome do servidor substituto SUZAN MERILY TIERLING KAESTNER
Matrícula2125358
Cargo/função substituída Direção de Administração e Planejamento
Período de substituição 23/01/2015 à 30/01/2015 – 08 Dias
Motivo do Afastamento Licença para Tratamento de Saúde do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23473.000119/2015-14

Nome do servidor titular MARCEL AMARAL DAOUD
Matrícula1758027
Cargo/função Direção do Departamento de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Camboriú
Nome do servidor substituto JOSE DOMINGOS PEREIRA
Matrícula1159388
Cargo/função substituída Direção do Departamento de Administração e Planejamento
Período de substituição 27/01/2015 à 29/01/2015 – 03 Dias
Período de substituição 24/02/2015 à 26/02/2015 – 03 Dias
Motivo do Afastamento Treinamento Regularmente Instituído do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23350.000025/2015-23

Nome do servidor titular ELVINO MARCOS FOLLE MAIER
Matrícula: 1104675
Cargo/função Coordenação de Infraestrutura
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Santa Rosa do Sul
Nome do servidor substituto JOACI LEMERTZ
Matrícula1215454
Cargo/função substituída Coordenação de Infraestrutura
Período de substituição 05/01/2015 à 14/01/2015 – 10 Dias
Período de substituição 17/01/2015 à 02/02/2015 – 17 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23354.000157/2015-15

Nome do servidor titular IGOR REGALIN
Matrícula1801815
Cargo/função Coordenação de Licitações e Contratos
Código da função: FG  – 01
Campus de lotação: Luzerna
Nome do servidor substituto ANGELA SALETE DE FREITAS GONÇALVES
Matrícula2126294
Cargo/função substituída Coordenação de Licitações e Contratos
Período de substituição 18/02/2015 à 22/02/2015 – 05 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23475.000142/2015-81



Nome do servidor titular WALDIR MEZZALIRA CORASSA
Matrícula1106162
Cargo/função Coordenação Geral de Assistência ao Educando
Código da função: CD - 04
Campus de lotação: Concórdia
Nome do servidor substituto ORLANDO DE MIRANDA FILHO
Matrícula2019535
Cargo/função substituída Coordenação Geral de Assistência ao Educando
Período de substituição 19/01/2015 à 31/01/2015 – 13 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23351.000161/2015-11

Nome do servidor titular AMIR TAUILLE
Matrícula: 1565509
Cargo/função Direção-Geral
Código da função: CD – 02
Campus de lotação: São Francisco do Sul
Nome do servidor substituto IZA LUZIA GOETTEN DE OLIVEIRA
Matrícula1786674
Cargo/função substituída Direção-Geral
Período de substituição 05/01/2015 à 02/02/2015 – 29 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23476.000072/2015-51

Nome do servidor titular SOFIA SCHULTZ
Matrícula1601973
Cargo/função Coordenação de Alimentação e Nutrição
Código da função: FG – 03
Campus de lotação: Concórdia
Nome do servidor substituto MARIANE RORATTO FOLETTO
Matrícula2129465
Cargo/função substituída Coordenação de Alimentação e Nutrição
Período de substituição 02/02/2015 à 03/03/2015 – 30 Dias
Motivo do Afastamento Licença Capacitação da Titular
Período de substituição 04/03/2015 – 01 Dia
Motivo do Afastamento Férias da Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23351.000218/2015-74

Nome do servidor titular CLOVIS CRISTIANO BRIGNOLI
Matrícula: 1102092
Cargo/função Coordenador de Tecnologia da Informação
Código da função: FG – 04
Campus de lotação: Rio do Sul
Nome do servidor substituto EMERSON MONTAGNA
Matrícula1950620
Cargo/função substituída Coordenador de Tecnologia da Informação
Período de substituição 18/02/2015 à 22/02/2015 – 05 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23353.000102/2015-15

Nome do servidor titular RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES
Matrícula1992399
Cargo/função Direção de Desenvolvimento Educacional
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto LIZETE CAMARA HUBLER
Matrícula1843096
Cargo/função substituída Direção de Desenvolvimento Educacional
Período de substituição 26/01/2015 à 06/02/2015 – 12 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000406/2015-92

Nome do servidor titular RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES
Matrícula1992399



Cargo/função Direção de Desenvolvimento Educacional
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto LIZETE CAMARA HUBLER
Matrícula1843096
Cargo/função substituída Direção de Desenvolvimento Educacional
Período de substituição 26/01/2015 à 06/02/2015 – 12 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000406/2015-92

Nome do servidor titular VANESSA BETTONI
Matrícula: 1786718
Cargo/função Chefe de Gabinete
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto RAFAELA AGOSTINI
Matrícula1826960
Cargo/função substituída Chefe de Gabinete
Período de substituição 02/02/2015 à 03/03/2015 – 30 Dias
Motivo do Afastamento Férias da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000267/2015-05

Nome do servidor titular LILIANE JOSEFA ORSO
Matrícula: 1757291
Cargo/função Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto PATRICIA FRIZZO
Matrícula1899637
Cargo/função substituída Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira
Período de substituição 19/02/2015 à 20/02/2015 – 02 Dias
Período de substituição 27/02/2015 – 01 Dia
Motivo do Afastamento Férias da Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000397/2015-30

Nome do servidor titular ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA
Matrícula: 1879497
Cargo/função Coordenação Geral de Estágios e Extensão 
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto CAROLINE VIAN SPRICIGO
Matrícula1755070
Cargo/função substituída Coordenação Geral de Estágios e Extensão 
Período de substituição 30/01/2015 à 04/02/2015 –  06 Dias
Motivo do Afastamento Férias da Titular
Período de substituição 05/02/2015 à 06/02/2015 –  02 Dias
Período de substituição 10/02/2015 à 13/02/2015 –  04 Dias
Motivo do Afastamento Licença para Tratamento de Saúde da Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000399/2015-29

Nome do servidor titular MARILANE DOS SANTOS FARIAS
Matrícula1106332
Cargo/função Coordenação-Geral de Administração e Finanças
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Santa Rosa do Sul
Nome do servidor substituto DAIANE MARTINS DA CUNHA
Matrícula1757182
Cargo/função substituída Coordenação-Geral de Administração e Finanças
Período de substituição 19/01/2015 à 30/01/2015 – 12 Dias
Motivo do Afastament Férias da titular
Período de substituição 19/02/2015 à 20/02/2015 – 02 Dias
Motivo do Afastamento Licença para Tratamento de Saúde do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23354.000158/2015-60

Nome do servidor titular MARIA CRISTINA PADOIN WIGGERS



Matrícula: 1101402
Cargo/função Coordenação-Geral de Administração de Pessoal
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto RONI FRANCISCO PICHETTI
Matrícula1848584
Cargo/função substituída Coordenação-Geral de Administração de Pessoal
Período de substituição 11/02/2015 à 09/03/2015 – 27z Dias
Motivo do Afastamento Licença capacitação da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000004/2015-57

Nome do servidor titular ALANA PATRICIA FERREIRA DA ROCHA FISCHER
Matrícula1786614
Cargo/função Chefe da Seção de Cadastro
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto DANIELLE ITTNER
Matrícula2124542
Cargo/função substituída Chefe da Seção de Cadastro
Período de substituição 02/03/2015à 06/03/2015 – 05 Dias
Motivo do Afastamento Férias da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000488/2015-34

Nome do servidor titular VANDER VIGOLO
Matrícula1879737
Cargo/função Direção de Tecnologia da Informação
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto MARCOS ANTONIO MALFATTI
Matrícula1786426
Cargo/função substituída Direção de Tecnologia da Informação
Período de substituição 04/02/2015 à 11/02/2015 – 08 Dias
Período de substituição 13/02/2015 – 01 Dia
Período de substituição 18/02/2015 – 01 Dia
Motivo do Afastamento Férias do titular
Período de substituição 19/02/2015 à 20/02/2015 – 02 Dias
Motivo do Afastamento Referente ao serviço prestado ao Tribunal Regional Eleitoral -SC nas eleições de 2014, conforme o art. 98 da
Lei 9.504/97. Afastamento de 2 dias, referente ao trabalho prestado no dia 05/10/2014.
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000483/2015-10

Nome do servidor titular EMILIA CRISTINA SCHLEMPER
Matrícula1203789
Cargo/função Coordenação de Execução Orçamentária e  Financeira
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Rio do Sul
Nome do servidor substituto RACHEL COMACHIO ZAGO
Matrícula1854930
Cargo/função substituída Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira
Período de substituição 20/01/2015 à 25/01/2015 – 06 Dias
Período de substituição 31/01/2015 à 13/02/2015 – 14 Dias
Motivo do Afastamento Férias da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23353.000306/2015-56

Nome do servidor titular ANTONIO ALIR DIAS RAITANI JUNIOR
Matrícula: 1156809
Cargo/função Diretor-Geral
Código da função: CD – 02
Campus de lotação: Brusque
Nome do servidor substituto RAZIERI BERTI KLUWE
Matrícula1158723
Cargo/função substituída Diretor-Geral
Período de substituição 02/03/2015 à 09/03/2015 – 08 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23514.000047/2015-73 



Nome do servidor titular GICELE VERGINE VIEIRA PREBIANCA
Matrícula: 1911106
Cargo/função Coordenação Geral de Ensino
Código da função: FG - 01
Campus de lotação: Blumenau
Nome do servidor substituto RAFAEL GONÇALVES DE SOUZA
Matrícula1901858
Cargo/função substituída Coordenação Geral de Ensino
Período de substituição 02/02/2015 à 06/02/2015 – 05 Dias
Período de substituição 19/02/2015 – 01 Dia
Motivo do Afastamento Férias do titular
Período de substituição 20/02/2015 à 28/02/2015 – 09 Dias
Motivo do Afastamento Dispensa da Titular da Função
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23473.000131/2015-11

Nome do servidor titular JUSCELIA PADILHA
Matrícula: 1906268
Cargo/função Coordenação de Eventos
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Blumenau
Nome do servidor substituto FANI LUCIA MARTENDAL EBERHARDT
Matrícula1930478
Cargo/função substituída Coordenação de Eventos
Período de substituição 26/01/2015 à 31/01/2015 – 06 Dias
Período de substituição 01/02/2015 à 14/02/2015 – 14 Dias
Período de substituição 18/02/2015 à 28/02/2015 – 11 Dias
Motivo do Afastamento Férias da Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23473.000130/2015-76

Nome do servidor titular TREISSI MARGUTI AMORIM
Matrícula: 1853850
Cargo/função Coordenação de Gestão de Pessoas
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Santa Rosa do Sul
Nome do servidor substituto MONICA SELAU BAUER
Matrícula1851574
Cargo/função substituída Coordenação de Gestão de Pessoas
Período de substituição 12/01/2015 à 10/02/2015 – 30 Dias
Motivo do Afastamento Férias da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23354.000125/2015-10

Nome do servidor titular JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN
Matrícula: 1901987
Cargo/função Coordenação do Curso de Pós-Graduação Latu  Sensu em Desenvolvimento Rural e Agronegócios
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto MARINES KERBER 
Matrícula1759705
Cargo/função substituída Coordenação do Curso de Pós-Graduação Latu Sensu em Desenvolvimento Rural e Agronegócios
Período de substituição 09/02/2015 à 17/02/2015 – 09 Dias
Período de substituição 19/02/2015 à 22/02/2015 – 04 Dias
Período de substituição 24/02/2015 à 28/02/2015 – 05 Dias
Motivo do Afastamento Licença Gestante da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000407/2015-37

Nome do servidor titular JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN
Matrícula: 1901987
Cargo/função Coordenação do Curso de Pós-Graduação Latu Sensu em Desenvolvimento Rural e Agronegócios
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto MARINES KERBER 
Matrícula1759705
Cargo/função substituída Coordenação do Curso de Pós-Graduação Latu Sensu em Desenvolvimento Rural e Agronegócios
Período de substituição 09/02/2015 à 17/02/2015 – 09 Dias
Período de substituição 19/02/2015 à 22/02/2015 – 04 Dias
Período de substituição 24/02/2015 à 28/02/2015 – 05 Dias



Motivo do Afastamento Licença Gestante da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000407/2015-37

Nome do servidor titular OLAVO ACACIO PAULIK
Matrícula: 1453210
Cargo/função Coordenação-Geral de Assistência ao Educando
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Rio do Sul
Nome do servidor substituto GIOVANA BLUNING PINTO
Matrícula1203760
Cargo/função substituída Coordenação-Geral de Assistência ao Educando
Período de substituição 20/01/2015 à 06/02/2015 – 18 Dias
Motivo do Afastamento Férias da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23353.000327/2015-71

Nome do servidor titular GISLAINE JULIANOTI CARLESSO
Matrícula2754337
Cargo/função Coordenação-Geral de Administração e Finanças
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto LILIANE JOSEFA ORSO PINHEIRO
Matrícula1757291
Cargo/função substituída Coordenação-Geral de Administração e Finanças
Período de substituição 04/02/2015 à 18/02/2015 – 15 Dias
Motivo do Afastamento  - Afastamento da titular para exercer o cargo de Direção de Administração e Planejamento em  virtude de 
substituição superior a 30 dias
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000437/2015-43

Nome do servidor titular MARCO ANTONIO IMHOF
Matrícula: 1203758
Cargo/função Diretor do Departamento de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Rio do Sul
Nome do servidor substituto ADELAR BENETTI
Matrícula0049133
Cargo/função substituída Diretor do Departamento de Administração e Planejamento
Período de substituição 19/01/2015 à 06/02/2015 – 19 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23353.000141/2015-12

Nome do servidor titular ROSANGELA AGUIAR ADAM
Matrícula1763038
Cargo/função Direção-Geral
Código da função: CD – 02
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES
Matrícula1992399
Cargo/função substituída Direção-Geral
Período de substituição 06/01/2015 a 18/01/2015 – 13 Dias
Período de substituição 20/01/2015 a 23/01/2015 – 04 Dias
Período de substituição 02/03/2015 – 01 Dia
Motivo do Afastamento Férias do Titular
Período de substituição 05/03/2015 a 06/03/2015 – 02 Dias
Motivo do Afastamento Licença por motivo de doença em pessoa da família
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000446/2015-34

Nome do servidor titular ROSANGELA AGUIAR ADAM
Matrícula1763038
Cargo/função Direção-Geral
Código da função: CD – 02
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto RAUL EDUARDO FERNANDEZ SALES
Matrícula1992399
Cargo/função substituída Direção-Geral
Período de substituição 27/11/2014 a 29/11/2014 – 03 Dias



Motivo do Afastamento Férias do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000446/2015-34

Nome do servidor titular HORALDO ANTONIO BRANDALISE
Matrícula2098376
Cargo/função Direção do Departamento de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Videira
Nome do servidor substituto GISLAINE JULIANOTI CARLESSO
Matrícula1754337
Cargo/função substituída Direção do Departamento de Administração e Planejamento
Período de substituição 01/02/2015 à 28/02/2015– 28 Dias
Motivo do Afastamento Licença Capacitação do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000305/2015-11

Nome do servidor titular RODENEI BELLO PEDROSO
Matrícula: 0382017
Cargo/função Coordenação 
Geral de Procedimentos  Administrativos Disciplinares
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto MAYSA EICHNER DA SILVA
Matrícula1934590
Cargo/função substituída Coordenação Geral de Procedimentos Administrativos Disciplinares
Período de substituição 08/03/2015 à 12/03/2015 – 05 Dias
Motivo do Afastamento Participação do titular em comissão de PAD do IFPA
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000198/2015-91

Nome do servidor titular NICOLE PASINI TREVISOL
Matrícula: 1786444
Cargo/função Coordenação Especial de Comunicação
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto SONIA TROIS
Matrícula2138863
Cargo/função substituída Coordenação Especial de Comunicação
Período de substituição 23/02/2015 à 09/03/2015 – 15 Dias
Motivo do Afastamento Férias da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000507/2015-22

Nome do servidor titular GABRIEL DA SILVA PACHECO
Matrícula1890746
Cargo/função Coordenação de Comunicação Social e Eventos
Código da função: FG - 02
Campus de lotação: Araquari 
Nome do servidor substituto RAQUEL RYBANDT
Matrícula: 2164316
Cargo/função substituída Coordenação de Comunicação Social e Eventos
Período de substituição 27/01/2015 à 29/01/2015 – 03 Dias
Período de substituição 24/02/2015 à 26/02/2015 – 03 Dias
Motivo do Afastamento Treinamento Regularmente Instituído do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23349.000283/2015-49

Nome do servidor titular DIEGO DOS SANTOS
Matrícula: 1854755
Cargo/função Coordenação de Compras e Licitações
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto RAFAEL MARCOS FERNANDES
Matrícula1915055
Cargo/função substituída Coordenação de Compras e Licitações
Período de substituição 13/03/2015 à 16/03/2015 – 04 Dias
Motivo do Afastamento Licença para Tratamento de Saúde do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000035/2015-16



Nome do servidor titular ANDERSON SARTORI
Matrícula1814418
Cargo/função Direção-Geral
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Sombrio
Nome do servidor substituto ANTONIO MARCOS MARANGONI 
Matrícula1786339
Cargo/função substituída Direção-Geral
Período de substituição 13/12/2014 à 15/12/2014 – 03 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23354.000205/2015/75

Nome do servidor titular SIMONE DE FATIMA CARVALHO
Matrícula: 1786259
Cargo/função Coordenação de Desenvolvimento nas Carreiras
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto TAMIRES TONIOTI
Matrícula2124709
Cargo/função substituída Coordenação de Desenvolvimento nas Carreiras
Período de substituição 11/03/2015 à 18/03/2015 – 08 Dias
Motivo do Afastamento Licença Casamento da Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000336/2015-31

Nome do servidor titular EDUARDO BUTZEN
Matrícula: 1811137
Cargo/função Direção-Geral
Código da função: CD – 02
Campus de lotação: Luzerna
Nome do servidor substituto MARCOS FIORIN
Matrícula1837135
Cargo/função substituída Direção-Geral
Período de substituição 23/02/2015 à 27/02/2015 –  05 Dias
Motivo do Afastamento Afastamento do país do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23475.000177/2015-10

Nome do servidor titular ANDERSON CONTI SOPRANA
Matrícula: 2566070
Cargo/função Coordenação de Tecnologia da Informação
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Santa Rosa do Sul
Nome do servidor substituto MARIA DE SOUZA MATOS
Matrícula1760396
Cargo/função substituída Coordenação de Tecnologia da Informação
Período de substituição 31/12/2014 – 01 Dia
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23354.000226/2015-91

Nome do servidor titular ANDERSON CONTI SOPRANA
Matrícula: 2566070
Cargo/função Coordenação de Tecnologia da Informação
Código da função: FG – 02
Campus de lotação: Santa Rosa do Sul
Nome do servidor substituto MARIA DE SOUZA MATOS
Matrícula1760396
Cargo/função substituída Coordenação de Tecnologia da Informação
Período de substituição 01/01/2015 à 29/01/2015 – 29 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23354.000226/2015-91

Nome do servidor titular ANDERSON SARTORI
Matrícula1814418
Cargo/função Direção-Geral
Código da função: CD – 03



Campus de lotação: Sombrio
Nome do servidor substituto ANTONIO MARCOS MARANGONI 
Matrícula1786339
Cargo/função substituída Direção-Geral
Período de substituição 05/01/2015 à 25/01/2015 – 21 Dias
Período de substituição 31/01/2015 à 13/02/2015 – 14 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23354.000205/2015-75

Nome do servidor titular MARCELO QUEIROZ ARAUJO
Matrícula1586783
Cargo/função Chefe do Setor de Compras e Licitações
Código da função: FG - 02
Campus de lotação: Santa Rosa do Sul
Nome do servidor substituto FLAVIO JOSE PETTENON
Matrícula1900775
Cargo/função substituída Chefe do Setor de Compras e Licitações
Período de substituição 02/02/2015 à 03/03/2015 – 30 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23354.000197/2015-67

Nome do servidor titular FELIPE PEREIRA CANEVER
Matrícula1756389
Cargo/função Diretor de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 03
Campus de lotação: Araquari
Nome do servidor substituto ELEUTERIO JUBANSKI
Matrícula1456541
Cargo/função substituída Diretor de Administração e Planejamento
Período de substituição 26/01/2015 à 30/01/2015 – 05 Dias
Período de substituição 23/02/2015 à 27/02/2015– 05 Dias
Motivo do Afastamento Treinamento Regularmente Instituído do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23349.000307/2015-60

Nome do servidor titular MARIA CRISTINA PADOIN WIGGERS
Matrícula: 1101402
Cargo/função Coordenação-Geral de Administração de Pessoal
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto RONI FRANCISCO PICHETTI
Matrícula1848584
Cargo/função substituída Coordenação-Geral de Administração de Pessoal
Período de substituição 10/03/2015 à 12/03/2015 – 03 Dias
Motivo do Afastamento Licença Capacitação da Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000004/2015-57

Nome do servidor titular MARCELO DE MATOS
Matrícula: 2009253
Cargo/função Coordenação da Secretaria Acadêmica 
Código da função: FG - 02
Campus de lotação: Blumenau
Nome do servidor substituto  ANDREIA DULCE MARTINS
Matrícula2163242
Cargo/função substituída Coordenação da Secretaria Acadêmica 
Período de substituição 09/03/2015 à 21/03/2015 – 13 Dias
Motivo do Afastamento Férias do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23473.000018/2015-35

Nome do servidor titular UBENS KUCHENBECKER
Matrícula: 1457765
Cargo/função Direção de Administração e Planejamento
Código da função: CD – 04
Campus de lotação: Blumenau
Nome do servidor substituto SUZAN MERILY TIERLING KAESTNER
Matrícula2125358



Cargo/função substituída Direção de Administração e Planejamento
Período de substituição 04/03/2015 à 05/03/2015 – 02 Dias
Motivo do Afastamento Licença para Tratamento de Saúde do Titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23473.000119/2015-14

Nome do servidor titular MAURICIO LEHMANN
Matrícula1160184
Cargo/função Pró-Reitor de Administração 
Código da função: CD – 02
Campus de lotação: Reitoria
Nome do servidor substituto PATRIC DOUGLAS GRICELI
Matrícula1786359
Cargo/função substituída Pró-Reitor de Administração 
Período de substituição 05/01/2015 à 09/01/2015 – 05 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Período de substituição 20/02/2015 à 01/03/2015 – 10 Dias
Motivo do Afastamento: Afastamento do país do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23348.000595/2015-62

Nome do servidor titular MONICA SELAU BAUER
Matrícula: 1851574
Cargo/função Coordenação de Gestão de Pessoas
Código da função: FG – 01
Campus de lotação: Santa Rosa do Sul
Nome do servidor substituto JORGE LUIZ TABORDA CELESTINO
Matrícula1893333
Cargo/função substituída Coordenação de Gestão de Pessoas
Período de substituição 02/03/2015 à 13/03/2015 – 12 Dias
Motivo do Afastamento Férias da titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23354.000268/2015-21

Nome do servidor titular FABIO JOSE RODRIGUES PINHEIRO
Matrícula1759928
Cargo/função Direção-Geral
Código da função: CD – 02
Campus de lotação: Fraiburgo
Nome do servidor substituto TIAGO LOPES GONÇALVES
Matrícula1905449
Cargo/função substituída Direção-Geral
Período de substituição 20/02/2015 à 01/03/2015 – 10 Dias
Motivo do Afastamento Afastamento do país do titular
Período de substituição 02/03/2015 à 10/03/2015 – 09 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23352.000517/2015-07

Nome do servidor titular SEVERINO MIRANDOLA JUNIOR
Matrícula1880034
Cargo/função Coordenação Geral de Ensino
Código da função: FG - 01
Campus de lotação: São Francisco do Sul
Nome do servidor substituto ICARO BITTENCOURT
Matrícula1924862
Cargo/função substituída Coordenação Geral de Ensino
Período de substituição 05/01/2015 à 30/01/2015 – 26 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23476.000078/2015-28

Nome do servidor titular ADAMO DAL BERTO
Matrícula1802113
Cargo/função Direção de Desenvolvimento de Ensino
Código da função: CD - 04
Campus de lotação: São Francisco do Sul
Nome do servidor substituto ANDREIA LUCIANA DA ROSA SCHARMACH
Matrícula2101940
Cargo/função substituída Direção de Desenvolvimento de Ensino



Período de substituição 05/01/2015 à 29/01/2015 – 25 Dias
Motivo do Afastamento Férias do titular
Fundamento Legal Artigo 38 e 39 da lei 8.112, de 11/12/1990
Processo nº 23476.000079/2015-72



LICENÇAS
HOMOLOGADAS



LICENÇAS MÉDICAS – HOMOLOGADAS

Nome do Servidor:           DANIELI JACI SILVEIRA 
Cargo/Emprego:               CONTADOR
Matrícula:                          2132451
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: REITORIA
Período de Licença: 02/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           GISELA APARECIDA SARTOR
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                         1786300
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: REITORIA
Período de Licença: 16/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:          DANIELLE RUIZ DE LACERDA
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                          2129506 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: REITORIA
Período de Licença: 16/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:          DANIELLE RUIZ DE LACERDA
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                          2129506 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: REITORIA
Período de Licença: 19/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           DEISE COSTA MULLER 
Cargo/Emprego:               TECNICO EM EDIFICACOES
Matrícula:                          2167470 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: REITORIA
Período de Licença: 30/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           DEISE COSTA MULLER 
Cargo/Emprego:               TECNICO EM EDIFICACOES
Matrícula:                          2167470 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: REITORIA
Período de Licença: 01/04/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90  art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:          SONIA TROIS
Cargo/Emprego:               PROGRAMADOR VISUAL 
Matrícula:                          2138863
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: REITORIA
Período de Licença: 06/04/2015 a 07/04/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           CINARA INVITTI LEMOS 
Cargo/Emprego:               PSICOLOGO-AREA 
Matrícula:                          2163116 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: REITORIA
Período de Licença: 30/01/2015– 4 dias
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).
Nome do Servidor:           VANESSA MARTINELLI ORO
Cargo/Emprego:               REVISOR DE TEXTOS
Matrícula:                          2189203



Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: REITORIA
Período de Licença: 31/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           DIEGO DOS SANTOS
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
Matrícula:                          1854755
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: REITORIA
Período de Licença: 02/02/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           ROSANE STUMM
Cargo/Emprego:               TECNICO EM AGROPECUARIA
Matrícula:                          2127742
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS SANTA ROSA DO SUL
Período de Licença: 18/02/2015 a 20/02/2015 – 3 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           ROSANE STUMM
Cargo/Emprego:               TECNICO EM AGROPECUARIA
Matrícula:                          2127742
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS SANTA ROSA DO SUL
Período de Licença: 27/02/2015 – 1 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           RUDI ADALBERTO WINCK
Cargo/Emprego:               TECNICO EM AGROPECUARIA 
Matrícula:                          0049250
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS SANTA ROSA DO SUL
Período de Licença: 05/02/2015 a 06/02/2015– 2 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           DANILO RODRIGUES DA SILVEIRA
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Matrícula:                          0053715
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS SANTA ROSA DO SUL
Período de Licença: 19/02/2015 a 20/02/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           MARILANE DOS SANTOS FARIAS 
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                          1106332 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS SANTA ROSA DO SUL
Período de Licença: 19/02/2015 a 20/02/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           NADIA ROCHA VERIGUINE 
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Matrícula:                          1984469
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS BLUMENAU
Período de Licença: 25/03/2015 a 27/03/2015– 03 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           DANIEL MINUZZI DE SOUZA 
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO  
Matrícula:                          1847929
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS BLUMENAU
Período de Licença: 26/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           KELI CASTRO CARNEIRO 



Cargo/Emprego:               TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
Matrícula:                          2057903 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS BLUMENAU
Período de Licença: 26/03/2015 a 27/03/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           JOSE GUTERRES CARMINATTI
Cargo/Emprego:               BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA
Matrícula:                          2019727
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS SAO FRANCISCO DO SUL
Período de Licença: 03/03/2015 a 04/03/2014 – 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           DEBORA REGINA CLAUDIANO BRUSKE
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                          2136339
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL
Período de Licença: 16/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           DEBORA REGINA CLAUDIANO BRUSKE
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                          2136339
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL
Período de Licença: 26/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           FERNANDA MORAES DE JESUS
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE DE ALUNO
Matrícula:                          2152313 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS BRUSQUE
Período de Licença: 17/02/2015– 1 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           FERNANDA MORAES DE JESUS
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE DE ALUNO
Matrícula:                          2152313 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS BRUSQUE
Período de Licença: 19/02/2015– 1 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           ALINE TOMAZIA SEEMANN 
Cargo/Emprego:               AUX EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                          2011849
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 12/01/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           ALINE TOMAZIA SEEMANN 
Cargo/Emprego:               AUX EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                          2011849
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 21/01/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           ELIZETI NIENCKOTTER 
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
Matrícula:                          1609585
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 12/01/2015 a 13/01/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90.



Nome do Servidor:           MARCIA RODECZ
Cargo/Emprego:               PEDAGOGO-AREA
Matrícula:                          2138987
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 20/01/2015 – 1 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           MARCIA RODECZ
Cargo/Emprego:               PEDAGOGO-AREA
Matrícula:                          2138987
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 06/02/2015 – 1 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:          SANDRA LETICIA GRAF FERREIRA 
Cargo/Emprego:              TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 
Matrícula:                          1586445
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 22/01/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           VALDERI PEREIRA VALENTE
Cargo/Emprego:               TEC EM SEGURANCA DO TRABALHO 
Matrícula:                          2164206
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 08/01/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           VALDERI PEREIRA VALENTE
Cargo/Emprego:               TEC EM SEGURANCA DO TRABALHO 
Matrícula:                          2164206
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 26/01/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           ANA CLAUDIA FERREIRA 
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Matrícula:                          1332112
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS ARAQUARI
Período de Licença: 06/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           CRISTINA MARIA ANTONELLO
Cargo/Emprego:               CONT.PROF.SUBSTITUTO 
Matrícula:                          2765411
Regime Jurídico:               CDT CONTRATO TEMPORARIO
Órgão de Lotação: CAMPUS ARAQUARI
Período de Licença: 03/03/2015– 01 dia

Fundamento Legal:Art.60 § 3° e  § 4° da Lei 8.213, de 24 de Julho de 1991 e art. 82 da lei 811S2/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           CRISTINA MARIA ANTONELLO
Cargo/Emprego:               CONT.PROF.SUBSTITUTO 
Matrícula:                          2765411
Regime Jurídico:               CDT CONTRATO TEMPORARIO
Órgão de Lotação: CAMPUS ARAQUARI
Período de Licença: 24/03/2015– 01 dia

Fundamento Legal:Art.60 § 3° e  § 4° da Lei 8.213, de 24 de Julho de 1991 e art. 82 da lei 811S2/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           FERNANDA AMBROSIO TESTA 
Cargo/Emprego:               PEDAGOGO-AREA 
Matrícula:                          1786615
Regime Jurídico:               RJU



Órgão de Lotação: CAMPUS ARAQUARI
Período de Licença: 03/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           FERNANDA CRISTINA FERREIRA LOPES
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE DE LABORATORIO
Matrícula:                          2165837
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS ARAQUARI
Período de Licença: 19/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:       Art. 83 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           TANIA MARIA TONIAL 
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Matrícula:                          1679101
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS ARAQUARI
Período de Licença: 17/03/2015 a 20/03/2015– 04 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           VIVIANE MILCZEWSKI
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Matrícula:                          1330631
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS ARAQUARI
Período de Licença: 31/03/2015 a 01/04/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           JEAN EDUARDO SEBOLD
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Matrícula:                          1463790
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS ARAQUARI
Período de Licença: 04/02/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           RUBENS KUCHENBECKER
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
Matrícula:                          1457765 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS BLUMENAU
Período de Licença: 04/03/2015 a 06/03/2015 – 03 dias
Fundamento Legal:         Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 811S2/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           EMERSON BATISTA SALDANHA 
Cargo/Emprego:               ANALISTA DE TEC DA INFORMACAO
Matrícula:                          2133696 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS BLUMENAU
Período de Licença: 09/03/2015 a 10/03/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação). 

Nome do Servidor:           JAILSON SULMAR FERREIRA 
Cargo/Emprego:               PADEIRO 
Matrícula:                          1109434
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 10/02/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           JAILSON SULMAR FERREIRA 
Cargo/Emprego:               PADEIRO 
Matrícula:                          1109434
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 11/02/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação). 

Nome do Servidor:           ANDRE KUHN RAUPP 
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO



Matrícula:                          1810848
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 26/02/2015 a 27/02/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 .

Nome do Servidor:           TALITA DEANE ERN 
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE SOCIAL
Matrícula:                          2137984
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 11/02/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           CRISTIANA TESTONI EBLE 
Cargo/Emprego:               CONTADOR
Matrícula:                          2163681
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS IBIRAMA
Período de Licença: 20/022014– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           MICHELLI SLHESSARENKO 
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                          1773191
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS CAMBORIU
Período de Licença: 10/02/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           LUCIANA GELSLEUCHTER LOHN
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Matrícula:                          1554309
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS CONCÓRDIA
Período de Licença: 05/02/2015 a 06/02/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           GIANFRANCO DA SILVA ARAUJO
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Matrícula:                          2372553
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS CAMBORIÚ
Período de Licença: 06/02/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           GIANE LAVARDA MELO
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Matrícula:                          1811066
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS CAMBORIÚ
Período de Licença: 06/02/2015-– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           EDIELIS ELEODORO TEIXEIRA
Cargo/Emprego:               PINTOR DE CONST CENICA E PAINEIS
Matrícula:                          1159385
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS CAMBORIÚ
Período de Licença: 23/02/2015 a 25/02/2015– 03 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           AMANDA MOSER COELHO DA FONSECA AFONSO
Cargo/Emprego:                PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Matrícula:                          1929423
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS CAMBORIÚ
Período de Licença: 23/02/2015 a 24/02/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.



Nome do Servidor:           SUELEN GRAFF
Cargo/Emprego:               TEC DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
Matrícula:                          2075840
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS FRAIBURGO
Período de Licença: 24/03/2015 a 25/03/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           DAVI PENNO
Cargo/Emprego:               PSICOLOGO-AREA 
Matrícula:                          2163867 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS FRAIBURGO
Período de Licença: 02/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           EDINEIA MARIA TORQUATTO DA SILVA
Cargo/Emprego:               AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
Matrícula:                          1837912 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS FRAIBURGO
Período de Licença: 16/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           CLAUDIA FELISBINO SOUZA
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE DE ALUNO
Matrícula:                          2165601
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS FRAIBURGO
Período de Licença: 10/03/2015 a 11/03/2015 – 2 dias
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:          ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA 
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
Matrícula:                          1879497
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS VIDEIRA
Período de Licença: 05/02/2014 a 06/02/2014 – 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:          ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA 
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
Matrícula:                          1879497
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS VIDEIRA
Período de Licença: 10/02/2014 a 13/02/2014 – 04 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           BRUNO MENEZES DE OLIVEIRA
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGIC
Matrícula:                          2104322
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS VIDEIRA
Período de Licença: 09/02/2014 – 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           JUCIARA RAMOS CORDEIRO
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE SOCIAL
Matrícula:                          1884350
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS VIDEIRA
Período de Licença: 27/02/2014 – 01 dia
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           ROSANA DE OLIVEIRA
Cargo/Emprego:               TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
Matrícula:                          1893686
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS VIDEIRA
Período de Licença: 27/02/2015– 01 dia



Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           ANA CAMILA PIAIA
Cargo/Emprego:               AUX EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                          2011515
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS LUZERNA
Período de Licença: 05/02/2015 a 06/02/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           MARINA ANDRIOLI
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
Matrícula:                          1960039
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS LUZERNA
Período de Licença: 23/02/2015 a 26/02/2015– 04 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           ANTONIO RIBAS NETO
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Matrícula:                          1843208
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS LUZERNA
Período de Licença: 26/02/2015 a 27/02/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90. 

Nome do Servidor:           DEISI MARTIGNAGO
Cargo/Emprego:               BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA
Matrícula:                          2021159
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 30/03/2015 a 01/04/2015– 03 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           DOUGLAS MATEUS MELLO
Cargo/Emprego:               AUXILIAR DE BIBLIOTECA
Matrícula:                          1813497
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 09/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           JAILSON SULMAR FERREIRA 
Cargo/Emprego:               PADEIRO 
Matrícula:                          1109434
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 17/03/2015 A 18/03/2015– 02 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação). 

Nome do Servidor:           MARCIA RODECZ
Cargo/Emprego:               PEDAGOGO-AREA
Matrícula:                          2138987
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 06/03/2015 – 1 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           JUDITE FELIPONI
Cargo/Emprego:               COZINHEIRO
Matrícula:                          1203783
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 25/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           JUDITE FELIPONI
Cargo/Emprego:               COZINHEIRO
Matrícula:                          1203783
Regime Jurídico:               RJU



Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 26/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           VALDERI PEREIRA VALENTE
Cargo/Emprego:               TEC EM SEGURANCA DO TRABALHO 
Matrícula:                          2164206
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 05/031/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90 e art. 82 da lei 8112/1990 (Prorrogação).

Nome do Servidor:           MOACIR GUBERT TAVARES
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Matrícula:                          2332708
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 06/03/2015 – 1 dia
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           KARLA FUNFGELT
Cargo/Emprego:               PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO 
Matrícula:                          1843115
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS RIO DO SUL
Período de Licença: 20/03/2015 – 1 dia
Fundamento Legal:Art. 83 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           ANA CAMILA PIAIA
Cargo/Emprego:               AUX EM ADMINISTRACAO
Matrícula:                          2011515
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS LUZERNA
Período de Licença: 11/03/2015 a 13/02/2015– 03 dias
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.

Nome do Servidor:           ADRIANA ANTUNES DE LIMA 
Cargo/Emprego:               ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 
Matrícula:                          1786662 
Regime Jurídico:               RJU
Órgão de Lotação: CAMPUS LUZERNA
Período de Licença: 25/03/2015– 01 dia
Fundamento Legal:Art. 202 da Lei 8.112/90.



AVERBAÇÕES



 
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Averbação:                                  n°152/2015       
Nome do servidor                      RICARDO DE ARAUJO
Matrícula                      2064295
Cargo       Professos EBTT
Campus de lotação       Campus Videira
Efeitos de Averbação       Aposentadoria
Fundamento Legal                      Art. 103, Inciso I, da Lei nº 8.112/90
Processo                      23352.000560/2014-83

Averbação nº 152/2015 – 01/01
Natureza Jurídica Serviço Público Estadual
Empresa Secretaria de Estado da Educação /PR
Regime Jurídico Estatutário

Atividade Averbada Atividade de Magistério
Período Averbado 03/02/2009 a 14/10/2013, perfazendo um total de 1.715 (um mil setecentos e 

quinze) dias, 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Paraná Previdência.

Totalizando as averbações em 1.715 (um mil setecentos e quinze) dias, 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 15 
(quinze) dias.

Averbação:                                  n°153/2015       
Nome do servidor                      ANGELA CHRISTINA PATITUCCI
Matrícula                      1459073 
Cargo       Professos EBTT
Campus de lotação       Campus Araquari
Efeitos de Averbação       Aposentadoria
Fundamento Legal                      Art. 103, Inciso I, da Lei nº 8.112/90
Processo                      23349.000319/2015-94

Averbação nº 153/2015 – 01/1
Natureza Jurídica Iniciativa Privada
Empresa Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itajaí
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Averbada Atividade Privada
Período Averbado 01/07/1977 a 06/06/1978, perfazendo um total de 402 (quatrocentos e dois) dias, ou

seja, 01 (um) ano, 01 (um) mês e 07 (sete) dias, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

Averbação nº 153/2015 – 03/11
Natureza Jurídica Iniciativa Privada
Empresa Empreendimento Norte Catarinense Ltda.
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Averbada Atividade Privada
Período Averbado 01/07/1978 a 30/07/1979, perfazendo um total de 395 (trezentos e novante e cinco) 

dias, ou seja, 01 (um) ano e 12 (doze) dias, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

Averbação nº 153/2015 – 03/11
Natureza Jurídica Serviço Publico Estadual
Empresa Banco do Estado de Sta. Catarina
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Averbada Atividade Pública Estadual/Municipal /DF 
Período Averbado 12/03/1980 a 18/05/1981, perfazendo um total de 433 (quatrocentos e trinta e três) 

dias, ou seja, 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 08 (oito) dias, conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

Averbação nº 153/2015 – 04/11
Natureza Jurídica Autônomo
Empresa Contribuição Individual
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Averbada Atividade Autônoma



Período Averbado 01/03/1983 a 31/12/1984, perfazendo um total de 672 (duzentos e vinte e dois) dias,
ou seja,01 (um) 10 (sete) meses e 07 (sete) dias, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

Averbação nº 153/2015 – 05/11
Natureza Jurídica  Autônomo
Empresa Contribuição Individual
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Averbada Atividade Autônomo
Período Averbado 01/07/1985 a 31/01/1995, perfazendo um total de 3.683 (três mil seiscentos e 

oitenta e três) dias, ou seja, 10 (dez) anos, 01 (um) mês e 03 (três) dias, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS.

Averbação nº 153/2015 – 06/11
Natureza Jurídica Serviço Público Municipal
Empresa Município de Florianópolis/SC
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Averbada Atividade Pública Estadual/Municipal /DF
Período Averbado 02/08/2000 a 20/12/2000, perfazendo um total de 141 (cento e quarenta e um) dias, 

ou seja, 04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

Averbação nº 153/2015 – 07/11
Natureza Jurídica Serviço Público Municipal
Empresa Município de Florianópolis/SC
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Averbada Atividade Pública Estadual/Municipal /DF
Período Averbado 14/02/2001 a 21/12/2001, perfazendo um total de 311 (trezentos e onze) dias, ou 

seja, 10 (dez) meses e 11 (onze) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

Averbação nº 153/2015 – 08/11
Natureza Jurídica Serviço Público Municipal
Empresa Município de Florianópolis/SC
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Averbada Atividade Pública Estadual/Municipal /DF
Período Averbado 14/02/2002 a 20/12/2002, perfazendo um total de 310 (trezentos e dez) dias, ou 

seja,10 (dez) meses  e 10 (dez) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

Averbação nº 153/2015 – 09/11
Natureza Jurídica Serviço Público Municipal
Empresa Município de Florianópolis/SC
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Averbada Atividade Pública Estadual/Municipal /DF
Período Averbado 11/02/2003 a 19/12/2003, perfazendo um total de 312 (trezentos e doze) dias, ou 

seja, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição
emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

Averbação nº 153/2015 – 10/11
Natureza Jurídica  Autônomo
Empresa Contribuição Individual
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho
Atividade Averbada Atividade Autônomo
Período Averbado 01/01/2004 a 31/01/2004, perfazendo um total de 31 (trinta e um) dias, ou seja, 01 

(um) mês e 01 (um) dia, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo
Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

Averbação nº 153/2015 – 11/11
Natureza Jurídica Serviço Público Municipal
Empresa Município de Florianópolis/SC
Regime Jurídico Consolidação das Leis do Trabalho

Atividade Averbada Atividade Pública Estadual/Municipal /DF
Período Averbado 09/02/2004 a 28/06/2004, perfazendo um total de 141 (cento e quarenta e um) dias, 

04 (quatro) meses e 21 (vinte e um) dias, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.



Totalizando as averbações em 6.831 (seis mil oitocentos e trinta e um) dias, 18 (dezoito) anos, 08 (oito) meses e 
21 (vinte e um) dias.



RETIFICAÇÕES





RETIFICAÇÕES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 460 de 27 de fevereiro de 2015, publicada no DOU em 02/03/2015, seção 2, Página 21 que AUTORIZA a
Cessão do servidor VALTER LUIS ESTEVAM JUNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
Matrícula nº 1803806, para prestar Colaboração Técnica junto ao Instituto Federal do Paraná – Campus Irati,

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º – AUTORIZAR […], nos termos do Art. 93-A, inciso II, da Lei nº 8.112/90, combinado com o art. 26-A, da Lei nº

11.091/2005, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 02/03/2015."
LEIA-SE:
“Art. 1º – AUTORIZAR […], nos termos do Art. 93, inciso II, da Lei nº 8.112/90, combinado com o Art. 30, insiso II da Lei

nº 12.772/2012, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 02/03/2015."

Blumenau, 04 de março de 2015.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 473 de 27 de fevereiro de 2015, que CONCEDE Progressão por Capacitação Profissional, de acordo com o
artigo 10, § 1º, da Lei 11.091 de 12/01/2005, ao(a) servidor(a) CRISTIANE LIED, lotado(a) no Campus Avançado de Sombrio,
matrícula nº 1669089, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

ONDE SE LÊ:
“Art.  1º  -  CONCEDER Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091 de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) CRISTIANE LEID, […]."
LEIA-SE:
“Art.  1º  -  CONCEDER Progressão  por  Capacitação  Profissional,  de  acordo  com o artigo  10,  §  1º,  da  Lei  11.091 de

12/01/2005, ao(a) servidor(a) CRISTIANE LIED, […]."

Blumenau, 05 de março de 2015.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 532 de 05 de março de 2015, que CONCEDE Auxílio Pré Escolar, ao(à) servidor(a) RODRIGO DA ROSA
GONÇALVES, Matrícula 1856278, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) no Campus Ibirama,

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de 19/12/2006 e

Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a) RICARDO DA ROSA GONÇALVES, […]."
LEIA-SE:
“Art. 1º - Art.  1º -  CONCEDER Auxílio Pré Escolar, de acordo com o  decreto nº 977, de 10/09/1993, EMC n° 53 de

19/12/2006 e Instrução Normativa n° 12/93, ao(à) servidor(a) RODRIGO DA ROSA GONÇALVES, […]."

Blumenau, 09 de março de 2015.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 513/2015, de 03 de março de 2015, que CONCEDE  Incentivo à Qualificação, no percentual de 25%, ao(a)
servidor(a)  LUIS GUSTAVO FRONZA matrícula  nº 2191560,  ocupante  do cargo de Auxiliar  em Administração,  lotado(a)  no
Campus Rio do sul,

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 25%, ao(a) servidor(a) LUIZ GUSTAVO FRONZA [...]."
LEIA-SE:
“Art. 1º - CONCEDER o Incentivo à Qualificação, no percentual de 25%, ao(a) servidor(a) LUIS GUSTAVO FRONZA

[…]."

Blumenau, 10 de março de 2015.



FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 544 de 05 de março de 2015, que CONCEDE Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) SILVIA
MARINA RIGO, ocupante do Cargo de Auxiliar em Administração, Matrícula nº 1904894, lotado(a) no Campus Videira,

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º - CONCEDER  Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) SILVIA MARINA RIGO […] no período de

09/01/2015 a 09/04/2015, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90."
LEIA-SE:
“Art. 1º – CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) SILVIA MARINA RIGO […] no período de

09/01/2015 a 09/03/2015, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90."

Blumenau, 11 de março de 2015.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 591 de 09 de março de 2015, que CONCEDE Auxílio Pré Escolar, ao(à) servidor(a) TATIANE BERLANDA,
Matrícula 2189686, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Concórdia,

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º - CONCEDER Auxílio Pré Escolar, […]. Dependente: OTÁVIO BERLANDA KNAPPMANN, ."
LEIA-SE:
“Art.  1º  -  CONCEDER Auxílio  Pré  Escolar,  […].  Dependentes:  ARTHUR  BERLANDA KNAPPMANN  e  OTÁVIO

BERLANDA KNAPPMANN, "

Blumenau, 12 de março de 2015.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 476 de 02 de março de 2015 que  CONCEDE Auxílio Pré-Escolar, de ao(à) servidor(a) SIBELLY STREY
VENTURI, Matrícula 2189657, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Rio
do Sul,

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º – CONCEDER Auxílio Pré Escolar, [...], lotado(a) no Campus Santa Rosa do Sul."
LEIA-SE:
“Art. 1º – CONCEDER Auxílio Pré Escolar, [...], lotado(a) no Campus Rio do Sul."

Blumenau, 19 de março de 2015.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria 677 de 18 de marco de 2015,  que estabelece o  horário  de funcionamento  do  Setor  de Núcleo
Pedagógico Atendimento a Alunos do Campus Videira,

ONDE SE LÊ:

2º-feira 3º-feira 4º-feira 5º-feira 6º-feira

Denise Danielli Pagno
Siape: 1786668
6 horas

7:30 
às 

13:30

7:30 
às 

13:30

7:30 
às 

13:30

7:30 
às 13:30

7:30 
às 13:30

Domique Calixto Martins
Siape: 2926969
6 horas

13:00
às

19:00

7:30
às

13:30

13:00
às

19:00

16:00
às

22:00

13:30
às

19:30

Georgete Ferronato 
Siape: 1895845
6 horas

16:00
às

22:00

13:30
às

19:30

13:30
às

19:30

13:00
às

19:00

15:00
às

21:00

Vera Regina Mazureck 16:00 13:30 13:30 13:00 15:00



Siape: 1757296
6 horas

às
22:00

às
19:30

às
19:30

às
19:00

às
21:00

Viviane Aparecida Trindade
Siape: 213377
6 horas

16:00
às

22:00

13:30
às

19:30

13:30
às

19:30

13:00
às

19:00

15:00
às

21:00

LEIA-SE:

2º-feira 3º-feira 4º-feira 5º-feira 6º-feira

Denise Danielli Pagno
Siape: 1786668

7:30 
às 13:30

10:00
às 16:00

7:30 
às 13:30

15:00
às 21:00

15:00
às 21:00

Domique Calixto Martins
Siape: 2926969

15:00
às 21:00

9:00
às 15:00

7:30 
às 13:30

7:30 
às 13:30

7:30 
às 13:30

Georgete Ferronato 
Siape: 1895845

7:30 
às 13:30

7:30 
às 13:30

15:00
às 21:00

11:00
às 17:00

11:00
às 17:00

Vera Regina Mazureck
Siape: 1757296

10:00
às 16:00

15:00
às 21:00

12:00
às 18:00

7:30
às 13:30

7:30
às 13:30

Viviane Aparecida Trindade
Siape: 213377

15:00
às 21:00

8:00
às 14:00

7:30
às 13:30

10:00
às 16:00

7:30
às 13:30

Blumenau, 24 de março de 2015.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 681 de 19 de Marco de 2015, que  CONCEDE adequação da jornada semanal de trabalho em 50%, sem
prejuízos pedagógicos e sem prejuízo a remuneração, a fim de participar do curso de Mestrado em Educação, junto à Universidade
Regional de Blumenau – FURB ao(à) servidor(a) LUCIANA GELSLEUCHTER LOHN, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula n° 1554309, lotada no Campus Camboriú,

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) LUCIANA GELSLEUCHTER, [...] do curso de Mestrado em Educação, junto à

Universidade Regional de Blumenau – FURB [...].
LEIA-SE:
“Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) LUCIANA GELSLEUCHTER LOHN, [...] do curso de Doutorado em Educação

Científica e Tecnológica junto à Universidade Federal de Santa Catariana – UFSC [...].

Blumenau, 24 de março de 2015.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 545 de 05 de março de 2015, que CONCEDE Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) ANGELLA
APARECIDA FERREIRA VELHO DE MENDONÇA,  ocupante  do Cargo  de  Tradutor  e  Interprete  de Linguagens de Sinais,
Matrícula nº 2167033, lotado(a) no Campus Concórdia,

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) ANGELLA APARECIDA FERREIRA VELHO

DE MENDONÇA, […] no período de 21/01/2015 a 19/02/2015, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90."
LEIA-SE:
“Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) ANGELLA APARECIDA FERREIRA VELHO

DE MENDONÇA, […] no período de 22/01/2015 a 19/02/2015, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90."

Blumenau, 25 de março de 2015.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 359 de 11 de fevereiro de 2015, que CONCEDE Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) EDER
FAVRETTO, ocupante do Cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula nº 1584420, lotado(a) no Campus Rio do Sul,

ONDE SE LÊ:
“Art.  1º  -  CONCEDER Licença para  Tratamento  de Saúde ao(à)  servidor(a)  EDER FAVRETTO,  […]  no  período  de

25/11/2014 a 09/12/2014, de acordo com o Art. 82 e Art. 202 da Lei 8.112/90."
LEIA-SE:
“Art.  1º  -  CONCEDER Licença para  Tratamento  de Saúde ao(à)  servidor(a)  EDER FAVRETTO,  […]  no  período  de

25/11/2014 a 10/12/2014, de acordo com o Art. 82 e Art. 202 da Lei 8.112/90."



Blumenau, 25 de março de 2015.
NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 212 de 29 de janeiro de 2015, que CONCEDE Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) LARISSA
MAAS, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº 1812042, lotado(a) no Campus
Camboriú,

ONDE SE LÊ:
“ Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) LARISSA MAAS, [...] no perído de 15/05/2014

a 24/05/2014 e 29/10/2014 a 13/11/2014, de acordo com o Art. 82 da Lei 8.112/90."
LEIA-SE:
“ Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) LARISSA MAAS, [...] no perído de 15/05/2014

a 24/05/2014 e 29/10/2014 a 12/11/2014, de acordo com o Art. 82 da Lei 8.112/90."

Blumenau, 25 de março de 2015.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 201 de 29 de janeiro de 2015, que CONCEDE Licença por motivo de doença em Pessoa da Família, ao(à)
servidor(a)  CRISTIANO  ANTONIO  POCHMANN,  ocupante  do  Cargo  de  Técnico  em Assuntos  Educacionais,  Matrícula  nº
1786657, lotado(a) no Campus Avançado Sombrio,

ONDE SE LÊ:
“ Art. 1º - CONCEDER Licença por motivo de doença em Pessoa da Família, ao(à) servidor(a) CRISTIANO ANTONIO

POCHMANN [...] nos dias 15/12/2014 a 25/12/2014, de acordo com o Artigo 83 da Lei 8.112/90."
LEIA-SE:
“ Art. 1º - CONCEDER Licença por motivo de doença em Pessoa da Família, ao(à) servidor(a) CRISTIANO ANTONIO

POCHMANN [...] nos dias 15/12/2014 a 23/12/2014, de acordo com o Artigo 83 da Lei 8.112/90."

Blumenau, 25 de março de 2015.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 3.137 de 10 de novembro de 2014,  que CONCEDE Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a)
SANDRO LANDSKRON, ocupante do Cargo de Tecnologo, Matrícula nº 1120204, lotado(a) no Campus Blumenau, 

ONDE SE LÊ:
“ Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) SANDRO LANDSKRON [...] no período de

22/09/2014 a 25/09/2014, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90."
LEIA-SE:
“ Art. 1º - CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao(à) servidor(a) SANDRO LANDSKRON [...] no período de

22/09/2014 a 26/09/2014, de acordo com o Art. 202 da Lei 8.112/90."

Blumenau, 25 de março de 2015.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 3.298 de 24 de novembro de 2014,  que DESIGNA os servidores para Comporem a Comissão Própria de
Avaliação do IF Catarinense: 

ONDE SE LÊ:
“MEMBROS DOCENTES:
[…] - MATEUS MORAES BUENO, Campus Blumenau – Titular;
- KELI CASTRO CARNEIRO, Campus Blumenau – Suplente; [...]”
“MEMBROS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS:
[…] - ANDERSON NEREU GALCOWSKI, Campus Blumenau – Titular;
- ADRIANO PESSINI, Campus Blumenau – Suplente; [...]."
LEIA-SE:
“MEMBROS DOCENTES:



[…] - ANDERSON NEREU GALCOWSKI, Campus Blumenau – Titular;
- ADRIANO PESSINI, Campus Blumenau – Suplente; [...]."
“MEMBROS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS:
[…] - MATEUS MORAES BUENO, Campus Blumenau – Titular;
- KELI CASTRO CARNEIRO, Campus Blumenau – Suplente; [...]”

Blumenau, 26 de março de 2015.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 722 de 25 de março de 2015, que NOMEIA em caráter efetivo, nos termos do inciso I, do art. 9º, da Lei nº
8.112/90, para o Quadro de Pessoal do Instituto Federal Catarinense, com Lotação no CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL, o
candidato(a) abaixo relacionado(a),

ONDE SE LÊ: 
Art. 1º – NOMEAR [...] 

Candidato Grupo/Cargo
Classe/ 
Nível/
Padrão

Código de Vaga

LARISSA VEZU BAGLIONE DE
OLIVEURA

701/403 – Assistente de Alunos C1 01 960490

LEIA-SE:
Art. 1º – NOMEAR [...] 

Candidato Grupo/Cargo
Classe/ 
Nível/
Padrão

Código de Vaga

LARISSA VEZU BAGLIONE DE
OLIVEIRA

701/403 – Assistente de Alunos C1 01 960490

Blumenau, 26 de março de 2015.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria 677 de 18 de marco de 2015, que estabelece o horário de funcionamento do Setor de Núcleo Pedagógico
Atendimento a Alunos do Campus Videira,

ONDE SE LÊ:
“Art. 6º – Revogar a portaria 875/2015 de 24/04/2014.”
LEIA-SE:
“Art. 6º – Determinar efeitos retroativos a partir de 02/03/2015 e Revogar a portaria 875/2015 de 24/04/2014. a partir da

mesma data.”

Blumenau, 27 de março de 2015.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria n° 717 de 25 de Marco de 2015, que  CONCEDE adequação da jornada semanal de trabalho em 50%, sem
prejuízos  pedagógicos  e  sem prejuízo  a  remuneração, a  fim de participar  do curso  de Mestrado,  ao(à)  servidor(a)  JONATAS
VENANCIO TEIXEIRA, ocupante do cargo de Engenheiro Eletrecista, matrícula n° 1065453, lotado na Reitoria,

ONDE SE LÊ:
"Art.  1º  -  CONCEDER  ao(à)  servidor(a)  JONATAS  VENANCIO TEIXEIRA,  [...]  Mestrado  em  Educação,  junto  à

Universidade Regional de Blumenau – FURB no período de 10/03/2015 a 10/09/2015, [...]."
LEIA-SE:
“Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) JONATAS VENANCIO TEIXEIRA, [...] Mestrado em Engenharia Elétrica, junto à

Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, no período de 10/03/2015 a 10/09/2015, [...]."

Blumenau, 30 de março de 2015.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 768/2015, de 30 de março de 2015, que ALTERA, a Composição da Comissão Processante, designada pela
Portaria n° 3.339/2014 de 28/11/2014, publicada no DOU de 01/12/2014,

ONDE SE LÊ:
“Art.  1º  –  ALTERAR,  [...],  dispensando  o servidor  EURICO DA PALMA PITALUGA NETO,  ocupante  do  cargo  de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado(a) no Campus Rio do Sul, […]."
LEIA-SE:
“Art.  1º  –  ALTERAR,  [...],  dispensando  o servidor  EURICO DA PALMA PITALUGA NETO,  ocupante  do  cargo  de

Tecnólogo em Cooperativismo, lotado(a) no Campus Rio do Sul, […]."



Blumenau, 30 de março de 2015.

NERI JORGE GOLYNSKI
Reitor Substituto

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 No Edital nº 40 de 09/03/2015, publicado no DOU no dia 11/03/2015, seção 3, página 56;
ONDE SE LÊ:
“Vagas: Instituto Federal Catarinense – Campus Ibirama.”
LEIA-SE:
“Vagas: Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna.”

No Edital nº 41 de 09/03/2015, publicado no DOU no dia 11/03/2015, seção 3, página 56;
ONDE SE LÊ:
“Nº de vagas: 01 (uma).”
LEIA-SE:
“Nº de vagas: 02 (duas).”

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
Reitor

RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO

No Extrato do Aditivo do contrato nº 188/2013, publicado no DOU de 12/02/2015, seção 3, página 40, Onde se Lê: “VALOR:
2.018,77 (dois mil e dezoito reais, com setenta e sete centavos)” Leia-se: “ VALOR: 2.498,78  (dois mil, quatrocentos e noventa e
oito reais, com setenta e oito centavos)”.

No Extrato do Aditivo do contrato nº 070/2013, publicado no DOU de 03/03/2015, seção 3, página 29, Onde se Lê: “VALOR:
3.799,70 (três mil,  setecentos e noventa e nove reais,  com setenta centavos)” Leia-se: “ VALOR: 5.143,41 (cinco mil,  cento e
quarenta e três reais, com quarenta e um centavos)”.

FRANCISCO JOSÉ MONTÓRIO SOBRAL
AR Reitor
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